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Boletim Oficial
do Município
Ferraz de 
VasconcelosBOM

Em reunião realizada nesta segunda-feira, 
10, na Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos, 
representantes dos poderes Executivo, 
Legislativo, das forças de segurança, Guarda Civil 
Municipal e Polícia Militar, além, da Educação 
do município e do Estado, definiram ações que 
serão implantadas para ampliar a segurança dos 
alunos da cidade.

A prefeita Priscila Gambale anunciou que 
serão instaladas câmeras em todas as unidades 
escolares, alarme e o serviço chamado de “botão 
de pânico”, para um atendimento mais rápido às 
escolas, tudo será observado pela Central de 
Monitoramento.

“A iluminação e vigilância no entorno de todas 
as escolas também ganhará um reforço, para 
atender os estudantes do período noturno”, disse 
Gambale.

A secretária de Educação, Paula Trevizolli, 
afirma que haverá mais rigidez na identificação 
das pessoas que visitam as unidades escolares, 
além de campanhas de orientação e informação 
com pais e alunos.

Já a secretária de Segurança, Daniele Freitas, 
confirmou que as rondas escolares serão 
ampliadas em conjunto com a Polícia Militar, 
além de monitoramento constante do entorno 
das unidades.

Também participaram do encontro os vereadores 
Flávio Batista de Souza, o Inha, Alexandro 
Teteco, a representante da Diretoria Regional 
de Ensino, Patrícia Martins, o comandante da 
GCM, Cleverson Ramos, o sargento PM Araripe, 
o secretário de Governo Jackson dos Santos e o 
coordenador de Comunicação, Jucélio Salvador.

PREFEITURA DE FERRAZ DEFINE
AÇÕES PARA AMPLIAR SEGURANÇA NAS ESCOLAS

Texto: Jucelio Salvador - MTB: 33848/SP/SeCom Ferraz. Foto: Laura Ramos/ Secom Ferraz.
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Atendendo as solicitações do Ministério Público do Estado de São Paulo – MPSP – conforme IC SEI n°. 

29.0001.0090316.2020-50; SIS MP Integrado n°. 14.0265.0001475.2015, NOTIFICAMOS OS 

PROPRIETÁRIOS/COMPROMISSÁRIOS abaixo listados, a apresentar no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar do recebimento da NOTIFICAÇÃO enviada via correio e/ou desta publicação, o protocolo 

de abertura do Processo Administrativo junto à CETESB objetivando solicitar ‘Parecer Técnico’ para a 

possível regularização da ocupação, conforme orientado no documento (Informação Técnica n°. 

224/22/CLM – anexa), no Departamento de Gestão Documental (Protocolo) sito a Avenida Rui Barbosa, 

nº 295 – Vila Romanópolis – UTILIZAR A REFERÊNCIA - PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 

10.431/2020. 

 

NOTIFICADO: RICARDO JOSÉ ANDERE – CPF: 057.125.278-80 –ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: 

Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 265-esq. – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-

410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0001-000. 

 

NOTIFICADO: JOÃO JOSÉ ANDERE – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues 

Barbosa, nº 233/231 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição 

Cadastral: 20.0002.0004-000. 

 

NOTIFICADO: SATELITY PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 05.456.167/0001-85 - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 219 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0005-000. 

 

NOTIFICADO: SATELITY PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 05.456.167/0001-85 – ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, s/nº – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0006-000. 

 

NOTIFICADO: MÁRCIA PIIBUR MORI E OUTROS (PROPRIETÁRIO) – CPF: 169.097.438-90 - ENDEREÇO 

DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 175 – Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0007-001. 

 

NOTIFICADO: JOÃO HENRY PIIBUR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua 

Otávio Rodrigues Barbosa, nº 177 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0007-002. 

 

NOTIFICADO: MÁRCIA PIIBUR MORI E OUTROS – CPF: 169.097.438-90 (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO 

DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 173 – Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0007-003. 

 

NOTIFICADO: CLARA MARISA MELO CESAR NUNES (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 169 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0008-000. 
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NOTIFICADO: ALESSANDRA CESAR NUNES E OUTRA – CPF: 138.228.628-78 (PROPRIETÁRIO) - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 157 – Vila Romanópolis – Ferraz 

de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0009-000. 

 

NOTIFICADO: ANTONIO DA SILVA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua 

Otávio Rodrigues Barbosa, nº 153 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0010-000. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 149 - Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-001. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 149 – FUNDOS - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-002. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 01 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-003. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 02 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-004. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 03 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-005. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) - CNPJ: 44.335.560/0001-72 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 141/137 - Vila Romanópolis – 

Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0012-001. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) - CNPJ: 44.335.560/0001-72 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 145 - Vila Romanópolis – Ferraz 

de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0012-002. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) – CNPJ: 44.335.560/0001-72 

- ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 133 - Vila Romanópolis – 

Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0013-000. 
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NOTIFICADO: ALESSANDRA CESAR NUNES E OUTRA – CPF: 138.228.628-78 (PROPRIETÁRIO) - 
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Otávio Rodrigues Barbosa, nº 153 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0010-000. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 149 - Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-001. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 149 – FUNDOS - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-002. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 01 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-003. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 02 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-004. 

 

NOTIFICADO: NELSON RODRIGUES DA CUNHA E S/MR (PROPRIETÁRIO) - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 151 – SALA 03 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0011-005. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) - CNPJ: 44.335.560/0001-72 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 141/137 - Vila Romanópolis – 

Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0012-001. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) - CNPJ: 44.335.560/0001-72 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 145 - Vila Romanópolis – Ferraz 

de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0012-002. 

 

NOTIFICADO: FEMAC COM. E IND. DE MADEIRAS LTDA (PROPRIETÁRIO) – CNPJ: 44.335.560/0001-72 

- ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 133 - Vila Romanópolis – 

Ferraz de Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0013-000. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

Avenida Lourenço Paganucci, 1133 – Jardim Ferrazense – Ferraz de Vasconcelos/SP 
 

                                                                           
 

NOTIFICADO: JOÃO FRANCISCO MONTEIRO (PROPRIETÁRIO) – CPF: 190.375.038-53 - ENDEREÇO DO 

IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 119/121 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0014-000. 

 

NOTIFICADO: MAURICIO MAX GERLACH E S/MR (PROPRIETÁRIO) – CPF: 611.379.368-00 - ENDEREÇO 

DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 160 - Vila Romanópolis – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0016-000. 

 

NOTIFICADO: JOÃO FRANCISCO MONTEIRO (PROPRIETÁRIO) – CPF: 190.375.038-53 - ENDEREÇO DO 

IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 180 - Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 

– SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0017-001. 

 

NOTIFICADO: JOÃO FRANCISCO MONTEIRO (PROPRIETÁRIO) – CPF: 190.375.038-53 - ENDEREÇO DO 

IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Otávio Rodrigues Barbosa, nº 182 - Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 

– SP – 08500-410 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0017-002. 

 

NOTIFICADO: LEANDRO GOMES LAMEIRINHA E OUTROS (PROPRIETÁRIO) – CPF: 309.157.528-40 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Avenida Brasil, nº 1.245 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – 

SP – 08501-000 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0019-001. 

 

NOTIFICADO: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE O. MARTINS (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Avenida Brasil, nº 1.243 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0019-002. 

 

NOTIFICADO: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE O. MARTINS (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Avenida Brasil, nº 1.237 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0020-000. 

 

NOTIFICADO: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE O. MARTINS (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Avenida Brasil, nº 1.241 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0021-000. 

 

NOTIFICADO: ADELINO JUSTINO DA SILVA (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: 

Avenida Brasil, nº 1.195 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – Inscrição 

Cadastral: 20.0002.0022-001. 

 

NOTIFICADO: ADELINO JUSTINO DA SILVA (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: 

Avenida Brasil, nº 1.195 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – Inscrição 

Cadastral: 20.0002.0022-002. 

 



6 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

Avenida Lourenço Paganucci, 1133 – Jardim Ferrazense – Ferraz de Vasconcelos/SP 
 

                                                                           
 

NOTIFICADO: ANTONIO FUGA NETO (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Avenida 

Brasil, nº 1.185 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – Inscrição Cadastral: 

20.0002.0023-001. 

 

NOTIFICADO: ANTONIO FUGA NETO (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Avenida 

Brasil, nº 1.185 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – Inscrição Cadastral: 

20.0002.0023-002. 

 

NOTIFICADO: JOSÉ MARIA D’ASSUMPÇÃO (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: 

Avenida Brasil, nº 1.173 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-000 – Inscrição 

Cadastral: 20.0002.0024-000. 

 

NOTIFICADO: MARIA A. LOPES PEREIRA E OUTROS (PROPRIETÁRIO) – CPF: 573.600.738-04 - 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Jácomo Zancheta, nº 90 – Sítio Paredão – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08501-010 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0039-000. 

 

NOTIFICADO: GERALDO DE SOUZA (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua 

Jácomo Zancheta, nº 98 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-010 – Inscrição 

Cadastral: 20.0002.0040-000. 

 

NOTIFICADO: OSMAR FORMIGONI E OUTROS (PROPRIETÁRIO) – CPF: 055.929.898-65 - ENDEREÇO 

DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Jácomo Zancheta, nº 118 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 

08501-010 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0041-000. 

 

NOTIFICADO: HALIN ABISSAMRA (PROPRIETÁRIO) – ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Jácomo 

Zancheta, nº 128 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-010 – Inscrição Cadastral: 

20.0002.0042-000. 

 

NOTIFICADO: ALCIDES LAMEIRINHA (PROPRIETÁRIO) – CPF: 957.015.838-72 - ENDEREÇO DO IMÓVEL 

NOTIFICADO: Rua Jácomo Zancheta, nº 130 – Sítio Paredão – Ferraz de Vasconcelos – SP – 08501-010 – 

Inscrição Cadastral: 20.0002.0043-000. 

 

NOTIFICADO: JOSÉ FERRARESE (PROPRIETÁRIO) / JOÃO MARQUES DA SILVA (COMPROMISSÁRIO) – 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Jácomo Zancheta, nº 140 – Sítio Paredão – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08501-010 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0044-000. 

 

NOTIFICADO: ANTONIO BORGES (PROPRIETÁRIO) / LEONEL CORREA (COMPROMISSÁRIO) – 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NOTIFICADO: Rua Jácomo Zancheta, nº 150 – Sítio Paredão – Ferraz de 

Vasconcelos – SP – 08501-010 – Inscrição Cadastral: 20.0002.0045-000. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento corresponde à elaboração da etapa de Diagnóstico e 

Prognóstico do Saneamento Básico de Ferraz de Vasconcelos – SP e 

Prognóstico Técnico, referente ao contrato nº 247/2022. 

O PMGIRS é o instrumento de planejamento previsto na Política Nacional 

de Resíduos Sólidos – PNRS, Lei Federal nº 12.305/2010, que antecede e 

subsidia as ações necessárias para a correta gestão das diferentes tipologias de 

resíduos gerados dentro do território municipal.  

De acordo com a referida lei a gestão compreende a coleta, o transporte, 

o armazenamento e o tratamento adequado dos resíduos sólidos, bem como, a 

correta disposição e destinação final dos rejeitos. Vale ressaltar, que além de ser 

um dispositivo de planejamento, a elaboração do PMGIRS é a condição 

imprescindível para os municípios terem acesso a recursos da União, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos 

de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.  

Desta forma, o PMGIRS, em sua elaboração, é composto pelo 

diagnóstico, prognóstico e o planejamento dos componentes que integram o 

gerenciamento dos resíduos sólidos municipais. Para tal demanda, é necessário 

o detalhamento das características socioeconômicas, as idiossincrasias 

regionais e o estudo populacional, a fim de determinar as particularidades da 

geração atual e futura dos resíduos sólidos.  

Sendo assim, o presente trabalho consiste no Diagnóstico e Prognóstico 

Técnico, do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, contendo 

todo o escopo técnico necessário para atualizar e otimizar a gestão dos resíduos 

sólidos gerados no município.  
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Este documento corresponde à elaboração da etapa de Diagnóstico e 

Prognóstico do Saneamento Básico de Ferraz de Vasconcelos – SP e 

Prognóstico Técnico, referente ao contrato nº 247/2022. 

O PMGIRS é o instrumento de planejamento previsto na Política Nacional 

de Resíduos Sólidos – PNRS, Lei Federal nº 12.305/2010, que antecede e 

subsidia as ações necessárias para a correta gestão das diferentes tipologias de 

resíduos gerados dentro do território municipal.  

De acordo com a referida lei a gestão compreende a coleta, o transporte, 

o armazenamento e o tratamento adequado dos resíduos sólidos, bem como, a 

correta disposição e destinação final dos rejeitos. Vale ressaltar, que além de ser 

um dispositivo de planejamento, a elaboração do PMGIRS é a condição 

imprescindível para os municípios terem acesso a recursos da União, destinados 

a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos 

de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.  

Desta forma, o PMGIRS, em sua elaboração, é composto pelo 

diagnóstico, prognóstico e o planejamento dos componentes que integram o 

gerenciamento dos resíduos sólidos municipais. Para tal demanda, é necessário 

o detalhamento das características socioeconômicas, as idiossincrasias 

regionais e o estudo populacional, a fim de determinar as particularidades da 

geração atual e futura dos resíduos sólidos.  

Sendo assim, o presente trabalho consiste no Diagnóstico e Prognóstico 

Técnico, do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, contendo 

todo o escopo técnico necessário para atualizar e otimizar a gestão dos resíduos 

sólidos gerados no município.  
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INTRODUÇÃO 

 

A necessidade da melhoria da qualidade de vida aliada às condições, nem 

sempre satisfatórias, de saúde ambiental e a importância de diversos recursos 

naturais para a manutenção da vida, resultam na necessidade de adotar uma 

política de resíduos sólidos adequada, considerando os princípios da 

universalidade, equidade, desenvolvimento sustentável e entre outros.  

A falta de planejamento municipal e a ausência de uma análise integrada 

conciliando os aspectos sociais, econômicos e ambientais resultam em ações 

fragmentadas e nem sempre eficientes que conduzem para um desenvolvimento 

desequilibrado e com desperdício de recursos. A falta de saneamento ou adoção 

de soluções ineficientes trazem danos ao ambiente, como a poluição hídrica e a 

poluição do solo que, por consequência, influencia diretamente na saúde pública.  

Em contraposição, ações adequadas na área de resíduos reduzem 

significativamente os gastos com serviços de saúde. Sendo assim, 

acompanhando a preocupação das diferentes escalas de governo, com 

questões relacionadas aos resíduos, a Lei nº 12.305/2010, Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – PNRS, estabelece uma diferenciação entre resíduo e rejeito 

em um claro estímulo ao reaproveitamento e reciclagem dos materiais, admitindo 

a disposição final apenas dos rejeitos.  

Inclui entre os instrumentos da Política as coletas seletivas, os sistemas 

de logística reversa, o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas 

e outras formas de associação dos catadores de materiais recicláveis. Diante 

das preocupações atuais apresentadas e das exigências legais referentes ao 

setor, este documento visa a prevenção e a redução na geração de resíduos, 

tendo como proposta a prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto 

de instrumentos para propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos 

resíduos sólidos (aquilo que tem valor econômico e pode ser reciclado ou 

reaproveitado) e a destinação ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que 

não pode ser reciclado ou reutilizado). 

Desta forma, a participação da população na construção do PMGIRS é de 

suma importância para a democratização das decisões tomadas e para a criação 

do sentimento de pertencimento e corresponsabilidade perante à gestão dos 

resíduos sólidos. Para tal, estimula-se a criação de Comitês Diretor Local e 
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Regional, com agentes gestores e técnicos da Prefeitura, bem como, o Grupo de 

Sustentação, composto por representantes do setor público e da sociedade civil 

organizada, para que assim, a gestão dos resíduos sólidos seja participativa, 

lucrativa e ambientalmente adequada. 
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1. ESTUDO POPULACIONAL 
 

As metas para a universalização do acesso e a promoção da saúde 

pública que serão previstas na elaboração do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, visam o horizonte de planejamento de vinte 

anos. Para isso, se faz necessário conhecer a população do município no final 

do período determinado. 

Diversos são os métodos aplicáveis para o estudo do crescimento 

populacional. Neste estudo foram utilizados o método do Crescimento, o 

Aritmético, Previsão e o Geométrico. Foram utilizados os levantamentos dos 

anos de 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE.  

Com base nos dados do IBGE, realizou-se o estudo da evolução da 

população total do município por meio dos métodos citados. Os valores na tabela 

a seguir apresentam os dados de população urbana e rural do município, dos 

anos de 1970 até 2010, os dados foram obtidos no ambiente SIDRA do referido 

instituto. 

 

Tabela 1 - População total do Município de Ferraz de Vasconcelos. 
Situação do 

domicílio 
Ano 

1970 1980 1991 2000 2010 
Total 25.134 55.046 96.166 142.377 168.306 

Urbana 24.815 54.800 94.970 141.208 160.754 

Rural 319 246 1196 1169 7.552 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 2010. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Na figura a seguir, nota-se no gráfico a linha de tendência destas 

alterações nas populações total, rural e urbana de Ferraz de Vasconcelos, 

apresentando a distribuição da população do município entre os anos de 1970 a 

2010, conforme dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 



30 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

        PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                            Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

Figura 1 - Gráfico com a evolução da população no Município de Ferraz de Vasconcelos. 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 2010. Adaptado por Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Já no gráfico a seguir é demonstrado a taxa de crescimento urbano anual 

em cada período intercensitário. Pode-se averiguar que o período com maior 

crescimento da população urbana foi o de 1970/1980, no qual a taxa de 

crescimento anual foi de 8,15% ao ano.  

 

Figura 2 - Gráfico com Taxa de crescimento urbano. 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 2010. Adaptado por Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Através da análise dos dados populacionais do município é possível 

afirmar que há uma tendência a se urbanizar cada vez mais, através da migração 
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do campo para a cidade. A utilização da estatística nos diversos ramos de 

atuação é cada vez mais acentuada, independentemente de qual seja a atividade 

profissional.  

Um estudo estatístico é uma metodologia desenvolvida para o tratamento 

de dados coletados, objetivando a classificação, a apresentação, a análise e a 

interpretação desses dados quantitativos e sua utilização para a tomada de uma 

decisão. 

Através do uso de certas medidas-sínteses, mais comumente conhecidas 

como estatísticas, um estudo de projeção populacional pode se resumir a um 

número, que sozinho descreve uma característica de crescimento da população 

de um dado local. Evidentemente, ao resumir um conjunto de dados, através do 

uso de estatísticas, muitas informações fatalmente irão se perder existindo, 

também, a possibilidade da obtenção de resultados distorcidos com o uso 

indiscriminado do resultado. Portanto, é necessária muita precaução, quando da 

análise dos resultados. 

Através dos levantamentos censitários realizados pelo IBGE, referentes 

às décadas de 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010 é possível compreender a 

dinâmica populacional do município e, dessa maneira, avalia-se o crescimento 

populacional e suas respectivas taxas de crescimento. Por meio das taxas 

anuais de crescimento populacional estima-se a curva que determina a evolução 

populacional no município, durante o período entre 1970 e 2010. 

A fim de definir qual dos métodos matemáticos mais se adequam a 

realidade de Ferraz de Vasconcelos, puderam-se obter as linhas de tendência 

para os dados do IBGE, através do Software EXCEL, utilizando-se quatro tipos 

diferentes de curvas: logarítmica, linear, polinomial e exponencial.  

O método dos mínimos quadrados é utilizado para averiguar o grau de 

correlação entre a curva determinada através da série histórica e a linha de 

tendência, sendo que o maior coeficiente de determinação (R²) é o adotado e 

que, no caso, deverá estar mais próximo de 1. Dessa maneira, pode-se verificar 

qual das funções gera a curva de tendência mais próxima do crescimento 

populacional ocorrido no passado e assim definir o método para adotar as taxas 

de crescimento da projeção populacional. As figuras que a seguir ilustram o 

estudo populacional e o desvio padrão (R²) de cada um dos métodos. 
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Figura 3 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Logarítmica. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 
 

Figura 4 – Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Linear. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Figura 5 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Polinomial. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

Figura 6 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Potencial. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Figura 7 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Exponencial. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

Sendo assim, a linha de tendência que melhor se ajustou (menor desvio 

padrão) aos dados do IBGE foi a linha polinomial, que apresentou um R² no valor 

de 0,99118689 0,99118689 resultando na equação: 

 

y = 3,25863618x2 - 9.236,19923020x + 5.571.518,10233798 

R² = 0,99118689 

 

Onde “y” é a população em um determinado tempo “t” e “x” é o ano no 

mesmo tempo “t”. Após definidas as taxas de crescimento da linha de tendência 

compara-se os valores com os obtidos por cada método de crescimento. Desta 

forma, foi indicado como o mais aplicável ao comportamento do município, o 

método Aritmético, que retratou melhor a evolução da população e permitiu 

estimá-la no futuro.  

Este método apresentou a população para os próximos vinte anos, 

conforme a tabela a seguir: 
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Tabela 2 - Projeção da população do Município de Ferraz de Vasconcelos até o ano 2044. 
Ano População 

2022 213.868 

2023 217.665 

2024 221.462 

2025 225.259 

2026 229.055 

2027 232.852 

2028 236.649 

2029 240.446 

2030 244.243 

2031 248.040 

2032 251.837 

2033 255.633 

2034 259.430 

2035 263.227 

2036 267.024 

2037 270.821 

2038 274.618 

2039 278.414 

2040 282.211 

2041 286.008 

2042 289.805 

2043 293.602 

2044 297.399 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

Nos próximos capítulos serão apresentadas e discutidas as características dos 

resíduos sólidos urbanos e suas devidas classes de acordo com a Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos - PNRS Lei n° 12.305/2010, assim como, a sua destinação final. 

Serão também apresentadas informações referentes a situação atual da gestão 

municipal dos resíduos, relacionando com o Estado do São Paulo e a Região Sudeste 

Ressalta-se, que as informações que serão apresentadas neste Diagnóstico, 

mais precisamente, sobre a gestão e o manejo dos resíduos sólidos do Município de 

Ferraz de Vasconcelos, foram coletadas a partir da reunião com a equipe técnica 

municipal e através de visita in loco, nos locais de estudo. Além, de informações obtidas 

através do Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS 2021. No qual, 

este apresenta um panorama sobre os serviços de saneamento, com dados 

apresentados pelos municípios, no caso da Região Sudeste, 1.486 municípios 

responderam ao SNIS no ano de 2021. 

Ressalta-se também, que a Região Sudeste gerou no ano de 2020 um total de  

quarente milhões de toneladas de resíduos sólidos urbanos (RDO+RPU), 

representando quase 50% de toda geração de resíduos do país, segundo dados do 

SNIS. Desta forma, a tabela abaixo sintetiza estas informações. 

 

Tabela 3 - Geração de resíduos per capita e total nas diferentes regiões do país. 

Macrorregião Qtd. Municípios 
da Amostra 

População 
Urbana 

Massa coletada per 
capita – kg.hab./dia 

Quantidade de 
RDO+RPU em 
função da pop. 

urb. (milhões de 
ton./ano) 

Norte 239 13.606.102 0,97 4,82 

Nordeste 859 41.971.407 1,21 18,54 

Sudeste 1.486 82.276.710 0,94 28,23 

Sul 996 25.642.279 0,85 7,96 

Centro-Oeste 314 14.512.251 1,05 5,56 

Total 2018 3.432 175.588.503 0,95 61,91 

Total 2019 3.468 176.539.719 0,96 62,78 

Total 2020 3.894 178.011.749 0,99 65,11 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento SNIS, 2021. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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De acordo com os dados da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais - ABRELPE, no ano de 2020, 98,2% de todo o resíduo 

gerado na Região Sudeste foi coletado. Destes, 73,4% foram destinados 

adequadamente e 26,6% foram destinados inadequadamente. De acordo ainda com a 

ABRELPE, no mesmo ano de 2020, na Região Sudeste, o total de recursos aplicados 

no serviço de limpeza urbana por habitante foi de R$13,82 hab./mês, para o município, 

em 2020, o custo foi de R$148,85/hab. (SNIS, 2021). 

Segundo o SNIS, no ano de 2020, para o Município de Ferraz de Vasconcelos, 

foi coletado 0,90 kg/dia de resíduos sólidos per capta em relação a população atendida: 

 

• IN028 - Massa de resíduos domiciliares e públicos (rdo+rpu) coletada per capita 

em relação à população total atendida pelo serviço de coleta. 

 

2.1 Arcabouço legal, normativo e regulamentador aplicável a 
temática Resíduos Sólidos 

O presente capítulo retrata de forma sucinta os instrumentos legais (leis, normas 

e regulamentos) que direta e/ou indiretamente se relacionam com a gestão dos 

resíduos sólidos, respectivamente nos âmbitos: federal, estadual e municipal, os quais 

por sua vez serão confrontados numa análise integrada de suas redações por assunto 

de interesse ao planejamento, de modo a propiciar a identificação da compatibilidade 

destes entre si. 

Essa análise se faz necessária para embasar a construção do Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Ferraz de Vasconcelos/SP em 

conformidade com as premissas legais aplicáveis, bem como de modo que tal 

instrumento de planejamento tenha condições de apontar quais adequações gerais 

e/ou complementações devem ser promovidas no arcabouço legal do município na 

temática relacionada à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. 

 

2.1.1. Âmbito Federal 

Neste subcapítulo é apresentada uma síntese dos principais dispositivos legais 

e normativos vigentes no âmbito federal aplicáveis às temáticas relacionadas à gestão 

e ao gerenciamento de resíduos sólidos especificamente, educação, meio ambiente, 
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saneamento básico, determinações e definições técnicas, dentre outras que se referem 

tanto ao planejamento quanto à estruturação e operação do sistema de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos. 

A gestão dos resíduos sólidos, diretamente conexa ao serviço público de limpeza 

urbana, envolve-se no contexto do saneamento básico, o qual é um direito do cidadão, 

conforme preconiza a Constituição Federal (BRASIL, 1988) em vista da proteção à 

saúde e ao meio ambiente, de promoção à cidadania, infraestrutura e desenvolvimento 

urbano. 

Observa-se que anteriormente à CF/1988 existiam legislações mais 

indiretamente aplicáveis à temática que também são elencadas e serão consideradas 

neste relatório em se tratando de dispositivos legais recepcionados pela Carta Magna 

e, portanto, vigentes. 

A partir de promulgação da CF uma série de instrumentos legais na alçada do 

saneamento básico foram elaborados almejando a melhoria de sua qualidade, com 

objetivo de garantir o acesso universal ao sistema, com qualidade e controle social, 

conferindo ao gestor público um desafio para a sustentabilidade urbana com enfoque 

na gestão dos resíduos sólidos. 

Tratando especificamente do regramento legal do saneamento básico, bem 

como dos demais instrumentos correlatos, que em síntese culminaram ao longo dos 

anos póstumos a promulgação da CF em políticas que convergem à melhoria ambiental 

com vista a gestão dos resíduos sólidos, apresenta-se na tabela a seguir os principais 

atos legais (leis e decretos) formalizados no âmbito federal. 

 

Tabela 4 – Breve descritivo dos principais dispositivos legais de âmbito federal direta e/ou 
indiretamente relacionados com a gestão de resíduos sólidos. 

LEI DESCRITIVO 

Lei n. 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências. 

Portaria Minter n. 53, 
de 1 de março de 1979 

Determina que os projetos específicos de tratamento e disposição 
de resíduos sólidos, ficam sujeitos à aprovação do órgão estadual 
competente. 

Lei n. 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. 
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saneamento básico, determinações e definições técnicas, dentre outras que se referem 

tanto ao planejamento quanto à estruturação e operação do sistema de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos. 

A gestão dos resíduos sólidos, diretamente conexa ao serviço público de limpeza 

urbana, envolve-se no contexto do saneamento básico, o qual é um direito do cidadão, 

conforme preconiza a Constituição Federal (BRASIL, 1988) em vista da proteção à 

saúde e ao meio ambiente, de promoção à cidadania, infraestrutura e desenvolvimento 

urbano. 

Observa-se que anteriormente à CF/1988 existiam legislações mais 

indiretamente aplicáveis à temática que também são elencadas e serão consideradas 

neste relatório em se tratando de dispositivos legais recepcionados pela Carta Magna 

e, portanto, vigentes. 

A partir de promulgação da CF uma série de instrumentos legais na alçada do 

saneamento básico foram elaborados almejando a melhoria de sua qualidade, com 

objetivo de garantir o acesso universal ao sistema, com qualidade e controle social, 

conferindo ao gestor público um desafio para a sustentabilidade urbana com enfoque 

na gestão dos resíduos sólidos. 

Tratando especificamente do regramento legal do saneamento básico, bem 

como dos demais instrumentos correlatos, que em síntese culminaram ao longo dos 

anos póstumos a promulgação da CF em políticas que convergem à melhoria ambiental 

com vista a gestão dos resíduos sólidos, apresenta-se na tabela a seguir os principais 

atos legais (leis e decretos) formalizados no âmbito federal. 

 

Tabela 4 – Breve descritivo dos principais dispositivos legais de âmbito federal direta e/ou 
indiretamente relacionados com a gestão de resíduos sólidos. 

LEI DESCRITIVO 

Lei n. 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências. 

Portaria Minter n. 53, 
de 1 de março de 1979 

Determina que os projetos específicos de tratamento e disposição 
de resíduos sólidos, ficam sujeitos à aprovação do órgão estadual 
competente. 

Lei n. 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. 
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Lei n. 6.803, de 2 de 
julho de 1980 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial 
nas áreas críticas de poluição, e dá outras providências. 

Art. 2: As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, 
preferencialmente, à localização de estabelecimentos industriais 
cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações, 
emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-
estar e à segurança das populações, mesmo depois da aplicação 
de métodos adequados de controle e tratamento de efluentes, 
nos termos da legislação vigente. 

Lei n. 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 Institui a Política Nacional de Meio Ambiente. 

Constituição da 
República Federativa 
do Brasil de 1988 

Art. 23: Define ser competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios promover programas de 
saneamento básico; 

Art. 25, § 3º: Autoriza os Estados, mediante lei complementar, 
instituir regiões para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum; 

Art. 30, inciso V: Compete aos Municípios organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local que tem caráter essencial; 

Art. 37, inciso XXI: ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: (...)II - taxas, em razão do 
exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos a sua disposição; III - contribuição de 
melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 
serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: (...)III - estabelecer normas 
gerais em matéria de legislação tributária (...) 

Art. 182, § 1º: Dispõe que a política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas por lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes (art. 182) e obriga as cidades com mais 
de 20.000 habitantes a elaborarem o Plano Diretor; 

Art. 200: inciso IV: Define ser competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS) participar da formulação da política e da execução 
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das ações de saneamento básico; e inciso VI fiscalizar e 
inspecionar bebidas e água para consumo humano; 

Art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações; 

Art. 241: Preconiza que a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos 
e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como 
a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Lei n. 7.802, de 11 de 
julho de 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências. Regulamentado pelo Decreto n. 4.074, de 4 
janeiro de 2002. 

Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

Decreto n 875, de 19 
de julho de 1993 

Promulga o texto da Convenção sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Lei n. 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n. 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Lei 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

Lei n. 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

Lei n. 9.795, de 27 de 
abril de 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Lei n. 9974, de 6 de 
junho de 2000 

Altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 
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das ações de saneamento básico; e inciso VI fiscalizar e 
inspecionar bebidas e água para consumo humano; 

Art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações; 

Art. 241: Preconiza que a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos 
e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como 
a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Lei n. 7.802, de 11 de 
julho de 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências. Regulamentado pelo Decreto n. 4.074, de 4 
janeiro de 2002. 

Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

Decreto n 875, de 19 
de julho de 1993 

Promulga o texto da Convenção sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Lei n. 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n. 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Lei 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

Lei n. 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

Lei n. 9.795, de 27 de 
abril de 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Lei n. 9974, de 6 de 
junho de 2000 

Altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 
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Lei n. 10.257, de 10 de 
julho de 2001 

Regulamenta os Arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

Art. 2: estabelece que a política urbana tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

Inciso II: gestão democrática por meio da participação da 
população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano. 

Decreto n. 4.074, de 4 
de janeiro de 2002 

Regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

Lei n. 11.107, de 06 de 
abril de 2005 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providências. 

Lei n. 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera 
as Leis n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, n.8.666, de 21 de junho de 1993, n. 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; revoga a Lei n. 6.528, de 11 de maio de 
1978; e dá outras providências. 

Decreto n. 6.017, de 17 
de janeiro de 2007 

Regulamenta a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos. 

Lei n. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 

Institui a Política Nacional sobre Mudanças Climáticas - PNMC e 
dá outras providências. 

Lei n. 12.305, de 02 
agosto de 2010 Institui a Política Nacional do Resíduos Sólidos (PNRS). 

Decreto n. 7.390, de 9 
de dezembro de 2010 

Regulamenta os artigos 6, 11 e 12 da Lei n. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), e dá outras providências. 

Lei n. 12.725, de 16 de 
outubro de 2012 

Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de aeródromos. 

Art. 2, inciso V: Área de Segurança Aeroportuária (ASA): área 
circular do território de um ou mais municípios, definida a partir do 
centro geométrico da maior pista do aeródromo ou do aeródromo 
militar, com 20 km (vinte quilômetros) de raio, cujos uso e 
ocupação estão sujeitos a restrições especiais em função da 
natureza atrativa de fauna; 

Art. 2, inciso VI: atividade atrativa de fauna: vazadouros de 
resíduos sólidos e quaisquer outras atividades que sirvam de foco 
ou concorram para a atração relevante de fauna, no interior da 
ASA, comprometendo a segurança operacional da aviação. 
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Lei n. 14.026, de 15 de 
julho de 2020 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para editar 
normas de referência sobre o serviço de saneamento, e altera a 
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos 
para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Decreto Nº 10.936, de 
12 de Janeiro de 2022 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Revoga o regulamento 
anterior da PNRS (Decreto Federal nº 7.404/2010) e o Decreto 
Federal nº 9.177/2017 que trata sobre a isonomia na logística 
reversa, revoga o Decreto Federal nº 5.940/2006; Coleta Seletiva 
Solidária foi substituída pelo Programa Coleta Seletiva Cidadã. 
Altera o Decreto nº 7.404/201, há a necessidade de promover a 
separação de resíduos secos e orgânicos, de forma segregada 
dos rejeitos. Altera o Decreto nº 9.177/2017, as cooperativas e as 
associações de catadores de materiais recicláveis poderão 
integrar o sistema de logística reversa, desde que atendam aos 
requisitos da lei e se comprometam a destinar 100% dos 
materiais recebidos, inclusive aqueles que não tenham valor 
positivo de mercado. Cria o Programa Nacional de Logística 
Reversa. 

Fonte: Brasil, 2020. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), órgão consultivo e 

deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), instituído pela Política 

Nacional de Meio Ambiente, cuja competência deliberativa é vinculada a diretrizes e 

normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção ambiental e ao uso dos 

recursos ambientais, legislou desde 1986 acerca de matérias distintas associadas a 

temática. A tabela a seguir sintetiza as preconizações de tal órgão sobre a temática de 

resíduos sólidos, objeto do presente documento. 

 

Tabela 5 – Breve descritivo das principais deliberações do CONAMA no âmbito federal que 
direta e/ou indiretamente se relacionam com a gestão de resíduos sólidos. 

NORMATIVO DESCRIÇÃO 

Resolução CONAMA n. 
1, de 23 de janeiro de 
1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 
avaliação de impacto ambiental. 

Resolução CONAMA n. 
5, 5 de agosto de 1993 

Dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos 
portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 

Resolução CONAMA n. 
23, de 12 dezembro de 
1996 

Dispõe sobre as definições e o tratamento a ser dado aos 
resíduos perigosos, conforme as normas adotadas pela 
Convenção da Basiléia sobre o controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 
228, de 20 de agosto de 
1997 

Dispõe sobre a importação, em caráter excepcional, de 
desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo. 
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Lei n. 14.026, de 15 de 
julho de 2020 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para editar 
normas de referência sobre o serviço de saneamento, e altera a 
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos 
para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Decreto Nº 10.936, de 
12 de Janeiro de 2022 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Revoga o regulamento 
anterior da PNRS (Decreto Federal nº 7.404/2010) e o Decreto 
Federal nº 9.177/2017 que trata sobre a isonomia na logística 
reversa, revoga o Decreto Federal nº 5.940/2006; Coleta Seletiva 
Solidária foi substituída pelo Programa Coleta Seletiva Cidadã. 
Altera o Decreto nº 7.404/201, há a necessidade de promover a 
separação de resíduos secos e orgânicos, de forma segregada 
dos rejeitos. Altera o Decreto nº 9.177/2017, as cooperativas e as 
associações de catadores de materiais recicláveis poderão 
integrar o sistema de logística reversa, desde que atendam aos 
requisitos da lei e se comprometam a destinar 100% dos 
materiais recebidos, inclusive aqueles que não tenham valor 
positivo de mercado. Cria o Programa Nacional de Logística 
Reversa. 

Fonte: Brasil, 2020. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), órgão consultivo e 

deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), instituído pela Política 

Nacional de Meio Ambiente, cuja competência deliberativa é vinculada a diretrizes e 

normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção ambiental e ao uso dos 

recursos ambientais, legislou desde 1986 acerca de matérias distintas associadas a 

temática. A tabela a seguir sintetiza as preconizações de tal órgão sobre a temática de 

resíduos sólidos, objeto do presente documento. 

 

Tabela 5 – Breve descritivo das principais deliberações do CONAMA no âmbito federal que 
direta e/ou indiretamente se relacionam com a gestão de resíduos sólidos. 

NORMATIVO DESCRIÇÃO 

Resolução CONAMA n. 
1, de 23 de janeiro de 
1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 
avaliação de impacto ambiental. 

Resolução CONAMA n. 
5, 5 de agosto de 1993 

Dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos 
portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 

Resolução CONAMA n. 
23, de 12 dezembro de 
1996 

Dispõe sobre as definições e o tratamento a ser dado aos 
resíduos perigosos, conforme as normas adotadas pela 
Convenção da Basiléia sobre o controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 
228, de 20 de agosto de 
1997 

Dispõe sobre a importação, em caráter excepcional, de 
desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo. 
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Resolução CONAMA n. 
237, de 19 de dezembro 
de 1997 

Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e 
critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 

Resolução CONAMA n. 
264, de 26 de agosto de 
1999 

Licenciamento de fornos rotativos de produção de clínquer para 
atividades de coprocessamento de resíduos. 

Resolução CONAMA n. 
275, de 25 de abril de 
2001 

Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de 
resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e 
transportadores, bem como nas campanhas informativas para a 
coleta seletiva. 

Resolução CONAMA n. 
307, de 5 de julho de 
2002 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil. 

Resolução CONAMA n. 
313, de 29 de outubro 
de 2002 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos 
Industriais. 

Resolução CONAMA n. 
316, de 29 de outubro 
de 2002 

Dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento 
de sistemas de tratamento térmico de resíduos. 

Resolução CONAMA n. 
334, de 3 de abril de 
2003 

Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental de 
estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens 
vazias de agrotóxicos. 

Resolução CONAMA n. 
348, de 16 de agosto de 
2004 

Altera a Resolução CONAMA n. 307, de 5 de julho de 2002, 
incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos. 

Resolução CONAMA n. 
358, de 29 de abril de 
2005 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 
serviços de saúde e dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
362, de 23 de junho de 
2005 

Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo 
lubrificante usado ou contaminado 

Resolução CONAMA n. 
401, de 4 de novembro 
de 2008 

Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio 
para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os 
critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente 
adequado, e dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
404, de 11 de novembro 
de 2008 

Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental 
de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos 
urbanos. 

Resolução CONAMA n. 
411, de 6 de maio de 
2009 

Dispõe sobre procedimentos para inspeção de indústrias 
consumidoras ou transformadoras de produtos e subprodutos 
florestais madeireiros de origem nativa, bem como os 
respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de 
rendimento volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de 
serraria. 

Resolução CONAMA n. 
416, de 30 de setembro 
de 2009 

Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por 
pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, 
e dá outras providências. 
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Resolução CONAMA n. 
452, de 2 de julho de 
2012 

Dispõe sobre os procedimentos de controle da importação de 
resíduos, conforme as normas adotadas pela Convenção da 
Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 
Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 
465, de 5 de dezembro 
de 2014 

Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos 
necessários para o licenciamento ambiental de 
estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. 

Resolução CONAMA n. 
469, de 29 de julho de 
2015 

Altera a Resolução CONAMA n. 307, de 05 de julho de 2002, 
que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil. 

Resolução CONAMA n. 
474, de 6 de abril de 
2016 

Altera a Resolução n. 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe 
sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras 
ou transformadoras de produtos e subprodutos florestais 
madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos 
padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 
volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria, e 
dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
481, de 3 de outubro de 
2017 

Estabelece critérios e procedimentos para garantir o controle e 
a qualidade ambiental do processo de compostagem de 
resíduos orgânicos, e dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
497, de 19 de agosto de 
2020. 

Altera a Resolução nº 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe 
sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras 
ou transformadoras de produtos e subprodutos florestais 
madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos 
padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 
volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria.  

Resolução CONAMA n. 
499, de 06 de outubro 
de 2020. 

Dispõe sobre o licenciamento da atividade de coprocessamento 
de resíduos em fornos rotativos de produção de clínquer. 

Fonte: CONAMA, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Analogamente ao CONAMA, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA tem assumido papel de orientar, definir regras e regular conduta dos diferentes 

agentes geradores de resíduos de serviços da saúde, à exemplo destaca-se a 

Resolução Anvisa RDC n. 222 de 28 de março de 2018 (ANVISA, 2018) que 

especificamente dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde. 

No que tange a normalização  insta salientar a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) como o Foro Nacional de Normalização, reconhecido pela sociedade 

brasileira desde sua fundação, em 28 de setembro de 1940, cuja responsabilidade é a 

de elaborar as Normas Brasileiras (ABNT NBR), as quais permeiam a implementação 
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Resolução CONAMA n. 
452, de 2 de julho de 
2012 

Dispõe sobre os procedimentos de controle da importação de 
resíduos, conforme as normas adotadas pela Convenção da 
Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 
Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 
465, de 5 de dezembro 
de 2014 

Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos 
necessários para o licenciamento ambiental de 
estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. 

Resolução CONAMA n. 
469, de 29 de julho de 
2015 

Altera a Resolução CONAMA n. 307, de 05 de julho de 2002, 
que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil. 

Resolução CONAMA n. 
474, de 6 de abril de 
2016 

Altera a Resolução n. 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe 
sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras 
ou transformadoras de produtos e subprodutos florestais 
madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos 
padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 
volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria, e 
dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
481, de 3 de outubro de 
2017 

Estabelece critérios e procedimentos para garantir o controle e 
a qualidade ambiental do processo de compostagem de 
resíduos orgânicos, e dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 
497, de 19 de agosto de 
2020. 

Altera a Resolução nº 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe 
sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras 
ou transformadoras de produtos e subprodutos florestais 
madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos 
padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 
volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria.  

Resolução CONAMA n. 
499, de 06 de outubro 
de 2020. 

Dispõe sobre o licenciamento da atividade de coprocessamento 
de resíduos em fornos rotativos de produção de clínquer. 

Fonte: CONAMA, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Analogamente ao CONAMA, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA tem assumido papel de orientar, definir regras e regular conduta dos diferentes 

agentes geradores de resíduos de serviços da saúde, à exemplo destaca-se a 

Resolução Anvisa RDC n. 222 de 28 de março de 2018 (ANVISA, 2018) que 

especificamente dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde. 

No que tange a normalização  insta salientar a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) como o Foro Nacional de Normalização, reconhecido pela sociedade 

brasileira desde sua fundação, em 28 de setembro de 1940, cuja responsabilidade é a 

de elaborar as Normas Brasileiras (ABNT NBR), as quais permeiam a implementação 
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de políticas públicas, desenvolvimento de mercados, defesa de consumidores e a 

segurança. Neste contexto, na tabela a seguir é apresentado de forma sucinta as 

principais normas relacionadas a temática de planejamento do manejo dos resíduos 

sólidos. 

 

Tabela 6 – Breve descritivo das principais Normas da ABNT que direta e/ou indiretamente se 
relacionam com a gestão de resíduos sólidos. 

NORMA DESCRITIVO 

ABNT NBR 10.157:1987 Aterros de resíduos perigosos - Critérios para projeto, 
construção e operação – Procedimento. 

ABNT NBR 8.419:1992 

(Versão Corrigida:1996) 
Apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos 
sólidos urbanos – Procedimento. 

ABNT NBR 12.235:1992 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – 
Procedimento. 

ABNT NBR 12.980:1993 Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos 
urbanos – Terminologia. 

ABNT NBR 13.463:1995 Coleta de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 8.843:1996 Aeroportos - Gerenciamento de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 13.591:1996 Compostagem – Terminologia. 

ABNT NBR 13.896:1997 Aterros de resíduos não perigosos - Critérios para projeto, 
implantação e operação. 

ABNT NBR 10.004:2004 Resíduos sólidos – Classificação. 

ABNT NBR 10.007:2004 Amostragem de Resíduos Sólidos. 

ABNT NBR 15.113:2004 Resíduos sólidos da Construção civil e resíduos inertes - 
Aterros - Diretrizes para projeto, implantação e operação. 

ABNT NBR 15.114:2004 Resíduos sólidos da Construção civil - Áreas de reciclagem - 
Diretrizes para projeto, implantação e operação. 

ABNT NBR 11.682:2009 Estabilidade de encostas. 

ABNT NBR 15.849:2010 
Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno 
porte – Diretrizes para localização, projeto, implantação, 
operação e encerramento. 

ABNT NBR 12807:2013 Resíduos de serviços de saúde — Terminologia 

1 Normalização: segundo a ABNT Atividade que estabelece, em relação a problemas existentes ou potenciais, 
prescrições destinadas à utilização comum repetitiva com vistas à obtenção do grau ótimo de ordem em um dado 
contexto 
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ABNT NBR 12809:2013 Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde intraestabelecimento 

ABNT NBR 12808:2016 Resíduos de serviços de saúde — Classificação 

ABNT NBR 12810:2020 Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento 
extraestabelecimento — Requisitos 

ABNT NBR 16849:2020 Resíduos sólidos urbanos para fins energéticos - Requisitos 

  Fonte: ABNT, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades,2023. 

 

Ainda, cita-se alguns mecanismos que são decorrentes dos dispositivos legais 

e/ou iniciativas setoriais para atendimento da logística reversa de resíduos como pode 

ser visto na tabela a seguir. 

 

Tabela 7 – Instrumentos de implementação e operacionalização do sistema de logística reversa. 
CATEGORIA OBJETO DOCUMENTO 

Acordo setorial 

Implantação de sistema de logística reversa 
de embalagens plásticas usadas de 
lubrificantes. 

- Assinado em 19/12/2012; 

- Extrato publicado no Diário 
Oficial da União (D.O.U) de 
07/02/2013. 

Implementação do sistema de logística 
reversa de lâmpadas fluorescentes de vapor 
de sódio e mercúrio e de luz mista. 

- Assinado em 27/11/2014; 

- Extrato publicado no D.O.U de 
12/03/2015. 

Implementação de sistemas de logística 
reversa de embalagens em geral 

- Assinado em 25/11/2015; 

- Extrato publicado no D.O.U. 
de 27/11/2015; 

Implantação da Logística Reversa de 
Eletroeletrônicos 

- Assinado em 31/10/2019; 

- Extrato publicado no D.O.U de 
19/11/2019 

Decreto n. 10.388 
de 05 de Junho de 
2020 

Implantação da Logística Reversa de 
Medicamentos - 

Regulamento 

Institui, para fabricantes nacionais e 
importadores, os procedimentos relativos ao 
controle do recebimento e da destinação 
final de pilhas e baterias ou de produtos que 
as incorporem. 

Instrução Normativa Ibama n. 8, 
de 30 de setembro de 2012. 

Procedimentos necessários ao cumprimento 
da Resolução CONAMA nº 416 de 2009, 
pelos fabricantes e importadores de pneus 
novos, sobre coleta e destinação final de 
pneus inservíveis. 

Instrução Normativa Ibama n. 1, 
de 18 de março de 2010. 
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ABNT NBR 12809:2013 Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde intraestabelecimento 

ABNT NBR 12808:2016 Resíduos de serviços de saúde — Classificação 

ABNT NBR 12810:2020 Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento 
extraestabelecimento — Requisitos 

ABNT NBR 16849:2020 Resíduos sólidos urbanos para fins energéticos - Requisitos 

  Fonte: ABNT, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades,2023. 

 

Ainda, cita-se alguns mecanismos que são decorrentes dos dispositivos legais 

e/ou iniciativas setoriais para atendimento da logística reversa de resíduos como pode 

ser visto na tabela a seguir. 

 

Tabela 7 – Instrumentos de implementação e operacionalização do sistema de logística reversa. 
CATEGORIA OBJETO DOCUMENTO 

Acordo setorial 

Implantação de sistema de logística reversa 
de embalagens plásticas usadas de 
lubrificantes. 

- Assinado em 19/12/2012; 

- Extrato publicado no Diário 
Oficial da União (D.O.U) de 
07/02/2013. 

Implementação do sistema de logística 
reversa de lâmpadas fluorescentes de vapor 
de sódio e mercúrio e de luz mista. 

- Assinado em 27/11/2014; 

- Extrato publicado no D.O.U de 
12/03/2015. 

Implementação de sistemas de logística 
reversa de embalagens em geral 

- Assinado em 25/11/2015; 

- Extrato publicado no D.O.U. 
de 27/11/2015; 

Implantação da Logística Reversa de 
Eletroeletrônicos 

- Assinado em 31/10/2019; 

- Extrato publicado no D.O.U de 
19/11/2019 

Decreto n. 10.388 
de 05 de Junho de 
2020 

Implantação da Logística Reversa de 
Medicamentos - 

Regulamento 

Institui, para fabricantes nacionais e 
importadores, os procedimentos relativos ao 
controle do recebimento e da destinação 
final de pilhas e baterias ou de produtos que 
as incorporem. 

Instrução Normativa Ibama n. 8, 
de 30 de setembro de 2012. 

Procedimentos necessários ao cumprimento 
da Resolução CONAMA nº 416 de 2009, 
pelos fabricantes e importadores de pneus 
novos, sobre coleta e destinação final de 
pneus inservíveis. 

Instrução Normativa Ibama n. 1, 
de 18 de março de 2010. 
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Iniciativas 
operantes na 
temática 

Inpev – entidade que integra todos elos da 
cadeia que gerencia o sistema de 
destinação das embalagens de defensivos 
agrícolas pós consumo. 

- 

Reciclanip – realiza a coleta e destinação de 
pneus inservíveis.  

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

2.1.2. Âmbito Estadual e Municipal 

 

Em todo o território de Estado de São Paulo  há legislações e normas que 

abrangem a proteção do ambiente, assim como, o seu uso sustentável, garantindo que 

a exploração econômica não cause danos irreversíveis para o meio e para a população. 

No caso dos resíduos sólidos, para auxiliar os gestores nas tomadas de decisões com 

o seu manejo adequado, há inúmeras leis, normas e resoluções exclusivas, agindo 

como suporte para facilitar as ações de gerenciamento que envolvem toda a sua 

cadeia, sendo, a geração, o acondicionamento, o transporte, a disposição e a 

destinação final correta. 

Entretanto, todo este arcabouço legal, até o presente momento, não impede que 

o indivíduo pratique atos criminosos envolvendo a questão dos resíduos, mas através 

deste mesmo arcabouço legal, a sociedade se torna ciente de que a comprovação de 

atos irregulares é passível de condenação, podendo ser desde advertências, passando 

por sanções administrativas e multas, até a detenção do responsável. Desta forma, a 

tabela abaixo mostra as legislações das esferas Estadual e Municipal, referentes ao 

manejo dos resíduos sólidos que contribui com uma gestão eficiente de seus 

processos. 

 

Tabela 8 – Legislações e normas estaduais de resíduos sólidos – Estado de São Paulo. 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL DESCRITIVO 

Lei Estadual n° 997/76 Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente. 

Decreto Estadual n° 8.468/76  
Aprova o Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, 
que dispõe sobre a Prevenção e o Controle da Poluição do Meio 
Ambiente. 

Lei n° 1.817, de 27 de outubro 
de 1978 

Estabelece os objetivos e as diretrizes para o desenvolvimento 
industrial metropolitano e disciplina o zoneamento industrial, a 
localização, a classificação e o licenciamento de 
estabelecimentos industrias na Região Metropolitana da Grande 
São Paulo, e dá providências correlatas. 
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Decreto Estadual n° 14.806/80 Institui o Programa de Controle da Poluição Industrial, e dá 
outras providências. 

Decreto Estadual n°21.880/84 
Altera o Programa de Controle da Poluição Industrial instituído 
pelo Decreto n° 14.806, de 4 de março de 1980, visando à 
ampliação de suas condições de aplicação e dá outras 
providências. 

Decreto Estadual n° 24.932/86 Institui o Sistema Estadual do Meio Ambiente, cria a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, e dá providências correlatas. 

Lei Estadual n° 7.663/91 
Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Lei Estadual n° 7.750/92 Dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento, e dá outras 
providências. 

Lei Estadual n° 8.999/94 Proíbe a utilização de embalagem descartáveis espumadas, nas 
condições que especifica, e dá outras providências. 

Lei Estadual n° 9.034/94 
Dispões sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH, 
a ser implantado no período 1994 e 1995, em conformidade com 
a Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu normas 
de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos. 

Lei Estadual n° 9.509/97 Dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação (SEAQUA). 

Decreto Estadual n° 47.400/02 

Regulamenta dispositivos da Lei Estadual n° 9.509, de 20 de 
março de 1997, referentes ao licenciamento ambiental, 
estabelece prazos de validade para cada modalidade de 
licenciamento ambiental e condições para sua renovação, 
estabelece prazo de análise dos requerimentos e licenciamento 
ambiental, institui procedimento obrigatório de notificação de 
suspensão ou encerramento de atividade, e o recolhimento de 
valor referente ao preço de análise. 

Resolução SMA 41/02 
Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental de 
aterros de resíduos inertes e da construção civil no Estado de 
São Paulo. 

Decreto Estadual n° 48.523/04 

Introduz alterações no Regulamento da Lei nº 997, de 31 de 
maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de 
setembro de 1976 e suas alterações posteriores, que dispõe 
sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente e 
dá providências correlatas. 

Lei n° 12.300, de 16 de março 
de 2006 

Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define 
princípios e diretrizes. 

Resolução SMA 56/06 
Estabelece a gradação de impacto ambiental para fins de 
cobrança de compensação ambiental decorrente do 
licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto ambiental. 

Decreto Estadual n° 52.663/08 
Dispõe sobre a estrutura organizacional voltada à implantação 
do Programa de Saneamento Ambiental dos Mananciais do Alto 
Tietê – Programa Mananciais e dá providências correlatas. 

Resolução SMA 38/2011 
Estabelece a relação de produtos geradores de resíduos de 
significativo impacto ambiental, para fins do disposto no artigo 
19, do Decreto Estadual nº 54.645, de 05.08.2009, que 
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Decreto Estadual n° 14.806/80 Institui o Programa de Controle da Poluição Industrial, e dá 
outras providências. 

Decreto Estadual n°21.880/84 
Altera o Programa de Controle da Poluição Industrial instituído 
pelo Decreto n° 14.806, de 4 de março de 1980, visando à 
ampliação de suas condições de aplicação e dá outras 
providências. 

Decreto Estadual n° 24.932/86 Institui o Sistema Estadual do Meio Ambiente, cria a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, e dá providências correlatas. 

Lei Estadual n° 7.663/91 
Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
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estabelece prazo de análise dos requerimentos e licenciamento 
ambiental, institui procedimento obrigatório de notificação de 
suspensão ou encerramento de atividade, e o recolhimento de 
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Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental de 
aterros de resíduos inertes e da construção civil no Estado de 
São Paulo. 

Decreto Estadual n° 48.523/04 

Introduz alterações no Regulamento da Lei nº 997, de 31 de 
maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de 
setembro de 1976 e suas alterações posteriores, que dispõe 
sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente e 
dá providências correlatas. 

Lei n° 12.300, de 16 de março 
de 2006 

Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define 
princípios e diretrizes. 

Resolução SMA 56/06 
Estabelece a gradação de impacto ambiental para fins de 
cobrança de compensação ambiental decorrente do 
licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto ambiental. 

Decreto Estadual n° 52.663/08 
Dispõe sobre a estrutura organizacional voltada à implantação 
do Programa de Saneamento Ambiental dos Mananciais do Alto 
Tietê – Programa Mananciais e dá providências correlatas. 

Resolução SMA 38/2011 
Estabelece a relação de produtos geradores de resíduos de 
significativo impacto ambiental, para fins do disposto no artigo 
19, do Decreto Estadual nº 54.645, de 05.08.2009, que 
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regulamenta a Lei Estadual nº 12.300, de 16.03.2006, e dá 
providências correlatas. 

Decisão de Diretoria n° 
153/2014/l 

Dispõe sobre os Procedimentos para o Licenciamento Ambiental 
com Avaliação de Impacto Ambiental no Âmbito da CETESB, e 
dá outras providências. 

Resolução SMA 15/2017 Dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimento ou 
atividades relativas aos resíduos sólidos. 

Resolução SMA 38/2017 

Estabelecem diretrizes e condições para o licenciamento e a 
operação da atividade de recuperação de energia proveniente 
do uso de Combustível Derivado de Resíduos Sólidos Urbanos - 
CDRU em Fornos de Produção de Clínquer. 

Resolução SIMA 117/2017 
Estabelece condições para o licenciamento de aterros 
municipais no Estado de São Paulo, e dá providências 
correlatas. 

Resolução SIMA 12/2019 
Institui, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, o Comitê de Integração de Resíduos Sólidos, e 
dá outras providências. 

Resolução SIMA 47/2020 

Estabelece diretrizes e condições para o licenciamento das 
unidades de preparo de Combustível Derivado de Resíduos 
Sólidos (CDR) e da atividade de recuperação de energia 
proveniente do seu uso. 

Lei Estadual n° 13.798/09 Institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas – PEMC. 

Decreto Estadual n° 
57.817/2012 

Instituiu o Projeto de Apoio à Gestão Municipal de Resíduos 
Sólidos. 

Lei Estadual n° 13.576/09 Institui normas e procedimentos para a reciclagem, 
gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico. 

Lei Estadual n° 12.780/07 Institui a Política Estadual de Educação Ambiental. 

Lei Estadual n° 12.293/06 
Altera a Disposição Transitória da Lei nº 11.754, de 1º de julho 
de 2004, que dispõe sobre a industrialização e a 
comercialização de produtos que especifica. 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DESCRITIVO 

Lei Complementar nº 320/2017  Denominada Código Tributário do Munícipio de Ferraz de 
Vasconcelos - CTM 

Lei Orgânica do Município de 
Ferraz de Vasconcelos 

Tem como competência privativa legislar sobre assuntos de 
interesse local, cabendo-lhe entre outras as seguintes 

atribuições. 
Lei nº 3.337/2018 Altera o Anexo I da Lei nº 3.327/2017 no que concerne à Tabela 

da TSL – Taxa de Serviços de Coleta, Remoção, Transporte e 
Destinação de lixo ou resíduos. 

Lei nº 3.185/2013 Institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos e dá 
providências correlatadas. 

Lei nº 3.035/2011  Dispõe sobre autorização para a constituição de 
consórcio intermunicipal de gestão integrada dos resíduos 
sólidos da construção civil e volumosos do Alto Tietê Cabeceiras 
e dá outras providências. 

Lei nº 2.726/2006 Estabelece procedimentos para coibição de formação de lixões 
a céu aberto, pela disposição de resíduos da área de construção 

civil indiscriminada e inadequadamente no Município. 
Fonte: Ministério do Meio Ambiente, 2022. Secretaria de Infraestrutura e meio Ambiente do Estado de 

São Paulo – SMA/SIMA, 2022. Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 2022. Adaptado por 
Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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2.2. Crescimento Populacional e Geração per capita de Resíduos Sólidos 
Urbanos 

 

Para compreender a geração dos resíduos de um município, deve-se 

primeiramente entender seu crescimento populacional ao longo dos últimos anos. O 

crescimento populacional influencia diretamente na geração dos resíduos sólidos, de 

forma que um aumento desordenado afeta todo planejamento estabelecido. 

A geração de resíduos diária no Município de Novo Horizonte do Sul foi estimada 

multiplicando-se as diferentes populações ao longo do horizonte de projeto de vinte 

anos do PMGIRS, pela massa coletada urbana informada no Sistema Nacional de 

Informações Sobre Saneamento - SNIS, 2021. A tabela a seguir apresenta os 

resultados obtidos por esse processo. 

 

Tabela 9 - Projeção da geração de resíduos para os próximos 20 anos. 

Ano População Urbana  Massa Coletada Urbana (ton/ano) 

2022 213.868 70.255.638,00 
2023 217.665 72.297.429,75 
2024 221.462 74.366.939,60 
2025 225.259 76.464.167,55 
2026 229.055 78.588.770,50 
2027 232.852 80.741.431,00 
2028 236.649 82.921.809,60 
2029 240.446 85.129.906,30 
2030 244.243 87.365.721,10 
2031 248.040 89.629.254,00 
2032 251.837 91.920.505,00 
2033 255.633 94.239.105,45 
2034 259.430 96.585.789,00 
2035 263.227 98.960.190,65 
2036 267.024 101.362.310,40 
2037 270.821 103.792.148,25 
2038 274.618 106.249.704,20 
2039 278.414 108.734.587,70 
2040 282.211 111.247.576,20 
2041 286.008 113.788.282,80 
2042 289.805 116.356.707,50 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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De acordo com o SNIS 2021, em Ferraz de Vasconcelos a população urbana 

atendida com a coleta pública de RDO é 100%, ou seja, 189.747 habitantes, gerando 

62.400.000 ton/ano de resíduos sólidos. Enquanto que, neste trabalho a população 

urbana do município, totalizando, segundo as projeções do próprio trabalho, em 

213.868 habitantes para o ano de 2022, com uma massa coletada de RDO de 

70.255.638 ton/ano de resíduos sólidos. 

Sendo assim, ao fim do horizonte de projeto de vinte anos estima-se a geração 

de 116.356.707,5 ton/ano de resíduos sólidos para todo o Município de Ferraz de 

Vasconcelos. Insta salientar que com o devido planejamento e adequação das falhas 

do sistema, pretende-se que dessa massa gerada apenas os rejeitos sejam enviados 

para disposição final no aterro sanitário, aumentando a sua vida útil.  

 

2.3. Classificação dos Resíduos Sólidos 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos, em seu Artigo 3°, define resíduos 

sólidos da seguinte forma: 

“Material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, 
bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos 
d’água, ou exijam para isso soluções técnicas ou economicamente inviáveis 
em face da melhor tecnologia disponível (PNRS N° 12.305/ 2010)”. 

Os resíduos sólidos podem ser classificados de acordo com a sua origem, tipo, 

composição química e periculosidade. Enquanto que a sua caracterização tem por 

objetivo determinar a sua composição físico/químico. A classificação dos resíduos é 

necessária para a obtenção de informações, sobre seus potenciais riscos ambientais e 

de saúde pública. 

A NBR 10.004/04 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, dispõe 

sobre a classificação de resíduos. De acordo com esta Norma, os resíduos sólidos são 

classificados como resíduos no estado sólido e semi-sólido; resultantes de atividades 

industriais, domésticas, hospitalares, comerciais, agrícolas e de varrição. Inclui-se 

também nesta definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, os 

lodos gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, assim como, 

líquidos cujas particularidades tornem inviáveis seu lançamento ao ambiente. 
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A NBR 10.004/04 estabelece ainda a metodologia de classificação dos resíduos 

sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública. Sendo 

assim, o Resíduo Classe I ou Resíduo Perigoso, é o resíduo que apresenta 

característica de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e 

patogenicidade. 

No que se refere à Classe II, a NBR nº 10.004/04, considerados Não-Perigosos, 

estão inseridos os Resíduos Não-Inertes e Inertes. Os resíduos Não-Inertes são 

aqueles que podem apresentar propriedades como combustibilidade, 

biodegradabilidade e solubilidade em água, geralmente são os resíduos úmidos, 

orgânicos. Os Inertes, por outro lado, são aqueles que não se enquadram em nenhuma 

das classificações anteriores, sendo fortemente representados pelos resíduos 

recicláveis. 

A PNRS (BRASIL, 2010) em seu Art. 13° apresenta uma relação com as 

definições para as diferentes tipologias de resíduos sólidos considerando critérios de 

origem e periculosidade. Já a ABNT NBR n. 10.004:2004 (ABNT, 2004) segrega os 

resíduos segundo suas características físicas, químicas e riscos, sendo ambas as 

classificações consideradas neste diagnóstico (Tabela 10). 

 

Tabela 10 – Definições acerca das diferentes tipologias de resíduos sólidos envolvidos no 
diagnóstico. 

 

 
DEFINIÇÃO CRITÉRIO CLASSE DESCRIÇÃO 

PNRS Origem 

A Resíduos domiciliares: os originários de atividades 
domésticas em residências urbanas 

B 
Resíduos de limpeza urbana: os originários da 
varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana 

C Resíduos sólidos urbanos: os englobados nas 
alíneas “a” e “b” 

D 

Resíduos de estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços: os gerados nessas 
atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, 
“e”, “g”, “h” e “j” 

E 
Resíduos dos serviços públicos de saneamento 
básico: os gerados nessas atividades, excetuados os 
referidos na alínea “c” 

F Resíduos industriais: os gerados nos processos 
produtivos e instalações industriais 

G 

Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos 
serviços de saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS 

H 

Resíduos da construção civil: os gerados nas 
construções, reformas, reparos e demolições de 
obras de construção civil, incluídos os resultantes da 
preparação e escavação de terrenos para obras civis 
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Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, a partir da Lei Federal n. 12.305/2010 e ABNT NBR n. 
10.004:2004. 

 

Faz- se necessário, ainda, conceituar o termo rejeito, como sendo aqueles 

resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e 

recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 

 

 

I 
Resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas 
atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os 
relacionados a insumos utilizados nessas atividades 

J 
Resíduos de serviços de transportes: os originários 
de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 
rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira 

K Resíduos de mineração: os gerados na atividade de 
pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios 

Periculosidade 
A 

Resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, 
carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à 
saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo 
com lei, regulamento ou norma técnica 

B Resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados 
na alínea “a” 

ABNT 

Características 
Físicas 

Resíduos 
secos 

Parcela dos resíduos com potencial para reciclagem, 
sendo em sua maior parte composto por plásticos, 
papéis, metais, vidros, entre outros 

Resíduos 
úmidos 

Fração dos resíduos composta em sua maior parte 
por materiais orgânicos e não recicláveis 

Características 
Químicas 

Resíduos 
orgânicos 

Constituídos basicamente por restos de animais ou 
vegetais descartados de atividades humanas 

Resíduos 
inorgânicos 

Todo material que não possui origem biológica, ou 
seja, que foi produzido através de atividades 
antrópicas, tais como a fração seca 

Riscos 

Resíduos 
Classe I 

(perigosos) 

São aqueles cujas propriedades físicas, químicas ou 
infectocontagiosas podendo acarretar em riscos à 
saúde pública e/ou riscos ao meio ambiente, quando 
o resíduo for gerenciado de forma inadequada. São 
representados por aqueles contidos nos Anexos A e 
B da ANBT NBR 10.004:2004 ou apresentar uma ou 
mais das seguintes características: inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxidade e patogenicidade 

Resíduos 
Classe II-A 

(não 
inertes) 

Aqueles que não se enquadram nas classificações 
de resíduos de Classe I ou resíduos de Classe II-B. 
Podem ter propriedades, tais como: 
biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade 
em água 

Resíduos 
Classe II-B 

(inertes) 

Quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma 
forma representativa, segundo a ABNT/NBR 
10.007:2004, e submetidos a um contato dinâmico e 
estático com água destilada ou desionizada, à 
temperatura ambiente, conforme ABNT/NBR 
10.006:2004, não tiverem nenhum de seus 
constituintes solubilizados a concentrações 
superiores aos padrões de potabilidade de água, 
excetuando-se aspectos, cor, turbidez, dureza e 
sabor, conforme Anexo G 
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apresentam outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

A distinção entre resíduo e rejeito é importantíssima pois para o resíduo pensa-se 

sempre em uma destinação, como o reuso, a reciclagem, etc; enquanto que para o 

rejeito resta apenas a disposição final ambientalmente adequada. 

 

2.4. Sistema de Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

 

A gestão integrada dos resíduos urbanos é um conjunto articulado de ações 

normativas, operacionais, financeiras e de planejamento que a administração pública 

desenvolve (com base em critérios sanitários, ambientais e econômicos), para coletar, 

segregar, tratar e dispor o lixo de sua cidade (CEMPRE, 2018). 

Em resumo, o Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos é o 

esforço colaborativo de diferentes órgãos da gestão pública e da sociedade civil com o 

porpósito de realizar a limpeza urbana, a coleta, o tratamento e a disposição final dos 

resíduos, aumentando dessa forma a qualidade de vida a população e promovendo a 

salubridade da cidade, considerando sempre as características das fontes de geração, 

o volume e as diferentes tipologias de resíduos – para a eles ser dado tratamento 

diferenciado e disposição final técnica e ambientalmente corretas -, as idiossincrasias 

sociais, culturais e econômicas dos cidadãos e as peculiaridades demográficas, 

climáticas e urbanísticas locais (IBAM, 2001). 

 

2.5. Inventários de Resíduos Gerados no Município 

 

Neste capítulo serão apresentados os diferentes aspectos técnicos, 

institucionais, administrativos, legais, sociais e econômicos dos resíduos do serviço de 

limpeza pública, domiciliares, resíduos orgânicos, coleta seletiva, resíduos da 

construção civil – RCC, resíduos volumosos, resíduos dos serviços de saúde – RSS, 

logística reversa, resíduos agrossilvopastoris, resíduos do saneamento e a destinação 

final. 

Para cada tipo de resíduo gerado no Município de Ferraz de Vasconcelos um 

panorama será mostrado, para que toda a população compreenda a dinâmica do 

sistema de limpeza urbana. Desta forma, com a população ciente dos problemas e de 

sua responsabilidade e principalmente das soluções que serão apresentadas nas 
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sessões seguintes, o município poderá avançar para uma nova realidade repleta de 

bons hábitos e referência na questão do gerenciamento dos resíduos sólidos. 

 2.4.1 Limpeza Pública – varrição, poda e capina 

 

A limpeza pública é caracterizada pela composição dos serviços de varrição, 

capina, roçagem, poda e corte de árvores e limpeza de bocas de lobo e galerias 

pluviais. Este conjunto de serviços tem crescido consideravelmente nos últimos anos 

no país, principalmente pela implantação da nova Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. Neste sentido, a tabela a seguir traz a definição e os tipos de serviço de limpeza 

pública presente nos municípios brasileiros. 

 

Tabela 11 - Definição e tipos de serviços que caracterizam a limpeza pública. 
Serviço Definição Formas de Execução 

Varrição 

A varrição pode ser considerada como 
uma das principais atividades de 

limpeza pública. Ela se estende para 
todos os tipos de vias públicas, como 
vias pavimentadas ou não, calçadas, 
praças, túneis, sarjetas, escadarias e 

qualquer outro tipo de logradouros 
públicos em geral. 

A varrição pode ser realizada de forma 
manual ou mecanizada. No Brasil, a 

varrição manual é realizada por garis; 
podendo ser de empresas privadas 
contratadas para a execução dos 
serviços ou, da própria Prefeitura. 

Roçagem 

Conjunto de procedimentos 
concernentes ao corte, manual ou 
mecanizado, da cobertura vegetal 

arbustiva considerada prejudicial e que 
se desenvolve em vias e logradouros 

públicos, bem como em áreas não 
edificadas, públicas ou privadas, 

abrangendo a coleta dos resíduos 
resultantes. 

A roçada pode ser realizada de forma 
manual ou mecanizada. Na forma 

mecanizada são utilizadas roçadeiras e 
na forma manual, são utilizadas 

enxadas ou enxadinhas. 

Capina 

Executada antes da roçada, a capina 
também consiste em um conjunto de 

procedimentos concernentes ao corte, 
manual ou mecanizado, ou à 

supressão por agentes químicos da 
cobertura vegetal rasteira, considerada 
prejudicial e que se desenvolve em vias 

públicas, bem como em áreas não 
edificadas, públicas ou privadas, 
abrangendo, eventualmente, a 

remoção de suas raízes e incluindo a 
coleta dos resíduos resultantes. 

A capina é realizada de forma manual, 
utilizando enxada ou enxadinha, e 

quando autorizado, utiliza-se produtos 
químicos. 

Poda 

Utilizada na jardinagem para retirar 
folhas, ramos e galhos, com o objetivo 

de modificar a sua aparência e estética, 
para que os galhos cresçam de forma 
ordenada, evitando a danificação da 
rede elétrica ou a queda de galhos 

podres. 

Geralmente executada de forma 
mecânica, com o auxílio de 

motosserras. 
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Limpeza das 
bocas de lobo e 

valas de 
drenagem 

Conjunto de procedimentos para retirar 
os resíduos das galerias pluviais e 

redes de drenagem urbana, evitando 
desta forma as enchentes e acúmulo 

de resíduos nos rios e córregos. 

A limpeza das bocas-de-lobo e valas 
de drenagem são realizadas de forma 
manual com pás, porém, quando há a 
presença de resíduos mais pesados, 

utiliza-se tratores ou caminhões munk. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para os serviços que caracterizam a limpeza pública, descritos na tabela 

anterior, no Município de Ferraz de Vasconcelos,  eles são fefitos por empresas 

privadas contratadas e o departamento responsável pela fiscalização é a Secretária de 

Obras e Habitação.  

Estima-se que no ano de 2021, de acordo com o SNIS, os custos com serviço 

de varrição pública de R$ 3.819.324,39.  

Ressalta-se que, a capina, a roçagem e a poda ocorrem somente em áreas 

públicas do município, sendo as áreas particulares de responsabilidade de seus 

proprietários com possibilidade de advertência ou até multa por permitirem a não 

manutenção adequada do local.  

Há de se destacar, que foi evidenciado alguns locais dentro da área com 

acúmulos de resíduos, compostos por resíduos domiciliares – RDO e resíduos da 

limpez pública, como montantes de terra e resíduos volumosos. 

Salienta-se, que os locais com descarte irregular de resíduos dentro da área 

urbana, é de responsabilidade tanto do Poder Público Municipal, que não busca agir de 

forma fiscalizadora e punitiva para combater tais atos, quanto por parte da população, 

que não possui hábitos de civilidade com os outros munícipes. Sendo assim, as figuras 

abaixo mostram o veículo utilizado para os resíduos de poda e roçagem, e locais com 

descarte irregular de resíduos. 

 

Figura 8 – Caminhão utilizado para o transporte de resíduos de poda e roçagem. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Figura 9 – Descarte irregular de resíduos dentro da área urbana de Ferraz de Vasconcelos. 

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

2.4.2. Resíduos Domiciliares 

 

Para os resíduos domiciliares – RDO, a Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos é a responsável por todo o gerenciamento deste serviço, englobando a coleta, 

o transporte e a destinação final. O serviço de coleta é realizado por empresa privada. 

A Coleta Convencional é realizada de Segunda a Sexta-feira, apenas na área urbana. 

É divida em dois setores, A e B, sendo realizadas no setor A as Segundas, Quartas e 

Sextas-feira; e no setor B as Terças e Quintas-feira. 

 A Prefeitura utiliza para a coleta de RDO caminhões compactadores com 

capacidade de três toneladas cada. De acordo com informações da Prefeitura a coleta 

de RDO abrange 100% da área urbana. 

Em relação ao cronograma, a Prefeitura junto com a empresa que presta o 

serviço dispões de um mapa com o roteiro de coleta e o serviço funciona no sistema 

porta-a-porta, com a população acondicionando os seus resíduos em sacos plásticos, 

dispondo-os em lixeiras suspensas ou diretamente no chão. 

Sendo assim, a imagens abaixo mostra os caminhões compactadores que 

realizam a coleta do RDO no município. 
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Figura 10 – Caminhões utilizados na coleta pública de RDO no Município de Ferraz de 
Vasconcelos. 

  

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A imagem abaixo mostra os resíduos acondicionados em sacos plástico em 

lixeira suspensa para que sejam coletados pelo caminhão da coleta de RDO. 

 

Figura 11 – Lixeira suspensa para o acondicionamento de resíduos e caminhão compactador 
para a coleta do RDO. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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As figuras abaixo mostram as lixeiras para o acondicionamento dos resíduos na 

área urbana de Ferraz de Vasconcelos. 

 

Figura 12 – Recipiente utilizado para o acondicionamento de resíduos sólidos. 

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Destaca-se nas figuras acima resíduos dispersos no solo, causado ou por 

catadores informais de materiais recicláveis, ou pelo munícipe que não acondicionou o 

seu resíduo de forma correta ou pela empresa coletora que não executou corretamente 

o serviço de coleta de RDO. 

 

2.4.2.1. Gestão dos Resíduos Orgânicos 

 

Antes da aprovação de leis ambientais, como a Política Nacional de Resíduos, 

grande parte dos resíduos orgânicos gerados no Brasil eram destinados a lixões e 

aterros controlados. No entanto, surgiram métodos e tecnologias mais ecoeficientes 

para a gestão desses resíduos e uma delas é a reciclagem por meio de tratamento 

biológico. Conforme a PNRS, os resíduos orgânicos não devem ser descartados 

indiscriminadamente. É necessário que os geradores se esforcem para promover uma 

gestão de resíduos eficiente. 

A gestão de resíduos orgânicos contribui para o desenvolvimento sustentável 

aumentando a vida útil de aterros sanitários, reduzindo a geração dos resíduos e os 

destinando de forma ambientalmente correta. Além disso, a gestão viabiliza as ações 

de triagem dos resíduos recicláveis e reutilizáveis, contribuindo assim para a redução 

dos níveis de poluição ambiental. 

A Figura abaixo ilustra a composição média dos resíduos domiciliares no país. 
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Figura 13 - Composição dos resíduos domiciliares no Brasil. 

 
Fonte: CEMPRE, 2018. 

 

Realizar a gestão de resíduos orgânicos significa adotar um conjunto de ações 

adequadas nas etapas de coleta, armazenamento, transporte, tratamento, destinação 

final e disposição final ambientalmente adequada. Objetivando a minimização da 

produção de resíduos, visando à preservação da saúde pública e a qualidade do meio 

ambiente. A compostagem, biodigestão e vermicompostagem se apresentam como as 

melhores e mais comuns práticas para gestão de resíduos orgânicos.  

Contudo, através de todas estas explanações a respeito da gestão dos resíduos 

orgânicos, no Município de Ferraz de Vasconcelos não é realizada a coleta e tratamento 

diferenciados para estes resíduos, o que implica em diminuição da vida útil do aterro 

sanitário em que os resíduos são destinados e também na perda de nutrientes e energia 

inseridos na composição dessa tipologia de resíduos. 

 

2.4.3. Coleta Seletiva 

 

A reciclagem é um conjunto de técnicas de reaproveitamento de materiais 

descartados, reintroduzindo-os no ciclo produtivo. É uma das alternativas de tratamento 

de resíduos sólidos mais vantajosas, tanto do ponto de vista ambiental quanto social, 

pois, a reciclagem reduz o consumo de recursos naturais, economiza energia e água e 

diminui o volume de resíduos sólidos e gera emprego a população. 

A coleta seletiva é definida como o conjunto de procedimentos referentes ao 

recolhimento de resíduos recicláveis e/ou de resíduos orgânicos compostáveis, que 
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Fonte: CEMPRE, 2018. 

 

Realizar a gestão de resíduos orgânicos significa adotar um conjunto de ações 

adequadas nas etapas de coleta, armazenamento, transporte, tratamento, destinação 

final e disposição final ambientalmente adequada. Objetivando a minimização da 

produção de resíduos, visando à preservação da saúde pública e a qualidade do meio 

ambiente. A compostagem, biodigestão e vermicompostagem se apresentam como as 

melhores e mais comuns práticas para gestão de resíduos orgânicos.  

Contudo, através de todas estas explanações a respeito da gestão dos resíduos 

orgânicos, no Município de Ferraz de Vasconcelos não é realizada a coleta e tratamento 

diferenciados para estes resíduos, o que implica em diminuição da vida útil do aterro 

sanitário em que os resíduos são destinados e também na perda de nutrientes e energia 

inseridos na composição dessa tipologia de resíduos. 

 

2.4.3. Coleta Seletiva 

 

A reciclagem é um conjunto de técnicas de reaproveitamento de materiais 

descartados, reintroduzindo-os no ciclo produtivo. É uma das alternativas de tratamento 

de resíduos sólidos mais vantajosas, tanto do ponto de vista ambiental quanto social, 

pois, a reciclagem reduz o consumo de recursos naturais, economiza energia e água e 

diminui o volume de resíduos sólidos e gera emprego a população. 

A coleta seletiva é definida como o conjunto de procedimentos referentes ao 

recolhimento de resíduos recicláveis e/ou de resíduos orgânicos compostáveis, que 
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tenham sido previamente separados dos demais resíduos considerados não 

reaproveitáveis e separados na fonte. Considera-se, também como coleta seletiva, o 

recolhimento dos materiais recicláveis separados pelos catadores dentre os resíduos 

sólidos domiciliares disponibilizados para coleta.  

A coleta de materiais recicláveis consiste no recolhimento dos resíduos que são 

previamente separados apenas dos resíduos orgânicos e dos rejeitos na fonte geradora 

e que podem ser reaproveitados, se diferenciando da coleta seletiva, onde os materiais 

são separados por tipo na fonte geradora dos resíduos. Essas separações buscam 

evitar a contaminação dos materiais reaproveitáveis e aumentar o valor a eles 

agregado. 

De acordo com o estudo desenvolvido pelo IPEA – Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada, sob a encomenda do Ministério do Meio Ambiente, a reciclagem 

no Brasil vem movimentando cerca de doze bilhões por ano no país. Porém, ainda se 

perde cerca de oito bilhões anuais pelo fato de não reciclar os resíduos que são 

encaminhados para lixões e aterros sanitários.  

Isto ocorre, segundo o IPEA, devido ao fato que apenas oito por cento dos 

municípios brasileiros promoverem a reciclagem. Em contrapartida, o Brasil é liderança 

mundial em reciclagem de alumínio. De acordo com dados disponibilizados para 

consulta da Associação Brasileira dos Fabricantes de Latas de Alumínio - ABRALATAS, 

no ano de 2020, das 402,2 mil toneladas de latas vendidas, 391,5 mil foram recicladas, 

totalizando aproximadamente 31 bilhões de unidades ou 97,4% 

Sendo assim, em Ferraz de Vasconcelos não há coleta seletiva, há apenas 

catadores informais que realiza a coleta de resíduos recicláveis que são descartados 

juntamente com os rejeitos e que seriam dispostos no aterro sanitário de forma 

inadequada. Os catadores comercializam os resíduos coletados em empresas de 

reciclagem e sucata do município.  
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Figura 14 –   Resíduos recicláveis separados por categoria  da empresa de reciclagem. 

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Figura 15 –   Prensa e balança dos resíduos recicláveis  da empresa de reciclagem. 

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

2.4.4. Resíduos dos Serviços de Saúde 

 

Os resíduos de serviços de saúde -RSS, são aqueles provenientes de qualquer 

atividade de natureza médico-assistencial humano ou animal, clínicas odontológicas, 

veterinárias, farmácias, centros de pesquisa - farmacologia e saúde, medicamentos 

vencidos, necrotérios, funerárias, medicina legal e barreiras sanitárias.  

Segundo o Art. 13 da Política Nacional do Meio Ambiente – PNRS n° 12.305/ 

2010, os resíduos de serviços de saúde estão inclusos na classificação dos resíduos 

sólidos, sendo sua gestão de responsabilidade do gerador obedecendo as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária (SUASA). 
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Um importante marco na área de resíduos de serviços de saúde – RSS, ocorreu 

na década de noventa com a Resolução CONAMA nº 006/1991, que desobrigou a 

incineração dos resíduos provenientes deste tipo de atividade, passando a competência 

para os órgãos estaduais estabelecerem as normas de destinação final desses 

resíduos, portanto, os procedimentos técnicos de licenciamento, como 

acondicionamento, transporte e disposição final, realizados nos municípios que não 

optaram pela incineração são feitos por órgãos estaduais. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, através da Resolução RDC 

n° 306/2004, dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde. Esta resolução já atribuía aos geradores dos resíduos a 

obrigatoriedade e responsabilidade de elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.  

Conforme a Resolução CONAMA n° 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e 

a disposição dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências, é de 

responsabilidade dos geradores de resíduos de serviço de saúde, o gerenciamento dos 

resíduos, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos 

ambientais e de saúde pública e ocupacional. 

Quanto à classificação, segundo as resoluções RDC ANVISA nº. 306/2004 e 

CONAMA n° 358/2005 os RSS são classificados em 5 grupos: A, B, C, D e d, sendo: 

 

Grupo A: engloba os componentes com possível presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem 

apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e lâminas de laboratório, carcaças, 

peças anatômicas (membros), tecidos, bolsas transfusionais contendo sangue, dentre 

outras;  

Grupo B: contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade e toxicidade. Exemplos: medicamentos apreendidos, 

reagentes de laboratório, resíduos contendo metais pesados, dentre outros;  

Grupo C: quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 

contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação 

especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) como, 

por exemplo, serviços de medicina nuclear e radioterapia etc.;  
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Grupo D: não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao 

meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Exemplos: sobras 

de alimentos e do preparo de alimentos, resíduos das áreas administrativas etc.;  

Grupo E: materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como lâminas de 

barbear, agulhas, ampolas de vidro, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, 

espátulas e outros similares.  

 

Os resíduos de serviços de saúde grupos A, B, C e E são caracterizados pela 

Norma ABNT NBR n° 10.004/2004 como Resíduos de Classe I – Perigosos, tendo em 

vista suas características de patogenicidade, toxicidade, reatividade, corrosividade e 

inflamabilidade.  

Ainda de acordo com a RDC ANVISA nº. 306/2004 e CONAMA 358/2005, todo 

gerador deve elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. 

O PGRSS deve ser documentado, apontando e descrevendo as ações relativas ao 

manejo dos resíduos, abrangendo as etapas de geração, segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, 

bem como as ações desenvolvidas visando a proteção da saúde pública e do meio 

ambiente.  

A observação de estabelecimentos de serviços de saúde tem demonstrado que 

os resíduos dos Grupos A, B, C e E são, em conjunto, 25% do volume total. Os do 

Grupo D (resíduos comuns e passíveis de reciclagem, como as embalagens) 

respondem por 75% do volume. 

Sendo assim, em Ferraz de Vasconcelos a coleta e destinação dos resíduos de 

serviços de saúde é de responsabilidade de empresa terceirizada. 

Desta forma, segundo informações da Secretaria Municipal de Saúde os locais 

públicos com geração de RSS em Ferraz de Vasconcelos são: 

• Hospital Regional “Doutor Osíris Florindo Coelho”; 

• Unidade Básica de Saúde Vila São Paulo; 

• Unidade Básica de Saúde Mário Margarida – CS II; 

• Unidade Básica de Saúde Castelo; 

• Unidade Básica de Saúde Mário Squizato; 

• ESF Jardim São José; 

• Unidade Básica de Saúde Rosana; 

• Unidade Básica de Saúde CDHU; 

• Unidade Básica de Saúde Vila Santo Antônio; 
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• ESF Vila Margarida; 

• ESF Kemel; 

• ESF Bela Vista; 

• ESF Vila Jamil; 

• ESF Jardim São Lazáro; 

• Melhor em Casa; 

• SAE (Serviço de Atendimento Especializado); 

• CEO (Centro de Especialidades Odontológicas); 

• CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas); 

• CAPS II (Centro de Atenção Psicossocial Adulto); 

• Ambulatório de Saúde Mentaç; 

• Mais Mulher; 

• Centro de Fisioterapia; 

• Vigilância a Saúde (Sanitária, Zoonoses, Epidemiológica); 

• SAMU; 

• CEM. 

 

Ferraz de Vasconcelos não conta com um Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde - PGRSS de suas unidades geradoras, sendo o controle da 

massa gerada realizada pela empresa contratada para coleta e tratamento dessa 

tipologia de resíduo. 

Desta forma, atualmente, a coleta de RSS no município, para os geradores 

públicos, segundo contrato 085/2021, firmado em 19 de maio de 2021, é realizada pela 

empresa Serracon Construções Eireli, inscrita sob o CNPJ 14.710.336/0001-52 sediada 

no Município de Itapecirica da Serra – SP. 

Os locais de armazenamento de RSS ocorrem em pontos distintos do município, 

sendo os estabelecimentos de saúde responsáveis por determinar e dispor os resíduos 

adequadamente até que seja coletado pela empresa terceirizada. As figuras a seguir 

são do sistema de armazenamento de RSS do Hospital Regional “Doutor Osíris Florindo 

Coelho” no Município. 
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Figura 16 –   Local destinado a armazenagem de RSS. 

  
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Ressalta-se, que a Prefeitura cobre apenas as despesas com o RSS gerados 

nas Unidades Públicas de Saúde, não incluindo as unidades particulares. Vale lembrar, 

que cada gerador, principalmente os privados, de acordo com a Política Nacional de 

Resíduos Spolidos – PNRS, Lei n° 12.305/2010, são os responsáveis pela destinação 

correta de seus RSS. 

Ressalta-se também, que todas as atividades licenciadas pela Vigilância 

Sanitária Municipal necessitam ter um PGRSS como condicionante para a obtenção da 

licença, porém, muitos confundem o documento com o contrato de prestação de 

serviços da empresa coletora.  

Desta forma, de acordo com o SNIS 2022, o custo total do Município de Ferraz 

de Vasconcelos com a destinação final adequada de RSS no ano de 2021 foi de R$ 

126.280,03 e a estimativa da quantidade foi de aproximadamente 58.000 kg/mês. A 

tabela abaixo apresenta a massa de RSS coletada em relação a população total e a 

taxa de RSS coletada em relação à quantidade total. 

 

Tabela 12 – Massa de RSS coletada em relação a população total e taxa de RSS coletada em 
relação à quantidade total. 

Item Indicador Qtd. Unidade 

IN036 Massa de RSS coletada per capita em relação à 
população urbana 0,31 Kg/1000 hab.dia 

IN037 Taxa de RSS coletada em relação à quantidade total 
coletada 0,03 % 

Fonte: Sistema Nacional de Informação Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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2.4.5. Resíduos da Construção Civil 

Os Resíduos de Construção Civil - RCC, também conhecidos como entulhos, 

são oriundos de resquícios das atividades de obras e infraestrutura tais como: reformas, 

construções novas, demolições, restaurações, reparos e outros inúmeros conjuntos de 

fragmentos como restos de pedregulhos, areias, materiais cerâmicos, argamassas, 

aço, madeira etc.  

A resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA n. º 307/2002) 

é o instrumento legal determinante no quesito dos resíduos da construção civil. Esta 

define quem são os geradores, quais são os tipos de resíduos e as ações a serem 

tomadas quanto à geração e destinação destes. Os resíduos, conforme a referida 

resolução, são classificados em:  

Classe A: são os reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:  

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras 

obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;  

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto;  

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em 

concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;  

 

Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;  

 

Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, 

tais como os produtos oriundos do gesso;  

 

Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais 

como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de 

demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e 

outros.  

 

É fruto desta resolução também, a obrigação dos municípios quanto à 

elaboração do Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil, 

que deverá estabelecer as diretrizes e técnicas para que os grandes geradores 



68 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

preparem o Plano de Gerenciamento de RCC (PGRCC) que deverá ser 

obrigatoriamente entregue antes do início das obras. Além disto, no referido Plano é 

necessário contemplar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, com procedimentos para o exercício das responsabilidades dos 

pequenos geradores, em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza 

urbana local e código de posturas do Município.  

As Normas Brasileiras Regulamentadoras entram neste contexto com a 

deliberação das NBR 15.112 a 15.116, que estabelecem as diretrizes técnicas desde a 

construção até a implementação e operação de áreas de transbordo e triagem, 

reciclagem e reutilização de agregados. Sendo assim, a tabela e a figura abaixo 

apresentam a composição média dos resíduos da construção civil. 
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Como mostrado na figura acima pode-se observar que a maior porcentagem da 

composição dos RCC refere-se aos resíduos de classe A. Estes resíduos são 

reutilizáveis ou recicláveis como agregados da construção, demolição, reformas e 

reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos 

provenientes de terraplanagem, componentes cerâmicos como tijolos, blocos, telhas, 

placas de revestimento, argamassa e concreto. 

Já a menor composição percentual refere-se aos resíduos de classe D 

classificados como perigosos e oriundos do processo de construção, tais como: tintas, 

solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas 

e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros.  

Os Resíduos de Construção Civil – RCC, se tornam um problema grave dentro 

dos centros urbanos, pois quando não existem programas específicos, estrutura ou falta 

de informações para este tipo de resíduo, a população acaba fazendo a disposição 

inadequada, acarretando em diversas complicações, dentre elas, a contaminação do 

solo e da água, afetando todo o ecossistema existente no local. 

Em Ferraz de Vasconcelos a Secretaria de Meio Ambiente, Verde e Proteção 

Animal é responsável pelo licenciamento e direcionamento da utilização do local e a 

responsabilidade da gestão dos resíduos da construção civil é da Secretaria de 

Serviços Urbanos da Prefeitura, com o serviço de coleta e destinação final ocorrendo 

através de empresas de caçambas, que atendem grandes obras e através da coleta 

com o trator retro-escavadeira e caminhão caçamba da Prefeitura. 
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2.4.6. Resíduos com Logística Reversa Obrigatória 

 

De acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos - SINIR, a Logística Reversa é um instrumento de desenvolvimento 

econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 

destinação final ambientalmente adequada. O Artigo 3 da Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos define a logística reversa da seguinte forma:  

 
“Instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos 

ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 

outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada.”  

 

Ainda, como preconizado na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 

12.305/2010, e regulamentado pelo recente Decreto 10.240/2020, são obrigados a 

estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes de agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 

produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso; pilhas e baterias; 

pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes, de 

vapor e sódio e mercúrio de luz mista e produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Desta forma, classificam-se como resíduos com logística reversa obrigatória 

todos os resíduos que demandam tratamento especial, como, as pilhas e baterias, os 

equipamentos eletrônicos, as lâmpadas fluorescentes, os pneus, os óleos lubrificantes 

e as suas embalagens e as embalagens de agrotóxicos. A figura abaixo ilustra melhor 

os resíduos com logística reversa obrigatória. 
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Figura 18 - Resíduos com logística reversa obrigatória. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Sendo assim, o Artigo 33 da Lei Federal nº 12.305/2010 – Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos, determina que após o uso pelo consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, compete aos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, estruturar e implementar a 

logística reversa, porém o Poder Público ainda não estabeleceu práticas que 

contribuem para a realização da logística reversa por parte dos responsáveis. 

A Lei nº 12.305/2010, representa um marco para a sociedade brasileira em 

relação à sustentabilidade, pois apresenta uma visão avançada na forma como nos 

relacionamos com os resíduos sólidos que geramos. A PNRS, além de introduzir a 

Logística Reversa, também preconiza o princípio da Responsabilidade Compartilhada 

pelo Ciclo de Vida dos Produtos. 

 

Figura 19 - Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

O cidadão, no papel de consumidor, é responsável por entregar os resíduos nas 

condições solicitadas e nos locais estabelecidos pelos sistemas de logística reversa. O 

setor privado, por sua vez, fica responsável pelo gerenciamento ambientalmente 
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correto dos resíduos sólidos, pela sua reincorporação na cadeia produtiva, pelas 

inovações nos produtos que tragam benefícios socioambientais, pelo uso racional dos 

materiais e prevenção da poluição.  

Por fim, cabe ao Poder Público a fiscalização do processo e, de forma 

compartilhada com os demais responsáveis pelo sistema, conscientizar e educar o 

cidadão. Consumidores, importadores, fabricantes, distribuidores e comerciantes 

agindo juntos e coordenados para que esses resíduos sejam reaproveitados, reciclados 

e tenham uma destinação ambientalmente adequada. Sendo assim, a figura abaixo 

mostra de forma resumida como ocorre o sistema da logística reversa. 

 

Figura 20 - Fluxo simplificado de resíduos nos sistemas de logística reversa. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Os resíduos que possuem a logística reversa obrigatória podem ser 

considerados resíduos de grande dificuldade para a sua gestão, pois são resíduos 

considerados perigosos em sua grande maioria e de grande geração por parte da 

população. São resíduos que também possuem um alto custo para a sua reutilização 

ou reciclagem.  

Desta forma, é comum a população, de maneira geral, descartar estes resíduos 

juntos aos resíduos sólidos domiciliares ou, descartá-los de forma inadequada no 

ambiente. No caso das embalagens de agrotóxicos, é essencial a participação efetiva 

do fabricante, revendedor e agricultor, para os processos relacionados à 
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comercialização, utilização, lavagem, armazenamento e destinação final, com vistas à 

segurança da saúde humana e proteção do meio ambiente.  

No Município de Ferraz Vasconcelos, através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Verde e Proteção Animal, há programas de logística reversa somente  para 

os, óleos e  gorduras utilizados na fritura de alimentos. Para este resíduo, será melhor 

explanado as suas dinâmicas de recolha nos capítulos que se seguem. 

 

2.4.6.1. Resíduos Eletrônicos, pilhas e baterias 

 

Ao longo do tempo, os resíduos sólidos urbanos vêm mudando suas 

características devido às inovações tecnológicas, como por exemplo equipamentos 

elétricos e eletrônicos, que frequentemente são atualizados no mercado. Esses bens 

de consumo fazem parte, cada vez mais, da rotina do ser humano. 

 Entretanto, a diminuição da vida útil desses equipamentos faz com que se 

tornem rapidamente obsoletos. Computadores, televisores e seus periféricos são 

comumente encontrados nos resíduos coletados. 

Segundo o Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos - SINIR, equipamentos eletroeletrônicos de uso doméstico são todos aqueles 

produtos cujo funcionamento depende do uso de correntes elétricas com tensão 

nominal não superior a 240 volts. Ao final de sua vida útil, tornam-se um resíduo que 

deve ser gerenciado de forma ambientalmente adequada. 

 Sendo assim, é muito importante que se estabeleçam mecanismos para que o 

consumidor possa efetuar a devolução destes produtos para que o setor empresarial 

se encarregue de sua destinação final ambientalmente adequada. A figura a seguir 

ilustra resumidamente o ciclo de logística reversa dos eletroeletrônicos e seus 

componentes. 
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Figura 21 - Ciclo da logística reversa dos eletroeletrônicos e seus componentes. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Segundo levantamento realizado em 2009 pelo Swiss Federal Laboratories for 

Materials Testing and Research – EMPA, em parceria com a Fundação Estadual do 

Meio Ambiente – FEAM, estima-se que, no Brasil, o valor de produtos eletrônicos 

provenientes de telefones celulares e fixos, televisores, computadores, rádios, 

máquinas de lavar roupa, geladeiras e freezer é de 679 mil t/ano de resíduos.  

O mesmo levantamento aponta a geração per capita anual, para o período 

compreendido entre 2001 e 2030, de 3,4 kg/habitante para o Brasil, se considerados 

todos os equipamentos eletroeletrônicos anteriormente listados. 

Segundo dados da Associação Brasileira de Reciclagem de eletroeletrônicos e 

Eletrodomésticos – Abree, e da Gestora para Resíduos de Equipamentos 

Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron, em 2019, 384,5 toneladas de 

eletroeletrônicos foram recolhidos e 258 novos pontos de coleta foram instalados. 

No caso das pilhas e bateiras, segundo o SINIR, estas, são equipamentos 

eletroquímicos que funcionam como miniusinas portáteis e possuem a habilidade de 

converter a energia química em energia elétrica. As pilhas e baterias podem ser 

classificadas de diversas formas, dependendo do formato, composição e sua finalidade. 
Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de pilhas e baterias 

devem disponibilizar aos consumidores locais para o recebimento das pilhas e baterias 

inservíveis. Os consumidores que desejam descartar suas pilhas devem levá-las até o 

ponto de entrega mais próximo. 
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Figura 21 - Ciclo da logística reversa dos eletroeletrônicos e seus componentes. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Segundo dados da Associação Brasileira de Reciclagem de eletroeletrônicos e 

Eletrodomésticos – Abree, e da Gestora para Resíduos de Equipamentos 

Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron, em 2019, 384,5 toneladas de 

eletroeletrônicos foram recolhidos e 258 novos pontos de coleta foram instalados. 

No caso das pilhas e bateiras, segundo o SINIR, estas, são equipamentos 

eletroquímicos que funcionam como miniusinas portáteis e possuem a habilidade de 

converter a energia química em energia elétrica. As pilhas e baterias podem ser 
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Os Pontos de Entrega armazenam as pilhas recebidas e, ao atingir determinada 

quantidade, encaminham o material para o sistema de coleta e triagem. Pontos de 

entrega primários são pequenos estabelecimentos comerciais, que poderão 

disponibilizar coletores portáteis para receber (gratuitamente) pilhas e baterias 

descartadas do consumidor doméstico.  

São estabelecimentos comerciais como: padarias, bancas de jornal, farmácias 

de bairro, loja de construção de bairro, papelarias entre outros. Pontos de entrega 

secundários são estabelecimentos comerciais (de médio e grande porte), que poderão 

disponibilizar coletores para receber (gratuitamente) pilhas e baterias descartadas do 

consumidor doméstico e também de pequenos estabelecimentos cadastrados como 

pontos de entrega primário.  

Tais pontos podem estar localizados em grandes mercados, redes de materiais 

de construção e outros. Dos pontos de entrega e de triagem e consolidação o material 

é transportado para empresas de reciclagem. Desta forma, a figura abaixo ilustra 

resumidamente o ciclo da logística reversa das pilhas e baterias. 

 

Figura 22 - Ciclo da logística reversa de pilhas e baterias. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais 

– ABRELPE, em seu Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2021, diz que há 

atualmente no país 3.152 pontos para o recebimento de resíduo eletrônico, estando 

distribuídos em 1.216 municípios ao todo, sendo a Associação Brasileira de Reciclagem 
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de Eletroeletrônicos e Eletrodosméticos – ABREE, junto com a Gestora para Resíduos 

de Equipamentos Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron, as principais 

responsáveis pelo recolhimento e destinação correta deste tipo de resíduo no Brasil. 

De acordo ainda com a ABRELPE 2021, do momento da implantação, sendo o 

ano de 2016, até o ano de 2020, foram destinados corretamente mais de 528 toneladas 

de resíduos eletrônicos e 1.793 toneladas de pilhas e baterias. Sendo assim, é muito 

importante que se estabeleçam mais destes mecanismos para que o consumidor possa 

efetuar a devolução destes produtos, para que o setor empresarial se encarregue de 

sua destinação final ambientalmente adequada, através de iniciativas promovidas pela 

ABREE e pela Green Eletron, em Ferraz de Vasconcelos não há coleta e destinação 

correta destes resíduos, sendo necessário realizar campanhas específicas para 

informar a população sobre a importância da destinação correta. 

 

2.4.6.2. Lâmpadas Fluorescentes, de Vapor de Sódio, Mercúrio e Luz 
Mista 

 

A produção brasileira de lâmpadas é ínfima comparada à atual importação, a 

grande quantidade de lâmpadas no mercado brasileiro é oriunda de importações 

principalmente da China. Não existem pesquisas conclusivas sobre a quantidade de 

lâmpadas comercializadas, portanto, os dados podem apresentar diferenças a partir de 

cada fonte. Segundo ABRELPE – 2021, no ano de 2019 foram destinadas 4.412.067 

lâmpadas de forma ambientalmente adequada, destas, 1.791.161 são lâmpadas 

compactas fluorescentes e 2.620.906 de lâmpadas tubulares, o que equivale a 

261.509,5 Kg e 382.652,3 Kg, respectivamente. 

Estas lâmpadas foram recolhidas por noventa e uma empresas associadas, em 

1.930 pontos de coleta instalados em 429 municípios brasileiros, localizados em vinte 

e seis estados mais o Distrito Federal, atendendo a 81% da população brasileira. A 

figura abaixo mostra os números do total coletado. 
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responsáveis pelo recolhimento e destinação correta deste tipo de resíduo no Brasil. 
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Figura 23 - Número de lâmpadas coletadas e destinadas corretamente em 2019. 

 
Fonte: ABRELPE, 2021. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Estes dados foram disponibilizados pela Associação Brasileira para Gestão da 

Logística Reversa de Produtos de Iluminação – RECICLUS, montante total de onze por 

cento da meta de recolhimento firmado no Acordo Setorial, esta meta determina que 

vinte por cento de todas as lâmpadas colocadas no mercado no ano de 2012 deveriam 

ser destinadas a reciclagem até o ano de 2021, o equivalente a sessenta milhões de 

lâmpadas. 

Devido à necessidade da descontaminação das lâmpadas fluorescentes, no 

Brasil existem 08 principais empresas responsáveis pelo serviço, sendo elas: Apliquim 

Brasil Recicle, Naturalis Brasil, Tramppo, Hg Descontaminação, Recitec, Sílex, Mega 

Reciclagem e RL Higiene. 

As lâmpadas inservíveis devem ser colocadas, preferencialmente, na posição 

vertical. Caso não seja possível reutilizar as embalagens originais, deverá ser utilizado 

papelão, papel ou jornal e fitas adesivas para embalar as lâmpadas e protegê-las contra 

choques mecânicos. Após estarem embaladas individualmente, as lâmpadas devem 

ser acondicionadas em recipiente portátil ou caixa resistente apropriada para o 

transporte, de forma a evitar a quebra das mesmas.  

Depois de embaladas, devem ser identificadas e encaminhadas para empresas 

de reciclagem licenciadas pelos órgãos ambientais competentes. As lâmpadas que se 

quebram acidentalmente devem ser separadas das demais e acondicionadas em 

recipientes herméticos, como os tambores de aço. Estes devem apresentar tampas em 

boas condições para que a vedação seja adequada. A figura a seguir ilustra 

resumidamente o ciclo da logística reversa das lâmpadas. 
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Figura 24 - Ciclo da logística reversa de lâmpadas inservíveis. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Em Ferraz de Vasconcelos não há coleta e destino final dessas lâmpadas, o que 

é alarmante, pois a mesma contém o metal pesado mercúrio, substância tóxica nociva 

ao ser humano e também ao meio ambiente. 

 

2.4.6.3. Pneus Inservíveis 

 

Desde 1999, antes mesmo da aprovação da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, os pneus já deveriam ser submetidos à logística reversa. Isso se deve pelo 

fato de os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 

constituírem um passivo ambiental que resulta em sérios riscos ao meio ambiente. São 

inúmeros os problemas ambientais ocasionados pela disposição irregular dos 

pneumáticos. 

Ao serem dispostos em ambiente aberto, por exemplo, sujeito a chuvas, podem 

acumular água servindo de criadouro para mosquitos transmissores de doenças como 

a dengue. O SINIR informa que para cada pneu novo comercializado para o mercado 

de reposição, as empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação 

adequada a um pneu inservível. 
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Figura 24 - Ciclo da logística reversa de lâmpadas inservíveis. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Em Ferraz de Vasconcelos não há coleta e destino final dessas lâmpadas, o que 

é alarmante, pois a mesma contém o metal pesado mercúrio, substância tóxica nociva 

ao ser humano e também ao meio ambiente. 
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Desde 1999, antes mesmo da aprovação da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, os pneus já deveriam ser submetidos à logística reversa. Isso se deve pelo 

fato de os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 

constituírem um passivo ambiental que resulta em sérios riscos ao meio ambiente. São 

inúmeros os problemas ambientais ocasionados pela disposição irregular dos 

pneumáticos. 

Ao serem dispostos em ambiente aberto, por exemplo, sujeito a chuvas, podem 

acumular água servindo de criadouro para mosquitos transmissores de doenças como 

a dengue. O SINIR informa que para cada pneu novo comercializado para o mercado 

de reposição, as empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação 

adequada a um pneu inservível. 
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• Cabe aos Fabricantes e importadores: Realizar a coleta, dar destinação 

adequada aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na 

proporção definida; 

• Cabe aos Distribuidores, Revendedores, Destinadores, Consumidores e 

Poder Público: atuar em articulação com os fabricantes e importadores 

para implementar os procedimentos para a coleta dos pneus inservíveis 

existentes no país. 

 

Os fabricantes e os importadores de pneus novos, devem implementar pontos 

de coletas de pneus usados, podendo envolver os pontos de comercialização de pneus, 

os municípios, borracheiros e outros. O sistema de logística reversa funciona por meio 

de parcerias, em geral com prefeituras, que podem disponibilizar áreas de 

armazenamento temporário para os pneus inservíveis.  

Os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental que pode 

resultar em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. O ideal é que este resíduo 

seja destinado o mais próximo possível de seu local de geração, de forma 

ambientalmente adequada e segura. A figura abaixo ilustra resumidamente como 

ocorre a logística reversa de pneus inservíveis. 
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Figura 25 - Ciclo da logística reversa de pneus inservíveis. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Os fabricantes e importadores de pneus novos deverão declarar ao IBAMA, 

numa periodicidade máxima de um ano, por meio do CTF, a destinação adequada dos 

pneus inservíveis. De acordo com ABRELPE, 2021, houve a destinação de 380 mil 

toneladas de pneus de 2020, nos 1.053 pontos de entrega, registrando queda em 

relação a 2019 que foi de 480 mil toneladas. 

Desta forma, no Município de Ferraz de Vasconcelos, de acordo com 

informações da Prefeitura, os pneus inservíveis da própria Prefeitura são depostos em 

um galpão, a maioria são pneus grandes devido a alta quantidade de caminhões, 

camionetes e tratores que trabalham na área agricola da região, os demais pneus ficam 

por conta dos geradores ou estabelecimentos que comercializam os mesmos. 
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Figura 25 - Ciclo da logística reversa de pneus inservíveis. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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informações da Prefeitura, os pneus inservíveis da própria Prefeitura são depostos em 

um galpão, a maioria são pneus grandes devido a alta quantidade de caminhões, 
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2.4.6.4. Embalagens de Agrotóxicos 

 

Na atividade agrícola a produção de resíduos está mais associada ao acúmulo 

de embalagens de fertilizantes, produtos veterinários, agrotóxicos e maquinários de 

implementação. Vale ressaltar que para este tipo de resíduo, no caso as embalagens, 

cabe a implantação ou utilização da logística reversa, sendo os próprios distribuidores 

e fornecedores os responsáveis por realizarem o serviço de destinação correta das 

mesmas. 

A Lei Federal n° 9.974/2000, conhecida como Lei do Agrotóxico, disciplina a 

destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos determinando responsabilidades 

para o agricultor, para o revendedor e para o fabricante. Os agrotóxicos são insumos 

agrícolas, produtos químicos usados na lavoura, na pecuária e até mesmo no ambiente 

doméstico como: inseticidas, fungicidas, acaricidas, nematicidas, herbicidas, 

bactericidas e vermífugos. 

 As embalagens de agrotóxicos são resíduos oriundos dessas atividades e 

possuem tóxicos que representam grandes riscos para a saúde humana e de 

contaminação do meio ambiente.  

De acordo com o Decreto nº 4.074/2002, que regulamenta a Lei dos Agrotóxicos, 

a gestão de todo o processo de logística reversa desses resíduos é feita pelos 

produtores e comerciantes, os quais devem manter o controle das quantidades, dos 

tipos e das datas de vendas de produtos, além das embalagens devolvidas pelos 

usuários, devendo tais controles estar disponíveis para a fiscalização.  

O fluxo logístico da operação inicia-se no ato da venda do produto, em que o 

usuário (agricultor) deve ser informado sobre os procedimentos de lavagem, 

acondicionamento, armazenamento, transporte e devolução de embalagens vazias. 

Assim, cabe ao Poder Público Municipal fiscalizar quanto ao cumprimento dessas 

ações. Os usuários de agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução das embalagens 

vazias, e respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que foram 

adquiridos, no prazo de até um ano, contado da data de sua compra. 

Após o uso, antes da devolução, cabe ao agricultor realizar a lavagem das 

embalagens no campo, armazenando-as temporariamente para entrega posterior na 

unidade de recebimento indicada. A norma técnica ABNT NBR n° 13.968/1997, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, define a chamada "tríplice lavagem" e a 

lavagem sob pressão, técnica que permite que os resíduos contidos nas embalagens 

possam ser diluídos em diferentes concentrações e reutilizados na lavoura. 
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Os estabelecimentos comerciais deverão dispor de instalações adequadas para 

recebimento e armazenamento das embalagens vazias devolvidas pelos usuários, até 

que sejam recolhidas pelas respectivas empresas titulares do registro, produtoras e 

comercializadoras, responsáveis pela destinação final dessas embalagens. Os 

estabelecimentos comerciais, postos de recebimento e centros de recolhimento de 

embalagens vazias fornecerão comprovante de recebimento das embalagens. 

Os estabelecimentos destinados ao desenvolvimento de atividades que 

envolvem embalagens vazias de agrotóxicos, componentes ou afins, bem como 

produtos em desuso ou impróprios para utilização, deverão obter licenciamento 

ambiental. 

As empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, são responsáveis pelo recolhimento, pelo 

transporte e pela destinação final das embalagens vazias, devolvidas pelos usuários 

aos estabelecimentos comerciais ou aos postos de recebimento, bem como dos 

produtos por elas fabricados e comercializados. 

Quando o produto não for fabricado no país, a pessoa física ou jurídica 

responsável pela importação assumirá, com vistas à reutilização, reciclagem ou 

inutilização, a responsabilidade pela destinação. Desta forma, a figura a seguir ilustra 

resumidamente o ciclo da logística reversa das embalagens de agrotóxicos. 

 

Figura 26 - Ciclo da logística reversa das embalagens de agrotóxico. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Os estabelecimentos comerciais deverão dispor de instalações adequadas para 

recebimento e armazenamento das embalagens vazias devolvidas pelos usuários, até 
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envolvem embalagens vazias de agrotóxicos, componentes ou afins, bem como 

produtos em desuso ou impróprios para utilização, deverão obter licenciamento 

ambiental. 

As empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, são responsáveis pelo recolhimento, pelo 

transporte e pela destinação final das embalagens vazias, devolvidas pelos usuários 

aos estabelecimentos comerciais ou aos postos de recebimento, bem como dos 

produtos por elas fabricados e comercializados. 

Quando o produto não for fabricado no país, a pessoa física ou jurídica 

responsável pela importação assumirá, com vistas à reutilização, reciclagem ou 

inutilização, a responsabilidade pela destinação. Desta forma, a figura a seguir ilustra 

resumidamente o ciclo da logística reversa das embalagens de agrotóxicos. 

 

Figura 26 - Ciclo da logística reversa das embalagens de agrotóxico. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Segundo o Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias – inpEV, 

673.180 mil toneladas de embalagens vazias foram destinadas desde 2002, 53.573 

toneladas apenas em 2021, superando a meta projetada para o período (53 mil 

toneladas). Sendo assim, 94% das embalagens plásticas primárias comercializadas no 

Brasil têm destinação ambientalmente adequada.  

Em 2021 existiam 411 unidades de recebimento no país (312 postos e 99 

centrais) e, foram realizadas 4.151 ações de recebimento itinerantes em 2021, evitando 

a emissão de 899 mil toneladas de CO2. No Município de Ferraz de Vasconcelos as 

embalagens vazias de produto agrossilvopastoril são devolvidas aos estabelecimentos 

comerciais do ramo, no Município não há programa municipal de recolha e destinação 

deste tipo de resíduo. 

 

2.4.6.5. Resíduos de Óleos Lubrificantes e Óleos de Cozinha 

 

Os óleos lubrificantes usados ou contaminados possuem em seus compostos 

metais pesados nos quais são muito prejudiciais à saúde e ao ambiente, devido aos 

riscos e a falta de informação o governo tem criado legislações para regulamentar o 

transporte, armazenamento e principalmente a destinação correta do óleo lubrificante 

usado ou contaminado. 

A troca de óleo lubrificante dos automóveis geralmente é realizada em 

concessionárias, postos de gasolina e oficinas. Para que um estabelecimento possa 

realizar a troca de óleo lubrificante, é necessário estar adequado às leis que 

regulamentam tanto o manuseio quanto a armazenagem deste produto. Salientando 

ainda que é indispensável, conforme a Resolução CONAMA nº 362/2005, o 

armazenamento de óleos lubrificantes usados e contaminados de forma segura, em 

local de fácil coleta evitando vazamentos ou que se misturem com outros produtos. 

A coleta e a destinação dos óleos usados e contaminados, de acordo com a 

Resolução nº20/2009 da Agência Nacional de Petróleo, Gás Naturais e 

Combustíveis(ANP), deve ser realizada apenas por empresas credenciadas junto ao 

órgão responsável, nas quais devem cumprir com diversas obrigações, como emissão 

do certificado de coleta, notas fiscais, armazenagem e destinação correta, entre outras. 

A figura a seguir ilustra como ocorre o ciclo da logística reversa dos óleos lubrificantes. 
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Figura 27 - Ciclo da logística reversa de óleos lubrificantes. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Segundo dados da ABRELPE, 2021, o instituto Jogue Limpo, criado pelo 

Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes 

(Sindicom), é a entidade responsável pelo cumprimento do primeiro Acordo Setorial 

assinado com o ministério do Meio Ambiente, ao final do ano de 2012.  

Atualmente, o programa está presente em 18 estados e no Distrito Federal, 

cobrindo 4.315 municípios com 50.243 geradores cadastrados e 28.847 geradores 

ativos. No ano de 2020, o programa recebeu 4.815 toneladas de embalagens plásticas, 

e reciclou 4.453 toneladas, 92,5% total recebido foi reciclado. 

A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos realiza a coleta, transporte e destinação 

final de óleos e gorduras de origem vegetal e animal utilizados na fritura de alimentos 

com o objetivo de dispor sobre medidas e ações de reaproveitamento, mas não realiza 

a coleta e o acondicionamento de óleos lubrificantes residuais e nem as suas 

embalagens, ficando a cargo dos geradores (diretos: donos de veículos e indiretos: 

mecânicas, postos de combustíveis e etc.) e dos revendedores a coleta, 

armazenamento e envio para destinação final adequada. 
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Figura 27 - Ciclo da logística reversa de óleos lubrificantes. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Segundo dados da ABRELPE, 2021, o instituto Jogue Limpo, criado pelo 

Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes 

(Sindicom), é a entidade responsável pelo cumprimento do primeiro Acordo Setorial 

assinado com o ministério do Meio Ambiente, ao final do ano de 2012.  

Atualmente, o programa está presente em 18 estados e no Distrito Federal, 

cobrindo 4.315 municípios com 50.243 geradores cadastrados e 28.847 geradores 

ativos. No ano de 2020, o programa recebeu 4.815 toneladas de embalagens plásticas, 

e reciclou 4.453 toneladas, 92,5% total recebido foi reciclado. 

A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos realiza a coleta, transporte e destinação 

final de óleos e gorduras de origem vegetal e animal utilizados na fritura de alimentos 

com o objetivo de dispor sobre medidas e ações de reaproveitamento, mas não realiza 

a coleta e o acondicionamento de óleos lubrificantes residuais e nem as suas 

embalagens, ficando a cargo dos geradores (diretos: donos de veículos e indiretos: 

mecânicas, postos de combustíveis e etc.) e dos revendedores a coleta, 

armazenamento e envio para destinação final adequada. 
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2.4.7. Resíduos Industriais 

 

O Artigo 20 da lei n° 12.305/2010, determina que os estabelecimentos que estão 

sujeitos à elaboração do PGRS são aqueles que em alguma etapa de seu processo 

produtivo, gerem resíduos perigosos ou um grande volume de resíduos de 

composições diferentes dos domiciliares, englobando as empresas de construção civil, 

os responsáveis por atividades agrossilvopastoris e os responsáveis por atividades 

mineradoras. 

 

2.4.8. Resíduos de Saneamento 

 

Os resíduos do saneamento são caracterizados como aqueles gerados a partir 

dos serviços prestados através do abastecimento de água ou esgotamento sanitário. O 

processo de tratamento de água ou esgoto, em sua grande maioria e técnicas 

comumente utilizadas, possui a geração de lodos como um subproduto. A geração de 

lodos representa um problema ambiental em virtude de possuir uma série de produtos 

químicos que traz o desequilíbrio da fauna e flora onde são despejados sem nenhum 

tipo de controle. 

A operação de uma estação de tratamento de água para sua potabilização, dada 

a necessidade de remoção de sólidos e outros poluentes, produz um tipo de lodo que 

é considerado um resíduo durante o processo. A disposição final do lodo de ETA no 

Brasil é quase sempre um corpo hídrico.  

Pode-se citar como impactos no corpo d’água que recebe o lodo de ETA como 

destino final o aumento da quantidade de sólidos, aumento de cor e turbidez, redução 

da penetração de luz e, consequentemente, diminuição da atividade fotossintética e 

concentração de oxigênio dissolvido, assoreamento, aumento da concentração de 

alumínio e ferro na água, dependendo do coagulante utilizado no tratamento da água 

bruta, entre outros. Portanto, o lodo caracteriza um passivo ambiental da indústria do 

saneamento. 

Em Ferraz de Vasconcelos basicamente os resíduos do saneamento são as 

embalagens de produtos químicos utilizados, no tratamento diretamente nos poços de 

captação, devendo estas embalagens, serem destinadas para a reciclagem.  

Em relação ao lodo gerado na ETE – Estação de Lodo Doméstico, o mesmo é 

destinado para o aterro sanitário localizado no Município de Jambeiro, no Estado de 

São Paulo.  
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2.5. Destinação Final e Medidas Mitigatórias 

 

Segundo o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS, 2008), 

as seguintes definições são consideradas:  

 

• Lixão: vazadouro a céu aberto, sem controle ambiental e nenhum 

tratamento ao lixo, onde pessoas têm livre acesso para mexer nos 

resíduos e até montar moradias em cima deles. Sendo, ambientalmente e 

socialmente, a pior situação encontrada ao se tratar de resíduos. É o 

mesmo que descarga a “céu aberto”, sendo considerada inadequada e 

ilegal, segundo a legislação brasileira. 

 

Figura 28 - Exemplo de lixão. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

• Aterro controlado: instalação destinada à disposição de resíduos sólidos 

urbanos, na qual alguns ou diversos tipos e/ou modalidades objetivas de 

controle sejam periodicamente exercidos, quer sobre o maciço de 

resíduos, quer sobre seus efluentes. Admite-se, desta forma, que o aterro 

controlado se caracterize por um estágio intermediário entre o lixão e o 

aterro sanitário;  
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2.5. Destinação Final e Medidas Mitigatórias 

 

Segundo o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS, 2008), 

as seguintes definições são consideradas:  

 

• Lixão: vazadouro a céu aberto, sem controle ambiental e nenhum 

tratamento ao lixo, onde pessoas têm livre acesso para mexer nos 

resíduos e até montar moradias em cima deles. Sendo, ambientalmente e 

socialmente, a pior situação encontrada ao se tratar de resíduos. É o 

mesmo que descarga a “céu aberto”, sendo considerada inadequada e 

ilegal, segundo a legislação brasileira. 

 

Figura 28 - Exemplo de lixão. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

• Aterro controlado: instalação destinada à disposição de resíduos sólidos 

urbanos, na qual alguns ou diversos tipos e/ou modalidades objetivas de 

controle sejam periodicamente exercidos, quer sobre o maciço de 

resíduos, quer sobre seus efluentes. Admite-se, desta forma, que o aterro 

controlado se caracterize por um estágio intermediário entre o lixão e o 

aterro sanitário;  
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Figura 29 - Exemplo de aterro controlado. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

• Aterro sanitário: instalação de destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos por meio de sua adequada disposição no solo, sob controle 

técnico e operacional permanente, de modo a que, nem os resíduos, nem 

seus efluentes líquidos e gasosos, venham a causar danos à saúde 

pública e/ou ao meio ambiente. 

 

Figura 30 - Exemplo de aterro sanitário. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A Constituição Federal de 1988, Cap. VI, Art. 225 estabelece que todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, atribuindo ao Poder Público, e também à 
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coletividade, o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 

(BRASIL, 2003). 

A disposição inadequada dos resíduos sólidos urbanos representa um grave 

passivo ambiental para a maioria dos municípios brasileiros, configurando-se, inclusive, 

como um problema ambiental e de saúde pública, contrariando assim o Art. 225. 

Atualmente, a maior parte dos municípios brasileiros dispõe de uma coleta 

regular dentro das áreas urbanas, serviço esse que é de fácil controle da população, 

visto que sua não realização gera grande transtorno à cidade e a seus moradores, no 

entanto, a disposição final dos resíduos sólidos urbanos, na maioria das vezes, é 

colocada em segundo plano. No mundo, vários episódios de contaminação de solos e 

águas subterrâneas são atribuídos aos depósitos de lixo, até mesmo aqueles onde 

foram implantadas medidas de controle, como drenos, impermeabilizações, etc. 

Assim, o correto gerenciamento desses resíduos, incluindo uma cadeia de ações 

visando à redução da geração, à coleta seletiva, o transporte seguro, o 

reaproveitamento de materiais recicláveis ou com potencial energético, até a disposição 

final em sistemas projetados e operados sob critérios técnicos adequados, deve ser 

tema cada vez mais presente na tomada de decisão dos gestores públicos municipais. 

Em Ferraz de Vasconcelos, os resíduos sólidos são destinados ao aterro 

sanitário da empresa Engep Ambiental, localizada no Município de Jambeiro-SP. 

Conforme mostra a imagem abaixo. 

 

Figura 31 – Localização do aterro sanitário. 

 
Fonte: Airbus, 2023. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

 

 



89ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
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entanto, a disposição final dos resíduos sólidos urbanos, na maioria das vezes, é 

colocada em segundo plano. No mundo, vários episódios de contaminação de solos e 

águas subterrâneas são atribuídos aos depósitos de lixo, até mesmo aqueles onde 

foram implantadas medidas de controle, como drenos, impermeabilizações, etc. 

Assim, o correto gerenciamento desses resíduos, incluindo uma cadeia de ações 

visando à redução da geração, à coleta seletiva, o transporte seguro, o 

reaproveitamento de materiais recicláveis ou com potencial energético, até a disposição 

final em sistemas projetados e operados sob critérios técnicos adequados, deve ser 

tema cada vez mais presente na tomada de decisão dos gestores públicos municipais. 

Em Ferraz de Vasconcelos, os resíduos sólidos são destinados ao aterro 

sanitário da empresa Engep Ambiental, localizada no Município de Jambeiro-SP. 

Conforme mostra a imagem abaixo. 

 

Figura 31 – Localização do aterro sanitário. 

 
Fonte: Airbus, 2023. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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2.6. Análise Financeira 

 

A tabela abaixo, mostra os custos e os valores arrecadados com os serviços de 

manejo dos resíduos sólidos e limpeza pública, do Município de Ferraz de Vasconcelos, 

no ano de 2021 de acordo com informações do SNIS. 

 

Tabela 14 - Análise financeira da gestão dos resíduos sólidos de Ferraz de Vasconcelos. 
Análise Financeira da Gestão dos Resíduos - Exercício de 2020 

FN220 - Despesa total com serviços de manejo de RSU R$ 28.433.774,56 

FN222 - Receita arrecadada com taxas e tarifas referentes à gestão 
e manejo de RSU R$ 8.649.256,89 

Déficit R$ - 19.784.517,67

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento -  SNIS, 2021. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Através do balanço financeiro do setor, observou-se que há arrecadação com os 

serviços prestados não cobre os custos operacionais economicamente. Dessa forma a 

Prefeitura Municipal deve buscar as diretrizes do PMGIRS para atender as 

determinações da Política Nacional de Saneamento Básico, no que tange a 

obrigatoriedade de tornar sustentável economicamente os serviços de saneamento. 

Esses valores podem ser obtidos por meio de reajuste na taxa cobrada pelos serviços, 

da melhor fiscalização e cobrança sobre os grandes geradores, adequação dos 

serviços prestados buscando a melhor eficiência, e entre outros. 

 

2.6.1. Sustentabilidade Financeira dos Serviços Prestados 

 

De acordo com a Lei 11.445/2007, alterada pela Lei 14.026/2020 (Novo Marco 

Legal do Saneamento Básico), em seu artigo 29: 

 “Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos 
serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou 
subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou 
gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de taxas, 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 
serviços ou para ambos, conjuntamente; 

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, 
tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das 
suas atividades; e 
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III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de 
tributos, inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com 
o regime de prestação do serviço ou das suas atividades.” 

 

A Lei também preconiza que poderão ser adotados subsídios tarifários e não 

tarifários para os usuários do sistema que não tiverem capacidade suficiente de 

pagamento para o custo total dos serviços prestados, comumente os municípios 

adotam o sistema de “taxa social” para sanar tais situações. 

Ainda, a Lei estipula um prazo de 12 meses, a contar da publicação da Lei 

14.026/2020, para os municípios iniciarem a cobrança pelos serviços, configurando, 

caso contrário, renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular 

do serviço, do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

observadas as penalidades constantes da referida legislação no caso de eventual 

descumprimento. 

Atualmente, a receita para o financiamento da coleta de lixo é advinda de taxa 

específica cobrada junto ao boleto de água, segundo informado no SNIS.  

Percebe-se que a taxa cobrada é fixada, não levando em consideração o custo 

total do sistema e outros fatores relevantes trazidos pela Lei Federal 14.026/2020, o 

Novo Marco do Saneamento Básico Brasileiro, como será elucidado no modelo de 

cálculo de tarifa exemplificado no próximo subcapítulo. 

 

2.6.2. Modelo de Tarifa 

 

Existem inúmeros sistemas tarifários aplicados por prestadoras de serviço, 

públicas e privadas, de saneamento no Brasil. A diferença entre eles costuma ser em 

virtude das condições e abrangência dos sistemas, do poder aquisitivo local, das 

legislações estaduais e municipais diferentes, e das idiossincrasias municipais e 

regionais. Contudo, todas elas devem obedecer tanto ao preconizado na Lei n° 

14.026/2020, Novo Marco Legal do Saneamento Básico, como à Lei n° 8.078/1990, 

Código do Consumidor, e o Decreto n° 82.587/1978, que dispõe sobre as tarifas dos 

serviços públicos de saneamento e dá outras providências. 

Para o sistema de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, a taxa pode 

ser cobrada segundo o emanado pela Lei n° 14.026/2020, atualiza o Marco Legal do 

Saneamento Básico, que em seu Art. 35 diz que as taxas ou as tarifas decorrentes da 
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III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de 
tributos, inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com 
o regime de prestação do serviço ou das suas atividades.” 

 

A Lei também preconiza que poderão ser adotados subsídios tarifários e não 

tarifários para os usuários do sistema que não tiverem capacidade suficiente de 

pagamento para o custo total dos serviços prestados, comumente os municípios 

adotam o sistema de “taxa social” para sanar tais situações. 

Ainda, a Lei estipula um prazo de 12 meses, a contar da publicação da Lei 

14.026/2020, para os municípios iniciarem a cobrança pelos serviços, configurando, 

caso contrário, renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular 

do serviço, do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

observadas as penalidades constantes da referida legislação no caso de eventual 

descumprimento. 

Atualmente, a receita para o financiamento da coleta de lixo é advinda de taxa 

específica cobrada junto ao boleto de água, segundo informado no SNIS.  

Percebe-se que a taxa cobrada é fixada, não levando em consideração o custo 

total do sistema e outros fatores relevantes trazidos pela Lei Federal 14.026/2020, o 

Novo Marco do Saneamento Básico Brasileiro, como será elucidado no modelo de 

cálculo de tarifa exemplificado no próximo subcapítulo. 

 

2.6.2. Modelo de Tarifa 

 

Existem inúmeros sistemas tarifários aplicados por prestadoras de serviço, 

públicas e privadas, de saneamento no Brasil. A diferença entre eles costuma ser em 

virtude das condições e abrangência dos sistemas, do poder aquisitivo local, das 

legislações estaduais e municipais diferentes, e das idiossincrasias municipais e 

regionais. Contudo, todas elas devem obedecer tanto ao preconizado na Lei n° 

14.026/2020, Novo Marco Legal do Saneamento Básico, como à Lei n° 8.078/1990, 

Código do Consumidor, e o Decreto n° 82.587/1978, que dispõe sobre as tarifas dos 

serviços públicos de saneamento e dá outras providências. 

Para o sistema de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, a taxa pode 

ser cobrada segundo o emanado pela Lei n° 14.026/2020, atualiza o Marco Legal do 

Saneamento Básico, que em seu Art. 35 diz que as taxas ou as tarifas decorrentes da 
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prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos poderão 

considerar, entre outros: 

 

• A destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados; 

• O nível de renda da população atendida; 

• As características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas; 

• O consumo de água e; 

• A frequência de coleta. 

 

A seguir, demonstra-se um modelo básico hipotético para estabelecer uma 

taxa que garanta a sustentabilidade financeira dos serviços e ao mesmo tempo seja 

justa quanto à responsabilidade de pagamento na mesma proporção de uso do sistema, 

de acordo com o preconizado no novo marco legal do saneamento básico, Lei Federal 

14.026/2020. 

A taxa consiste na aplicação de uma fórmula com um valor fixo (VF) 

(determinado pelo custo) e outra variável, levando-se em consideração parâmetros tais 

como: Tipo de Economia, Quantidade de Economias, Consumo de Água e Frequência 

de Coleta de Resíduos, custo total (CT) e número de economias (NEC) foi retirado dos 

dados mais atualizados do SNIS, referentes a 2021. O custo total foi obtido dividindo-

se o gasto total anual com o sistema, R$28.433.774,56, por 12, obtendo-se assim o 

custo mensal de R$2.369.481,21. 

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝐶𝐶𝐶𝐶
𝑁𝑁𝑁𝑁𝐶𝐶 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = 2.369.481,21
67.842  

𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝑅𝑅$ 34,93 

 

FATORES: 

Quanto a frequência da coleta (FC) 

• Diária = 2,0 

• Alternada (3x semana) = 1,0 

Quanto à classificação do imóvel (CI) 
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• Social = 0,25 

• Residencial = 0,7 

• Comercial = 1,2 

• Industrial = 5,0 

• Público = 0,5 

• Ambulantes = 0,5 

• Feira Livre = 0,8 

Quanto ao Consumo de Água (CA) – RESIDENCIAL, PÚBLICA E SOCIAL 

• 1ª Faixa - 0 a 10 m3 = 0,5 

• 2ª Faixa - 11 a 15 m3 = 0,60 

• 3ª Faixa - 16 a 30 m3 = 1,10 

• 4ª Faixa - 31 a 45 m3 = 1,80 

• 5ª Faixa - 46 a 60 m3 = 2,50 

• 6ª Faixa - 61 a 999 m3 = 4,00 

 

Quanto ao Consumo de Água (CA) – COMERCIAL E INDUSTRIAL 

• 1ª Faixa - 0 a 10 m3 = 0,7 

• 2ª Faixa - 11 a 20 m3 = 1,6 

• 3ª Faixa - 21 a 30 m3 = 3,0 

• 4ª Faixa - 31 a 999 m3 = 3,5 

Exemplo prático para uma economia de imóvel residencial que recebe coleta de 

lixo alternada e está na 1ª Faixa de Consumo de Água: 

 

• TARIFA = VF.FC.CI.CA 

• TARIFA = 34,93 x 1,0 x 0,7 x 0,5 

• TARIFA = R$12,22 

 

Usando o mesmo exemplo para um imóvel com coleta diária, fator x2, o valor da 

tarifa seria de R$29,34. 

 

Para um imóvel comercial, com coleta diária, 1ª faixa de consumo, o cálculo 

resulta em: 



93ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

• Social = 0,25 

• Residencial = 0,7 

• Comercial = 1,2 

• Industrial = 5,0 

• Público = 0,5 

• Ambulantes = 0,5 

• Feira Livre = 0,8 

Quanto ao Consumo de Água (CA) – RESIDENCIAL, PÚBLICA E SOCIAL 

• 1ª Faixa - 0 a 10 m3 = 0,5 

• 2ª Faixa - 11 a 15 m3 = 0,60 

• 3ª Faixa - 16 a 30 m3 = 1,10 

• 4ª Faixa - 31 a 45 m3 = 1,80 

• 5ª Faixa - 46 a 60 m3 = 2,50 

• 6ª Faixa - 61 a 999 m3 = 4,00 

 

Quanto ao Consumo de Água (CA) – COMERCIAL E INDUSTRIAL 

• 1ª Faixa - 0 a 10 m3 = 0,7 

• 2ª Faixa - 11 a 20 m3 = 1,6 

• 3ª Faixa - 21 a 30 m3 = 3,0 

• 4ª Faixa - 31 a 999 m3 = 3,5 

Exemplo prático para uma economia de imóvel residencial que recebe coleta de 

lixo alternada e está na 1ª Faixa de Consumo de Água: 

 

• TARIFA = VF.FC.CI.CA 

• TARIFA = 34,93 x 1,0 x 0,7 x 0,5 

• TARIFA = R$12,22 

 

Usando o mesmo exemplo para um imóvel com coleta diária, fator x2, o valor da 

tarifa seria de R$29,34. 

 

Para um imóvel comercial, com coleta diária, 1ª faixa de consumo, o cálculo 

resulta em: 
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• TARIFA = VF.FC.CI.CA 

• TARIFA = 34,93 x 2,0 x 1,2 x 0,7 

• TARIFA = R$58,68 

 

Agora um exemplo para um exemplo industrial, com coleta diária, na 2ª faixa de 

consumo, a conta seria: 

 

• TARIFA = VF.FC.CI.CA 

• TARIFA = 34,93 x 2,0 x 5 x 1,6 

• TARIFA = R$558,88 

 

Caso a coleta fosse alternada, esse valor cairia para R$279,44. 

 

O modelo acima é apenas um exemplo e deve ser discutido com a sociedade 

para aprimoramento. Ainda, a tarifa pode ser implementada progressivamente, ao longo 

de 5 ou 6 anos, para não impactar diretamente a estabilidade financeira dos usuários. 

Também devem ser previstas tarifas sociais para aqueles usuários que não tenham 

condições financeiras ou encontrem-se em situação de vulnerabilidade que os impeçam 

de pagar o valor total da tarifa, montante a ser suprido pelos fatores de conversão 

supracitados de forma que o sistema de cobrança seja ao mesmo tempo justo e 

economicamente viável. 

 

2.7. Análise Crítica do Sistema de Gestão dos Resíduos Sólidos 

 

As principais deficiências da gestão dos resíduos sólidos no Município de Ferraz 

de Vasconcelos, de acordo com este trabalho são: 

 

• Pontos de descarte irregular de resíduos sólidos dentro da área urbana; 

• Baixa arrecadação financeira no sistema de gestão e manejo dos resíduos 

sólidos; 

• Melhor fiscalização da gestão dos resíduos de construção civil; 

• A elaboração do PGRSS para as unidades geradoras desta tipologia de 

resíduos; 
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• Resíduos com logística reversa obrigatória, nomeadamente, as lâmpadas 

(fluorescentes de vapor de sódio e mista), pilhas, baterias, embalagens 

de agrotóxicos, pneus e os óleos lubrificantes, demandam atenção 

especial e participação ativa dos fabricantes, importadores e 

distribuidores para que os devidos programas de logística reversa sejam 

estruturados e implementados; 

• Fiscalização e campanhas para os pneus inservíveis; 

• Resíduos domiciliares dispostos diretamente sobre a via pública para a 

coleta; 

• Alto índice de resíduos recicláveis sendo destinado como rejeitos. 
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3. PROGNÓSTICO 
 

A quantidade de resíduos sólidos gerada em Ferraz de Vasconcelos e 

destinada ao aterro sanitário do município no ano de 2021, foi de 62.400 toneladas, de 

acordo com o SNIS, 2022. Conforme a Lei Federal n° 12.305/2010, todos os geradores 

deverão ter como objetivos a não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

Os resíduos orgânicos devem ser separados dos recicláveis e não recicláveis 

diretamente na origem, de maneira a permitir a coleta diferenciada. Quanto ao grande 

gerador, gerador de resíduos perigosos, empresas de construção civil, estes, são 

integralmente responsáveis pelos resíduos decorrentes das suas atividades, assim 

como, por elaborar e apresentar os seus respectivos Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos – PGRS. 

A coleta de materiais recicláveis é um importante instrumento na busca de 

soluções que planejam à redução dos resíduos sólidos no município. Por isso, devem-

se criar mecanismos para que toda a população urbana e rural seja atendida pela coleta 

de materiais recicláveis, aumentando a eficiência da recuperação destes materiais e 

gerando emprego para a população. 

Para o serviço de limpeza pública é necessário que se mantenha o cronograma 

para a execução destes serviços. Pois, através deste cronograma o gestor do serviço 

de limpeza urbana pode monitorar todo o trabalho realizado. Desta forma, é possível 

resolver as possíveis falhas encontradas nos trabalhos de poda, capina, roçada e 

limpeza de boca de lobo. 

Alerta-se também que o município de Ferraz de Vasconcelos deve fiscalizar e 

multar os responsáveis por qualquer disposição irregular de resíduos de construção 

civil (entulho) e volumosos e utilizar os valores arrecadados através das multas para 

remover e destinar corretamente estes resíduos. 
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3.1. Proposição de Áreas Favoráveis para Disposição Final 
Ambientalmente Adequada de Rejeitos, Objetivando o Plano Diretor 
e Outros Planos e Leis que houver 

 

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico, Lei nº 14.026/2020, alterou a 

redação do art. 54 da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

PNRS, para dispor sobre o prazo para a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos, que, segundo a nova redação, deveria ser implantada até 31 de dezembro de 

2020.  

Exceto para os municípios que até essa data tenham elaborado Plano 

Intermunicipal de Resíduos Sólidos ou Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua 

sustentabilidade econômico-financeira.  

Para estes, foram definidos os seguintes prazos: até 2 de agosto de 2021, para 

capitais de Estados e municípios integrantes de Região Metropolitana - RM ou de 

Região Integrada de Desenvolvimento - Ride de capitais; até 2 de agosto de 2022, para 

municípios com população superior a 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, 

bem como para municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a 

menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes; até 2 de agosto de 

2023, para municípios com população entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 

habitantes no Censo 2010; e até 2 de agosto de 2024, para municípios com população 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

Em Ferraz de Vasconcelos, como já comentado, a disposição dos rejeitos se dá 

dentro dos limites do aterro sanitário, em área da empresa Engep Ambiental. 

Além disso, novas áreas ambientalmente adequadas para a disposição final de 

resíduos, devem ser identificadas, uma vez que é importante para a manutenção da 

qualidade ambiental futura do município e item obrigatório do Artigo 18 da Lei n° 

12.305/2010.  

Para esta identificação é necessário que sejam definidos critérios ambientais, 

socioeconômicos, análise crítica dos locais identificados e critérios operacionais. Desta 

forma, podem ser minimizadas possíveis ações corretivas, adequação a legislação 

vigente e diminuir os custos com o investimento inicial. Através destes critérios pode-

se realizar o mapeamento inicial das áreas restritivas para a implantação e operação 

de aterros sanitários. 
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bem como para municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a 

menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes; até 2 de agosto de 

2023, para municípios com população entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 

habitantes no Censo 2010; e até 2 de agosto de 2024, para municípios com população 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

Em Ferraz de Vasconcelos, como já comentado, a disposição dos rejeitos se dá 

dentro dos limites do aterro sanitário, em área da empresa Engep Ambiental. 

Além disso, novas áreas ambientalmente adequadas para a disposição final de 

resíduos, devem ser identificadas, uma vez que é importante para a manutenção da 

qualidade ambiental futura do município e item obrigatório do Artigo 18 da Lei n° 

12.305/2010.  

Para esta identificação é necessário que sejam definidos critérios ambientais, 

socioeconômicos, análise crítica dos locais identificados e critérios operacionais. Desta 

forma, podem ser minimizadas possíveis ações corretivas, adequação a legislação 
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se realizar o mapeamento inicial das áreas restritivas para a implantação e operação 
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Ressalta-se que a área selecionada deve atender a maioria das características 

favoráveis, de acordo com os seus aspectos naturais admitindo desta forma, o menor 

número de restrições possíveis. 

Os critérios de seleção aplicáveis para a identificação preliminar de áreas 

favoráveis a destinação final adequada de resíduos sólidos, estão disponíveis na 

literatura, através de Leis, Normas e Procedimentos específicos. Como, a ABNT NBR 

n°15.849/2010, que trata dos resíduos sólidos urbanos, aterros sanitários de pequeno 

porte, diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e encerramento, e a 

ABNT NBR n° 13.896/1997, que trata dos aterros de resíduos não perigosos – critérios 

para projeto, implantação e operação. 

Entretanto, a princípio, é o próprio município quem deve indicar as áreas 

disponíveis para a implantação de sistemas de destinação final adequada de resíduos 

sólidos, para que posteriormente, seja realizados os levantamentos técnicos, legais, 

econômicos e sociais, certificando ou não a referida área.  

Abaixo seguem os critérios mínimos para a seleção preliminar de áreas 

favoráveis, a implantação de sistemas de destinação final adequada de resíduos 

sólidos. 

• Avaliação inicial das dimensões necessárias para a construção do aterro 

sanitário; 

• Levantamento das áreas que não apresentam restrições de zoneamento 

e uso do solo e, que possuam dimensões compátiveis com cálculos 

preliminares, priorizando as áreas pertencentes ao município; 

• Delimitação das áreas urbanas, industriais, rurais e Unidades de 

Conservação; 

• Prioridade para áreas que já estão impactadas negativamente; 

• As áreas devem estar a mais de duzentos metros dos corpos hídricos, 

seguindo as diretrizes da NBR ABNT nº 15.849 de 2010; 

• As áreas devem estar a mais de duzentos metros de fraturas ou falhas 

geológicas; 

• A NBR ABNT nº 15.849 de 2010, recomenda também que as áreas 

escolhidas possuam declividade superior a 1% e inferior a 30%. 
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A tabela abaixo mostra as exigências técnicas e legais para a identificação de 

áreas favoráveis, a implantação de aterro sanitário, de acordo com a ABNT NBR n° 

15.849/2010. 

 

Tabela 15 – Diretrizes para a identificação de áreas favoráveis a implantação de aterro sanitário. 
ITEM DESCRIÇÃO 

Topografia 
A escolha correta da topografia é determinante para as obras de terraplenagem, 
recomendando-se locais com declividade superior a 1% e inferior a 30%. 

Geologia e tipos 
de solo existentes 

Estas indicações são importantes na determinação da capacidade de depuração 
do solo e da velocidade de infiltração. Considera-se desejável a existência no 
local de um depósito natural extenso e homogêneo de materiais, com um 
coeficiente de permeabilidade inferior a 10 – 6 cm/s e uma zona não saturada 
com espessura superior a 3,0 m. 

Recursos hídricos 

Deve ser avaliada a possível influência do aterro na qualidade e no uso das 
águas superficiais e subterrâneas próximas. O aterro deve ser localizado a uma 
distância mínima de duzentos metros de qualquer corpo hídrico ou curso de 
água. 

Vegetação 

O estudo da vegetação regional é importante devido ao fato de que a mesma 
poderá atuar favoravelmente na escolha de uma área, pois, o conjunto de 
vegetação faz reduzir os processos de erosão, formação de poeira e barreira 
para maus odores. 

Acesso 
Aspecto de muita importância em um projeto de aterro sanitário, visto que, são 
utilizados durante toda a sua operação. 

Tamanho 
disponivel e vida 

útil 

Recomenda-se a construção de aterros sanitários com vida útil mínima de dez 
anos. 

Custos 
Os custos de construção de um aterro sanitário variam de acordo com o 
tamanho e o método de construção. É necessária uma análise de viabilidade 
econômica do empreendimento. 

Distancia minima 
de núcleos 

populacionais 

Recomenda-se que a construção de um aterro sanitário esteja a uma distância 
superior a quinhentos metros de núcleos populacionais. 

Fonte: ABNT NBR n° 15.849, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Abaixo seguem outras recomendações para a implantação de aterro sanitário, 

segundo a ABNT NBR n° 13.896/1997. 

• Para a instalação e implantação do aterro sanitário deverá ocorrer o 

minimo de impactos negativos ao ambiente; 

• A população deverá estar de acordo com a instalação do aterro sanitário; 

• A implantação do aterro sanitário deverá respeitar o zoneamento urbano 

ou, a legislação local de uso do solo, caso haja; 

• O aterro sanitário deverá ser utilizado por um longo período de tempo, 

necessitando de poucas obras durante a sua vida útil; 
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Acesso 
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Fonte: ABNT NBR n° 15.849, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Abaixo seguem outras recomendações para a implantação de aterro sanitário, 

segundo a ABNT NBR n° 13.896/1997. 

• Para a instalação e implantação do aterro sanitário deverá ocorrer o 

minimo de impactos negativos ao ambiente; 

• A população deverá estar de acordo com a instalação do aterro sanitário; 

• A implantação do aterro sanitário deverá respeitar o zoneamento urbano 

ou, a legislação local de uso do solo, caso haja; 

• O aterro sanitário deverá ser utilizado por um longo período de tempo, 

necessitando de poucas obras durante a sua vida útil; 

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

• O aterro sanitário não deverá ser executado em áreas sujeitas as 

inundações, em períodos de recorrência de cem anos; 

• Deverá haver uma camada de solo impermeável com espessura de um 

metro e cinquenta centimetros, entre o lençol freático e a superficie inferior 

do aterro sanitario;  

• O nível do lençol freático deverá ser medido durante as épocas de chuvas 

intensas; 

• A qualidade da água do lençol freático deverá ser analisada 

periodicamente. 

 

A tabela abaixo mostra os procedimentos econômicos, financeiros, políticos e 

sociais para a definição de áreas favoráveis a implantação de aterro sanitário. 

 

Tabela 16 – Procedimentos econômicos, financeiros, políticos e sociais para a definição de 
áreas favoráveis a implantação de aterro sanitário. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Despesa com 
processos de 

erosão 

O terreno escolhido deverá possuir declividade suave para que não haja 
custos com a manutenção de taludes e recuperar as áreas erodidas. 

Distância da área 
urbana 

Apesar de haver procedimentos legais relacionados a distância mínima de 
núcleos populacionais, a instalação de aterro sanitário deverá não se distanciar 
muito das áreas de coleta, a fim de economizar o consumo de combustível dos 
caminhões coletores e a manutenção dos mesmos. 

Obtenção da área 
Deve-se haver uma análise sobre a obtenção da área, caso a mesma não 
pertença ao município. Recomenda-se, estudar os preços e buscar áreas na 
zona rural. 

Infraestrutura 
Recomenda-se, que o local escolhido dispõe de energia elétrica, água 
encanada, coleta e tratamento de efluentes, drenagem de águas pluviais e 
comunicação. 

Opinião pública 

Recomenda-se o diálogo entre o Poder Público e toda a sociedade, expondo 
as razões técnicas para a escolha do local onde será implantado o aterro 
sanitário, para que não haja divergências e a comunidade possa usufruir dos 
benefícios gerados pela destinação correta dos resíduos sólidos. 

Trajetos até o local 
O trajeto até o aterro sanitário deverá ser por locais com baixo índice 
populacional evitando desta forma, incômodos aos munícipes. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Após a demonstração dos critérios técnicos, legais e Normas pertinentes sobre 

a identificação de áreas favoráveis a implantação de aterro sanitário, conclui-se que em 

Ferraz de Vasconcelos não há área adequada para a instalação de um aterro sanitário.  

 

3.2. Proposição das Possibilidades de Implantação de Soluções 
Consorciadas ou Compartilhadas com Outros Municípios 

 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, será de grande 

importância para programar amplamente as diretrizes desse segmento nos âmbitos 

municipal e regional.  Muitos dos problemas de gestão de resíduos podem ser 

solucionados de forma conjunta e consorciada entre os municípios. Visto que, na 

questão da gestão de resíduos sólidos, o Município de Ferraz de Vasconcelos já está 

inserido em um consórcio intermunicipal deste tipo.   

Desta forma, este trabalho possuí a premissa básica de apresentar propostas de 

possíveis arranjos para essa gestão de resíduos em caráter intermunicipal. Para definir 

o modelo de soluções compartilhadas de aterros sanitários, são utilizados alguns 

critérios como: 

 

• Definição dos municípios sede do compartilhamento como os de maior 

geração de RSU na região, preferencialmente integrados à principal 

malha viária, envolvendo o maior número de municípios, e com 

disponibilidade de área ambientalmente adequada para implantação 

das instalações;  

• Municípios beneficiados com o compartilhamento, necessariamente, 

interligados ao município sede por meio de rodovias pavimentadas, 

independentemente de fazerem parte da mesma região administrativa; 

• Distância máxima até o município de 60 km (com tolerância de 10%). 

Este valor é obtido pela adoção de tempo máximo para ida, 

descarregamento e volta dos caminhões de três horas, tendo em vista 

que a velocidade média dos caminhões deverá ser cerca de 50 km/ h.  

 

Entretanto, caso não haja aterros sanitários para soluções compartilhadas nessa 

distância a mesma poderá ser revista. Sendo assim, a Lei n° 11.107/2005, que dispõe 

sobre normas gerais de contratação de consórcio públicos, regulamentada pelo Decreto 

n° 6.017/2007, define consórcio público da seguinte forma: 
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“Pessoa juridica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma 

de Lei N°11.107 de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, 

inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação 

pública, com personalidade juridica de direito público e natureza autárquica, ou como 

pessoa juridica de direito privado sem fins econômicos”. 

 

Doravante, os serviços públicos de saneamento básico, quando não prestados 

por entidade que integre a administração do titular, dependerão da celebração de 

contrato de concessão, precedido de licitação, ficando vedada a sua disciplina mediante 

contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza 

precária.  

Vale destacar aqui a alteração promovida pela Lei nº 14.026/20 na Lei nº 

11.107/05, citada acima, incluindo no art. 13 o § 8º, cujo comando estabelece que os 

contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico deverão observar 

o art. 175 da Constituição Federal, vedada a formalização de novos contratos de 

programa para esse fim.  

Quanto aos contratos de programa regulares vigentes, a nova ordem legal 

dispõe que eles permaneçam em vigor até o advento do seu termo final. A proibição de 

celebrar contratos de programa com sociedade de economia mista ou empresa pública 

também se aplica aos consórcios públicos e a subdelegação do serviço prestado pela 

autarquia intermunicipal (criada para prestar os serviços de saneamento básico aos 

entes consorciados) depende de prévio procedimento licitatório. Portanto, de acordo 

com o novo modelo, os serviços públicos de saneamento básico poderão ser prestados 

por uma das seguintes formas: 

 

• Diretamente pelo titular, por órgão da sua administração direta 

(exemplo: departamento) ou indireta (exemplos: autarquia, 

empresa pública ou sociedade de economia mista) e ainda por 

meio de autarquia intermunicipal, quando a titularidade for 

exercida por gestão associada (consórcio);  

• Por entidade não integrante da administração do titular, mediante 

contrato de concessão, nas suas três modalidades: comum, 

patrocinada e administrativa. 
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O instituto da concessão está disciplinado na esfera Federal, pelas Leis nº 

8.987/95 (concessão comum), nº 11.079/04 (concessão patrocinada e administrativa, 

concebidas na forma de parcerias público-privadas), nº 9.074/95 que “estabelece 

normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências” e, ainda, por leis específicas que disciplinam a 

concessão de determinados serviços públicos.  

Os consórcios públicos são modelos de gestão incentivados pela Lei 

n°12.305/2010, sendo que este tipo de gestão tem prioridade no acesso a recursos da 

União. A gestão consorciada de resíduos sólidos pode atuar nos segmentos de 

construção regional de um aterro sanitário ou na utilização de aterros já existentes, de 

centrais de tratamento de resíduos sólidos, compartilhamento de equipes técnicas, 

realização de coleta intermunicipal de resíduos sólidos, centrais de beneficiamento de 

materiais recicláveis, entre outros. 

Entre as vantagens em se aderir aos consórcios intermunicipais para a gestão 

dos resíduos sólidos, tem-se diminuíção dos custos para destinação final de resíduos, 

melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira, compartilhamento dos recursos 

técnológicos, otimização na contratação de serviços, maior agilidade na execução de 

projetos, viabilização de obras de grande porte e serviços de alto custo que não são 

acessíveis a maioria dos municípios, entre outros aspectos.  

Já dentre as desvantagens, podem vir a acontecer desentendimentos políticos 

com interferências de cárater pessoal ou partidário ou uma burocracia excessiva para 

a implantação dos consórcios públicos.  

Ressalta-se, que a promoção da capacidade de gestão consorciada entre os 

municípios envolvidos se sobrepõe de maneira transversal à toda gestão municipal 

individualizada. Abaixo seguem alguns critérios utilizados para a construção dos 

arranjos: 

 

• Área de abrangência (distância máxima entre municípios); 

• Contiguidade territorial e conurbação; 

• Bacia Hidrográfica (sub – bacia e micro bacia); 

• Condições de acesso (infraestrutura de transporte entre os municípios); 

• Similaridade quanto às características ambientais e socioculturais; 

• Existência de fluxos econômicos entre municípios; 

• Arranjos regionais pré-existentes (compartilhamento de unidades); 

• Experiências comuns no manejo de resíduos; 
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• Dificuldades em localizar áreas adequadas para manejo em alguns 

municípios; 

• Existência de municípios polo com liderança regional; 

• Existência de pequenos municípios que não podem ser segregados do 

arranjo regional; 

• Número de municípios envolvidos; 

• População total a ser atendida (rateio de custos); 

• Volume total de resíduos gerados nos municípios. 

 

Desta forma, a possibilidade de Implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros municípios possui vantagens e desvantagens como 

mostrado acima. Porém, como vantagem principal está a agregação de competências 

diversas, resultando em ganhos de eficiência, economicidade e logística na gestão 

regional dos resíduos sólidos. As possibilidades de gestão consorciada no eixo dos 

resíduos sólidos são imensas.  

Estas possibilidades devem além de suprir as deficiências de manejo 

identificadas na fase de diagnóstico, visar a melhoria, a eficiência e eficácia dos atuais 

dispositivos e sistemas de manejo e gestão dos resíduos. 

As oportunidades mais interessantes para o município na atual conjuntura e 

estado de gestão, seriam a de disposição final de inertes, triagem, beneficiamento e 

reciclagem de RCC, gestão dos resíduos eletrônicos, embalagens de agrotóxico, 

destinação final de resíduos Classe I e entre outras. 

Sendo assim, este Plano recomenda a busca por soluções consorciadas, tanto 

pelas vantagens explanadas acima como pela preferência na obtenção de crédito, mas, 

sempre resguardando a autonomia gerencial e a imparcialidade política em suas ações. 

 

3.3. Alternativas de Destinação Final 

 

Antes da exposição das alternativas de destinação final existentes, faz-se 

necessária a conceituação e diferenciação entre os termos “destinação final 

ambientalmente adequada” e “disposição final ambientalmente adequada”.  A primeira 

refere-se à destinação de resíduos e inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, 

a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos 

órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente, SISNAMA, do Sistema 
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Nacional de Vigilância Sanitária, SNVS, e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, SUASA. Já a segunda, refere-se à distribuição ordenada de rejeitos em 

aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 

à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

Insta salientar a distinção entre resíduo e rejeito: o primeiro é definido como o 

material, substância, objeto ou bem descartado, resultante de atividades humanas em 

sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado 

a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. Já os rejeitos são 

resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e 

recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 

apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

A PNRS (BRASIL, 2010) determina que os resíduos sólidos devam ser tratados 

e recuperados por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 

antes de sua disposição final. São exemplos de tratamentos passíveis de serem 

aplicados no país a compostagem, a recuperação energética, a reciclagem e a 

disposição em aterros sanitários (CEMPRE, 2018). 

O aterro sanitário é a maneira considerada ambientalmente correta para a 

eliminação dos rejeitos, ou seja, uma operação que não visa, como fim, sua valorização. 

Já a utilização do resíduo como combustível para a produção de energia, a 

compostagem e a reciclagem são operações de valorização, ou seja, operações cujo 

resultado principal seja sua transformação, de modo a servir a um fim útil (SILVA FILHO 

& SOLER, 2013). 

 

3.3.1. Reciclagem 

 

A reciclagem é o processo de transformação de resíduos sólidos que envolve a 

alteração de propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos (BRASIL, 2010a). Em outras palavras, 

consiste no beneficiamento e reaproveitamento de materiais. Deve-se considerar que 

a reciclagem permite a substituição de insumos para cuja produção há, normalmente, 

grande consumo de energia. Por aliviar pressões de demanda de matérias-primas e de 
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energia, a reciclagem se constitui, em princípio, em uma forma ambientalmente 

eficiente de aproveitamento energético dos RSU (EPE, 2014). 

A Tabela 17 mostra as vantagens e desvantagens do processo de reciclagem 

dos RSU. 

 

Tabela 17 - Vantagens e desvantagens da reciclagem. 
Vantagens Desvantagens 

Diminuição de materiais a 
serem coletados e dispostos, 
aumentando a vida útil dos 

aterros sanitários. 

Custo de uma coleta 
diferenciada. 

Economia no 
consumo de energia. 

Depende da participação e conscientização 
da população. 

Geração de emprego e renda. 
Alteração do processo 

tecnológico para o 
beneficiamento, quando da 
reutilização de materiais no 

processo industrial. Preservação de recursos 
naturais e insumos. 

Fonte: ABRELPE, 2015; Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A atividade de reciclagem envolve diversas etapas e processos e não representa 

uma atividade de baixo custo. Por isso, é importante que, junto com sua 

implementação, seja incentivada a formação de um mercado de material reciclado, de 

forma a tornar o processo mais eficiente e rentável (SOUSA, 2012). A transformação 

de resíduos em novos insumos e matéria prima é uma atividade econômica integrante 

de um sistema industrializado, portanto, realizada por empresas privadas que devem 

contar com infraestrutura física, técnica e econômico-fiscal para poderem contribuir 

efetivamente com o reaproveitamento dos materiais e conservação dos recursos 

naturais. 

A segregação de materiais do lixo tem como objetivo principal a reciclagem de 

seus componentes. Reciclagem é o resultado de uma série de atividades, pela qual 

materiais que se tornariam lixo, ou estão no lixo, são desviados, coletados, separados 

e processados para serem usados como matéria-prima, na manufatura de novos 

produtos. 
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Deve ficar claro que a possibilidade de reciclar materiais só existe se houver 

demanda por produtos gerados pelo processamento destes. Assim, antes de um 

município decidir se vai estimular ou implantar a segregação de materiais, visando a 

sua reciclagem, é importante verificar se há esquemas pelos quais possa haver 

escoamento desses materiais (venda ou doação). 

Quando uma Prefeitura opta por um programa de reciclagem, tem de tomar uma 

decisão estratégica em relação ao processo de separação dos materiais a serem 

reciclados. Há, basicamente, dois caminhos a seguir: 

 

• coleta seletiva – é a separação dos materiais na fonte pelo gerador 

(população), com posterior coleta dos materiais separados; 

• usinas de triagem – é a separação dos materiais em usinas de triagem, 

após a coleta normal e transporte de lixo. 

 

No caso de materiais recicláveis, é importante lembrar que existe uma 

sazonalidade de preços para a venda, e que esta não é igual para todos os tipos de 

material. Por isso, indica-se o planejamento dos estoques de materiais e a existência 

de um local para seu armazenamento, uma vez que a flutuação no mercado comprador 

prejudica o fluxo de saída dos mesmos. 

 

3.3.1.1. Coleta Seletiva 

 

A coleta seletiva de lixo é um sistema de recolhimento de materiais recicláveis, 

tais como papéis, plásticos, vidros, metais e “orgânicos”, previamente separados na 

fonte geradora. Estes materiais são vendidos às indústrias recicladoras ou aos 

sucateiros. Existem diversas formas de operar um sistema de coleta seletiva de lixo 

sólido domiciliar urbano. Cada município deve avaliar e adotar aquele que melhor lhe 

convier. Em alguns casos, a combinação de diferentes metodologias poderá gerar os 

melhores resultados. As quatro principais modalidades de coleta seletiva são: porta-a-

porta (ou domiciliar), em postos de entrega voluntária, em postos de troca e por 

catadores.  

A coleta seletiva porta-a-porta assemelha-se ao procedimento clássico de coleta 

normal de lixo. Porém, os veículos coletores percorrem as residências em dias e 

horários específicos que não coincidam com a coleta normal. Os moradores colocam 



107ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
Deve ficar claro que a possibilidade de reciclar materiais só existe se houver 

demanda por produtos gerados pelo processamento destes. Assim, antes de um 
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os recicláveis nas calçadas, acondicionados em contêineres distintos. O tipo e o 

número de contêineres variam de acordo com o sistema implantado.  

A coleta seletiva em PEV – Postos de Entrega Voluntária ou em LEV – Locais 

de Entrega Voluntária utiliza normalmente contêineres ou pequenos depósitos, 

colocados em pontos fixos no município, onde o cidadão, espontaneamente, deposita 

os recicláveis. Nos PEV ou LEV, cada material deve ser colocado num recipiente 

específico, onde deve constar o nome do reciclável. Normalmente, estes recipientes 

são coloridos e em cores que acompanham uma padronização já estabelecida, ou seja: 

 

• verde para vidro; 

• azul para papel; 

• vermelho para plástico; 

• amarelo para metais. 

 

A modalidade de coleta seletiva em postos de troca se baseia, como o nome já 

diz, na troca do material entregue por algum bem ou benefício, que pode ser alimento, 

vale-transporte, vale-refeição descontos, etc. 

Atualmente, a participação dos catadores na coleta seletiva tem grande 

importância para o abastecimento do mercado de materiais recicláveis e, 

consequentemente, como suporte para a indústria recicladora. Um programa de coleta 

seletiva deve contemplar o trabalho destes indivíduos, mesmo que não haja apoio direto 

a esta atividade. 

A coleta seletiva normalmente exige a construção de Galpões de Triagem, onde 

os materiais recicláveis são recebidos, separados, caso estejam misturados, prensados 

ou picados e enfardados ou embalados. Em alguns casos, pode ser feito um pré-

beneficiamento, que irá agregar valor à sucata a ser comercializada, como, por 

exemplo, no caso de plásticos, a retirada de rótulos, lavagem, separação por cor, etc. 

A coleta seletiva deve estar baseada no tripé: 

 

• tecnologia para efetuar a coleta, separação e reciclagem; 

• mercado para absorção do material recuperado; 

• conscientização para motivar o público alvo. 

 

O sucesso da coleta seletiva está diretamente associado aos investimentos 

feitos para sensibilização e conscientização da população. Normalmente, quanto maior 
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a participação voluntária em programas de coleta seletiva, menor é seu custo de 

administração. Não se pode esquecer também a existência do mercado para os 

recicláveis. 

Do ponto de vista estritamente financeiro, a viabilidade de um sistema de coleta 

seletiva pode ser determinada por uma análise de custo-benefício. Nesse caso, 

classificam-se os custos em: custos de capital e de operação/manutenção.  

Os custos de capital compreendem terrenos, instalações, veículos, conjuntos de 

contêineres para segregação, projeto do sistema e demais custos iniciais. 

Os custos de operação/manutenção compreendem: salários e encargos, 

combustíveis e lubrificantes, água, energia, seguros, licenças, manutenção, 

administração, divulgação, serviços de terceiros, leasing de equipamento, etc. 

Os benefícios classificam-se em: receitas, economias e sociais. As receitas são 

o resultado da venda dos materiais coletados. As economias correspondem à redução 

no custo de transferência e disposição final desses materiais (quanto mais materiais 

são desviados do aterro, maior é a economia para a Prefeitura). Os benefícios sociais 

resumem-se principalmente na geração de empregos diretos e indiretos. 

A análise de custo-benefício é feita da seguinte forma: 

 

• determina-se o período de apuração (geralmente, um ano); 

• determina-se a vida útil do empreendimento, expressa em número de 

períodos; 

• projetam-se, para cada período, os custos de operação/manutenção e os 

benefícios esperados. O resultado líquido de cada período é trazido ao 

valor da época em que o investimento inicial (custos de capital) é 

realizado. Utiliza-se taxa de 12% ao ano para esta operação; 

• compara-se a relação entre a soma dos benefícios e os custos envolvidos. 

 

Como a meta principal de um programa de coleta seletiva é a redução de 

quantidade de lixo aterrado, é importante medir o seu impacto. O número resultante 

deste cálculo chama-se taxa de desvio do lixo. Para se calcular a taxa de desvio da 

coleta seletiva, deve-se usar como base a geração de lixo domiciliar dos bairros onde 

há coleta seletiva. Deve-se comparar esta cifra ao total coletado pelo programa 

especial, utilizando a expressão da Figura abaixo. 
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Figura 32 - Expressão da Taxa de Desvio do Lixo. 

 
Fonte: CEMPRE, 2018. 

A Tabela 18 mostra os custos de implantação e operação de uma central de 

triagem e beneficiamento primário de resíduos recicláveis. 

 

Tabela 18 - Custos de Operação (R$/tonelada) e Implantação de uma usina de triagem e 
beneficiamento de resíduos. 

Fonte: IBAM, 2012. 

 

3.3.2. Compostagem 

 

Os resíduos orgânicos, que representam cerca de 50% dos resíduos urbanos 

gerados no Brasil, tem a particularidade de poderem ser reciclados por meio de 

processos como a compostagem, em qualquer escala, desde a doméstica até a 

industrial. Além dessa abrangência de escalas, a reciclagem de resíduos orgânicos não 

necessita de grandes exigências tecnológicas ou de equipamentos para que o processo 

possa ser realizado com segurança, de forma que a compostagem tem tido grande 

êxito em ações de educação ambiental associadas com jardinagem e agricultura 

urbana, como forma de empoderar pessoas na reprodução do ciclo da matéria orgânica 

e mudança de sua visão e relação com resíduos de modo geral (BRASIL, 2017). 

No que tange aos resíduos orgânicos, implantar sistemas de compostagem e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido são claramente estabelecidas como obrigações dos titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos, por meio do inciso V do artigo 36 da 

PNRS, Lei 12.305/2010 (BRASIL, 2010). 

Apesar disso, os municípios brasileiros têm tido, de maneira geral, dificuldades 

em explorar este potencial como política pública. A maior parte das iniciativas 

municipais em compostagem no Brasil restringem-se a pátios centralizados, que 

recebem resíduos de coleta mista (resíduos orgânicos misturados com rejeitos) ou de 

apenas alguns grandes geradores de resíduos orgânicos. Os resíduos orgânicos 
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domésticos, em geral, acabam sendo dispostos em aterros sanitários ou lixões, 

desperdiçando nutrientes e matéria orgânica que, no ciclo natural, tem o papel de 

fertilizar e manter a vida nos solos. 

A compostagem é o processo de degradação controlada de resíduos orgânicos 

sob condições aeróbias, ou seja, com a presença de oxigênio. É um processo no qual 

se procura reproduzir algumas condições ideais (de umidade, oxigênio e de nutrientes, 

especialmente carbono e nitrogênio) para favorecer e acelerar a degradação dos 

resíduos de forma segura (evitando a atração de vetores de doenças e eliminando 

patógenos). A criação de tais condições ideais favorece que uma diversidade grande 

de macro e micro-organismos (bactérias, fungos) atue sucessiva ou simultaneamente 

para a degradação acelerada dos resíduos, tendo como resultado final um material de 

cor e textura homogêneas, com características de solo e húmus, chamada composto 

orgânico. 

O processo de compostagem pode ocorrer por dois métodos: 

 

• Método natural: a fração orgânica do lixo é levada para um pátio e disposta 

em pilhas de formato variável. A aeração necessária para o 

desenvolvimento do processo de decomposição biológica é conseguida 

por revolvimentos periódicos, com auxílio de equipamento apropriado. O 

tempo para que o processo se complete varia de três a quatro meses. A 

Figura 54 e a Figura 55 apresentam exemplos de leiras de compostagem 

natural. 
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Figura 33 - Leiras de compostagem natural de resíduos de feira. 

 
Fonte: Recicla Sampa, 2021.  

 

Figura 34 - Leiras de compostagem natural em grande escala. 

 
Fonte: Terram Ambiental, 2021. 

 

• Método acelerado: a aeração é forçada por tubulações perfuradas, sobre 

as quais se colocam as pilhas de lixo, ou em reatores, dentro dos quais 

são colocados os resíduos, avançando no sentido contrário ao da corrente 

de ar. Posteriormente, são dispostos em pilhas, como no método natural. 

O tempo de residência no reator é de cerca de quatro dias e o tempo total 

da compostagem acelerada varia de dois a três meses. A  

• Figura 35 mostra um exemplo de reator de compostagem acelerada. 
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Figura 35 - Reator de compostagem acelerada. 

 
Fonte: Editora Centaurus, 2021. 

 

Uma usina de triagem e compostagem acarreta uma diminuição da ordem de 

70% da tonelagem de lixo, com a consequente redução de custos e aumento da vida 

útil da área do aterro (CEMPRE, 2018). Os detalhes para implementação e operação 

de uma usina de compostagem são expostos no desenvolvimento do Objetivo 3 – 

Gestão dos Resíduos Orgânicos, mais adiante neste mesmo documento. 

A Tabela 19 apresenta as vantagens e desvantagens do processo de 

compostagem. 

 

Tabela 19 - Vantagens e Desvantagens da Compostagem. 
Vantagens Desvantagens 

Baixa complexidade na 
obtenção da licença ambiental. Necessidade de investimentos 

em mecanismos de mitigação dos odores e 
efluentes gerados no processo. 

Facilidade de monitoramento. 

Diminuição da carga orgânica 
do rejeito a ser enviado ao 

aterro, minimizando os 
volumes a serem dispostos. 

Requer pré-seleção da matéria orgânica na fonte. 

Tecnologia conhecida e de 
fácil implantação. 

Necessidade de 
desenvolvimento de mercado 
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Viabilidade comercial para 
venda do composto gerado. 

consumidor do composto 
gerado no processo. 

Fonte: ABRELPE, 2015; Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A instalação de usinas de compostagem requer gestão técnica robusta, com 

monitoramento constante. É indicado instalar unidades de maior porte para atender a 

um conjunto de municípios (MMA, 2010), obtendo-se, desta forma, ganhos de escala. 

Ressalta-se que, para o sucesso da compostagem, devam ser desenvolvidas, 

juntamente, ações para a comercialização e a utilização do composto resultante do 

processo. Este composto pode ser utilizado em processos de recomposição de áreas 

erodidas, na silvicultura, na jardinagem e até mesmo na produção de alimentos, como 

já acontece em muitos países. Na Europa, por exemplo, o composto é classificado de 

acordo com sua qualidade, podendo ou não ser considerado adequado para uso na 

agricultura. 

Municípios de pequeno porte devem considerar a implantação de unidades 

menores de compostagem, com sistema de reviramento manual, implicando baixos 

custos de implantação e operação, conferindo viabilidade ao sistema. Em unidades com 

capacidade de processamento superiores a 0,5 t/dia, deve ser considerado o uso de 

equipamentos mais modernos e eficientes para processamento de grandes volumes de 

resíduos (BNDES, 2014). 

O custo de implantação e operação de usinas de compostagem com capacidade 

de processamento acima de 1 tonelada de resíduos por dia é mostrado na Tabela 20. 

 

Tabela 20 - Custos de instalação e operação de usinas de compostagem (R$/tonelada). 
Faixa Populacional Custos de Instalação Custos de Operação 

De 30 a 250 mil R$ 3,00 R$ 90,00 

De 250 mil a 1 milhão R$ 5,50 R$ 70,00 

Mais de 1 milhão R$ 3,08 R$ 45,00 

Fonte: ABRELPE, 2015; BNDES, 2014. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 



114 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

3.3.2.1. Compostagem residencial ou individual 

 

Este método é utilizado em residências que produzem um volume mínimo de 20 

litros de resíduos por semana e que dispõem de uma área mínima de 4m² (o ideal é 

que seja de 2m x 2m) como mostra a Figura 36. Para residências com pouca geração 

de resíduos orgânicos ou com restrição de espaço (como apartamentos ou quitinetes), 

sugere-se a adoção do sistema Super R, o qual será abordado mais adiante neste 

mesmo subcapítulo. 

Para coleta e armazenamento dos resíduos, recomenda-se ter um recipiente 

com tampa, de, no máximo, 3 litros, na cozinha e outro recipiente entre 20 a 25 litros, 

também com tampa, fora da casa ou em local de menor circulação. Assim que o 

recipiente pequeno se completar, depositam-se os resíduos no recipiente maior que, 

quando estiver completo, é encaminhado para a compostagem. Com a produção de, 

no mínimo, 20 litros de resíduos por semana, a alimentação das leiras deve ser 

realizada somente uma vez por semana. 

 

Figura 36 - Leiras de compostagem em quintal 2x2. 

 
Fonte: SIMA, 2021. 

 

É muito importante estar atento a todos os elementos do processo, 

especialmente a relação C/N e a aeração. Para isto, deve-se ter em casa uma boa 

quantidade de serragem e palha disponíveis. A serragem pode ser obtida em 

marcenarias ou serrarias próximas (preferencialmente sem tratamento químico), e a 

palha do corte de gramas e podas realizadas na vizinhança. 
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3.3.2.1. Compostagem residencial ou individual 
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quando estiver completo, é encaminhado para a compostagem. Com a produção de, 

no mínimo, 20 litros de resíduos por semana, a alimentação das leiras deve ser 

realizada somente uma vez por semana. 

 

Figura 36 - Leiras de compostagem em quintal 2x2. 

 
Fonte: SIMA, 2021. 
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Num espaço determinado, inicialmente é delimitada uma leira de 1m x 1m, 

fazendo as paredes da leira com palha. A leira pode ser alimentada até alcançar 1 metro 

de altura. Depois de atingir esta altura máxima, permanecerá no período de maturação 

do composto orgânico (cerca de 3 meses), enquanto uma nova leira deverá ser 

construída, com as mesmas dimensões e métodos. Assim, o sistema estará sempre 

com uma leira em maturação e outra sendo alimentada semanalmente. 

Na composteira denominada “Super R”, a compostagem ocorre em recipientes 

fechados, com pequenos orifícios laterais para circulação de oxigênio, permitindo 

otimizar o tempo de decomposição dos resíduos orgânicos para produção do adubo, 

sem riscos de atrair roedores e insetos, além de inibir o reviramento da mistura por 

animais domésticos. Esta alternativa é ideal para ser aplicada em residências e escolas, 

principalmente para quem está iniciando a aprendizagem sobre compostagem. A Figura 

37 mostra exemplos de compostagem Super R. 

 

Figura 37 - Método Super R de compostagem. 

 
Fonte: Movimento Recicla Sampa, 2021. 
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3.3.3. Recuperação Energética 

 

O tratamento dos RSU por processos de recuperação energética é aceito pela 

legislação brasileira, sendo previsto na Lei Federal n° 12.305/2010 (BRASIL, 2010), em 

seu art. 9°, §1°, conforme segue: 

Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica 
ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de 
gases tóxicos aprovados pelo órgão ambiental. 

 

Os principais produtos energéticos que podem ser obtidos através do 

aproveitamento dos Resíduos Sólidos Urbanos, RSU, são: o biogás (gerado em aterros 

sanitários ou na digestão anaeróbia); a eletricidade (gerada a partir do biogás ou do 

tratamento térmico); e o calor (produzido juntamente com a eletricidade, em processo 

de cogeração). Além da geração de energia, que pode ser comercializada, o tratamento 

com recuperação energética traz outra vantagem, que é a redução do volume de 

rejeitos a serem encaminhados para disposição final, contribuindo para a diminuição de 

área necessária para aterros sanitários, bem como o prolongamento de sua vida útil. 

Obedecendo a ordem de prioridade da Lei Federal 12.305/2010 (BRASIL, 2010): 

“não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos”, a recuperação energética é 

hoje uma realidade e uma alternativa concreta para a destinação dos resíduos sólidos 

urbanos em várias localidades. Entretanto, devido à necessidade de altos 

investimentos, muitas vezes o processo pode ser considerado de complexa viabilidade. 

 

3.3.3.1. Tratamento Térmico 

 

Um dos processos mais conhecidos e utilizados no mundo para a recuperação 

energética é a incineração, que consiste no tratamento térmico, com consequente 

redução do volume dos resíduos. A energia recuperada pode ser utilizada para 

produção de calor e geração de energia elétrica (BNDES, 2014). 

Os tratamentos térmicos podem ser classificados como sendo de alta ou de 

baixa temperatura. Os tratamentos a alta temperatura normalmente ocorrem a 

temperaturas acima de 500°C e objetivam, principalmente, a destruição ou remoção da 

fração orgânica presente no resíduo, com redução significativa da sua massa (70%) e 
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volume (90%), bem como a sua assepsia. A energia contida nos resíduos, nestes 

processos, pode ser parcialmente aproveitada, podendo gerar energia elétrica, água 

quente e vapor, ou combustíveis alternativos, auxiliando na redução do custo 

operacional do tratamento térmico. Os tratamentos a baixa temperatura ocorrem a 

temperaturas em torno de 100°C e visam, principalmente, a assepsia do resíduo sólido, 

razão pela qual são empregados somente para o tratamento de RSS. Nestes 

processos, a massa dos resíduos e o conteúdo de matéria orgânica praticamente não 

se alteram, mas pode-se obter uma redução significativa no seu volume (CEMPRE, 

2018). 

A incineração dos RSU produz gases de combustão, os quais são fonte de 

energia térmica graças à geração de vapor superaquecido em caldeiras de recuperação 

de calor. Após trocarem calor dentro da caldeira, esses gases são tratados com o 

objetivo de abatimento de poluentes (entre eles NOx, SOx, HCl, etc.), de acordo com 

os limites exigidos pelas legislações vigentes. O monitoramento e o controle das 

emissões dos poluentes são efetuados por meio de sistemas de análise contínuos, 

instalados na chaminé (ABRELPE, 2012). 

Algumas vantagens desse processo estão relacionadas à geração de energia 

limpa e descentralizada, quando aplicadas as boas práticas de incineração, e à 

mitigação da geração de gases de efeito estufa e redução da dependência de 

combustíveis fósseis. A seguir, são elencadas as principais vantagens e desvantagens 

relacionadas à incineração de resíduos com geração de energia. 

 

Tabela 21 - Vantagens e Desvantagens da Incineração. 
Vantagens Desvantagens 

Aplicável a vários tipos de resíduos. Alto custo de implantação. 

Aumento da vida útil dos locais para disposição 
final. 

Requer uma entrada constante de resíduos com 
alto poder calorífico. 

Degradação completa dos resíduos e quebra 
das moléculas dos compostos perigosos. 

Geração de rejeitos que devem ser dispostos 
corretamente de acordo com a sua composição. 
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Possibilidade de instalação em áreas próximas 
a centros urbanos, reduzindo custos de coleta e 

transporte. 
Demanda por sistemas de tratamento de gases. 

Fonte: ABRELPE, 2015. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

No tratamento térmico a alta temperatura pode ocorrer a combustão da fração 

orgânica dos resíduos, gerando principalmente gás carbônico (CO2), água e cinzas, ou 

a decomposição térmica da fração orgânica, gerando gases, líquidos e sólidos 

combustíveis. A Tabela 22 mostra o destino dos resíduos sólidos urbanos em diferentes 

países. 

 

Tabela 22 - Destino dos RSU em diferentes países. 

 
Fonte: Eurostat, 2008, Sustenta, 2012 apud CEMPRE, 2013. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão 

de Cidades, 2023. 

 

A incineração é o processo mais antigo e o mais empregado de tratamento 

térmico de Resíduos Sólidos Municipais, RSM, e Resíduos Sólidos de Serviços de 

Saúde, RSS, sendo feita a temperaturas acima de 800°C. Os gases de combustão 

devem-se manter a 1200°C por cerca de 2 segundos, com excesso de ar e turbulência 

elevados a fim de garantir a conversão total dos compostos orgânicos presentes no 
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Possibilidade de instalação em áreas próximas 
a centros urbanos, reduzindo custos de coleta e 

transporte. 
Demanda por sistemas de tratamento de gases. 

Fonte: ABRELPE, 2015. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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combustíveis. A Tabela 22 mostra o destino dos resíduos sólidos urbanos em diferentes 

países. 

 

Tabela 22 - Destino dos RSU em diferentes países. 

 
Fonte: Eurostat, 2008, Sustenta, 2012 apud CEMPRE, 2013. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão 

de Cidades, 2023. 

 

A incineração é o processo mais antigo e o mais empregado de tratamento 

térmico de Resíduos Sólidos Municipais, RSM, e Resíduos Sólidos de Serviços de 

Saúde, RSS, sendo feita a temperaturas acima de 800°C. Os gases de combustão 

devem-se manter a 1200°C por cerca de 2 segundos, com excesso de ar e turbulência 

elevados a fim de garantir a conversão total dos compostos orgânicos presentes no 
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RSM e RSS a gás carbônico e água. Os teores de oxigênio nos gases de combustão 

emitidos na chaminé devem ficar acima de 7% em volume. Estas condições 

operacionais compõem o que se denomina boas técnicas de combustão, como ilustrado 

na Tabela 23. 

 

Tabela 23 - Boas Práticas de Combustão. 

Boas Práticas de Combustão 

Temperatura elevada na câmara 
de combustão 

Quanto maior a temperatura dos gases numa câmara de 
combustão maior é a velocidade de decomposição de compostos 
orgânicos eventualmente presentes. A temperatura normalmente 

recomendada é de 1200°C. 

Teor de oxigênio elevado nos 
gases de combustão 

O oxigênio reage com os compostos orgânicos presentes nos 
resíduos, gerando gás carbônico (CO2) e água (H2O). À 

semelhança da temperatura, o teor de oxigênio interfere na 
velocidade de reação de decomposição de compostos orgânicos, 
que aumenta com o teor de oxigênio nos gases de combustão. O 
teor de oxigênio mínimo recomendado em gases de combustão 

de incineradores é de 7%. Teores muito elevados, por outro lado, 
podem reduzir significativamente a temperatura na câmara de 

combustão, piorando as condições da câmara. 

Turbulência elevada nos gases 
de combustão 

Para que o oxigênio reaja com os compostos orgânicos presentes 
nos gases de combustão ou nos resíduos sólidos, é necessário 

que ele entre em contato com estes compostos. Para isto é 
necessário que o estado de agitação na câmara de combustão, 
chamado de turbulência, seja muito elevado, promovendo um 
contato intenso do ar de combustão com os reagentes. Isto 
normalmente se consegue pela injeção de jatos de ar a alta 

velocidade logo acima do leito de resíduo sólido em combustão. 

Tempo de residência na câmara 
de combustão 

Mesmo em condições adequadas, as reações de combustão 
levam um tempo para ocorrer, variando com a temperatura, teor 

de oxigênio e turbulência. 
Em geral, as câmaras de combustão de volumes maiores também 
levam a tempos de residência maiores. Os tempos de residência 

em câmaras de 
combustão de incineradores têm variado de 0,8 a 2,0 segundos. 

Fonte: ABRELPE, 2015. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Devido à presença no RSM e RSS de compostos normalmente não encontrados 

nos combustíveis convencionais, como metais pesados e compostos clorados, e que 

levam à formação de compostos poluentes mesmo com a adoção de boas técnicas de 
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combustão, todo equipamento de incineração deve ser equipado com um sistema 

eficiente de limpeza de gases independentemente do porte e projeto do incinerador. 

As tecnologias de limpeza hoje disponíveis permitem atingir padrões de emissão 

abaixo dos exigidos pelas legislações mais restritivas e, contrariamente ao conceito 

geral existente, a incineração em equipamentos mais modernos pode apresentar 

vantagens, em termos ambientais, em relação a outros meios de disposição, como, por 

exemplo, o aterro. Neste último, a matéria orgânica presente no resíduo, ao ser 

decomposta, libera gás metano que, se não queimado, tem um potencial 21 vezes 

maior que o gás carbônico em relação ao efeito estufa, além de emitir outros gases que 

contribuem para a formação de compostos poluentes atmosféricos, bem como 

efluentes líquidos (chorume) que podem contaminar lençóis freáticos. 

A incineração com geração de energia elétrica também contribui para a redução 

de emissão global de gás carbônico na medida que boa parte do material orgânico 

presente nos resíduos é oriundo de fonte renovável (alimentos, papéis, etc.), 

substituindo combustíveis fósseis. 

Um planejamento estratégico a longo prazo é essencial para se implantar uma 

usina de incineração com sucesso. Os responsáveis pelas decisões precisam lidar com 

uma variedade muito grande de questões de natureza política, econômica, técnica e 

social, tais como: 

 

• Encontrar um local para a instalação da unidade que fique próximo ao 

centro de geração de resíduos e que conte com infraestrutura adequada. 

A proximidade de polos industriais consumidores de vapor para 

aquecimento ou de redes de distribuição de energia elétrica é 

interessante, pois a venda de utilidades geradas na unidade pode reduzir 

significativamente o custo de incineração; 

• Definir quem assume a propriedade e as responsabilidades decorrentes, 

incluindo os riscos ligados à instalação. Nos EUA, muitas usinas são de 

propriedade privada; 

• Seleção e coordenação de um fornecedor do incinerador com longa 

experiência e que ofereça garantias operacionais; 

• Contrato para incineração de resíduos com a Prefeitura, definindo 

claramente os aspectos quanto à garantia de fornecimento, 

características, pagamento, etc.; 

• Contrato de longo prazo para venda de energia elétrica e/ou vapor d’água; 
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• Obtenção de financiamento a taxas compatíveis; 

• Levar em conta programas futuros de reciclagem de resíduos que podem 

influenciar no volume de resíduos disponível, no seu conteúdo energético 

e, consequentemente, na capacidade de geração da usina;  

• Vencer a resistência da população local, atuando com transparência e 

mostrando todas as ações que serão realizadas no sentido de minimizar 

os impactos ambientais. 

 

A determinação da composição e conteúdo energético do resíduo a ser 

incinerado é de fundamental importância para o dimensionamento correto da unidade 

de incineração e do sistema de limpeza de gases. Existem relatos de ocorrência de 

subdimensionamento de unidades nos EUA, provocado pela elevação do conteúdo 

energético do RSM ao longo do tempo. Desta forma, no projeto de novas unidades, 

deve-se fazer, além de determinações as mais corretas possíveis do conteúdo 

energético dos resíduos, projeções da evolução deste conteúdo ao longo do tempo de 

vida do equipamento, procurando-se, quando possível, levar em conta os programas 

de reciclagem. 

Para uma caracterização do RSM mais próxima da realidade, deve-se realizar a 

coleta de uma amostra representativa do total de resíduo gerado, de acordo com 

procedimentos normalizados para resíduos heterogêneos, conforme os descritos na 

norma ABNT NBR 10.007 (ABNT, 2004). 

A caracterização completa de um resíduo visando sua incineração engloba a 

determinação de: 

 

• Poder calorífico inferior (PCI): indica a quantidade de energia útil que pode 

ser liberada durante a queima do resíduo. Quanto maior o PCI, maiores 

serão as potências liberadas no interior do incinerador e maiores as 

temperaturas atingidas; 

• Análise imediata: determina os teores de água, cinzas e matéria volátil do 

resíduo. O teor de cinza determina o montante de material a ser 

descartado em aterros após a incineração do resíduo; 

• Análise elementar: determina os teores de carbono, hidrogênio e 

nitrogênio. Esta análise possibilita avaliar a quantidade de ar necessária 

para realizar a combustão completa do resíduo; 
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• Teores de elementos tóxicos: a partir dos teores médios de elementos 

tóxicos presentes no resíduo (mercúrio, cádmio, chumbo, cromo, níquel, 

cloro, enxofre, etc.) e não somente nas cinzas dos resíduos, pode-se 

estimar o potencial de geração e de formação de compostos tóxicos em 

processos de incineração e dimensionar adequadamente o sistema de 

limpeza de gases da unidade. 

 

Os processos de incineração de RSM e RSS em escala comercial podem ser 

divididos em três grandes grupos: combustão em grelha, em câmaras múltiplas e em 

leito fluidizado. A seguir serão descritas as características e diferenças entre cada um 

dos tipos supracitados. 

Para o tratamento térmico por incineração, por sua vez, são consideradas duas 

hipóteses de porte: uma para a qual se prevê a instalação de usinas com capacidade 

de processamento de 650 t/dia e potência instalada de 60MW de potência térmica por 

linha, o que corresponde a 15 MW elétricos; e outra para a qual se prevê uma unidade 

com capacidade de processamento de 1300 t/dia e potência instalada de 120MW de 

potência térmica por linha, o que corresponde a 30 MW. Com bases nessas premissas, 

foram considerados os seguintes custos de implantação de unidades de tratamento 

térmico, conforme mostra a Tabela 24. 

 

Tabela 24 - Custos de instalação e operação de unidades de tratamento térmico com 
recuperação de energia. 

Capacidade máxima (t/dia) 650 1300 

Custos Totais de Investimento 
por Planta R$ 280.000.000,00 R$ 480.000.000,00 

Custos Totais de Operação e 
Manutenção (R$/ano) R$ 23.000.000,00 R$ 40.330.000,00 

Fonte: ABRELPE, 2015; BNDES, 2014. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Incineradores de Combustão em Grelha 
 

Incineradores com combustão em grelha são, atualmente, os equipamentos 

mais empregados para incineração de RSM. No mundo, muitas unidades têm geração 

de energia elétrica ou vapor para processos de aquecimento. Os incineradores com 
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combustão em grelha podem incinerar RSM no estado bruto ou numa forma 

beneficiada, denominada combustível derivado de resíduos (CDR), resultado de um 

processo prévio de separação de materiais recicláveis do RSM, semelhante ao 

empregado na compostagem, gerando um material com granulometria menor e mais 

uniforme que o resíduo bruto, e mais adequado para a incineração. 

Uma usina com incineradores de grelha normalmente é composta de dois a três 

equipamentos de combustão operando em paralelo, cada um com capacidade variando 

de 50 a 1000 t/dia. Estas instalações são erigidas no próprio local e as mais recentes 

têm a câmara de combustão revestida com parede de água, visando a recuperação de 

energia, e sistemas de limpeza de gases. Um exemplo de um incinerador de grelha de 

RSM bruto é apresentado na Figura 38. 

 

Figura 38 - Esquema de Incinerador de grelhas. 

 
Fonte: CEMPRE, 2018. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Nos incineradores de RSM bruto, o material é alimentado na forma em que chega 

à usina de incineração. O RSM, depois de pesado, é descarregado em um fosso, onde 

o material inicialmente é revolvido por garras suspensas em pontes rolantes para 

homogeneização da carga. Este mesmo dispositivo carrega o silo de alimentação de 

onde o material é descarregado, por meio de êmbolos hidráulicos, para dentro da 

câmara de combustão do incinerador. 
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A grelha inclinada, do tipo basculante, desloca o resíduo através da câmara de 

combustão, provocando o seu revolvimento e a sua exposição às regiões de alta 

temperatura. Durante este deslocamento, o material vai se aquecendo e passa por 

secagem, perda de compostos orgânicos voláteis, combustão do resíduo carbonoso, e 

sai da câmara de combustão, ao fim da grelha, com uma pequena quantidade de 

material orgânico ainda presente, na forma de carvão. Este tipo de grelha pode operar 

com materiais com granulometrias bastante variadas, o que o torna bastante adequado 

à incineração de RSM em estado bruto. 

Cerca de 60% do ar de combustão é introduzido por baixo da grelha e o restante 

entra por sobre a carga. O ar injetado, por baixo da grelha, normalmente preaquecido, 

tem a função de resfriá-la e auxiliar na secagem e combustão de RSM. O ar introduzido 

por sobre a grelha é injetado em alta velocidade para criar uma região de elevada 

turbulência e promover a sua mistura com os gases e vapores combustíveis gerados 

durante a decomposição térmica do RSM. A temperatura na região sobre a grelha 

atinge cerca de 1200°C, decompondo a maioria dos compostos orgânicos a CO2 e 

água. 

O vapor gerado pode ser utilizado para geração exclusiva de energia elétrica ou 

energia elétrica e vapor, este último normalmente empregado para aquecimento de 

processos industriais. O sistema de geração simultânea de vapor e energia elétrica é 

conhecido por cogeração. No primeiro caso, o vapor gerado é expandido em uma 

turbina e ao sair é totalmente condensado. Na cogeração, a expansão de vapor se dá 

até uma pressão intermediária (normalmente 3 atm) e, ao sair da turbina, é enviado 

para a unidade consumidora deste vapor. 

O condensado gerado pela unidade é retornado à usina de incineração e o 

rendimento energético de uma usina operando em cogeração pode atingir 60%. Este 

rendimento é bem maior que o de uma unidade com geração exclusiva de energia 

elétrica, que atinge cerca de 22%, gerando cerca de 600 kWh/t de RSM bruto. Neste 

cálculo, partiu-se de um RSM com poder calorífico inferior (PCI) em torno de 10,5 

MJ/kg. Países de clima frio também podem gerar água quente, no lugar de vapor, para 

aquecimento residencial e industrial. 

O investimento num incinerador a grelha com geração de energia elétrica e 

sistema de limpeza de gases varia de acordo com sua capacidade, segundo o esquema 

da Figura 39. O custo de incineração do RSM, por sua vez, além de depender da 

capacidade do incinerador, depende também do preço da energia elétrica e do poder 
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A grelha inclinada, do tipo basculante, desloca o resíduo através da câmara de 

combustão, provocando o seu revolvimento e a sua exposição às regiões de alta 
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secagem, perda de compostos orgânicos voláteis, combustão do resíduo carbonoso, e 

sai da câmara de combustão, ao fim da grelha, com uma pequena quantidade de 

material orgânico ainda presente, na forma de carvão. Este tipo de grelha pode operar 

com materiais com granulometrias bastante variadas, o que o torna bastante adequado 

à incineração de RSM em estado bruto. 

Cerca de 60% do ar de combustão é introduzido por baixo da grelha e o restante 

entra por sobre a carga. O ar injetado, por baixo da grelha, normalmente preaquecido, 

tem a função de resfriá-la e auxiliar na secagem e combustão de RSM. O ar introduzido 

por sobre a grelha é injetado em alta velocidade para criar uma região de elevada 

turbulência e promover a sua mistura com os gases e vapores combustíveis gerados 

durante a decomposição térmica do RSM. A temperatura na região sobre a grelha 

atinge cerca de 1200°C, decompondo a maioria dos compostos orgânicos a CO2 e 

água. 

O vapor gerado pode ser utilizado para geração exclusiva de energia elétrica ou 

energia elétrica e vapor, este último normalmente empregado para aquecimento de 

processos industriais. O sistema de geração simultânea de vapor e energia elétrica é 

conhecido por cogeração. No primeiro caso, o vapor gerado é expandido em uma 

turbina e ao sair é totalmente condensado. Na cogeração, a expansão de vapor se dá 

até uma pressão intermediária (normalmente 3 atm) e, ao sair da turbina, é enviado 

para a unidade consumidora deste vapor. 

O condensado gerado pela unidade é retornado à usina de incineração e o 

rendimento energético de uma usina operando em cogeração pode atingir 60%. Este 

rendimento é bem maior que o de uma unidade com geração exclusiva de energia 

elétrica, que atinge cerca de 22%, gerando cerca de 600 kWh/t de RSM bruto. Neste 

cálculo, partiu-se de um RSM com poder calorífico inferior (PCI) em torno de 10,5 

MJ/kg. Países de clima frio também podem gerar água quente, no lugar de vapor, para 

aquecimento residencial e industrial. 

O investimento num incinerador a grelha com geração de energia elétrica e 

sistema de limpeza de gases varia de acordo com sua capacidade, segundo o esquema 

da Figura 39. O custo de incineração do RSM, por sua vez, além de depender da 

capacidade do incinerador, depende também do preço da energia elétrica e do poder 
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calorífico do RSM. Quanto maior o preço de venda da energia elétrica e maior o poder 

calorífico do RSM, menor é o seu custo de incineração. 

 

Figura 39 - Faixas típicas dos custos de incineradores de grelhas. 

 
Fonte: CEMPRE, 2018. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para uma unidade de incineração com capacidade de 1800 t/dia de RSM na 

cidade de São Paulo, o que representa cerca de um décimo do total gerado por dia, 

com PCI em torno de 6,3 MJ/kg e gerando energia elétrica a uma eficiência de cerca 

de 18,5%, estima-se que o investimento direto seja cerca de US$ 90 milhões. Para um 

preço de venda de energia elétrica de US$ 50,00/MWh, calcula-se que preço de 

disposição de RSM fique em torno de US$ 27,00/t, incluindo a remuneração do capital 

e o custo de disposição das cinzas geradas em aterros sanitários, a um custo de US$ 

20,00/t. Se o PCI do RSM for maior de 7,2 MJ/kg, o custo de incineração cai para US$ 

25,00/t. Estes valores são próximos do custo de disposição de RSM via aterro sanitário. 

No caso de se gerar vapor para aquecimento industrial ou residencial ao invés 

de gerar energia elétrica, o custo de incineração fica ainda menor, devido, 

principalmente, ao aumento de eficiência do aproveitamento energético e à redução no 

valor de investimento (não há investimento em sistema de geração de energia elétrica). 

O investimento inicial cai para cerca de US$ 73 milhões e, assumindo que o preço de 

venda por tonelada de vapor gerado seja de US$ 13,40/t (base de cálculo: óleo 

combustível a US$ 192,50/t), o custo de incineração para RSM com poder calorífico 

inferior (PCI) de 6,3 MJ/kg fica em torno de US$ 12,40/t. Para o PCI maior, o custo cai 

ainda mais, chegando a US$ 9,40/t, cerca de 2 vezes menor que o custo em aterros 

sanitários. 
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Incinerador de Câmaras Múltiplas 

Os incineradores de câmaras múltiplas são pequenas unidades de incineração 

de resíduos sólidos no estado bruto, com capacidade variando de 0,2 a 200 t/dia. Elas 

são compostas geralmente por câmaras revestidas de refratário, como exemplificado 

na Figura 40, e podem operar de forma contínua ou descontínua. O RSM é alimentado 

à primeira câmara por um êmbolo e a carga vai caminhando ao longo de grelhas fixas 

auxiliado por outros êmbolos, sofrendo quedas e revolvimento entre eles. Parte do ar é 

introduzido por baixo das grelhas e a quantidade injetada normalmente fica bem abaixo 

do estequiométrico, sendo suficiente para manter temperaturas de cerca de 600°C na 

primeira câmara. 

Esta técnica auxilia no controle da combustão e minimiza a emissão de material 

particulado (arrasta pouco material sólido da primeira câmara). O resíduo sólido vai se 

consumindo e ao fim da primeira câmara as cinzas são descarregadas e apagadas em 

tanques de água. Os gases não queimados vão para a segunda câmara, onde são 

misturados com os gases de um queimador auxiliar. Estes gases devem entrar em alta 

velocidade para provocar turbulência elevada na segunda câmara e, 

consequentemente, garantir uma boa mistura destes gases com os da primeira câmara. 

 

Figura 40 - Exemplo de incinerador em câmaras. 

 
Fonte: CEMPRE, 2018. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Os teores de oxigênio também devem ser elevados para garantir a combustão 

dos compostos não queimados na primeira câmara. Os excessos de ar ficam em torno 
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de 100 a 200% e as temperaturas em torno de 1200°C. Ao final da segunda câmara 

pode-se colocar dispositivos de recuperação de calor, sendo os mais comuns 

geradores de vapor e de água quente. Devido às baixas pressões de vapor gerados e 

aos custos elevados de unidades de geração de energia elétrica, estes tipos de 

equipamentos não são utilizados para geração de potência. 

As unidades de menor capacidade (até 1 t/dia) operam em geral de forma 

descontínua, com alimentação manual, sobre uma grelha única, fixa. Nestas unidades, 

em geral, não é feita a recuperação de energia e a descarga de cinza ocorre somente 

após o término do ciclo de incineração, que dura geralmente 10 horas. Devido à sua 

simplicidade de construção e de operação, e sua pequena capacidade, estes 

incineradores foram amplamente utilizados para a incineração de RSS em todo o 

mundo. Os custos de incineração de resíduos nestes equipamentos tendem a ser 

maiores do que os de incineradores de maior capacidade, apesar dos investimentos 

iniciais serem bem menores. 

Uma prática comum em incineradores modernos projetados para incinerar RSM 

e dotados de sistemas eficientes de limpeza de gases têm sido incinerar RSS em 

conjunto com RSM. Testes realizados no Canadá indicaram um ligeiro aumento nos 

níveis de emissão de alguns poluentes nos gases, mas estes ainda permaneceram 

dentro dos padrões de emissões locais. Esta parece ser uma alternativa interessante à 

incineração exclusiva de RSS, pois um dos itens que mais encarece os sistemas de 

incineração de pequeno e médio porte é o de limpeza de gases, já incorporado no 

projeto de grandes unidades de incineração de RSM. 

No entanto, como explicado anteriormente, certos poluentes, como os gases 

ácidos (HCl, Cl2 e SO2) e outros poluentes voláteis (mercúrio, cádmio, sais clorados 

de metais, etc.), não podem ser eliminados somente pela adoção de boas técnicas de 

combustão nestes incineradores. 

Desta forma, as emissões destes compostos nos incineradores de câmaras 

múltiplas sem sistemas de limpeza de gases eficientes, mesmo quando operados com 

boas técnicas de combustão, têm ficado muito acima dos padrões de emissão, razão 

pela qual muitos deles ou têm sido reformados para a instalação de sistemas de limpeza 

de gases mais eficientes ou simplesmente colocados fora de operação. Deve-se 

lembrar que, quando eles não são operados com boas técnicas de combustão, outros 

poluentes, além dos citados, podem ser emitidos, como material particulado, monóxido 

de carbono, dioxinas e furanos, etc. 
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Incineradores de leito fluidizado 

Sistemas de combustão e gaseificação em leito fluidizado vêm sendo 

empregados nos últimos 60 anos, tendo sido inicialmente desenvolvidos para a 

gaseificação de carvão mineral na Alemanha. Desde então, esta tecnologia vem sendo 

aplicada em indústrias petroquímicas, de geração de potência e, mais recentemente, 

para incineração de resíduos municipais e industriais, principalmente no Japão. 

A capacidade destes incineradores se situa entre o de grelha e o de câmaras 

múltiplas, com dimensões variando de 3 a 15 metros de diâmetro e 10 a 15 metros de 

altura. 

Nestes equipamentos, conhecidos como leito fluidizado borbulhante, um material 

fino inerte, normalmente areia, é mantido em suspensão por uma corrente de ar injetada 

na base do leito, chamado de ar de fluidização. Este leito se comporta como um líquido 

e, no início de operação, ele é aquecido por queimadores auxiliares localizados acima 

do leito. Quando a temperatura atinge cerca de 400°C, inicia-se a alimentação de 

resíduo sólido, que pode ser feita acima ou dentro do leito. A agitação no interior do 

leito, por ser muito intensa, distribui o resíduo sólido de maneira uniforme por todo o 

leito. As partículas de resíduo sólido alimentadas trocam calor de forma intensa com a 

areia, que constitui cerca de 95% em massa do leito, e se aquece, seca e entra em 

combustão rapidamente. Atingida a temperatura de operação, em torno de 600°C, 

desliga- se os queimadores auxiliares. A partir daí, a operação consiste em alimentar 

continuamente o resíduo, retirando sempre a cinza gerada. 

As cinzas do resíduo sólido são arrastadas e coletadas nos sistemas de limpeza 

de gases ou são removidas pela base do leito, por descargas programadas. Materiais 

de elevada densidade como os metais tendem a se acumular no fundo do leito, sendo 

removidos juntamente com descargas periódicas de fundo. A carga térmica 

armazenada na areia do leito torna-o pouco suscetível a flutuações temporárias de 

umidade e de teor de material orgânico no resíduo alimentado, mas que podem 

provocar grandes perturbações em outros tipos de incineradores. 

Os compostos orgânicos arrastados do leito, que podem estar na forma sólida 

ou gasosa, são queimados na região superior do leito de areia, conhecido como 

freeboard. Esta região funciona como um pósqueimador, com função semelhante à da 

segunda câmara do incinerador de múltiplas câmaras. Nesta região injeta-se ar 

secundário com elevada turbulência para a combustão dos orgânicos não queimados, 

elevando a temperatura destes gases até cerca de 900°C. A relação de ar secundário 
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Incineradores de leito fluidizado 
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removidos juntamente com descargas periódicas de fundo. A carga térmica 
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umidade e de teor de material orgânico no resíduo alimentado, mas que podem 

provocar grandes perturbações em outros tipos de incineradores. 
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para ar primário geralmente é de 2/1. A temperatura no leito, a fim de evitar problemas 

de fusão e aglomeração de partículas de areia, é mantida em torno de 600°C. Os 

tempos de residência nestes equipamentos são bastante elevados, ficando em torno 

de 10 segundos. 

Os gases, após o freeboard, são enviados para os sistemas de recuperação de 

energia e tratamento de gases. Nestes equipamentos pode-se fazer ainda um pré-

tratamento dos gases pela adição de calcário ou dolomita ao leito. Estes compostos 

reagem com boa parte dos gases ácidos formados a partir da combustão de resíduos 

sólidos, formando sais, como o sulfato de cálcio e o cloreto de cálcio, que podem ser 

removidos com os inertes do leito ou descargas de fundo. Esta adição alivia o sistema 

de limpeza de gases, mas a sua presença continua sendo necessária. 

Estes incineradores também podem ser utilizados para incinerar resíduos 

líquidos, pastosos e gasosos, razão pela qual têm sido muito utilizados para a 

incineração de lodo de esgoto. 

Estas unidades apresentam algumas desvantagens, como a necessidade de um 

beneficiamento prévio do resíduo, principalmente dimensional (partículas de no máximo 

2,5 cm), reposição constante de inertes, devido ao desgaste das partículas no leito e 

uma dificuldade operacional maior. 

A Figura 41 apresenta um exemplo de incinerador de leito fluidizado. 
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Figura 41 - Esquema de incinerador de leito fluidizado. 

 
Fonte: CEMPRE, 2013. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.3.3.2. Gás de Aterro Sanitário 

 

Outro método disponível para fins de recuperação energética dos resíduos é a 

captação de biogás em aterros sanitários, para geração de energia. Nesse tipo de 

empreendimento há uma rede coletora dos gases gerados no processo de 

decomposição anaeróbia dos resíduos aterrados que os encaminha, por meio de 

drenos verticais e horizontais, para uma unidade de geração de energia (BNDES, 

2014). 

Segundo estudo do Ministério de Minas e Energia, a tecnologia de 

aproveitamento do biogás produzido nos aterros sanitários é o uso energético mais 

simples dos resíduos sólidos urbanos, uma alternativa que pode ser instalada na 

maioria das unidades já existentes (EPE, 2014). 

Por contarem obrigatoriamente com sistemas de drenagem e captação do gás, 

os aterros sanitários tornam-se mais atrativos para a recepção de sistemas de geração 

de energia elétrica (ARCADIS, 2010). Segundo o Atlas Brasileiro de Emissões de GEE 

e Potencial Energético na Destinação. de Resíduos Sólidos (ABRELPE, 2013), há no 

Brasil 23 projetos reportados que consideram a captura e o aproveitamento energético 
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3.3.3.2. Gás de Aterro Sanitário 

 

Outro método disponível para fins de recuperação energética dos resíduos é a 

captação de biogás em aterros sanitários, para geração de energia. Nesse tipo de 

empreendimento há uma rede coletora dos gases gerados no processo de 

decomposição anaeróbia dos resíduos aterrados que os encaminha, por meio de 

drenos verticais e horizontais, para uma unidade de geração de energia (BNDES, 

2014). 

Segundo estudo do Ministério de Minas e Energia, a tecnologia de 

aproveitamento do biogás produzido nos aterros sanitários é o uso energético mais 

simples dos resíduos sólidos urbanos, uma alternativa que pode ser instalada na 

maioria das unidades já existentes (EPE, 2014). 

Por contarem obrigatoriamente com sistemas de drenagem e captação do gás, 

os aterros sanitários tornam-se mais atrativos para a recepção de sistemas de geração 

de energia elétrica (ARCADIS, 2010). Segundo o Atlas Brasileiro de Emissões de GEE 

e Potencial Energético na Destinação. de Resíduos Sólidos (ABRELPE, 2013), há no 

Brasil 23 projetos reportados que consideram a captura e o aproveitamento energético 

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

do biogás, o que representa cerca de 50% dos projetos de Mecanismos de 

Desenvolvimento Limpo (MDL) do país no setor de resíduos sólidos e aterros. A maior 

parte dos projetos está situada na região Sudeste (16 ao todo). 

A utilização do biogás como combustível para geração de energia elétrica ou 

para conversão em combustível e calor não apenas aproveita de forma sustentável os 

subprodutos da disposição dos resíduos sólidos em aterros sanitários, como também 

evita que o gás metano nele contido seja emitido para a atmosfera (ARCADIS, 2010). 

Assim, defende-se que deva haver incentivos públicos para a elaboração e execução 

de projetos de recuperação e aproveitamento de biogás, considerando-se os benefícios 

que esses projetos podem trazer. A Tabela 25 mostra as vantagens e desvantagens da 

adoção dessa tecnologia. 

 

Tabela 25 - Vantagens e desvantagens da recuperação energética utilizando gases de 
aterro. 

Vantagens Desvantagens 

Eliminação da emissão de metano oriundo da 
decomposição da matéria orgânica. 

Processo menos eficiente que 
outros de recuperação energética. 

Geração de energia para 
consumo próprio do aterro 

sanitário e venda do 
excedente. 

Requer manutenção especializada. 

Geração de créditos do 
carbono. 

Irregularidade de sua geração 
ao longo da vida útil do aterro. 

Fonte: ABRELPE, 2015. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para a recuperação energética do biogás gerado nos aterros sanitários 

(existentes e que serão construídos), foi considerada a instalação de motores 

recíprocos de combustão interna (CI). Segundo o Atlas Brasileiro de Emissões de GEE 

e Potencial Energético na Destinação de Resíduos Sólidos (ABRELPE, 2013b), trata-

se da tecnologia de conversão mais comumente utilizada nas aplicações de gás de 

aterro. Ainda segundo dados da ABRELPE, o custo de projetos de geração de 

eletricidade a partir do gás de aterro com essa tecnologia é de R$ 3.300.000,00/MW de 

instalação e de R$70,00/MWh na operação. 
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3.4. Procedimentos Operacionais e Especificações Mínimas a Serem 
Adotadas  nos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e de Manejo de 
Resíduos Sólidos, incluída a Disposição Final Ambientalmente 
Adequada dos Rejeitos 

 

Neste capítulo serão discutidas formas de procedimentos operacionais e 

especificações mínimas, para serem adotadas no gerenciamento e manejo dos 

resíduos sólidos do Município de Ferraz de Vasconcelos.  

Os tópicos seguintes tem o propósito de apresentar as condições mínimas 

necessárias para prestação dos serviços, não debilitando o que já é realizado, mas, 

servindo de base para novas operações e comparativo para as já executadas. 

 

3.4.1. Contratos e Controle dos Serviços 

 

Caso o município adote a contratação de empresas terceirizadas para o manejo 

dos resíduos sólidos algumas exigências deverão ser consideradas, como: 

 

• Cumprir a Lei n° 14.133/2021 – Lei de Licitações, e suas alterações; 

• Contratos com os critérios esmiuçados dos serviços, solicitando 

informações de pesagem e valores cobrados para cada serviço prestado. 

Faz-se importante dividir os diferentes serviços da limpeza urbana, 

discriminando os valores de coleta, transporte, transbordo, e disposição 

final nos custos; 

• Na gestão dos resíduos de serviços de saúde - RSS, exigir por meio legal 

que os geradores dessa tipologia de resíduos apresentem o certificado de 

destinação final dos resíduos e inventário semestral para o ente 

fiscalizador e, realizar periodicamente auditorias nas empresas coletoras 

de RSS; 

• Inserir nos contratos a responsabilidade do devido preenchimento do 

sistema de informações pelo prestador, podendo assim gerar indicadores 

de eficiência dos serviços, propiciando uma avaliação constante da 

qualidade do serviço prestado; 

• Na gestão dos resíduos da construção civil – RCC, exigir por meio legal 

que o gerador desse tipo de resíduo apresente o certificado de destinação 

final dos resíduos e inventário semestral para o ente fiscalizador. No caso 
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das empresas coletoras de RCC exigir o licenciamento para a execução 

da atividade; 

Licitações com preço máximo, ou seja, teto máximo estabelecido para o serviço. 

 

3.4.2. Resíduos Sólidos Domiciliares 

 

Os resíduos considerados domiciliares são basicamente os resíduos orgânicos, 

os resíduos recicláveis e os resíduos não recicláveis ou rejeitos. O objetivo de 

conscientizar a população sobre a importância de separar os resíduos adequadamente 

facilita o trabalho dos catadores de materiais recicláveis, aumentando assim, o volume 

de materiais que podem ser comercializados e, aumentando também a vida útil do 

aterro sanitário que recebe os resíduos domésticos gerados em Novo Horizonte do Sul. 

No caso dos resíduos orgânicos pode-se adotar a prática da compostagem, 

resultando novamente no aumento da vida útil do aterro sanitário escolhido. Para que 

os resíduos sólidos domiciliares possam ser valorizados e inseridos novamente na 

cadeia da matéria-prima, deverá haver em todas as etapas do ciclo de vida destes 

resíduos procedimentos que os mantenham aptos para uma nova sistematização.  

Estabelecendo critérios e procedimentos para a sua coleta e armazenamento, 

impedindo assim, que os resíduos sejam danificados ou misturados. Desta forma, 

preservando as suas características físicas e químicas os resíduos sólidos domiciliares 

se classificam para as próximas fases, sendo elas, o reúso, a reutilização e a 

reciclagem. Ressalta-se, que o ciclo de vida dos resíduos envolve desde a sua geração, 

passando pelo acondicionamento e coleta e encerrando com a sua destinação final. 

Sendo assim, neste Plano serão recomendados medidas e procedimentos para 

a coleta convencional de resíduos sólidos, coleta seletiva, triagem de materiais 

recicláveis, transbordo, transporte e destinação final ambientalmente correta. 

Procurando sempre apresentar os melhores procedimentos para serem inseridos em 

cada etapa do sistema de manejo de resíduos sólidos. 

O PMGIRS de Ferraz de Vasconcelos traz também recomendações para que 

todo o sistema em questão seja executado de maneira eficiente, atendendo o 

preceituado nas Leis e Normas vigentes.  

Para os resíduos recicláveis serão apresentadas neste trabalho propostas para 

implementar o sistema de coleta e tratamento deste tipo de resíduo com o objetivo de 

atender o maior número de pessoas possíveis. Pois, de acordo com informações 

presentes no Diagnóstico Técnico, não há sistema público de coleta seletiva em Ferraz 
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de Vasconcelos, sendo necessário então, que se implemente e intensifique os meios 

de divulgação deste serviço à população, convidando-a a participar do programa. Além, 

de se reavaliar a quantidade e a localização de onde serão instalados os PEVs – Pontos 

de Entrega Voluntária. 

Contudo, com o intuito de apresentar um cenário de referência buscando a 

universalização dos serviços para os Sistema de Limpeza Urbana e Manejo dos 

Resíduos Sólidos no Município de Ferraz de Vasconcelos, serão apresentadas 

diretrizes embasadas na Lei n° 12.305/2010 – PNRS, que auxiliará a Gestão Municipal 

a tomar as melhores decisões que beneficiarão toda a população. 

 

3.4.2.1. Coleta Convencional de Resíduos Sólidos 

 

A coleta convencional de resíduos sólidos está amparada por Leis e Normas 

Federais, Estaduais e, inclusive, municipais, onde as responsabilidades e a 

sistematização dos serviços são estabelecidas através de estudos técnicos e 

disponibilizadas através de procedimentos de gestão. 

Dentre as Normas brasileiras relativas à coleta de resíduos sólidos, tem-se a 

ABNT NBR n° 13.463/95 – Coleta de Resíduos Sólidos e, a ABNT NBR n° 12.980/93 – 

Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos. Esta última, define 

coleta de resíduos sólidos da seguinte forma: 

“Coleta regular dos resíduos domiciliares, formados por resíduos 
gerados em residências, estabelecimentos comerciais, industriais, públicos e 
de prestação de serviços, cujos volumes e características sejam compatíveis 
com a legislação municipal vigente”. 

 

É importante seguir algumas orientações para a programação e o 

dimensionamento da coleta convencional de resíduos, como: 

 

• Caracterização e localização de pontos importantes a serem coletados no 

município; 

• Elaboração de mapas de roteiros de coleta; 

• Dimensionamento e estimativa da frota coletora necessária; 

• Dimensionamento da mão de obra; 

• Critérios para o volume e o tipo de resíduos a serem coletados; 

• Estimativas de quantidades a serem coletadas por setores. 
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Sendo assim, o Município de Ferraz de Vasconcelos atualmente atende 100% 

da população urbana com a coleta convencional de resíduos sólidos domiciliares, 

sendo a Prefeitura a responsável pelo manejo dos resíduos do município. A coleta 

convencional dos resíduos sólidos ocorre em toda a área urbana, abrangendo os 

estabelecimentos residenciais, públicos e o comercio em geral.  

Em relação a área rural do município, que não é atendida pela coleta porta a 

porta, deve se criar áreas de transbordo em pontos estratégicos, de fácil acesso e 

sinalizado, para que esta população rural deposite o seu resíduo uma vez por semana 

ou quinzenalmente. Facilitando desta forma, o recolhimento destes resíduos pela coleta 

pública. 

Para a realização destes serviços são utilizados os recursos próprios da 

Prefeitura, porém, o sistema é deficitário, como já demonstrado no Diagnóstico Técnico. 

Dos pontos citados nos parágrafos anteriores, destaca-se a importância da otimização 
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Ressalta-se, que o Poder Público pode estipular valores diferentes a serem 

coletados pelos imóveis, podendo ser os imóveis comerciais, residenciais e industriais. 

Em relação ao acondicionamento dos resíduos sólidos, de acordo com o Manual de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal – IBAM, 2001, recomenda-se, que os recipientes para o 

acondicionamento dos resíduos sólidos domiciliares possuam peso máximo de trinta 

quilos, e que os sacos plásticos sejam de no máximo cem litros. 

Pois, sacos plásticos acima de cem litros, de acordo ainda com o IBAM 2001, 

podem não ser seguros, obrigando os coletadores a abraçá-los para carrega-los até o 

caminhão de coleta. Ocasionando assim em maior periculosidade para o colaborador 

devido a possibilidade de haver vidros ou materiais perfuro cortantes dentro dos sacos 

plásticos.  

A ocorrência de pontos de acumulação de resíduo domiciliar nos logradouros e 

um número elevado de reclamações podem ser um dos fatores que apontam a 

irregularidade da coleta. 

Para a área comercial do município deve-se utilizar o mesmo procedimento para 

os bairros residenciais. Porém, a frequência da coleta deverá ser diária, pois, o acúmulo 

de resíduos nesta região comumente é mais elevado. A Prefeitura deverá também se 

atentar para o tipo de resíduo a ser recolhido na área central, coletando apenas os 

resíduos que estão ensacados e que possuem as dimensões compatíveis com o 

caminhão compactador. 

Nos bairros estritamente residenciais, a coleta deve preferencialmente ser 

realizada durante o dia. Deve-se, entretanto, evitar fazer coleta em horários de grande 

movimento de veículos nas vias principais. A coleta noturna deve ser cercada de 

cuidados em relação ao controle dos ruídos. As guarnições devem ser instruídas para 

não altear as vozes e minimizar os ruídos quando possível.  

O comando de anda/para do veículo, por parte do líder da guarnição deve ser 

efetuado através de interruptor luminoso, acionado na traseira do veículo, e o 

silenciador deve estar em perfeito estado. O motor não deve ser levado a alta rotação 

para apressar o ciclo de compactação, devendo existir um dispositivo automático de 

aceleração sempre operante. 

O Município de Ferraz de Vasconcelos deverá também dispor de planos de 

emergência relativos à manutenção ou danificação de veículos coletores, dispondo de 

outros veículos para atender a demanda.  



137ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023
       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
Ressalta-se, que o Poder Público pode estipular valores diferentes a serem 

coletados pelos imóveis, podendo ser os imóveis comerciais, residenciais e industriais. 

Em relação ao acondicionamento dos resíduos sólidos, de acordo com o Manual de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal – IBAM, 2001, recomenda-se, que os recipientes para o 

acondicionamento dos resíduos sólidos domiciliares possuam peso máximo de trinta 

quilos, e que os sacos plásticos sejam de no máximo cem litros. 

Pois, sacos plásticos acima de cem litros, de acordo ainda com o IBAM 2001, 

podem não ser seguros, obrigando os coletadores a abraçá-los para carrega-los até o 

caminhão de coleta. Ocasionando assim em maior periculosidade para o colaborador 

devido a possibilidade de haver vidros ou materiais perfuro cortantes dentro dos sacos 

plásticos.  

A ocorrência de pontos de acumulação de resíduo domiciliar nos logradouros e 

um número elevado de reclamações podem ser um dos fatores que apontam a 

irregularidade da coleta. 

Para a área comercial do município deve-se utilizar o mesmo procedimento para 

os bairros residenciais. Porém, a frequência da coleta deverá ser diária, pois, o acúmulo 

de resíduos nesta região comumente é mais elevado. A Prefeitura deverá também se 

atentar para o tipo de resíduo a ser recolhido na área central, coletando apenas os 

resíduos que estão ensacados e que possuem as dimensões compatíveis com o 

caminhão compactador. 

Nos bairros estritamente residenciais, a coleta deve preferencialmente ser 

realizada durante o dia. Deve-se, entretanto, evitar fazer coleta em horários de grande 

movimento de veículos nas vias principais. A coleta noturna deve ser cercada de 

cuidados em relação ao controle dos ruídos. As guarnições devem ser instruídas para 

não altear as vozes e minimizar os ruídos quando possível.  

O comando de anda/para do veículo, por parte do líder da guarnição deve ser 

efetuado através de interruptor luminoso, acionado na traseira do veículo, e o 

silenciador deve estar em perfeito estado. O motor não deve ser levado a alta rotação 

para apressar o ciclo de compactação, devendo existir um dispositivo automático de 

aceleração sempre operante. 

O Município de Ferraz de Vasconcelos deverá também dispor de planos de 

emergência relativos à manutenção ou danificação de veículos coletores, dispondo de 

outros veículos para atender a demanda.  

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
Este é um item muito importante sobre o procedimento da coleta convencional 

de resíduos sólidos, pois, para que o plano de emergência não necessite ser acionado, 

é importante o respeito a capacidade máxima de carga dos veículos coletores e o seu 

estado de conservação. E, caso haja qualquer tipo de dano ao veículo coletor, deve-se 

comunicar aos responsáveis alertando-os sobre o não atendimento aos requisitos de 

segurança. 

 Sendo assim, o respeito a capacidade máxima de carga é necessário para que 

o excesso de resíduos sólidos não seja lançado nas vias públicas, evitando desta 

forma, acidentes e acúmulo de resíduos sólidos em locais inapropriados. Em locais 

onde a trafegabilidade é precária, impedindo que o caminhão coletor alcance 

determinados imóveis, os colaboradores da coleta deverão realizar o procedimento 

manualmente, porém, não se deslocando mais que cinquenta metros do caminhão 

coletor. 

A coleta também deverá ocorrer quando os locais de acondicionamentos de 

resíduos sólidos estiverem virados ou, quando o resíduo estiver solto na via pública em 

decorrência do rompimento dos sacos plásticos. Caso algum imóvel esteja gerando 

resíduos além do que foi estipulado pela Prefeitura, a responsabilidade em comunicar 

os gestores do Sistema de Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos Urbano é 

do condutor do veículo coletor. 

Sobre alguns procedimentos da coleta convencional de resíduos sólidos, 

ressalta-se, que o município não faz o controle para a sua gestão, não há pesagem dos 

caminhões coletores que transportam e descarregam os resíduos coletados no aterro 

sanitário. 

O Plano de Gestão dos Resíduos Sólidos – Manual de Orientação (MMA, 2012), 

propõe ainda dois procedimentos que podem ser incluídos na coleta convencional de 

resíduos sólidos, sendo: 

• Buscar a redução significativa de resíduos orgânicos da coleta 

convencional, para aumentar a vida útil do aterro sanitário e, promover 

ações voltadas para a compostagem; 

• Implantar sistema de conteinerização inicialmente em condôminos e 

similares. 
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3.4.2.2. Guarnições de Coleta 

 

Aqui serão tratadas as questões de segurança, saúde, higiene, rotina e 

procedimentos de trabalho dos colaboradores do sistema de limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos de Ferraz de Vasconcelos, mais precisamente da equipe de coleta 

convencional de resíduos sólidos. 

Nos quesitos de segurança, saúde e higiene destes colaboradores as 

determinações são definidas pela Norma Regulamentadora – NR 24 – Condições 

Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho e, pela Portaria da Secretaria de 

Inspeção do Trabalho n° 588/17 – Norma Regulamentadora Referente às Atividades de 

Limpeza Urbana. 

Tanto a NR 24 quanto a Portaria SIT n° 588/17, estabelecem as condições 

indispensáveis à segurança, à saúde, à higiene e ao conforto dos trabalhadores nas 

atividades relacionadas à limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos, 

independentemente de sua forma de contratação. A Portaria SIT n° 588/17, considera 

em seu item 1.2 e 1.3 limpeza urbana como: 

“atividades que envolvem a coleta de resíduos sólidos, varrição, 

transbordo, manutenção de áreas verdes, tratamento de resíduos, ponto de 

recolhimento de resíduos (ecoponto), triagem de recicláveis e destinação final, a 

partir da sua produção e disposição para recolhimento ao ponto de destino” 

 

Ressalta-se que algumas atividades relacionadas ao sistema de limpeza urbana 

podem ser consideradas como insalubres pelo Ministério do Trabalho e Emprego, tendo 

insalubridade de grau máximo o trabalho ou operações em contato permanente com o 

resíduo urbano, hospitalar e industrial. 

A NR 24 e a Portaria SIT n° 588/17, cita que o empregador que realiza serviços 

externos deve disponibilizar um sistema de ponto de apoio, em locais estratégicos para 

que o trabalhador possa higienizar as mãos, se hidratar, fazer as suas necessidades 

fisiológicas e se alimentar.  

A respectiva Norma e Portaria determinam também que podem ser utilizadas 

instalações móveis desde que, não seja possível instalar pontos de apoio fixo. Porém, 

nestes casos, os mesmos devem possuir as mesmas características físicas que um 

ponto de apoio fixo oferece, como: área de ventilação e conforto térmico, lavatório com 

água corrente, sabonete líquido, toalha descartável e sistema de descarga ou similar 

que garanta o isolamento da caixa de detritos. 
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Além disso, deve-se manter nos postos de trabalho água potável e fresca e 

fornecida em recipientes portáteis hermeticamente fechados, armazenados em locais 

higienizados, sendo proibido o uso de copos coletivos. No caso dos veículos de coleta 

de resíduos deve haver um recipiente para o armazenamento de água potável e fresca 

em quantidade suficiente para uma jornada completa da equipe de trabalho. Assim 

como, deve haver água, sabão e material para enxugo com a finalidade de higienização 

das mãos do trabalhador. 

Em se tratando especificamente da equipe de coleta convencional de resíduos 

sólidos, geralmente, esta equipe é composta por um motorista e dois ou três coletores, 

porém, dada as idiossincrasias de cada município, podem ocorrer alterações nas 

guarnições nos turnos e na periodicidade das coletas e na dinamização das equipes.  

Como exemplo de especificidades, existem municípios que adotam a 

metodologia do “gari bandeira”, encarregado de sair do caminhão coletor antes do 

restante da equipe para remover os resíduos alocados em ruas e locais de difícil acesso 

e concentrá-los nas vias principais, agilizando e deixando o recolhimento dos resíduos 

mais eficiente. 

Em se tratando de capacitação a NR 24 estabelece que os trabalhadores 

envolvidos na operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em máquinas e 

equipamentos devem receber capacitação adequada, sendo providenciada pelo 

empregador. Esta capacitação deve abordar os riscos em que o colaborador está 

exposto e as medidas de proteção existentes e necessárias para tal função. 

Outra questão importante refere-se aos treinamentos exclusivos para os 

colaboradores que trabalham no sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos. 

Estes colaboradores devem ser orientados para que coletem os resíduos sólidos 

de maneira segura e eficiente, para que não sofram ferimentos ou acidentes, 

principalmente com vidros, lâminas, agulhas, produtos químicos e que os sacos 

plásticos não sejam rasgados ou rompidos durante a execução da coleta. E apenas os 

resíduos apresentados dentro das especificações exigidas para a coleta convencional 

sejam recolhidos.  

Desta forma, a tabela abaixo mostra alguns treinamentos essenciais para que 

no decorrer de sua jornada o colaborador possa executá-la de forma segura, prática e 

que o ambiente de trabalho tenha um clima organizacional agradável. 
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Tabela 26 – Treinamentos para os colaboradores do serviço de limpeza pública e manejo de 
resíduos sólidos. 

TEMA JUSTIFICATIVA 

Informações sobre 
as condições do 
ambiente de 
trabalho 

Este tema produz informações sobre o local onde o colaborador irá atuar, 
sendo que, basicamente, este colaborador atua em locais abertos, como: 
ruas, avenidas, praças, parques e margens de rios e córregos. São locais 
que podem perfeitamente oferecer riscos e acidentes, obrigando o 
colaborador nestes casos o exercício do direito de recusa. 

Riscos inerentes à 
função 

Diferentemente sobre as condições do ambiente de trabalho, este tema 
aborda os riscos existentes nos resíduos a serem coletados, pois, se o 
resíduo for acondicionado de maneira errada ou indevida, pode haver 
ferimentos através de objetos pontiagudos, perfurocortantes ou produtos 
químicos, ou risco de contaminação através de resíduos hospitalares. Sendo 
assim, neste tipo de treinamento é essencial que o colaborador aprenda a 
identificar as sinalizações destinadas a resíduos perigosos (industriais e 
hospitalares) e que o manejo do resíduo tenha o mínimo de contato possível. 

Equipamento de 
Proteção Individual - 
EPI 

O Equipamento de Proteção Individual – EPI, é item obrigatório para que o 
profissional, neste caso, esteja seguro diante de riscos químicos, físicos, 
ergonômicos e biológicos que envolvem os resíduos. O tema em questão 
trata da obrigatoriedade em proteger o colaborador durante a jornada de 
trabalho, utilizando luvas adequadas para a função, botas, calças e camisas 
longas, óculos de proteção, máscaras contra maus odores, capa de chuva, 
colete refletor para a coleta noturna, bonés e protetor solar. 

Ergonomia 

A má postura, o esforço repetitivo e o levantamento de peso são as principais 
causas de afastamento do trabalho. O colaborador deve realizar treinamento 
que seja apresentado a ele procedimentos que ao executar tarefas de 
varrição, manuseio de equipamentos, recolha de resíduos, transporte e entre 
outros, não haja risco de lesão em função da atividade que está exercendo. 

Educação Ambiental 

Como o serviço de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos é parte 
inerente dos problemas ambientais, é importante que o colaborador deste 
serviço conheça o valor de sua profissão. Pois, com a ausência dele, somado 
a má educação das pessoas, os ambientes urbanos apresentariam 
condições subumanas de vivência. 

Plano de 
Emergência 

A Portaria SIT n°588/2017 – Norma Regulamentadora Referente às 
Atividades de Limpeza Urbana, em seu item 2.4, determina a elaboração de 
um Plano de Emergência para a respectiva atividade. Neste treinamento o 
colaborador deve conhecer os possíveis cenários de emergência 
relacionados a sua função e os procedimentos de resposta a emergência 
ocorrida. 

O que é o Resíduo? 
Tema muito importante a ser apresentado aos colaboradores, pois, é este o 
motivo da consolidação da profissão em questão. Este tema mostra também 
os problemas em não se coletar e destinar corretamente os resíduos 
gerados. 
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a má educação das pessoas, os ambientes urbanos apresentariam 
condições subumanas de vivência. 

Plano de 
Emergência 

A Portaria SIT n°588/2017 – Norma Regulamentadora Referente às 
Atividades de Limpeza Urbana, em seu item 2.4, determina a elaboração de 
um Plano de Emergência para a respectiva atividade. Neste treinamento o 
colaborador deve conhecer os possíveis cenários de emergência 
relacionados a sua função e os procedimentos de resposta a emergência 
ocorrida. 

O que é o Resíduo? 
Tema muito importante a ser apresentado aos colaboradores, pois, é este o 
motivo da consolidação da profissão em questão. Este tema mostra também 
os problemas em não se coletar e destinar corretamente os resíduos 
gerados. 
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Coleta Seletiva 
Desvela o significado da coleta seletiva além da mera comercialização dos 
materiais segregados, mostrando sua importância no aumento da vida útil 
dos aterros e na diminuição da exploração dos recursos naturais. 

Bebida alcoólica e 
consumo de drogas 

Deve-se orientar os colaboradores a não ingerir bebidas alcoólicas e drogas 
durante a execução do trabalho, devido aos riscos em que a pessoa se 
encontra na atividade de coleta convencional de resíduos. Deve-se também 
orientar sobre as punições legais, caso haja situações deste tipo no local de 
trabalho. 

Pedidos de 
donativos ou 
gratificações 

O colaborador não deve realizar qualquer pedido de donativos ou 
gratificações durante a jornada de trabalho. Neste tema é abordado questões 
salariais e benefícios da função, mostrando ao colaborador sobre a não 
necessidade em pedir caridade para as pessoas. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A Portaria SIT n° 588/2017, determina ainda que os treinamentos devem ser 

periódicos, realizados a cada seis meses e com a carga horária mínima de quatro horas. 

Caso o trabalhador mude de função, ou que sejam adicionadas, em suas atividades, 

novas tecnologias, o mesmo deverá também passar por treinamento compatível com 

as novas exigências de seu trabalho. 

A utilização dos EPI – Equipamento de Proteção Individual, deve ser 

amplamente incentivada, divulgada e fiscalizada. A fiscalização deve ocorrer de ambas 

as partes, pela Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos e pelos próprios trabalhadores.  

A fiscalização por parte da Prefeitura deve ser em relação ao uso correto do EPI 

adequado pelo trabalhador, não autorizando a realização de seu trabalho sem a 

utilização do mesmo. Do outro lado o trabalhador deve exigir da Prefeitura EPI em bom 

estado de conservação, não aceitando botas, luvas, óculos de proteção ou outro 

componente do EPI que esteja fora dos padrões de uso. A tabela abaixo mostra quais 

são os EPIs necessários para o uso dos colaboradores do sistema de limpeza urbana 

e manejo dos resíduos sólidos e de saúde determinados pela ABNT NBR n° 

12.980/1993. 

 

Tabela 27 – Equipamento de segurança mínimo. 
Traje adequado para o coletor de lixo formado de: 

a) luva de raspa de couro; 

b) calçado com solado antiderrapante, tipo tênis; 

c) colete refletor para coleta noturna; 

d) camisa de brim ou camiseta, nas cores amarela, laranja ou vermelha; 

e) calça comprida de brim;  
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f) boné de brim, tipo jóquei;  

g) capade chuva, tipo morcego. 

Traje adequado para o para coletor de resíduos de serviços de 
saúde e resíduos com riscos para saúde formado de: 

a) luva de borracha grossa branca, de punho médio;  

b) bota de borracha de meio cano branca, antiderrapante;  

c) camisa e calça de brim, na cor branca;  

d) boné de brim na cor branca, tipo jóquei. 

Traje adequado para o motorista formado de:  

a) calçado com solado de borracha, antiderrapante;  

b) blusa de brim;  

c) calça comprida de brim. 
Fonte: ABNT NBR 12.980/93. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

No caso das vacinas, a Sociedade Brasileira de Imunizações (SBIM, 2013), 

recomenda que os colaboradores da coleta convencional de resíduos sólidos sejam 

imunizados a tríplice viral (caxumba, sarampo e rubéola), hepatites A e B, tuberculose, 

tétano, difteria, tríplice bacteriana acelular do tipo adulto (dTpa), influenza (gripe), febre 

amarela, raiva e febre tifoide. 

A Prefeitura é a responsável pelo controle das vacinas destes colaboradores, 

exigindo de cada um deles a comprovação destas imunizações e, promover a 

vacinação daqueles que não foram imunizados pelas doenças citadas no parágrafo 

anterior. Todos os critérios apontados nos parágrafos anteriores auxiliam em uma 

melhor performance dos trabalhadores do serviço de sistema de limpeza pública e 

manejo de resíduos sólidos.  

 

3.4.2.3. Regularidade, Frequência e Setorização da Coleta 

 

A coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e de prestadores de 

serviços deve ocorrer em cada imóvel, sempre nos mesmos dias e horários estipulados, 

garantindo a eficiência do sistema como já dito em capítulos anteriores.  

Desta forma, por se localizarem em regiões tropicais os municípios brasileiros 

não devem acondicionar os resíduos por longos períodos de tempo. Como as regiões 

tropicais são caracterizadas por estações quentes e chuvosas estima-se, que todo o 

processo de coleta e destinação final dos resíduos sólidos não deve ultrapassar a 
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marca de cinco dias. Isto ocorre, pois, conforme a temperatura aumenta, o processo de 

decomposição é acelerado, ocasionando a proliferação de vetores e maus odores. 

Sendo assim, o planejamento estratégico da coleta convencional de resíduos 

sólidos exige uma série de informações sobre todas as características do município, 

como, os tipos de pavimentações existente, sistema viário, intensidade de tráfego, 

sazonalidade da produção dos resíduos e entre outros.  

Outras situações a serem consideradas são o aumento populacional do 

município, mudanças das características dos bairros, estações do ano e o recolhimento 

irregular em locais não determinados pela Prefeitura. A figura abaixo mostra o 

fluxograma das etapas básicas necessárias para o dimensionamento e a programação 

dos serviços de coleta regular de resíduos domiciliares. 

 

Figura 42 – Fluxograma das etapas mínimas do dimensionamento da coleta convencional. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A frequência de coleta recomendada para a área urbana é de duas a três vezes 

na semana, podendo ser maior a frequência nas áreas de maior geração, como áreas 

predominantemente comerciais, e uma vez por semana na área rural, incluindo os 

distritos e assentamentos.  

A coleta em núcleos distantes da área rural deverá ser feita preferencialmente 

por meio de áreas de transbordo. Caso seja constatada inviabilidade financeira da 

coleta com frequência semanal na área rural, está poderá ser quinzenal, desde que 

sejam adotados os procedimentos corretos para o armazenamento dos resíduos por 

um maior período de tempo. 
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Recomenda-se que a coleta no centro do município e nas demais áreas 

comerciais seja realizada logo pela manhã ou no período noturno, para evitar 

transtornos principalmente relacionados com o tráfego. Nos bairros residenciais a coleta 

deve ser realizada preferencialmente durante o dia. A coleta diurna gera menores 

custos com encargos sociais e trabalhistas, permite maior fiscalização do serviço e 

teoricamente possibilita maior segurança à equipe de coleta. Entretanto, optando-se 

pela coleta noturna, a tabela abaixo mostra as vantagens e desvantagens deste horário. 

 

Tabela 28 – Vantagens e desvantagens da coleta convencional noturna de resíduos sólidos. 

VANTAGENS DESVANTAGENS 

Causa menores interferência em áreas de 
circulação mais intensa de veículos e 
pedestres. 

Pode causar incômodos a população pelos ruídos 
produzidos na compactação dos resíduos pelo 
veículo coletor compactador ou pelo manuseio de 
recipientes metálicos. 

Permite maior produtividade dos veículos e da 
coleta pela maior velocidade média em 
decorrência da menor interferência do tráfego 
em geral. 

Aumenta o risco de acidentes com os veículos e com 
a equipe nos trajetos em ruas não pavimentadas ou 
mal iluminadas. 

Permite a diminuição da frota de veículos 
coletores em função do melhor 
aproveitamento dos veículos disponíveis, 
proporcionada pelos dois turnos. 

Aumenta os custos através de encargos sociais e 
trabalhistas adicionais incidentes na folha de pessoal. 

Aumenta o desgaste dos veículos usados também em 
outros turnos e, diminui a disponibilidade dos veículos 
para a manutenção. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para que a coleta convencional de resíduos sólidos seja otimizada é necessária 

uma avaliação constante do roteiro estabelecido, para que desta maneira, locais onde 

a geração de resíduos sólidos é mínima, o itinerário possa ser alterado, como já 

comentado em parágrafos anteriores, economizando com os custos de combustíveis e 

tempo de coleta.  

A tabela abaixo mostra os locais, as frequências e os períodos para a realização 

da coleta convencional de resíduos sólidos, indicados para o Município de Ferraz de 

Vasconcelos. 
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Tabela 29 – Recomendações para a coleta convencional de resíduos sólidos. 
LOCAL FREQUÊNCIA PERÍODO 

Áreas residenciais Três vezes na semana Diurno 

Área rural Mínimo Quinzenal Diurno 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

O monitoramento de todo o sistema pode ser realizado através de softwares de 

gestão, que auxiliam todo o manejo dos resíduos sólidos através de modelos 

matemáticos que interpretam toda a dinâmica existente dentro do procedimento. 

 

3.4.2.4. Acondicionamento e Apresentação para a Coleta 

 

O processo de acondicionamento temporário dos resíduos sólidos inicia-se após 

a geração dos mesmos. Este processo tem como objetivo principal preparar os resíduos 

de forma adequada para a coleta. Desta forma, o acondicionamento adequado dos 

resíduos sólidos gera uma maior eficiência no procedimento de coleta e transporte, 

visto que, um bom acondicionamento, aumenta a produtividade dos colaboradores do 

serviço de coleta e reduz os riscos de acidentes e a proliferação de vetores.  

O acondicionamento adequado também auxilia na diminuição da poluição visual 

e nos maus odores resultantes da disposição inadequada de resíduos sólidos nas vias 

públicas. Ressalta-se que o processo de acondicionamento dos resíduos sólidos é de 

responsabilidade do gerador e, a coleta é de responsabilidade do Poder Público, e este 

deverá fiscalizar como os resíduos sólidos estão acondicionados, se estão ou não, de 

forma regular.  

Cabe ao Poder Público também promover campanhas de educação ambiental 

junto aos munícipes, orientando-os ao correto acondicionamento dos resíduos sólidos. 

Sendo assim, abaixo seguem algumas recomendações para o acondicionamento 

temporário dos RDO: 

• A escolha do recipiente deverá considerar as caracterísitcas dos resíduos; 

• O recipiente deverá ter uma altura de aproximadamente 1,50 m, do nível 

do solo, evitando que o coletador se incline com frequência; 

• O recipiente deverá ser de metal com cantos arredondados; 

• O recipiente deverá conter orificios em sua extremidade inferior, evitando 

assim, o acúmulo de água da chuva; 
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• Em caso de bombonas ou contêineres estas deverão ser de plásticos, com 

alças laterais e tampas; 

• Os recipientes deverão ter no máximo a capacidade de cem litros, a fim de 

evitar o acúmulo de resíduos em seu interior. 

 

As figuras abaixo mostram exemplos de recipientes adequados ao 

acondicionamento temporário de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 

encontrados em frente aos imóveis de alguns municípios brasileiros. 

 

Figura 43 – Recipientes adequados ao acondicionamento temporário de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Nos locais onde há grande geração de resíduos sólidos domiciliares como, 

centros comerciais, condomínios, shoppings centers e hipermercados, poderão ser 

adotados contêineres com capacidades maiores que cem litros. Porém, para este tipo 

de coleta, é necessário que haja caminhões coletores específicos, como os caminhões 

coletores do tipo basculantes. 

Para a área central ou comercial do município orienta-se que a distância mínima 

entre um contêiner e outro não ultrapasse duzentos e cinquenta metros, para que 

assim, seja facilitado o acondicionamento do resíduo sólido pelo gerador. No entanto, 

o Poder Público pode estipular outras distâncias que se achar necessário para o 

dimensionamento entre um contêiner e outro, devendo também higienizar estes 

recipientes com frequência. 

Para os sacos plásticos utilizados no acondicionamento, a ABNT NBR n° 

9190/94 – Sacos Plásticos para o Acondicionamento de Lixo – Classificação e a ABNT 
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NBR n° 9191/02 – Sacos Plásticos para o Acondicionamento de Lixo - Requisitos e 

Métodos de Ensaio, devem ser observadas quando da escolha dos mesmos. 

A ABNT NBR n° 9.190/94, especifica sobre a resistência, o volume e a cor dos 

sacos plásticos para o acondicionamento de resíduos sólidos. Além disso, traz outras 

características essenciais para a adequação dos mesmos em relação aos resíduos 

gerados nas residências.  

Em resumo, os recipientes de acondicionamento de resíduos sólidos 

domiciliares deverão ser dimensionados para que possuam funcionalidade e higiene, 

de maneira a evitar que os resíduos se espalhem em vias públicas e que o ambiente 

ao redor esteja sempre livre de animais que possam danificá-los e, que a segurança do 

coletor não seja prejudicada no momento da coleta. 

 

3.4.2.5. Veículos para a Coleta Convencional de Resíduos Sólidos 
Domiciliares 

 

Três tipos de veículos coletores de resíduos sólidos municipais são 

recomendados pela ABNT NBR n° 13.463/95, sendo: 

 

• Veículo basculante tipo standard;  

• Veículo coletor compactador;  

• Veículo coletor convencional.  

 

A mesma norma preconiza que os principais critérios a serem avaliados para o 

dimensionamento da frota na coleta dos resíduos sólidos são:  

• Capacidade da coleta;  

• Concentração de resíduos;  

• Velocidade da coleta;  

• Frequência da coleta e o período de coleta;  

• Distância de transporte da coleta (tempo ocioso e efetivo);  

• Tempo de transporte e tempo de viagem; 

• Tempo de descarga; 

• Quantidade de resíduo a coletar por dia. 

 

A Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, sugere diferentes metodologias para 

o dimensionamento da frota de acordo com o porte do município. Para municípios de 
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pequeno e médio porte o cálculo da frota regular pode ser feito por meio da equação 

representada na figura abaixo. 

 

Figura 44 – Equação para o dimensionamento da frota em cidades de pequeno e médio porte. 

 
Fonte: Fundação Nacional de Saúde - Funasa, 2007. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de 

Cidades, 2023. 

 

Em que: 

Nf = quantidade de veículos; 

Lc = quantidade de resíduos a ser coletado em m3 ou L; 

Cv = capacidade do veículo em m3 ou ton (considerar 80% da capacidade); 

Nv = número de viagens por dia (máximo de três viagens); 

Fr = Fator frequência =  

 

Já para o dimensionamento da frota em municípios de grande porte, o cálculo 

pode ser feito por meio da equação representada na figura abaixo. 

 

Figura 45 – Equação para dimensionamento da frota em cidades de grande porte. 

 
Fonte: Fundação Nacional de Saúde - Funasa, 2007. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de 

Cidades, 2023. 

 

Em que: 

Ns = quantidade de veículos por setor; 

J = duração útil da jornada de trabalho da equipe em horas, desde a saída da 

garagem até o seu retorno, excluindo intervalo para refeições e outros tempos 

improdutivos; 

L = extensão total das vias (ruas e avenidas) do setor de coleta, em km; 

Vc = velocidade média de coleta, em km/h; 

Dg = distância entre a garagem e o setor de coleta, em km; 

Dd = distância entre o setor de coleta e o ponto de descarga, em km; 
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Vt = velocidade média do veículo nos percursos de posicionamento e de 

transferência, em km/h; 

Q = quantidade total de resíduos a ser coletada no setor, em ton ou m3; 

C = capacidade dos veículos de coleta, em ton ou m3.  

 

Em geral, adota-se um valor que corresponde de 70 a 80% da capacidade 

nominal, considerando-se a variabilidade da quantidade de resíduo coletada a cada dia. 

É recomendado a elaboração de uma tabela por turno de trabalho em que seja indicado, 

para cada setor, a demanda de veículos para cada dia da semana.  

A partir disto, obtém-se a frota total para cada dia. A maior frota calculada durante 

os sete dias da semana corresponde à frota necessária para aquele turno. Dentre as 

frotas identificadas para todos os turnos a maior representa a frota mínima necessária 

para o serviço de coleta do município. É usual acrescentar um adicional de segurança 

para manutenção e emergências. 

Deve-se considerar que a frota total não corresponde à soma dos veículos 

necessários para todos os setores, pois, a coleta não ocorre em todos os setores nos 

mesmos dias e horários. A frota total efetivamente necessária corresponderá ao maior 

número de veículos que precisam operar concomitantemente num mesmo dia e horário. 

Os equipamentos de segurança recomendados para os veículos de coleta de 

resíduos domiciliares, segundo a ABNT NBR n° 12.980/93, são os elencados abaixo. 

• Jogo de cones para sinalização, bandeirolas e pisca-pisca acionado pela 

bateria do caminhão; 

• Duas lanternas traseiras suplementares; 

• Estribo traseiro de chapa xadrez, antiderrapante; 

• Dispositivo traseiro para os coletores de resíduos sólidos se segurarem; 

• Extintor de incêndio extra com capacidade de 10 kg; 

• Botão que desligue o acionamento do equipamento de carga e descarga 

ao lado da tremonha de recebimento dos resíduos, em local de fácil 

acesso, nos dois lados; 

• Buzina intermitente acionada quando engatada a marcha ré do veículo 

coletor; 

• Lanterna pisca-pisca giratória para a coleta noturna em vias de grande 

circulação. 
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3.4.3. Coleta Seletiva 

 

A coleta seletiva é essencial para atingir as metas de redução, reutilização e 

reciclagem dos resíduos sólidos. Almejando, desta forma, o envio apenas dos rejeitos 

para os aterros sanitários, diminuindo também os impactos negativos ao ambiente na 

busca de novos recursos e os custos do sistema de gerenciamento de resíduos como 

um todo. 

 Sendo assim, o Artigo 8° do Decreto nº 10.936, que regulamenta a Lei n° 

12.305/10 – PNRS diz que: 

 “A coleta seletiva será realizada em conformidade com as 

determinações dos titulares do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, por meio da segregação prévia dos referidos 

resíduos, de acordo com sua constituição ou sua composição.” 

Desta forma, a coleta seletiva intitulada na Lei Federal nº 12.305/2010 – PNRS, 

possui como definição para a mesma os resíduos previamente separados de acordo 

com a sua constituição e composição, devendo ser implantada por municípios como 

forma de encaminhar as ações destinadas ao atendimento do princípio da hierarquia 

na gestão de resíduos. 

No Brasil, de acordo com dados fornecidos pela ABRELPE, 2021, 4.145 

municípios possuem sistema de coleta seletiva, ou seja, 74,4%. Contudo, a realização 

dessas atividades são incipientes e não abrangem todos os bairros nos municípios. Sul 

(91,2%) e Sudeste (90,6%) são as regiões que apresentam os maiores percentuais de 

municípios com alguma iniciativa de coleta seletiva.  

Para a sociedade a adoção de políticas voltadas a coleta seletiva de materiais 

recicláveis, os ganhos são ainda maiores, pois a Prefeitura poderá criar programas de 

valorização econômica destes materiais e haverá uma maior geração de empregos com 

a inclusão dos catadores informais e, inclusive, com a regularização dos 

atravessadores informais.  

Por iniciativa do Movimento Nacional do Catadores de Materiais Recicláveis – 

MNCR, foi fundada a Associação Nacional dos Catadores e Catadoras de Materiais 

Recicláveis – ANCAT, que foca sua atuação no apoio a organização social e econômica 

dos catadores de materiais recicláveis e suas organizações, o que realiza por meio de 

ações e projetos voltados a qualificação produtiva e fortalecimento econômico da 

categoria. 
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Segundo ainda a ABRELPE, os materiais mais coletados pelas cooperativas e 

associações de catadores acompanhadas pela ANCAT, estão divididos nas seguintes 

categorias: papéis, plásticos, alumínio, outros metais (sucata e cobre, por exemplo), 

vidros e outros materiais (eletroeletrônicos, óleos e gorduras residuais e outros 

materiais não especificados).  

Essas mesmas categorias podem ser subdivididas em outras de acordo com a 

comercialização do material. Assim, a ANCAT registrou no ano de 2020 o volume total 

e o faturamento das cooperativas e associações de catadores acompanhadas pela 

entidade, faturando aproximadamente R$ 159 milhões com a coleta e comercialização 

de 326.700 toneladas de resíduos recicláveis. 

A proposta da padronização dos recipientes para os resíduos recicláveis implica 

também na adoção desta padronização nas atuais e futuras instalações, podendo o 

município desenvolver programas de sensibilização para o incentivo à implantação. 

Desta forma, a Resolução CONAMA nº 275/01, estabelece o código de cores 

para os diferentes tipos de resíduos gerados para serem adotados na identificação de 

coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a coleta 

seletiva. A figura abaixo mostra as cores específicas para cada tipo de resíduo, 

conforme determinado pela Resolução CONAMA em questão. 

  

Figura 46 – Cores de identificação de resíduos sólidos. 
CORES TIPOS DE RESÍDUOS 
 Papel e Papelão 
 Plásticos 
 Vidros 
 Metais 
 Madeiras 
 Resíduos Perigosos 
 Resíduos Ambulatoriais e Serviços de Saúde 
 Resíduos Radioativos 
 Resíduos Orgânicos 
 Resíduos Não Recicláveis 

Fonte: Resolução CONAMA 275/2001. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para que essas informações cheguem até as pessoas é importante ressaltar que 

sejam implantadas políticas de sensibilização da população, mostrando o seu 

importante papel no processo de segregação dos resíduos e promovendo a ampliação 

dos índices de coleta seletiva.  
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A Prefeitura, por outro lado, deve instalar recipientes específicos nas principais 

vias públicas, prédios públicos, praças, centros esportivos, escolas e em outros locais 

onde se achar necessário. A figura abaixo exemplifica os recipientes abordados acima. 

 

Figura 47 – Recipientes para a coleta seletiva. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Estes coletores deverão estar bem identificados e a Prefeitura poderá implantar 

meios de fiscalização para que a população respeite a proposta deste tipo de coleta. 

Através de campanhas educacionais e punições, a Prefeitura terá condições de 

promover a triagem dos resíduos sólidos logo na origem, facilitando as outras etapas 

de segregação dos materiais recicláveis.  

O Município de Ferraz de Vasconcelos também poderá optar por metodologias 

mais simples para a separação dos resíduos recicláveis junto à população. A tabela 

abaixo mostra as possíveis formas de segregação de resíduos sólidos.  

 

Tabela 30 – Formas de segregação de resíduos sólidos. 

FORMAS DE 
SEGREGAÇÃO 

DEFINIÇÃO ILUSTRAÇÃO 

Coleta Tríplice 

Separação entre os resíduos recicláveis 

secos, recicláveis úmidos (matéria orgânica) 

e resíduos não recicláveis. 
 

Coleta Binária 

Separação entre resíduos recicláveis secos 

e resíduos úmidos (matéria orgânica e não 

recicláveis). 
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Coleta de 
Diversas 

Categorias 

Separação dos resíduos recicláveis entre 

papel e papelão, plásticos, metais, vidros e 

não recicláveis. 
 

Fonte: Imagens de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Sendo assim, todos os parágrafos acima ilustram o sistema da coleta seletiva no 

Brasil. Percebe-se que dentro das Normas e Legislações específicas há procedimentos 

inclusive para a classificação de cores e maneiras de alocar os recipientes específicos 

para a coleta seletiva. 

Apresentou-se também neste capítulo que o sistema da coleta seletiva se 

consolidou no Brasil, pelo menos no campo da organização e da metodologia, o que 

poderá nortear a implementação do sistema de coleta seletiva no município.  

O que realmente falta para que uma quantidade maior de resíduos recicláveis 

seja aproveitada e que os municípios saltem do campo metodológico e se conduzam 

para o campo da prática, de uma coleta forte e estruturada até a comercialização dos 

produtos e gerando renda é a sensibilização das pessoas através da Educação 

Ambiental.  

Em Ferraz de Vasconcelos, deve se primeiramente implantar o sistema de coleta 

seletiva e realizar campanhas de conscientização junto a sua população, aumentando 

a probabilidade de sucesso do programa. Ademais, o município deve ampliar a área de 

coleta seletiva englobando toda a área urbana, incluindo a área rural através da 

instalação de áreas de transbordo alocando-os em pontos estratégicos. 

 

3.4.3.1. Formas de Execução da Coleta Seletiva 

 

Abaixo seguem relacionados os modelos mais comuns de execução da coleta 

seletiva implantados pelos municípios brasileiros.  

 

• Locais de entrega voluntária: os LEVs são locais de responsabilidade 

pública ou privada, geralmente implantados em grandes centros 

comerciais, como shoppings centers, hipermercados, postos de 

combustível e prédios públicos. Nesta modalidade, o gerador separa os 

seus resíduos na fonte,  comumente em suas residências e os deposita em 

um dos locais citados acima. Em LEVs de característica privado, o gerador 
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pode solicitar aos responsáveis as evidências de destinação correta dos 

materiais recicláveis. O ponto ou local de entrega voluntária de resíduos 

recicláveis é considerado como um excelente método de Educação 

Ambiental, pois, desperta na população a consciência sobre a importância 

de se destinar corretamente os resíduos sólidos; 

• Coleta seletiva porta-a-porta: esta modalidade geralmente é executada 

pelo Poder Público, através de caminhões e cronograma específicos, em 

que o gerador também realiza primeiramente a separação antes de enviar 

ao caminhão coletor; 

• Associações ou Cooperativas de Catadores: este tipo de coleta realizada 

por organizações legalmente constituídas, abrange as duas modalidades 

citadas acima, ou seja, as Associações ou Cooperativas de Catadores 

adquirem seus materiais recicláveis através de recolhimentos porta–a–

porta, ou através de parcerias com os responsáveis dos e LEVs; 

• Postos de trocas: os postos de trocas permitem que o gerador de resíduos 

residenciais e comerciais, troquem seus materiais recicláveis em bom 

estado de conservação por algum tipo de produto, tais como descontos, 

vales-transporte, vales-refeição ou até mesmo ser remunerado pelo 

material reciclável entregue. Ressalta-se que esta modalidade é nova no 

país e ainda pouco difundida. 

 

A tabela abaixo mostra as vantagens e desvantagens de cada modelo de 

execução de coleta seletiva.  

 

Tabela 31 – Vantagens e desvantagens dos diferentes tipos de execução da coleta seletiva. 
MODALIDADE PONTOS POSITIVOS PONTOS NEGATIVOS 

COLETA 
SELETIVA PORTA 

A PORTA 
 

1) Dispensa o deslocamento das 
pessoas até um local de entrega 
voluntária, aumentando a adesão ao 
programa; 2) Facilita a mensuração, 
identificando os imóveis participantes; 
3) Otimiza a descarga nos Centros de 
Triagens de Resíduos Sólidos – 
CTRS. 

1) Custo elevado de operação, com o 
aumento da frota necessária para a 
coleta e de recursos humanos. 
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3) Otimiza a descarga nos Centros de 
Triagens de Resíduos Sólidos – 
CTRS. 

1) Custo elevado de operação, com o 
aumento da frota necessária para a 
coleta e de recursos humanos. 
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PONTOS OU 
LOCAIS DE 
ENTREGA 

VOLUNTÁRIA 

1) Menor custo para a coleta; 2) Induz 
a população a compreender as 
diferentes cores dos recipientes – 
Educação Ambiental; 3) Os materiais 
são encaminhados ao Centro de 
Triagem já separados; 4) Permite a 
publicidade ou o patrocínio privado; 5) 
Boa qualidade dos resíduos 
recebidos; 6) Aumento da cidadania 
com a fidelização das pessoas. 

1) É necessário que a população se 
desloque até os pontos, podendo 
ocasionar desestímulos ao programa; 
2) Manutenção periódica dos 
recipientes, como limpezas e 
reformas, já que os mesmos se 
encontram expostos as intempéries e 
ao vandalismo; 3) Capacidade limitada 
de armazenamento; 4) Constante 
visitas de catadores informais; 5) 
Impedimento da mensuração, não 
havendo o controle de quais domicílios 
aderiram ao programa. 

ASSOCIAÇÕES 
OU 

COOPERATIVAS 
DE CATADORES 

1) Promove a inclusão social através 
do trabalho e renda; 2) Reduz os 
custos da Prefeitura com a coleta e a 
triagem dos materiais; 3) Maior 
independência sobre as 
vulnerabilidades ocorridas na gestão 
municipal, como troca de governo ou 
corte em orçamentos; 4) Através 
desta modalidade de execução de 
coleta seletiva, o município possui 
prioridades para a obtenção de 
recursos junto à União. 

1) Comumente estas Associações ou 
Cooperativas de Catadores preferem 
materiais de maior valor de mercado; 
2) Riscos de acidentes de trabalho, 
com manuseios de prensas e outros 
tipos de equipamentos mecânicos; 3) 
Alta rotatividade de colaboradores; 4) 
Altos índices de colaboradores 
alcoolizados; 5) Presença de 
exploração da mão de obra infantil; 6) 
Impedimento da mensuração, não 
havendo o controle de quais domicílios 
aderiram ao programa. 

POSTOS DE 
TROCAS 

1) Maior adesão da população, pois, 
permite que pessoas de baixa renda 
tenham uma receita extra; 

1) Preferência a materiais de maior 
valor de mercado; 2) Impedimento da 
mensuração, não havendo o controle 
de quais domicílios aderiram ao 
programa. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Alguns procedimentos e recomendações são necessários para a instalação de 

LEVs, sendo eles: 

 

• O local não poderá estar susceptível a inundações; 

• Os pontos de entrega voluntária deverão estar em locais de grande 

movimentação de pessoas, como praças, centros comerciais, escolas e 

prédios públicos; 

• O local deverá estar coberto para evitar acúmulo de água da chuva em seu 

interior; 



156 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
• O local deverá estar sempre bem iluminado; 

• O acondicionamento dos resíduos deverá ser composto por big bags de 

cento e vinte litros cada; 

• A retirada dos resíduos recicláveis deverá ocorrer semanalmente; 

• Correta identificação para cada tipo de resíduo; 

• Instalação de dobradiças na parte frontal, facilitando a retirada dos big 

bags; 

• Identificação dos responsáveis pela manutenção e coleta dos resíduos 

recicláveis; 

• Os resíduos recicláveis não poderão ser compactados dentro dos big bags. 

 

A figura abaixo mostra um LEVs ou local de entrega voluntária de resíduos 

recicláveis. 

 

Figura 48 – Exemplo de local de entrega voluntária de resíduos recicláveis - LEVs. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Complementarmente à coleta seletiva porta a porta, é recomendável que seja 

instalado no mínimo um LEV ou PEV para cada 5.000 habitantes, já o posto de troca, 

que conta com estrutura de atendimento, pode abranger um raio populacional de até 

20.000 habitantes.  

Os pontos de entrega voluntária de resíduos recicláveis deverão ser implantados 

primeiramente na região central da cidade e depois expandidos para o restante do 

município. Aliado a isto, em Ferraz de Vasconcelos, poderão ser desenvolvidos outros 



157ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
• O local deverá estar sempre bem iluminado; 
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recicláveis. 

 

Figura 48 – Exemplo de local de entrega voluntária de resíduos recicláveis - LEVs. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Complementarmente à coleta seletiva porta a porta, é recomendável que seja 

instalado no mínimo um LEV ou PEV para cada 5.000 habitantes, já o posto de troca, 

que conta com estrutura de atendimento, pode abranger um raio populacional de até 

20.000 habitantes.  

Os pontos de entrega voluntária de resíduos recicláveis deverão ser implantados 

primeiramente na região central da cidade e depois expandidos para o restante do 

município. Aliado a isto, em Ferraz de Vasconcelos, poderão ser desenvolvidos outros 
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métodos de recolhimento dos materiais recicláveis que melhor se adéquem as 

condições e características locais, além dos que já são desenvolvidos na cidade.  

 

3.4.3.2. Veículos utilizados para a Coleta Seletiva 

 

A escolha do veículo coletor deverá considerar as características dos resíduos e 

a funcionalidade e otimização do sistema, considerando, principalmente, as 

idiosincrasias dos logradouros dos diferentes setores de coleta. Desta forma, a figura 

abaixo mostra o tipo de caminhão que pode ser utilizado para a coleta seletiva de Ferraz 

de Vasconcelos. 

 

Figura 49 – Tipo de caminhão que pode ser utilizado para a coleta seletiva. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.4.3.3. Guarnição da Coleta Reciclável 

 

Como na coleta são utilizados veículos sem dispositivo de compactação, 

recomenda-se que a equipe de trabalho seja composta por dois ou três trabalhadores, 

além do motorista. Um permanece sobre a carroceria, ajustando a carga para melhor 

aproveitamento da capacidade do veículo, enquanto os demais executam a coleta 

propriamente dita. 

Naturalmente, o número de coletores deve variar de acordo com as 

necessidades locais, aumentando ou diminuindo em função do relevo, das distâncias 
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percorridas ou da quantidade de materiais recolhidos. Os uniformes e os equipamentos 

de proteção individual podem ser os mesmos usados pelas equipes da coleta regular, 

salientando-se a importância do uso de luvas de raspa de couro para a proteção das 

mãos e braços de ferimentos causados por vidro quebrado ou outros materiais 

cortantes ou perfurantes.  

Quando possível, sugere-se que seja estampada a marca ou o símbolo da coleta 

seletiva do município no uniforme para chamar a atenção da população positivamente 

para o processo implantado pela municipalidade. 

 

3.4.3.4. Triagem dos Resíduos Recicláveis 

 

Os Centros de Triagens de Resíduos Sólidos – CTRS, ou, simplesmente 

Unidades de Triagem, são estabelecimentos devidamente licenciados para onde todos 

os resíduos da coleta seletiva são encaminhados para segregação e beneficiamento.  

Nestes CTRS os resíduos recicláveis recebem tratamento especial, são 

separados por cada tipologia de resíduo, prensados ou triturados, estocados e 

posteriormente comercializados, seguindo as diretrizes básicas de manejo de resíduos 

recicláveis. Os resíduos não recicláveis, sendo estes os rejeitos, serão encaminhados 

para o aterro sanitário e os resíduos orgânicos serão encaminhados para a 

compostagem, quando esta modalidade de tratamento estiver operante.  

Sendo assim, a disposição incorreta de resíduos recicláveis é explicada pela falta 

de conhecimento da população sobre a importância das suas ações no sistema de 

coleta seletiva, onde o habitante munido de poucas informações encaminha para a 

coleta seletiva, resíduos não recicláveis ou orgânicos, julgando que os mesmos são 

resíduos recicláveis.  
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seletiva do município no uniforme para chamar a atenção da população positivamente 

para o processo implantado pela municipalidade. 

 

3.4.3.4. Triagem dos Resíduos Recicláveis 

 

Os Centros de Triagens de Resíduos Sólidos – CTRS, ou, simplesmente 

Unidades de Triagem, são estabelecimentos devidamente licenciados para onde todos 

os resíduos da coleta seletiva são encaminhados para segregação e beneficiamento.  

Nestes CTRS os resíduos recicláveis recebem tratamento especial, são 

separados por cada tipologia de resíduo, prensados ou triturados, estocados e 

posteriormente comercializados, seguindo as diretrizes básicas de manejo de resíduos 

recicláveis. Os resíduos não recicláveis, sendo estes os rejeitos, serão encaminhados 

para o aterro sanitário e os resíduos orgânicos serão encaminhados para a 

compostagem, quando esta modalidade de tratamento estiver operante.  

Sendo assim, a disposição incorreta de resíduos recicláveis é explicada pela falta 

de conhecimento da população sobre a importância das suas ações no sistema de 

coleta seletiva, onde o habitante munido de poucas informações encaminha para a 

coleta seletiva, resíduos não recicláveis ou orgânicos, julgando que os mesmos são 

resíduos recicláveis.  
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Figura 50 – Funcionamento do CTR. 

 
Fonte: Serviço de Limpeza Pública, SLU. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Sobre a gestão dos CTRS, estes poderão ser de empresas privadas ou públicas, 

onde em caso de os mesmos pertencerem a empresas públicas, a administração 

poderá ser através de Associações ou Cooperativas de Catadores. 

Ressalta-se também, que para a implantação de um CTRS é necessário um 

projeto de engenharia, objetivando a eficiência de segregação dos materiais, assim 

como, a classe de materiais a serem triados estudando a capacidade de escoamento 

e o mercado da atividade, garantindo desta maneira, uma sustentabilidade econômico-

financeira de todo o processo. 

Com todos estes procedimentos citados acima, percebe-se os altos custos que 

envolvem a implantação de um CTRS. O custo-benefício de todo o processo será 

mensurado através das entradas dos resíduos sólidos e as saídas dos mesmos para a 

reciclagem ou disposição final. Desta forma, torna-se necessário o controle periódico 

de saídas e entradas do processo. 

Desta forma, através das metas de recuperação dos materiais recicláveis 

estabelecidas neste PMGIRS, o Município de Ferraz de Vasconcelos deverá realizar 

um estudo de viabilidade econômico-financeiro, social e ambiental, para a implantação 

do CTRS, acompanhado do projeto de engenharia com todas as exigências impostas 

pelo Órgão Ambiental competente. 

A capacidade de recebimento deste CTRS deverá ser dimensionada para 

receber todos os resíduos da coleta seletiva do município. A estrutura operacional 

deverá comportar todo o sistema por um período de vinte anos, onde este período 

representa o horizonte deste PMGIRS. 
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A unidade deverá ser implantada na área do aterro sanitário, diminuindo os 

custos com transporte dos resíduos, tornando-o mais viável. Abaixo seguem as 

recomendações mínimas para a instalação de uma CTRS: 

 

• A unidade deverá ser implantada na área do aterro sanitário; 

• O local deverá possuir cobertura e solo impermeável; 

• Muros e cercas impedindo a entrada de animais e pessoas não 

autorizadas; 

• Área de descarga; 

• Guarita de segurança; 

• Balança industrial na entrada e saída; 

• Esteiras rolantes e prensas; 

• Água encanada e linha telefônica; 

• Área administrativa; 

• Refeitório, sanitários e área de vivência; 

• Sinalizações e demais procedimentos de segurança (luz de emergência, 

saída de emergência, extintores, alarmes contra incêndios e etc.); 

• Baias para o acondicionamento de resíduos não recicláveis. 

 

As recomendações apresentadas neste trabalho são necessárias para que a 

quantidade de resíduos sólidos destinados a reciclagem seja maior. Desta maneira 

evita-se o acúmulo de resíduos sólidos em locais inapropriados, diminuindo os custos 

para a destinação correta e aumentando a vida útil do aterro sanitário utilizado pelo 

município de Ferraz de Vasconcelos. 

As figuras abaixo mostram um Centro de Triagem de Resíduos Sólidos - CTRS 

e os seus colaboradores realizando a segregação entre resíduos recicláveis e não 

recicláveis. 
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Figura 51 – Centro de Triagem de Resíduos Sólidos - CTRS e segregação de resíduos 
recicláveis e não recicláveis. 

  
Fonte: Imagem de divulgação Recicla Sampa. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 

2023. 

 

Os materiais triados deverão ser estocados separadamente em baias de 

alvenaria ou madeira construídas com dimensões suficientes para o acúmulo de um 

volume que justifique o pagamento das despesas de transporte para venda. Materiais 

que apresentam grande volume e peso reduzido, como latas, plásticos, papéis e 

papelão devem ser prensados e enfardados para maior conveniência no 

armazenamento e transporte.  

As embalagens de vidro devem ser separadas por cores e até por tipo, como 

forma de se obter maior valor comercial, já que podem ser vendidas por unidade para 

reuso em diversas empresas. Os recipientes quebrados devem ser triturados para 

redução de volume e maior economia de transporte. Para trituração podem ser usadas 

pequenas máquinas, acopláveis sobre latões de 200 litros, que podem ser obtidas nas 

próprias indústrias que processam esse material.  

Os materiais estocados devem ser abrigados das intempéries para não acumular 

água de chuva e se transformarem em focos de proliferação de vetores. É comum que 

sejam entregues à coleta seletiva móveis e eletrodomésticos que quase sempre podem 

ser reutilizados, encontrando utilidade em entidades assistenciais, por exemplo. Estes 

materiais também necessitam de abrigo especial. 

 

3.4.4. Centros de Tratamento de Resíduos Orgânicos – Unidades de 
Compostagem 

 

A gestão dos resíduos orgânicos é outra forma importante de destinação final 

incentivada pela Política Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS, lei n° 12.305/10. 

Como principal forma de tratamento dos resíduos orgânicos a compostagem é um 
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processo de oxidação biológica através do qual os microrganismos decompõem os 

compostos constituintes dos materiais, liberando dióxido de carbono e vapor de água.  

Os resíduos orgânicos, biodegradáveis podem ser transformados em composto 

orgânico, fertilizante e condicionador do solo, sob controle e monitoramento 

sistemático, desde que atendam às leis, normas e instruções normativas pertinentes.  

O Decreto n° 4.954/04 aprova o regulamento da Lei n° 6.894/80, que dispõe 

sobre a fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, corretivos e inoculantes 

ou biofertilizantes destinados à agricultura e, a Instrução Normativa n° 25/09, que 

aprova as normas sobre as especificações e as garantias, as tolerâncias, o registro, a 

embalagem e a rotulagem dos fertilizantes orgânicos simples, mistos, compostos, 

organominerais e biofertilizantes destinados à agricultura. 

Os resíduos orgânicos representam um dos maiores desafios na gestão dos 

resíduos sólidos domiciliares, sendo esta classe, representando a maior porcentagem 

da composição média dos resíduos domiciliares no país.  

Com as diretrizes estabelecidas na Política Nacional dos Resíduos Sólidos – 

PNRS, a gestão dos resíduos orgânicos é definida com processos de coleta, tratamento 

e destinação final específicos. A segregação dos resíduos orgânicos dos rejeitos, na 

fonte geradora, possibilita a implantação da coleta diferenciada dos orgânicos, visto 

que, estes materiais são encontrados em quantidade majoritária e encaminhados pelo 

município ao aterro sanitário municipal. A construção de um sistema de compostagem 

aumenta a vida útil dos aterros sanitários e o produto final, após o beneficiamento, pode 

ser reaproveitado como biofertilizante. 

A implantação das novas diretrizes que nortearão a gestão dos resíduos 

orgânicos no Município de Ferraz de Vasconcelos deve ser pautada com um 

planejamento estratégico e contínuo. Processos de gestão inovadores devem ser 

tratados com cautela e buscando a sua abrangência gradativa, com campanhas 

educativas que sensibilizem e promovam a participação da população em todos os 

aspectos. 

A gestão dos resíduos orgânicos deve ser iniciada com a coleta dos resíduos 

orgânicos produzidos pelos grandes geradores, buscando a sua ampliação posterior de 

forma regional como os bairros, os Distritos e os centros urbanos até atender a sua 

completa universalização. Dentro desta perspectiva, deve-se ressaltar que para áreas 

rurais a gestão deve ter outro direcionamento. 

Em virtude da facilidade de reaproveitamento dos resíduos orgânicos na área 

rural, culturalmente é observado ações adequadas que trazem benefícios para o 



163ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
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da composição média dos resíduos domiciliares no país.  

Com as diretrizes estabelecidas na Política Nacional dos Resíduos Sólidos – 

PNRS, a gestão dos resíduos orgânicos é definida com processos de coleta, tratamento 

e destinação final específicos. A segregação dos resíduos orgânicos dos rejeitos, na 

fonte geradora, possibilita a implantação da coleta diferenciada dos orgânicos, visto 

que, estes materiais são encontrados em quantidade majoritária e encaminhados pelo 

município ao aterro sanitário municipal. A construção de um sistema de compostagem 

aumenta a vida útil dos aterros sanitários e o produto final, após o beneficiamento, pode 

ser reaproveitado como biofertilizante. 

A implantação das novas diretrizes que nortearão a gestão dos resíduos 

orgânicos no Município de Ferraz de Vasconcelos deve ser pautada com um 

planejamento estratégico e contínuo. Processos de gestão inovadores devem ser 

tratados com cautela e buscando a sua abrangência gradativa, com campanhas 

educativas que sensibilizem e promovam a participação da população em todos os 

aspectos. 

A gestão dos resíduos orgânicos deve ser iniciada com a coleta dos resíduos 

orgânicos produzidos pelos grandes geradores, buscando a sua ampliação posterior de 

forma regional como os bairros, os Distritos e os centros urbanos até atender a sua 

completa universalização. Dentro desta perspectiva, deve-se ressaltar que para áreas 

rurais a gestão deve ter outro direcionamento. 

Em virtude da facilidade de reaproveitamento dos resíduos orgânicos na área 

rural, culturalmente é observado ações adequadas que trazem benefícios para o 
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ambiente e para o homem. A sobra de alimentos, como cascas, frutas, e alimentos 

preparados são destinados para criação de animais ou utilizados como adubos de 

canteiros e hortas. 

Entretanto, associado com a dificuldade de logística para atender a coleta 

frequente dos resíduos orgânicos, a gestão deve ser elaborada através de programas 

para conscientização do reaproveitamento destes resíduos, assim como, na informação 

técnica para construção de Centros de Tratamento de Resíduos Orgânicos – CTRO. 

Outra forma de facilitar a gestão desta classe de resíduos é potencializar os 

programas de sensibilização à separação e armazenamento dos resíduos na origem. 

A utilização de bombonas é uma forma bem difundida para restringir insetos e a geração 

de odores, geralmente um dos principais problemas que causam o desestímulo da 

população. A figura abaixo mostra os tipos de bombonas que podem ser utilizadas 

como acondicionamento de resíduos orgânicos. 

 

Figura 52 – Bombonas para o acondicionamento de resíduos orgânicos. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Para a população residente da área rural este cenário não representa um 

problema sistemático, pois, como dito anteriormente, a cultura existente no meio rural 

promovida pelo homem do campo tem como princípio o reaproveitamento dos resíduos 

orgânicos. 

Contudo, emerge a necessidade de estudo da viabilidade da coleta de resíduos 

orgânicos, principalmente para a área urbana. Sendo uma ferramenta importante de 

gestão desses resíduos, a implantação de programas em parceria com as escolas e 

outros segmentos para auxiliar a população com as devidas técnicas de compostagem.  
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A necessidade dessa prática se torna fundamental para a gestão dos resíduos 

orgânicos no município, uma vez que não existe nenhum programa consolidado 

especifico para este tipo de resíduo. Essas ações visadas para o tratamento dos 

resíduos orgânicos necessitam de acompanhamento técnico, processos muito bem 

elaborados, tratamento adequando e, o produto posterior, utilizado de forma 

ambientalmente adequada. 

Pois, a disposição dos resíduos orgânicos no aterro controlado, ao entrar em 

contato com a água oriunda da chuva e, a sua sequente decomposição, produz um 

líquido negro, denso e altamente poluente chamado popularmente de chorume. Dentro 

dessa questão, faz-se necessário uma gestão mais rigorosa para os resíduos 

orgânicos. 

Sendo assim, para Ferraz de Vasconcelos, propõe-se a implantação de um 

CTRO, de acordo com o porte do município, para o recebimento e tratamento adequado 

dos resíduos orgânicos, dotado de sistema de compostagem.  

Cabe ainda na proposta de implantação de unidades de tratamento, uma 

parceria entre o Poder Público e a iniciativa privada para a viabilização dos 

investimentos necessários mediante gestão compartilhada. Desta forma, a redução do 

volume de resíduos destinados ao aterro passa a ser iminente e diminuí os impactos 

negativos ao ambiente neste local. 

O projeto para a gestão correta dos resíduos orgânicos é a implantação do CTRO 

– Central de Tratamento de Resíduos Orgânicos. Depositando em um pátio 

impermeável os resíduos sólidos úmidos domiciliares, comerciais, de prestadores de 

serviços e dos resíduos provenientes da limpeza urbana, como, podas de galhos, 

gramas e entre outros, transformando-os em compostos orgânicos (adubos). As figuras 

abaixo mostram centros de tratamentos de resíduos orgânicos. 
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Figura 53 – Compostagem aeróbia de resíduos orgânicos em leiras. Compostagem mecânica de 
dejetos suínos. 

  

Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Ressalta-se, que o Centro de Tratamento de Resíduos Orgânicos deverá 

também ser implantado através de projeto de engenharia, atentando-se para os 

procedimentos de compactação do solo com uma camada de trinta centímetros de 

argila e, drenos de captação da água da chuva no entorno. 

Especificamente sobre o processo da compostagem, sendo este, um processo 

de degradação controlada de resíduos orgânicos sob condições aeróbias, ou seja, com 

a presença de oxigênio, é um processo no qual se procura reproduzir algumas 

condições ideais (de umidade, oxigênio e de nutrientes, especialmente carbono e 

nitrogênio) para favorecer e acelerar a degradação dos resíduos de forma segura 

(evitando a atração de vetores de doenças e eliminando patógenos).  

A criação de tais condições ideais favorece que uma diversidade grande de 

macro e micro-organismos (bactérias, fungos) atue sucessiva ou simultaneamente para 

a degradação acelerada dos resíduos, tendo como resultado final um material de cor e 

textura homogêneas, com características de solo e húmus, chamada composto 

orgânico. 

O processo de compostagem pode ocorrer por dois métodos: 

• Método natural: a fração orgânica do lixo é levada para um pátio e 

disposta em pilhas de formato variável. A aeração necessária para o 

desenvolvimento do processo de decomposição biológica é conseguida 

por revolvimentos periódicos, com auxílio de equipamento apropriado. O 

tempo para que o processo se complete varia de três a quatro meses e 

para este método o mais comum é a utilização de leiras, como mostra a 

figura abaixo: 
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Figura 54 – Leiras de compostagem natural de resíduos de feira. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

• Método acelerado: a aeração é forçada por tubulações perfuradas, sobre as 

quais se colocam as pilhas de lixo, ou em reatores, dentro dos quais são 

colocados os resíduos, avançando no sentido contrário ao da corrente de ar. 

Posteriormente, são dispostos em pilhas, como no método natural. O tempo de 

residência no reator é de cerca de 4 dias dias e o tempo total da 

compostagem acelerada varia de dois a três meses. A figura abaixo 

mostra um exemplo de um reator de compostagem acelerada: 

 

Figura 55 – Reator de compostagem acelerada. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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quais se colocam as pilhas de lixo, ou em reatores, dentro dos quais são 

colocados os resíduos, avançando no sentido contrário ao da corrente de ar. 

Posteriormente, são dispostos em pilhas, como no método natural. O tempo de 

residência no reator é de cerca de 4 dias dias e o tempo total da 

compostagem acelerada varia de dois a três meses. A figura abaixo 

mostra um exemplo de um reator de compostagem acelerada: 

 

Figura 55 – Reator de compostagem acelerada. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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A tabela abaixo apresenta as vantagens e desvantagens do processo de 

compostagem. 

 

Tabela 32 – Vantagens e desvantagens do processo de compostagem. 

VANTAGENS DESVANTAGENS 

Baixa complexidade na obtenção da licença 
ambiental. 

Necessidade de investimentos em mecanismos de 
mitigação dos odores e efluentes gerados no 

processo. Facilidade de monitoramento. 

Diminuição da carga orgânica do rejeito a ser 
enviado ao aterro, minimizando os volumes a 

serem dispostos. 
Requer pré-seleção da matéria orgânica na fonte. 

Tecnologia conhecida e de fácil implantação. 
Necessidade de desenvolvimento de mercado 
consumidor do composto gerado no processo. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.4.5. Destinação Final 

 

Neste capítulo serão discutidas as formas corretas de destinação final para os 

resíduos sólidos domiciliares, comerciais e para os resíduos sólidos provenientes da 

coleta seletiva. O Artigo 3° da Lei n° 12.305/2010, define a destinação final 

ambientalmente adequada da seguinte forma: 

 

“Destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos 

competentes do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre elas a 

disposição final, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos”.  

 

Sendo assim, torna-se necessário o estudo e a análise para a implantação 

correta de processos de encaminhamento dos resíduos, desde a sua origem, até a sua 

destinação ou disposição final ambientalmente adequada. Contudo, existem maneiras 

de implantar este tipo de empreendimento de maneira consorciada, de acordo com a 

Lei Federal n° 11.107/2005, permitindo uma série de vantagens aos municípios e entre 

elas o ganho em escala nas operações, com a consequente redução de custos e 
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contribuindo juntamente com a redução de emissão de gases de efeito estufa, uma vez 

que mais de um município utilize do mesmo local de disposição final. 

Vale pontuar a necessidade de soluções ambientalmente adequadas para a 

disposição de outros tipos de rejeitos, como os da construção civil e de resíduos 

perigosos.  

A possibilidade de implantar os demais serviços em uma mesma área, deverá 

ser considerada, pois a implantação de centrais de triagem e compostagem no mesmo 

ambiente do aterro que será implantado, otimiza as atividades relacionadas à 

disposição final dos resíduos e consequentemente, reduz os custos referentes ao 

transporte realizado em cada etapa. Desta forma, a tabela abaixo mostra o tipo de 

resíduo, a sua origem, a sua composição, o responsável e a destinação final adequada. 
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Tabela 33 – Tipos de resíduos, origem e responsabilidade. 

TIPO DE RESÍDUO ORIGEM COMPOSIÇÃO DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA RESPONSÁVEL 

Resíduos domiciliares 
Originários de atividades 

domésticas em residências 
urbanas. 

Resíduos orgânicos, resíduos 
recicláveis e resíduos não 

recicláveis. 

Resíduos orgânicos: compostagem. 
Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 

Município 

Resíduos de limpeza 
urbana 

Originários da varrição, limpeza de 
logradouros e vias públicas. 

Resíduos orgânicos, resíduos 
recicláveis e resíduos não 

recicláveis. 

Resíduos orgânicos: compostagem. 
Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 

Município 

Resíduos de 
estabelecimentos 

comerciais e 
prestadores de serviço 

Originários de atividades 
comerciais. 

Resíduos orgânicos, resíduos 
recicláveis e resíduos não 

recicláveis. 

Resíduos orgânicos: compostagem. 
Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 

Gerador 

Resíduos de serviços 
de transporte 

Originários de portos, aeroportos, 
terminais alfandegários, 

rodoviários, ferroviários e de 
passagens de fronteiras. 

Resíduos orgânicos, resíduos 
recicláveis e resíduos não 

recicláveis. 

Resíduos orgânicos: compostagem. 
Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 

Gerador 

Resíduos industriais Gerados nos processos produtivos 
e instalações industriais. 

Resíduos orgânicos, resíduos 
recicláveis, resíduos não 

recicláveis e resíduos perigosos. 

Resíduos orgânicos: compostagem. 
Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 
Resíduos perigosos: aterro de resíduos 

Classe I. 

Gerador 

Resíduos de serviços 
de saúde 

Gerados em unidades de 
prestação de cuidados de saúde, 

em atividades de prevenção, 
diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e investigação 
relacionada com seres humanos 
ou animais, em farmácias, em 
atividades médico-legais, de 

ensino e em quaisquer outras que 

Resíduos perigosos. Aterro de resíduos Classe I Gerador 
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envolvam procedimentos 
invasivos. 

Resíduos da 
construção civil Gerados em obras e reformas. Resíduos recicláveis e resíduos 

não recicláveis. 

Resíduos recicláveis: reciclagem. 
Resíduos não recicláveis: aterro 

sanitário. 
Gerador 

Resíduos 
agrossilvopastoris 

São aqueles gerados por todas as 
atividades do setor 
agrossilvopastoril incluindo 
empresas como as serrarias, 
madeireiras, frigoríficos, 
abatedouros, além de toda a 
indústria de alimentos agrícolas e 
produtores de insumos 
agropecuários. 

Resíduos perigosos. Logística reversa e aterro de resíduos 
Classe I 

Gerador 

Resíduos de 
mineração. 

Resultantes dos processos de 
beneficiamento que são 
submetidas as substâncias 
minerais. 

Resíduos perigosos e resíduos 
não recicláveis. 

Resíduos não recicláveis: aterro 
sanitário. 
Resíduos perigosos: aterro de resíduos 
Classe I. 

Gerador 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.
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3.4.5.1. Destinação Final dos Resíduos da Coleta Seletiva 

 

Como dito em capítulos anteriores, todos os resíduos recicláveis provenientes 

da coleta seletiva devem ser encaminhados para os Centros de Triagem de Resíduos 

Sólidos, para posterior comercialização.  

Nota-se que, uma das dificuldades se dá principalmente pela falta de estrutura 

física, que impossibilita o armazenamento de grandes volumes de resíduos recicláveis 

para comercialização. Com este viés, todo planejamento e projeto devem ser 

calculados de modo que as unidades de reciclagem possam ter estrutura suficiente 

para atender essa necessidade.  

Outra forma de viabilidade é a implantação do CTRS junto a área do aterro 

sanitário junto com as outras centrais de resíduos. O CTRS pertencendo a empresa 

pública deverá prestar contas sobre todos os produtos comercializados, como, 

destinatários, datas de saídas, tipos de resíduo comercializados, quantidades 

expedidas, valores e entre outros.  

Sendo assim, a população poderá acompanhar a destinação final dos materiais 

recicláveis, no qual a mesma foi fundamental para o sucesso e aprimoramento deste 

projeto. Desta forma, a tabela abaixo mostra as etapas em que um resíduo reciclável é 

submetido dentro do processo de reciclagem. 

 

Tabela 34 – Etapas do processo de reciclagem dos materiais. 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, 2014. Adaptado por Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, 2023. 
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3.4.5.2. Disposição Final dos Resíduos da Coleta Domiciliar e 
Comercial 

 

Atualmente, os resíduos classificados como rejeitos representam a menor 

porcentagem dos resíduos domiciliares. O processo de tecnologias que envolvem a 

disposição final dos rejeitos é bem abrangente e tem como fator determinante o volume 

gerado, geralmente destinados em aterros sanitários para o processo de aterramento, 

os rejeitos também possuem outras formas de disposição final onde podem ser 

utilizados como fonte de energia. 

Para que a incineração no Brasil se torne técnica e ambientalmente viável, 

alguns pontos chave precisam ser observados, tais como, ser instalada em grandes 

centros urbanos, onde há alta demanda de resíduos sólidos a ser tratado, estar 

alinhado ou até mesmo interligado com outras tecnologias, ser instalada em locais em 

que possuem legislação a respeito do tema e desenvolver um canal de comunicação 

aberto com a população. 

 Em virtude da estimativa de volume de rejeitos gerados pelo Município de Ferraz 

de Vasconcelos não serão apresentadas proposições de tecnologias vinculadas com o 

processo de incineração. 

Quanto às áreas rurais, considerando o que preconiza a Lei n° 12.305/2010 e as 

recomendações da Lei n° 11.445/2007 – Universalização do Acesso, é prioritário o 

atendimento a essa população, com um serviço de qualidade e adequado à 

minimização dos impactos ambientais. Para isso a utilização de locais de entrega 

voluntária – LEVs deve ser instalada em toda a região, facilitando a coleta e 

possibilitando a viabilidade técnica e econômica para a gestão dos rejeitos. 

 Dentre os resíduos domiciliares e comerciais é necessário que os resíduos 

orgânicos e os recicláveis sejam tratados de forma separada e adequada. 

Somente assim, a gestão dos resíduos domiciliares e comerciais atenderão as 

metas propostas neste Plano. Vale ressaltar que a Lei n° 12.305/2010, determina a 

proibição do envio de resíduos recicláveis e orgânicos para os lixões ou aterros 

sanitários, sem que antes se esgotem todas as possibilidades de reutilização e 

reciclagem destes materiais. 

Sendo assim, a definição do procedimento mais adequado para a disposição 

final dos resíduos sólidos do Município de Ferraz de Vasconcelos é indicada a partir do 

Diagnóstico Técnico, considerando os aspectos como origem e quantidade e, as 

características do local onde estão sendo dispostos. 
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3.4.5.2. Disposição Final dos Resíduos da Coleta Domiciliar e 
Comercial 
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Desta forma, seguem abaixo as alternativas mais comuns adotadas pelos 

municípios brasileiros, para destinarem corretamente os seus resíduos sólidos: 

 

• Lixão: vazadouro a céu aberto, sem controle ambiental e nenhum tratamento 

ao lixo, onde pessoas têm livre acesso para mexer nos resíduos e até montar 

moradias em cima deles. É, ambiental e socialmente, a pior situação 

encontrada no estado quando se fala de lixo; 

• Aterro Controlado: é a instalação destinada à disposição de resíduos sólidos 

urbanos, na qual alguns ou diversos tipos ou modalidades objetivas de 

controle sejam periodicamente exercidos, quer sobre o maciço de resíduos, 

quer sobre os seus efluentes. Admite-se, desta forma, que o aterro controlado 

se caracterize por um estágio intermediário entre o lixão e o aterro sanitário; 

• Aterro Sanitário: é a instalação de destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos por meio de sua adequada disposição no solo, sob controle técnico 

e operacional permanente, de modo a que, nem os resíduos, nem seus 

efluentes líquidos e gasosos, venham a causar danos à saúde pública ou ao 

meio ambiente. 

 

No Município de Ferraz de Vasconcelos a destinação final dos resíduos é ao 

aterro sanitário de empresa privada, a área utilizada para esta disposição está 

adequada ambientalmente e possuí licença de operação. 

Como alternativa ao local de deposição atual orienta se o estabelecimento de 

um consórcio intermunicipal com os municípios próximos, para que os resíduos gerados 

no município sejam destinados a local ambientalmente adequado. Para as formas de 

destinação dos resíduos sólidos citadas acima é necessário seguir as diretrizes do 

Anexo I da Resolução CONAMA n° 237/1997, onde este, determina a elaboração de 

estudos para a obtenção de Licenciamento Ambiental para a instalação e operação da 

atividade.  

Devido ao fato, de que estas atividades são potencialmente poluidoras e capaz 

de causar degradação ambiental. Obrigando a instalação de sistemas de proteção 

ambiental para a sua operação e monitoramento, além de outros requisitos exigidos por 

meio das condicionantes impostas pelo Órgão Ambiental competente.  

A Norma responsável pela implantação de sistemas de proteção ambiental é a 

ABNT NBR n° 15.849/2010 – Resíduos Sólidos Urbanos – Aterros Sanitários de 
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Pequeno Porte – Diretrizes para Localização, Projeto, Implantação, Operação e 

Encerramento. 

Ressalta-se, que o custo operacional de um aterro sanitário não deverá ser alto 

e, que a tecnologia utilizada seja bem difundida no país. Para que, em caso de 

manutenção de algum sistema dentro da operação do aterro, a mesma possa ser viável 

para uma ação corretiva, porém, destaca-se, que a escolha pela implantação de aterro 

sanitário, deverá considerar além dos custos de implantação e operação, a 

responsabilidade socioambiental envolvida, a minimização de passivos ambientais e, a 

garantia da qualidade ambiental e sanitária da região.  

Propõe-se a implantação junto a área do aterro sanitário, o Centro de Triagem 

de Resíduos Sólidos – CTR e o Centro de Tratamento de Resíduos Orgânicos – CTRO, 

conciliando as formas de tratamento dos resíduos próximas ao descarte, economizando 

assim os custos de transporte e facilitando o acesso dos mesmos. Abaixo segue a 

tabela com os critérios estipulados pela ABNT NBR n° 15.849/2010, para a instalação 

de aterros sanitários. 

 

Tabela 35 – Critérios para a implantação de aterro sanitário. 

CRITÉRIOS DEFINIÇÃO 

Impermeabilização 
Elemento de proteção destinado a isolar resíduos do solo 
natural de maneira a minimizar a infiltração de lixiviados e 
de biogás. 

Drenagem de lixiviados 
Conjunto de estruturas que tem por objetivo possibilitar a 
remoção e destinação adequada do lixiviado gerado no 
interior dos aterros. 

Tratamento de lixiviados 

Instalações e estruturas destinadas à atenuação das 
características do lixiviado dos Aterros Sanitários 
atendendo a legislação no que tange ao descarte de 
efluentes. 

Drenagem de gases 
Conjunto de estruturas que tem por objetivos possibilitar a 
remoção adequada dos gases gerados no interior dos 
Aterros. 

Tratamento de gases 
Instalações e estruturas destinadas à queima em 
condições adequadas ou aproveitamento dos gases 
drenados dos Aterros Sanitários. 

Drenagem de águas pluviais 
Conjunto de estruturas que tem por objetivo captar e dispor 
de forma adequada às águas da chuva incidentes sobre as 
áreas aterradas em seu entorno. 

Cobertura operacional 

Camada de material aplicada sobre os resíduos ao final de 
cada jornada de trabalho, destinado a minimizar a 
infiltração das águas das chuvas, evitar o espalhamento de 
materiais leves pela ação do vento, a presença de 
materiais, a proliferação de vetores e a emanação de 
odores. 
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materiais leves pela ação do vento, a presença de 
materiais, a proliferação de vetores e a emanação de 
odores. 

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

Cobertura final 

Camada de material aplicada sobre os resíduos, destinada 
ao fechamento da área aterrada, garantindo a integridade 
do maciço, minimizando a infiltração das águas de chuva e 
possibilitando o uso futuro da área. 

Isolamento físico 

Dispositivos que tem por objetivo controlar o acesso as 
instalações dos Aterros Sanitários, evitando desta forma a 
interferência de pessoas não autorizadas e animais em sua 
operação ou a realização de descargas irregulares de 
resíduos, bem como diminuir ruídos, poeira e odores no 
entorno do empreendimento. 

Monitoramento Águas 
Subterrâneas 

Estruturas, instrumentos e procedimentos que tem por 
objetivo a avaliação sistemática e temporal das alterações 
da qualidade das águas subterrâneas. 

Monitoramento 

Águas 
Superficiais 

Estruturas, instrumentos e procedimentos que tem por 
objetivo a avaliação sistemática e temporal das alterações 
da qualidade das águas superficiais. 

Geotécnico 

Instrumentos e procedimentos destinados a acompanhar o 
comportamento mecânico dos maciços, visando a 
avaliação das suas movimentações e condições de 
estabilidade. 

Fonte: ABNT NBR n° 15.849, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A tabela abaixo mostra a infraestrutura básica para a instalação de aterros 

sanitários, de acordo também com a ABNT NBR n° 15.849/2010. 
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Tabela 36 – Infraestrutura básica para a instalação de aterros sanitários. 

Instalações 
Necessárias 

Definição 

Guarita ou portaria 
Local onde são realizados os trabalhos de recepção, inspeção e controle 
dos caminhões e veículos que chegam à área do Aterro Sanitário. 

Balança 
Local onde é realizada a pesagem dos veículos coletores para se ter 
controle dos volumes diários e mensais dispostos no Aterro Sanitário. 

Sinalização Placas indicativas das unidades e advertência nos locais de risco. 

Cinturão verde Cerca viva com espécies arbóreas no perímetro da instalação. 

Acessos 
Vias externas e internas, construídas e mantidas de maneira a permitir sua 
utilização sob quaisquer condições climáticas. 

Iluminação e energia 
Ligação à rede de energia para uso dos equipamentos e ações de 
emergência no período noturno, caso necessário. 

Comunicação 
Ligação a rede de telefonia fixa, celular ou rádio para comunicação interna 
e externa, principalmente em ações de emergência. 

Abastecimento de água 
Ligação à rede pública de abastecimento tratada ou outra forma 
abastecimento, para uso nas instalações de apoio e para umedecimento 
das vias de acesso. 

Instalações de apoio 
operacional 

Prédio administrativo contendo, no mínimo, escritório, refeitório, copa, 
instalações sanitárias e vestiários. 

Área de disposição de 
resíduos 

Local destinado ao aterramento dos resíduos, previamente preparado, em 
conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes, com adoção 
de sistemas de impermeabilização de base e das laterais e de drenagens 
de chorume, de águas pluviais e de gases. 

Fonte: ABNT NBR n° 15.849, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A figura abaixo mostra um projeto técnico de um aterro sanitário. 
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Figura 56 – Projeto técnico de aterro sanitário. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Destaca-se também a necessidade de sempre haver nos locais, profissionais 

habilitados para a recepção e identificação dos resíduos sólidos, realizando a inspeção 

visual e certificando que o resíduo recebido esteja dentro da Classe compatível com a 

que o aterro está licenciado. 

 

3.4.6. Resíduos da Limpeza Pública 

 

As atividades de limpeza pública definidas na Lei n° 11.445/2007 - Lei Federal 

de Saneamento Básico, dizem respeito da varrição, podas, capina, raspagem, remoção 

de solo e areia em logradouros públicos, desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de 

lobo e galerias, limpeza dos resíduos de feiras públicas e eventos particulares ou de 

acesso aberto ao público, atividades correlatadas como limpeza de escadarias, 

sanitários, abrigos, monumentos entre outros. 

Dentre os principais problemas relacionados a esses tipos de resíduos, cita-se o 

fato de os mesmos serem constituídos, em sua maioria, por materiais de pequenas 

dimensões, tornando-os menos aparente que os demais e com poucas opções de 

destinação final. Atualmente, o volume dos resíduos da limpeza pública representa 

cerca de 13,45% do total de RSU gerado no Município de Ferraz de Vasconcelos. Em 

virtude da variação dos serviços e a sua abrangência específica em cada município, as 
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ações de planejamento são voltadas especificamente com a implantação de 

tecnologias e principalmente na forma consorciada de aquisição.  

Conforme será apresentado neste Plano, busca-se desenvolver mecanismos 

onde a gestão dos resíduos de limpeza pública do município, favoreça a redução dos 

custos dos maquinários utilizados nesta limpeza, bem como trabalhe de forma 

adequada a destinação destes resíduos.   

As diretrizes que possam implementar a triagem obrigatória dos resíduos no 

próprio processo de limpeza pública e no fluxo coordenado dos materiais até as áreas 

de triagem, transbordo e outras áreas de destinação, são apresentadas como soluções 

para a gestão que se almeja. 

Ressalta-se, que a limpeza pública possui como objetivo central a saúde 

ambiental dos municípios, prevenindo desta forma, a proliferação de vetores, a 

ocorrência de enchentes ou assoreamentos, ocasionados pelos acúmulos de resíduos 

nas galerias pluviais e bocas de lobo. 

Outra questão importante relacionada a limpeza urbana é sobre o caráter 

estético do município. Quando as vias públicas, praças, jardins e terrenos vazios estão 

limpos e bem cuidados, a população percebe a benfeitoria e a boa aparência, 

colaborando desta forma, com a manutenção destes locais, como, por exemplo, não 

jogando seus resíduos nas vias públicas. O município estando limpo e bem cuidado 

propicia também uma boa impressão e imagem, principalmente para os turistas. 

Seguindo estas diretrizes, seguem abaixo as descrições, os procedimentos e as 

especificações técnicas necessárias para os serviços relacionados a limpeza pública. 

 

3.4.6.1. Varrição e Manutenção de Vias e Logradouros Públicos 

 

O serviço de varrição possuí a sua definição pela ABNT NBR n° 12.980/1993, 

sendo: 

“O ato de varrer vias, calçadas, sarjetas, túneis e 

logradouros públicos, em geral pavimentados, de forma manual 

ou mecânica”. 

 

A varrição pode ser considerada a principal atividade dentro dos serviços de 

limpeza urbana. Geralmente, esta atividade possui um grande número de 

colaboradores e a sua frequência está relacionada as dimensões físicas do Município, 
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Outra questão importante relacionada a limpeza urbana é sobre o caráter 

estético do município. Quando as vias públicas, praças, jardins e terrenos vazios estão 

limpos e bem cuidados, a população percebe a benfeitoria e a boa aparência, 

colaborando desta forma, com a manutenção destes locais, como, por exemplo, não 

jogando seus resíduos nas vias públicas. O município estando limpo e bem cuidado 

propicia também uma boa impressão e imagem, principalmente para os turistas. 

Seguindo estas diretrizes, seguem abaixo as descrições, os procedimentos e as 

especificações técnicas necessárias para os serviços relacionados a limpeza pública. 

 

3.4.6.1. Varrição e Manutenção de Vias e Logradouros Públicos 

 

O serviço de varrição possuí a sua definição pela ABNT NBR n° 12.980/1993, 

sendo: 

“O ato de varrer vias, calçadas, sarjetas, túneis e 

logradouros públicos, em geral pavimentados, de forma manual 

ou mecânica”. 

 

A varrição pode ser considerada a principal atividade dentro dos serviços de 

limpeza urbana. Geralmente, esta atividade possui um grande número de 

colaboradores e a sua frequência está relacionada as dimensões físicas do Município, 
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assim como, as características ambientais regionais, o grau de conscientização das 

pessoas e os procedimentos operacionais estipulados pelo Poder Público. 

É comum no Brasil, principalmente em pequenos municípios, a varrição ser 

executada de forma manual, justificando desta forma o grande número de 

colaboradores envolvidos nesta atividade. Pois, quanto maior o município, maiores são 

as vias públicas a serem limpas e varridas.  

Ressalta-se, que para os serviços de varrição, comumente, são utilizadas mão 

de obra com menor qualificação profissional e, população de baixa renda. Enquanto 

que em municípios maiores ou, em países mais desenvolvidos, este tipo de serviço é 

realizado de forma mecânica, aumentando a eficiência da limpeza. A figura abaixo 

mostra um equipamento de varrição mecanizada. 

 

Figura 57 – Equipamento utilizado para varrição mecânica. 

 

 

Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos poderá implantar procedimentos para a 

otimização dos serviços de varrição, determinando, por exemplo, que as varrições 

sejam realizadas em uma faixa de até um metro de distância das sarjetas. Sendo os 

passeios particulares, tendo a sua manutenção e limpeza sob responsabilidade dos 

seus proprietários, onde esta determinação poderá estar inserida no Código de Obras 

Municipal ou, em outra legislação municipal pertinente. 

Sendo assim, ao realizar o serviço de varrição, os colaboradores envolvidos 

deverão acondicionar os resíduos sólido em sacos plásticos de até cem litros, deixando-

os dispostos sobre os passeios para posterior coleta convencional de resíduos sólidos. 

Estes resíduos, como são caracterizados como resíduos não recicláveis, deverão ser 

encaminhados para destinação final. 
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Dentre as ferramentas e materiais necessários para um melhor aproveitamento 

das varrições manuais, seguem abaixo uma relação dos mais utilizados: 

• Vassourão ou escovão; 

• Pás; 

• Carrinho do tipo lutocar; 

• Carriolas; 

• Sacos de lixo na cor preta. 

 

Recomenda-se, que para os resíduos sólidos provenientes do serviço de 

varrição e manutenção de vias e logradouros públicos, a coleta, deve ser realizada por 

veículo coletor independente, para que o controle da pesagem seja diferenciado e, que 

possa haver um banco de dados com informações sobre o sistema e a dinâmica do 

serviço de varrição pública. 

 Dentro dos procedimentos implantados pela Prefeitura, relacionados a este 

serviço, deverá haver o controle da periodicidade, pois, de acordo com as 

características físicas e sociais de cada logradouro, as varrições poderão ocorrer 

diariamente, de dois a três dias ou, semanalmente. 

 Os procedimentos dos serviços de varrição deverão conter também os 

itinerários de coleta dos resíduos provenientes deste serviço, a fiscalização e as 

equipes envolvidas.  

De acordo com o Diagnóstico Técnico, o Município de Ferraz de Vasconcelos 

realiza a limpeza urbana, com exceção da região central que tem varrição diária, 

conforme a demanda, a tabela abaixo apresenta proposta técnica, que poderá ser 

adotada pela Prefeitura, a fim de melhorar a eficiência do sistema e diminuir os custos 

destas atividades. 
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Tabela 37 – Proposta de frequência para o serviço de varrição pública. 

LOCAL FREQUÊNCIA PERÍODO OBSERVAÇÕES 

Bairros 
residenciais 

Três a quatro 
vezes por semana Diurno 

Preferência pelas vias de maior 
movimento. 

Comercial Diária Diurno e 
noturno 

Preferência pelas vias de maior 
movimento. 

Feiras, festas e 
exposições 

Conforme a 
demanda 

Após a 
realização do 

evento 

Em caso de eventos particulares, para 
a realização das varrições durante o 
evento, deverão os organizadores a 
contratar a sua própria mão de obra. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A atividade de varrição deverá ser realizada sempre por grupos de dois 

colaboradores, revezando entre eles a coleta e a varrição. Estes colaboradores deverão 

sempre estar munidos de EPIs fornecidos pela Prefeitura ou empresa terceirizada, caso 

seja este o tipo de contratação para a execução do serviço. 

A fiscalização de todo o procedimento de varrição e manutenção de vias e 

logradouros públicos, deverá ser realizada por um supervisor de cada equipe, 

oferecendo também, todo o apoio logístico, de materiais e qualquer outro tipo situação 

que seja necessário para melhorar a execução do serviço. Podendo ser realizado 

também, uma pesquisa de opinião junto à população, para avaliar a qualidade dos 

serviços. 

 

3.4.6.2. Limpeza de Feiras 

 

A limpeza de feiras se assemelha com o serviço de varrição de vias públicas, 

porém, com a especificidade de haver em feiras uma maior quantidade de alimentos 

dispersos em lixeiras e no próprio chão. A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos deve 

realizar uma campanha educacional com os feirantes orientando-os, a não misturar os 

alimentos que não foram comercializados com os outros tipos de resíduos. Facilitando 

o envio destes ao sistema de compostagem a ser instalado no município. 

O dimensionamento da mão de obra para a realização do serviço de limpeza de 

feiras dependerá do tamanho e das características do local de realização. Comumente, 

nas diversas feiras espalhadas pelos municípios brasileiros, as varrições e a lavagem 

do local ocorrem ao término da mesma. 
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A Prefeitura deverá implantar um procedimento, no qual, em dias de realização 

de feiras uma equipe é deslocada até o local, acompanhadas de um caminhão pipa e 

de um supervisor. As ferramentas necessárias para a realização da limpeza são as 

mesmas utilizadas nos serviços de varrição de vias públicas. 

Após o recolhimento e acondicionamento dos resíduos em sacos plásticos de 

até cem litros, os mesmos deverão estar dispostos sobre o passeio, para posterior 

coleta e destinação final ambientalmente adequada. Finalizando este procedimento o 

caminhão pipa realizará a lavagem do local. 

 

3.4.6.3. Limpeza de Eventos Festivos 

 

Como dito anteriormente, ao ocorrer eventos festivos particulares em locais 

públicos, como, parques de exposições, praças e jardins, vias públicas, centro de 

convenções municipal, ginásio espotivo municipal, e entre outros,  a responsabilidade 

de limpeza e arrumação do local é de responsabilidade do organizador. 

A organização do evento festivo deverá contratar a mão de obra necessária para 

recolher os resíduos gerados e a Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos deverá cobrar 

uma taxa dos organizadores do evento festivo, para a coleta e a destinação final dos 

resíduos gerados. Seja através de contrato com a organização do evento festivo, seja 

através de leis municipais específicas. 

Cabe a organização do evento festivo também, disponibilizar no local 

acondicionadores de resíduos sólidos para a coleta seletiva e, divulgar o programa 

dentro do evento. Pois, este tipo de ação pode apresentar resultados satisfatórios na 

coleta de recicláveis. 

Entretanto, quando o evento festivo for de caráter público, a Prefeitura poderá 

disponibilizar uma equipe do serviço de varrição  e manutenção de vias e logradouros 

públicos, para a realização da limpeza e arrumação do local. Porém, para isso, algumas 

medidas são necessárias como: 

• Efetuar a limpeza durante todo o evento, evitando desta forma grandes 

acúmulos de resíduos sólidos; 

• Aumentar temporariamente o efetivo de colaboradores; 

• Aumentar o número de turnos para a limpeza; 

• Disponibilizar um número maior de acondicionadores de resíduos sólidos; 

• Disponibilizar também um número maior de acondicionadores de resíduos 

sólidos para a coleta seletiva. 
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públicos, para a realização da limpeza e arrumação do local. Porém, para isso, algumas 

medidas são necessárias como: 
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Todos os resíduos gerados, tanto em eventos públicos, como em eventos 

particulares, devem ser destinados ao aterro sanitário que atende o município. Caso os 

acondicionadores da coleta seletiva estejam com resíduos recicláveis em seu interior, 

estes devem ser destinados para a reciclagem. 

 

3.4.6.4. Limpeza de Praças e Jardins 

 

Assim como a varrição e manutenção de vias e logradouros públicos, a limpeza 

de praças e jardins seguem os mesmos procedimentos. Vale lembrar que estes 

espaços são públicos, com grande circulação de pessoas e, necessitam de constantes 

manutenções para que a população continue usufruindo deste bem comum. 

A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos deverá destinar as podas dos gramados 

e dos galhos de árvores para o sistema de compostagem que deve ser implantado no 

município, enquanto que, os resíduos de varrição deverão ser encaminhados para a 

coleta convencional.   

As varrições deverão ser realizadas no mínimo a cada três dias e, as podas dos 

gramados e galhos de árvores, ocorrendo conforme a demanda. Geralmente, a maior 

demanda envolvendo os serviços de podas ocorre em períodos chuvosos. 

A varrição e limpeza de praças e jardins devem ocorrer de duas formas, podendo 

ser, no momento em que as suas vias adjacentes estejam sendo varridas, desta 

maneira, os colaboradores se deslocariam até estes locais e realizariam as limpezas, 

ou, em dias específicos, com equipes destinadas apenas a limpeza de praças e jardins. 

As ferramentas de trabalho utilizadas para a varrição de praças e jardins são as 

mesmas utilizadas para a varrição e manutenção de vias e logradouros públicos, assim 

como, o acondicionamento dos resíduos sólidos em sacos plásticos com até cem litros, 

a fiscalização do serviço por um supervisor, coleta sendo realizada pelo mesmo veículo 

coletor dos resíduos provenientes do serviço de varrição e a destinação destes resíduos 

para o aterro sanitário.  

Recomenda-se, que a Prefeitura realize campanhas educacionais junto à 

população, mostrando a importância em se conservar as praças e os jardins. Por outro 

lado, deverá instalar recipientes de acondicionamento de resíduos sólidos, em pontos 

específicos destes locais, facilitando para as pessoas descartarem corretamente seus 

resíduos. Preferencialmente, instalando sempre coletores de resíduos exclusivos para 

a coleta seletiva, além, de toda a infraestrutura necessária para o lazer. 
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3.4.6.5. Roçada, Capina e Poda 

 

Atualmente, alguns municípios do Brasil realizam a poda dos galhos das árvores 

quando necessário, enquanto que outros municípios realizam esta atividade apenas 

uma vez ao ano. O procedimento é quase o mesmo em todos os lugares e, a destinação 

atualmente é feita em terrenos baldios existentes nos municípios ou nos arredores. De 

acordo com a ABNT NBR n° 12980/1993, a definição de roçada e capina são: 

 

• Roçada: corte de vegetação no qual se mantém uma cobertura vegetal 

viva sobre o solo; 

• Capina manual: corte e retirada total da cobertura vegetal existente em 

determinados locais, com a utilização de ferramentas manuais; 

• Capina química: eliminação de vegetais, realizada através de aplicação 

de produtos químicos que, além de matá-los, podem impedir o 

crescimento deles.  

 

Na questão da capina química, deve-se atentar para a legislação local 

relacionada a utilização de produtos químicos para a mesma. Pois, há municípios no 

país, que proíbem dentro da área urbana o uso de produtos químicos para a atividade 

em questão, devido ao fato, de haver a probabilidade de contaminação do solo e da 

água. 

A Prefeitura deverá exigir que a capina em terreno e passeios particulares, seja 

realizada pelos proprietários, cabendo a Prefeitura a fiscalização destas atividades. 

Enquanto que o Poder Público fica responsável pela capina e roçada de vias públicas, 

praças e margens de canais e rios, podendo ser realizada de forma manual ou 

mecanizada.  

A frequência e periodicidade destas atividades serão mais intensificadas nos 

períodos chuvosos, devido ao aumento da radiação solar e, da quantidade de água 

disponível no solo, onde estes fatores citados contribuem para o rápido crescimento 

das plantas. Nos períodos mais secos, a Prefeitura poderá optar por capinas e roçadas 

mensais, caso haja a necessidade. A equipe de colaboradores ou mão de obra 

necessária para estas funções poderão ser as mesmas equipes envolvidas em outras 

atividades de limpeza pública, alternando-se os períodos, as frequências e o número 

de colaboradores, de acordo com a necessidade. 

Dentre as ferramentas utilizadas para estas atividades, podem ser utilizadas: 
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• Foices; 

• Roçadeiras; 

• Rastelos; 

• Ceifadeiras; 

• Enxadas; 

• Pás; 

• Carriolas. 

 

A vantagem em se utilizar ceifadeiras mecânicas portáteis, é o fato de as 

mesmas possuírem um rendimento até oito vezes superior as ceifadeiras manuais. 

Sendo assim, deve-se priorizar a utilização desta ferramenta e, de ceifadeiras 

acopladas a tratores de pequeno e médio porte. Entretanto, a definição dos 

equipamentos a serem utilizados no momento da execução dos serviços, dependerá 

da disponibilização da mão de obra no local. 

Os resíduos deverão ser ensacados e o mato cortado poderá ser amontoado 

para posteriormente, serem recolhidos, não podendo ultrapassar a marca de um ou 

dois dias, evitando assim, que as partes menores sejam carregadas pela água da chuva 

e os ventos e, que possam ser queimados por vândalos. 

Os serviços de poda, assim como, os serviços de capina e roçada em vias 

públicas, praças, margens de canais e rios também são de responsabilidade do Poder 

Público. A Prefeitura deverá manter um sistema de comunicação periódico com a 

Companhia de Energia Elétrica responsável, em caso de necessidade em desligar a 

rede energizada para a execução do serviço de poda de galhos de árvores. O processo 

de execução de poda de galhos das árvores no município, deve ser coordenado por 

técnicos capacitados que promovam o mínimo de distúrbios ao balanço fisiológico 

existentes e, assegurar o máximo de benefícios derivados destes resíduos.  

Observando sempre as melhores épocas do ano para a realização desta 

atividade, em função do momento em que a árvore é capaz de suportar intervenções 

com o mínimo risco e melhores chances de recuperação. Os resíduos oriundos da 

roçada, capina e poda, podem ser utilizados como material seco para compostagem. 

A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos, optando por terceirizar este tipo de 

serviço, a contratação deverá considerar os termos de períodos adequados à formação 

e manutenção de mão de obra bem treinada. Abaixo seguem a ferramentas 

necessárias para a eficiência da atividade de poda de galhos de árvores: 
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• Motosserras; 

• Machados; 

• Foices; 

• Facão; 

• Caminhão munck; 

• Escadas ou plataformas elevatórias; 

• Tesoura de poda; 

• Serra de poda. 

 

A manutenção das ferramentas dos serviços de roçada, capina e poda deverão 

estar sempre limpas e afiadas, e com todos os dispositivos de segurança aferidos. Os 

colaboradores deverão estar sempre munidos de Equipamentos de Proteção Individual 

e, a Prefeitura é a responsável pela manutenção das ferramentas e segurança dos 

colaboradores. 

Outra proposta relacionada aos resíduos da roçada, capina e poda é o 

estabelecimento de parceria entre o Município de Ferraz de Vasconcelos e o setor 

privado para a destinação adequada do material. Seriam desta forma, as empresas que 

já atuam no segmento de limpeza pública e as empresas que realizam o 

aproveitamento de resíduos de madeira. Estes segmentos de mercado poderão dar 

destinação final adequada a estes tipos de resíduos. 

 

3.4.6.6. Limpeza de Bocas de Lobo, Galerias e Valas de Drenagem 

 

A limpeza de bocas de lobo, galerias e valas de drenagem é extremamente 

importante para o sistema de drenagem urbana no município. Pois, quando há o 

acúmulo de resíduos nestes locais, a probabilidade de enchentes ou alagamentos 

aumenta exponencialmente. 

Os resíduos sólidos podem se deslocar para estes locais de inúmeras maneiras, 

podendo ser, na coleta irregular de resíduos sólidos, falta de cidadania por parte de 

alguns munícipes, que descartam seus resíduos em locais inapropriados ou, por parte 

dos colaboradores da varrição pública, onde por descuido ou por falta de informações 

e treinamentos varrem os resíduos para dentro das galerias. 

Desta forma, recomenda-se para o município a realização da manutenção destes 

locais duas vezes ao mês, ou após grandes períodos chuvosos. Abaixo seguem a 
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relação das ferramentas e equipamentos necessários para a manutenção de bocas de 

lobo, galerias e valas de drenagem. 

• Pás; 

• Enxadas; 

• Picaretas; 

• Ganchos; 

• Aspiradores; 

• Sopradores; 

• Caminhão pipa para o jateamento de água. 

 

Os resíduos coletados devem ser ensacados, quando possível, e destinados 

como resíduos não recicláveis para o aterro sanitário. Quando estes não puderem ser 

ensacados, deverão ser acondicionados em caminhões basculantes com o auxílio de 

pás-carregadeira. 

A Prefeitura deverá implantar um procedimento para este tipo de limpeza, com 

a utilização de sistemas de informações que indicam os roteiros a serem percorridos, 

periodicidade das manutenções, mapeamento e outras informações que se achar 

necessário para a adequada manutenção das bocas de lobo, galerias e valas de 

drenagem. 

 

3.4.7. Resíduos dos Serviços de Saúde - RSS 

 

Atualmente no Brasil, órgãos como a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA e o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, assumem o papel de 

orientar, fiscalizar e definir as regras referentes ao gerenciamento e ao manejo dos 

resíduos dos serviços de saúde.  

Desta forma, consideram-se os resíduos dos serviços de saúde os provenientes 

dos atendimentos clínicos à saúde humana ou animal, incluindo os atendimentos as 

consultas domiciliares e de trabalho de campo. Abaixo seguem a relação dos 

estabelecimentos geradores de RSS, segundo a Resolução CONAMA n° 222/2018: 

• Hospitais; 

• Clínicas médicas e odontológicas; 

• Farmácias e drogarias; 
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• Laboratórios de análises clínicas e postos de coleta de material 

biológico; 

• Serviços de acupuntura; 

• UTIs móveis; 

• Instituto Médico Legal; 

• Clínicas veterinárias; 

• Centros de controle de zoonoses; 

• Funerárias; 

• Institutos educacionais e de pesquisas médicas; 

• Serviços de tatuagens. 

 

Os resíduos dos serviços de saúde constituem uma parte importante do total de 

resíduos sólidos urbanos produzidos, não pela quantidade gerada, mas sim pelo seu 

potencial poluidor que pode vir a resultar em um risco para a saúde e ao meio ambiente. 

Estes resíduos estão inseridos em uma problemática ambiental, da qual, vêm 

assumindo grande importância nos últimos anos, tanto em âmbito nacional como 

regional. 

Com esta premissa referente à problemática dos resíduos resultantes dos 

serviços de saúde, deve-se considerar que as unidades geradoras devem possuir o 

Plano de Gerenciamento dos Resíduos da Saúde, que definem diretrizes para os 

procedimentos gerais e para o manejo destes resíduos. 

 Também deve ser observada na íntegra a Resolução CONAMA 358/2005 que 

dispõe especificamente sobre o tratamento e destinação final dos resíduos de serviços 

da saúde. O gerenciamento destes resíduos também pode considerar a dimensão 

intermunicipal e consorciada de gestão, buscando através dela melhorias na oferta do 

serviço, abrangência e a redução de custos, tendo como base princípios técnicos, 

econômicos e ambientais. 

Quanto à classificação, segundo as Resoluções RDC ANVISA nº 222/2018 e 

CONAMA 358/2005, os resíduos são classificados em cinco grupos, sendo eles: A, B, 

C, D e E. 

 

• Grupo A: engloba os componentes com possível presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior virulência ou 

concentração, podem apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e 
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lâminas de laboratório, carcaças, peças anatômicas (membros), tecidos, 

bolsas transfusionais contendo sangue, dentre outras; 

• Grupo B: contém substâncias químicas que podem apresentar risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características 

de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Exemplos: 

medicamentos apreendidos, reagentes de laboratório, resíduos contendo 

metais pesados, dentre outros; 

• Grupo C: quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 

contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de 

eliminação especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN, como, por exemplo, serviços de medicina nuclear e 

radioterapia; 

• Grupo D: não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde 

ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

Exemplos: sobras de alimentos e do preparo de alimentos, resíduos das 

áreas administrativas; 

• Grupo E: materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como lâminas 

de barbear, agulhas, ampolas de vidro, pontas diamantadas, lâminas de 

bisturi, lancetas, espátulas e outros similares (ANVISA, 2006). 

 

A Lei n° 12.305/2010 – PNRS determina que os geradores dos resíduos dos 

serviços de saúde são os responsáveis pelo seu correto gerenciamento, devendo desta 

forma, elaborar um Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde. 

A Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– RDC ANVISA n° 222/2018, orienta os geradores quanto a elaboração do respectivo 

Plano. Exigindo que o Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde, 

incluam os critérios técnicos referentes as informações sobre as legislações pertinentes 

(Federal, Estadual e Municipal), geração, segregação, acondicionamento, coleta, 

transporte, tratamento e disposição final.  

A Prefeitura e a vigilância sanitária municipal devem fiscalizar o cumprimento 

destas ações, referentes ao Plano de RSS, aplicando taxas para estabelecimentos que 

geram este tipo de resíduo, afim de assegurar o devido tratamento e destinação correta 

do mesmo. 
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3.4.8. Resíduos da Construção Civil - RCC 

 

De maneira geral, os RCCs são vistos como resíduos de baixa periculosidade, 

tendo como principal impacto o grande volume gerado. Contudo, nesses resíduos 

também são encontrados materiais orgânicos, produtos perigosos e embalagens 

diversas que podem acumular água e favorecer a proliferação de insetos e de outros 

vetores de doenças. 

De acordo com o Art. 13 da Lei n° 12.305/2010, os resíduos de construção civil 

são aqueles gerados nas construções, em reformas, em reparos e em demolições de 

obras de construção civil, bem como os resultantes da preparação e escavação de 

terrenos para obras civis. São definidos e classificados em quatro classes pela 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA n° 307/2002, em 

função do seu potencial para serem reciclados ou reutilizados. 

Na grande maioria dos municípios, a maior parte dos RCCs é depositada em 

bota-foras clandestinos, nas margens de rios e córregos ou em terrenos baldios. A 

deposição irregular de entulho ocasiona proliferação de vetores de doenças, 

entupimento de galerias e bueiros, assoreamento de córregos e rios, contaminação de 

águas superficiais e poluição visual. 
Com relação à estimativa diária de geração de resíduos de construção civil, há 

no Brasil uma variação de 0,80 a 2,64 kg/hab. dia. Uma das soluções para os problemas 

com os RCCs é a reciclagem, que no Brasil, se iniciaram estudos sistematizados na 

década de 1980.  

A análise da possibilidade de usinas de reciclagem é fundamental para a 

realização de medidas mais eficazes para destinação desse tipo de resíduo, uma vez 

que conforme já mencionado anteriormente, sua disposição inadequada acarreta numa 

série de impactos, e mesmo quando dispostos adequadamente ocupam um volume 

considerável, prejudicando a disposição dos demais resíduos no aterro. 

Assim, as soluções para a reciclagem de RCC variam em função do tipo do 

resíduo a ser tratado. Após a coleta seletiva, os resíduos passam por um processo de 

trituração, assim as frações se encontram misturadas e os resíduos tem pouco valor 

agregado. Somente após a granulagem, ou seja, a separação das frações é que se 

pode dar uma destinação adequada aos novos materiais. De acordo com o tamanho 

da fração, os resíduos serão classificados em areia, brita, pedrisco bica corrida e outros. 

Em seguida, poderão ser comercializados como matéria prima secundária, e/ou 

utilizados para o tamponamento de vias rurais com buracos. 
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De acordo com o empreendimento e a quantidade de resíduos de construção 

civil, há duas categorias de usinas de reciclagem que poderão ser implantadas. As 

usinas fixas, que são construídas em um terreno com uma área que varia em função 

da capacidade de processamento da usina, ou seja, quanto maior a capacidade, maior 

será a área necessária para construir.  

Já as usinas móveis tem como vantagens o fato de que o empreendimento se 

locomove para regiões onde seu serviço se faça necessário. Se aproveitado dessa 

forma, o empreendimento pode ser altamente lucrativo e extremamente versátil. As 

figuras abaixo ilustram os dois modelos de usinas de tratamento de resíduos de 

construção civil. 

 

Figura 58 – Usina fixa de RCC. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Figura 59 – Usina móvel de RCC. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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3.5. Regras para o Transporte de Resíduos Sólidos 

 

As regras sobre o transporte de resíduos sólidos serão aqui discutidas e 

apresentadas através dos procedimentos contidos nas seguintes Normas e Resolução: 

 

• ABNT - NBR 7500: Símbolos de risco e manuseio para o transporte e 

armazenamento de materiais; 

• ABNT – NBR 7501: Transporte Terrestre de Produtos Perigosos – 

Terminologia; 

• ABNT – NBR 7503: Transporte Terrestre de Produtos Perigosos – Ficha 

de Emergência – Requisitos Mínimos; 

• ABNT – NBR 12810: Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde; 

• ABNT – NBR 13221: Transporte Terrestre de Resíduo; 

• ABNT – NBR 14064: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos – 

Diretrizes do Atendimento à Emergência; 

• ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres. Resolução n° 

5.232/2016 – Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento 

Terrestre do Transporte de Produtos Perigosos, e dá outras providências. 

 

Os procedimentos para o transporte de resíduos sólidos no Brasil são 

determinados por um complexo e amplo sistema de Normas e Resoluções. Isto provoca 

nos gestores municipais muitas incertezas em relação aos métodos mais seguros de 

movimentação e carregamento de resíduos, sendo estes, perigosos ou não. 

Desta forma, o entendimento das regulamentações sobre o transporte de 

resíduos é muito importante para livrar-se de problemas como acidentes e infrações. 

Acidentes envolvendo resíduos perigosos podem causar sérios problemas ao ambiente 

e a população. As regulamentações apresentam-se como uma maneira de realizar o 

transporte de resíduo de forma segura e eficaz. 

Sendo assim, para os resíduos do Sistema de Limpeza Urbana o transporte é de 

responsabilidade da Prefeitura, podendo a mesma, utilizar veículos próprios ou 

terceirizados. A Prefeitura deve utilizar veículos compactadores e atentar-se para as 

questões de manutenção básica do veículo, como, pneus, carroceria, freios, 

sinalizações, segurança e treinamento do condutor e dos trabalhadores que compõe a 

equipe de coleta e entre outros.  
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Terminologia; 

• ABNT – NBR 7503: Transporte Terrestre de Produtos Perigosos – Ficha 

de Emergência – Requisitos Mínimos; 

• ABNT – NBR 12810: Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde; 

• ABNT – NBR 13221: Transporte Terrestre de Resíduo; 

• ABNT – NBR 14064: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos – 

Diretrizes do Atendimento à Emergência; 

• ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres. Resolução n° 

5.232/2016 – Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento 

Terrestre do Transporte de Produtos Perigosos, e dá outras providências. 

 

Os procedimentos para o transporte de resíduos sólidos no Brasil são 

determinados por um complexo e amplo sistema de Normas e Resoluções. Isto provoca 

nos gestores municipais muitas incertezas em relação aos métodos mais seguros de 

movimentação e carregamento de resíduos, sendo estes, perigosos ou não. 

Desta forma, o entendimento das regulamentações sobre o transporte de 

resíduos é muito importante para livrar-se de problemas como acidentes e infrações. 

Acidentes envolvendo resíduos perigosos podem causar sérios problemas ao ambiente 

e a população. As regulamentações apresentam-se como uma maneira de realizar o 

transporte de resíduo de forma segura e eficaz. 

Sendo assim, para os resíduos do Sistema de Limpeza Urbana o transporte é de 

responsabilidade da Prefeitura, podendo a mesma, utilizar veículos próprios ou 

terceirizados. A Prefeitura deve utilizar veículos compactadores e atentar-se para as 

questões de manutenção básica do veículo, como, pneus, carroceria, freios, 

sinalizações, segurança e treinamento do condutor e dos trabalhadores que compõe a 

equipe de coleta e entre outros.  
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O mesmo procedimento aplica-se a coleta de resíduos recicláveis, porém, estes 

resíduos são direcionados até o galpão da organização de catadores. Ressalta-se, que 

para os veículos da coleta seletiva pode-se utilizar caminhões do tipo baú, gaiola, 

carrocerias ou até mesmo caminhões Roll On Roll Off (com carroceria basculante). 

Enquanto que, os resíduos gerados pelos estabelecimentos de saúde – RSS, 

devem ser transportados por empresa especializada. O gerenciamento do RSS de 

estabelecimentos de saúde pública é dever da Prefeitura, onde, a Secretaria 

responsável é obrigada a acompanhar todo o processo de destinação final do RSS, 

através de Certificados de Destinação Correta até a realização de auditorias.  

O transporte de resíduos de construção civil – RCC, é de responsabilidade do 

gerador, sendo ele, o encarregado em acionar uma empresa coletora. Geralmente as 

empresas coletoras de RCC são conhecidas como empresas de caçamba e em Ferraz 

de Vasconcelos, conforme relatado no Diagnóstico Técnico, além da Prefeitura outras 

empresas de caçamba operam no município. 

Os resíduos sólidos grosseiros e areia gerados em estações de tratamento de 

água e esgoto (lodo de ETE), devem ser encaminhados à aterro sanitário em veículo 

apropriado. A torta, lodo digerido e desidratado, gerada nas estações de tratamento 

encaminha-se à reflorestamento ou jardinagem ambos sob responsabilidade do 

gerador. Porém, para tal procedimento é necessário atentar-se para as Resoluções 

CONAMA n° 375 e n° 498, determinando análises laboratoriais para este tipo de 

destinação. Sendo assim, a figura abaixo mostra um veículo apropriado para o 

transporte destes resíduos. 

 

Figura 60 – Veículo utilizado para o transporte de lodo de ETE e ETA. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

A etapa de transporte dos resíduos sólidos deve ser pautada por procedimentos 

descritos em normativas específicas. Tais normativas levam em conta as 
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características físicas e químicas do resíduo, bem como sua periculosidade. A 

regulamentação nacional para o transporte de produtos perigosos, segundo a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, é a que segue: 

 

• Resolução ANTT nº 5.232/16 - Aprova as Instruções 

Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de 

Produtos Perigosos, e dá outras providências; 

• Resolução ANTT nº 5.848/19 - Atualiza o Regulamento para o 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, revogando, a partir 

de 23 de dezembro de2019, a Resolução ANTT nº 3.665/11. 

 

Já para o transporte de produtos perigosos pelo Mercosul, a regulamentação é 

ordenada pelas seguintes normas: 

 

• Decreto nº 1797/1996 - Dispõe sobre a execução do Acordo de 

Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte de Produtos 

Perigosos, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, de 30 de 

dezembro de 1994; 

• Decreto nº 2.866/1998 - 1º Protocolo Adicional do Acordo de 

Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte de Produtos 

Perigosos, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai - Regime de 

Infrações e Sanções. 

 

3.6. Indicadores de Desempenho Operacional e Ambiental dos Serviços 
Públicos de Limpeza Urbana e de Manejo de Resíduos Sólidos 

 

O termo indicadores se refere aos elementos que têm como objetivo apontar ou 

mostrar algo. O uso de indicadores de desempenho permite ao gestor acompanhar a 

performance das rotinas e aprimorar a tomada de decisão com alta precisão. Além 

disso, o operador do sistema passa a ter uma visão abrangente sobre todos os 

processos da limpeza pública e do manejo dos resíduos sólidos municipais, bem como 

quais são os caminhos necessários para atingir melhores resultados.  

A seguir, serão descritos indicadores usados para aferir tanto o sucesso da 

implementação do Plano e seu impacto na qualidade da limpeza pública e gestão dos 
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características físicas e químicas do resíduo, bem como sua periculosidade. A 

regulamentação nacional para o transporte de produtos perigosos, segundo a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, é a que segue: 

 

• Resolução ANTT nº 5.232/16 - Aprova as Instruções 

Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de 

Produtos Perigosos, e dá outras providências; 

• Resolução ANTT nº 5.848/19 - Atualiza o Regulamento para o 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, revogando, a partir 

de 23 de dezembro de2019, a Resolução ANTT nº 3.665/11. 

 

Já para o transporte de produtos perigosos pelo Mercosul, a regulamentação é 

ordenada pelas seguintes normas: 

 

• Decreto nº 1797/1996 - Dispõe sobre a execução do Acordo de 

Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte de Produtos 

Perigosos, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, de 30 de 

dezembro de 1994; 

• Decreto nº 2.866/1998 - 1º Protocolo Adicional do Acordo de 

Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte de Produtos 

Perigosos, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai - Regime de 

Infrações e Sanções. 

 

3.6. Indicadores de Desempenho Operacional e Ambiental dos Serviços 
Públicos de Limpeza Urbana e de Manejo de Resíduos Sólidos 

 

O termo indicadores se refere aos elementos que têm como objetivo apontar ou 

mostrar algo. O uso de indicadores de desempenho permite ao gestor acompanhar a 

performance das rotinas e aprimorar a tomada de decisão com alta precisão. Além 

disso, o operador do sistema passa a ter uma visão abrangente sobre todos os 

processos da limpeza pública e do manejo dos resíduos sólidos municipais, bem como 

quais são os caminhos necessários para atingir melhores resultados.  

A seguir, serão descritos indicadores usados para aferir tanto o sucesso da 

implementação do Plano e seu impacto na qualidade da limpeza pública e gestão dos 

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

resíduos sólidos urbanos como o cumprimento das diretrizes estabelecidas na PNRS, 

Lei n° 12.305/2010. 

 

3.6.1. Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

 

O Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, coleta dados 

dos prestadores de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos 

desde o ano de 2002 e anualmente, disponibiliza o Diagnóstico SNIS, apresentando 

um panorama geral para o país. 

Com uma série histórica de dezenove anos, o SNIS-Resíduos Sólidos coleta 

informações diretamente dos municípios e apresenta informações acerca de cobertura 

dos serviços de coleta domiciliar e publica, bem como da coleta seletiva, quantidade de 

massa coletada e recuperada no país, tratamento e disposição final dos resíduos 

sólidos urbanos, informações financeiras, entre outras. 

Desta maneira, por meio dos dados coletados, o SNIS vem produzindo 

indicadores que permitem analises entre municípios de mesmo porte, da mesma região 

ou outras circunstancias. Recomenda-se, ao escolher os indicadores para 

acompanhamento da implementação e sucesso do PMGIRS, ater-se a indicadores 

semelhantes aos utilizados pelo SNIS, permitindo que os municípios possam analisar 

sua situação à luz de uma série histórica já existente. 

Dentre os indicadores utilizados pelo SNIS, foram selecionados e categorizados 

os mais importantes para acompanhamento da situação do sistema de gerenciamento 

de resíduos sólidos de Ferraz de Vasconcelos e sintetizados em tabelas temáticas, 

como segue. Sendo assim, os indicadores foram comparados com o Estado de São 

Paulo e mais dois municípios, a capital do estado, São Paulo, e outro do interior com 

população semelhante que é Rio Claro. Segundo o Censo IBGE 2010 a população 

destas localidades é: 

 

• Rio Claro: 186.253 habitantes; 

• São Paulo: 11.253.503 habitantes; 

• Estado de São Paulo: 41.262.199 habitantes. 
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Tabela 38 – Indicadores Gerais (valores referentes a 2021). 

Município 

Taxa 
de 

empre
gados 

por 
habita

nte 
urbano 
(empre

g. / 
1000ha

b.) 

Despesa 
por 

empregado 
(R$/empre

g.) 

Incidênci
a de 

despesas 
com RSU 

na 
prefeitura 

(%) 

Incidênci
a de 

despesas 
com 

empresas 
contratad

as 
(%) 

Autossuficiên
cia financeira 

(%) 

Despesas 
per capita 
com RSU 
(R$/hab.) 

Incidênci
a de 

empregad
os 

próprios 
(%) 

Incidência 
de 

empregado
s de 

empresa 
contratada 
no total de 
empregado

s no 
manejo 

(%) 

Incidência 
de 

empregados 
administrati
vos no total 

de 
empregados 
no manejo 

(%) 

Receita 
arrecadada 
per capita 

com 
serviços 

de manejo 
(R$/hab.) 

IN001 IN002 IN003 IN004 IN005 IN006 IN007 IN008 IN010 IN011 
Ferraz de 

Vasconcelos 0,85 176.607,30 7,89 100 30,42 149,85 0 100 1,86 45,58 

Rio Claro 0,92 149.900,81 3,17 97,21 - 138,57 17,99 82,01 10,58 - 

São Paulo 1,34 156.528,84 4,16 99,42 - 209,53 0,66 99,34 10,11 - 

Estado de 
São Paulo 1,46 114.755,78 3,97 91,27 57,08 161,36 21,18 78,82 7,25 91,3 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.

                                                                   PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                                                                                       Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                                                                                           Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

Tabela 39 – Indicadores referentes à coleta de RDO e RPU (valores referentes a 2021). 
 
 
 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

  

 

Município 

Taxa de cobertura da 
coleta RDO em relação 
à população total (%) 

Taxa de cobertura da 
coleta RDO em relação 
à população urbana (%) 

Taxa de 
terceirização da 

coleta (%) 

Produtividades média 
de coletores e 

motorista 
(Kg/empreg. x dia) 

Taxa de motoristas e 
coletores por 

habitante urbano 
(empreg./ 
1000hab.) 

Massa [RDO+RPU] 
coletada per capita 

em relação à 
população urbana 

(Kg/hab. x dia) 

IN015 IN016 IN017 IN018 IN019 IN021 

Ferraz de 
Vasconcelos 95,91 100 100 4.530,93 0,23 0,9 

Rio Claro 100 100 100 1.893,82 0,46 0,75 

São Paulo 99,1 100 100 2.215,96 0,46 0,88 

Estado de São 
Paulo 97,78 99,67 82,43 2.283,84 0,45 0,9 
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Tabela 40 – Indicadores referentes à coleta de RDO e RPU (valores referentes a 2021). 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.

 
 

 
 
 

Município 

Custo unitário 
da coleta 

(R$/tonelada) 

Incidência do custo da 
coleta no custo total 

do manejo 
(%) 

Incidência de empregados 
da coleta no total de 

empregados no manejo 
(%) 

Relação: quantidade RCD 
coletada pela Prefeitura pela 
quantidade total [RDO+RPU] 

% 

Massa [RDO+RPU] coletada 
per capita em relação à 

população total atendida 
Kg/(hab.x dia) 

IN023 IN024 IN025 IN026 IN028 

Ferraz de 
Vasconcelos 299,67 65,76 27,33 - 0,9 

Rio Claro 144,86 28,49 49,74 - 0,73 

São Paulo 385,45 58,94 34,51 10,07 12,64 

Estado de São 
Paulo 259,88 51,88 30,35 23,51 0,88 
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Tabela 41 – Indicadores referentes à coleta seletiva (valores referentes a 2021). 

Município 

Taxa de 
cobertura da 

coleta 
seletiva 
porta-a-
porta em 
relação a 

população 
urbana 

(%) 

Taxa de 
recuperação 

de recicláveis 
em relação à 

quantidade de 
RDO e RPU 

(%) 

Massa 
recuperada 
per capita 

(Kg/ 
hab. x ano) 

Incidência de 
papel/papelão 

sobre o total de 
material 

recuperado 
(%) 

Incidência 
de plásticos 
sobre o total 
de material 
recuperado 

(%) 

Incidência 
de metais 

sobre o total 
de material 
recuperado 

(%) 

Incidência 
de vidros 

sobre o total 
de material 
recuperado 

(%) 

Incidência 
de “outros” 
sobre o total 
de material 
recuperado 

(%) 

Massa per 
capita 

recolhida 
via coleta 
seletiva 

(Kg/ 
hab. x 
ano) 

IN030 IN031 IN032 IN034 IN035 IN038 IN039 IN040 IN054 

Ferraz de 
Vasconcelos - - - - - - - - - 

Rio Claro 100 2,18 5,94 38,63 27,26 7,76 26,35 0 7,74 

São Paulo 74,91 0,85 2,74 56,92 20,09 8,03 13,13 1,83 5,94 

Estado dde 
São Paulo 72,7 1,92 6,37 45,36 19,85 10,65 14,91 9,24 10,94 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Tabela 42 – Indicadores referentes aos serviços de varrição, capina e poda (valores referentes a 2021). 

Município 

Taxa de 
terceirização 

de 
varredores 

(%) 

Taxa de 
terceirização 
de varrição 

(%) 

Custo 
unitário 

da 
varrição 
(R$/km) 

Produtividade 
média dos 
varredores 

(km/empreg. 
x dia) 

Taxa de 
varredores 

por 
habitante 
urbano 

(empreg./ 
1000hab.) 

Incidência 
do custo 

da 
varrição 
no custo 
total do 
manejo 

(%) 

Incidência 
de 

varredores 
no total de 

empregados 
no manejo 

(%) 

Extensão 
total 
anual 

varrida 
per 

capita 
(Km/ 

hab. x 
ano) 

Taxa de 
capinadores 

por 
habitante 
urbano 

(empreg./ 
1000hab.) 

Relação de 
capinadores 
no total de 

empregados 
no manejo 

(%) 

IN041 IN042 IN043 IN044 IN045 IN046 IN047 IN048 IN051 IN052 

Ferraz de 
Vasconcelos 100 - - - 0,1 13,43 11,8 - 0,11 12,42 

Rio Claro 58,82 97,56 75,21 - 0,17 7,32 17,99 0,13 0,1 10,58 

São Paulo 100 100 182,42 - 0,35 37,58 26,38 0,43 0,16 11,74 

Estado de 
São Paulo 72,44 82,33 130,05 1,74 0,35 24,14 23,75 0,37 0,29 19,62 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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O cálculo dos indicadores acima expostos pode ser feito de acordo com as 

fórmulas e equações apresentadas nas tabelas a seguir e dados colhidos diretamente 

no SNIS. 

 

Tabela 43 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS. 
IN013 - Taxa de cobertura do serviço de coleta domiciliar direta (porta-a-porta) da população 

urbana do município. 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO165: População urbana atendida pelo serviço 
de coleta domiciliar direta, ou seja, porta a porta 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE) 

% 

IN014 - Taxa de cobertura do serviço de coleta de RDO em relação à população total do 
município 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO164: População total atendida no município 

POP_TOT: População total do município (Fonte: 
IBGE): 

 
% 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

POP_TOT = Estimativa de população total do IBGE. 

IN015 - Taxa de cobertura do serviço de coleta de RDO em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO050: População urbana atendida no 
município, abrangendo o distrito-sede e 
localidades 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE) 

 
% 

*POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

A partir de 2008 este indicador incorporou o campo Co147 e, em 2009, passou a não considerar o 
Co051. 

IN017 - Taxa de terceirização do serviço de coleta de (RDO + RPU) em relação à quantidade 
coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores com parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

*Calculado somente se os campos CO116 e CO117 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outro executor. 

Em 2009 o CO145 foi substituído pelo Cs048 por motivo de equivalência. 
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O cálculo dos indicadores acima expostos pode ser feito de acordo com as 

fórmulas e equações apresentadas nas tabelas a seguir e dados colhidos diretamente 

no SNIS. 

 

Tabela 43 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS. 
IN013 - Taxa de cobertura do serviço de coleta domiciliar direta (porta-a-porta) da população 

urbana do município. 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO165: População urbana atendida pelo serviço 
de coleta domiciliar direta, ou seja, porta a porta 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE) 

% 

IN014 - Taxa de cobertura do serviço de coleta de RDO em relação à população total do 
município 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO164: População total atendida no município 

POP_TOT: População total do município (Fonte: 
IBGE): 

 
% 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

POP_TOT = Estimativa de população total do IBGE. 

IN015 - Taxa de cobertura do serviço de coleta de RDO em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO050: População urbana atendida no 
município, abrangendo o distrito-sede e 
localidades 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE) 

 
% 

*POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

A partir de 2008 este indicador incorporou o campo Co147 e, em 2009, passou a não considerar o 
Co051. 

IN017 - Taxa de terceirização do serviço de coleta de (RDO + RPU) em relação à quantidade 
coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores com parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

*Calculado somente se os campos CO116 e CO117 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outro executor. 

Em 2009 o CO145 foi substituído pelo Cs048 por motivo de equivalência. 
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IN018 - Produtividade média dos empregados na coleta (coletores + motoristas) na coleta 
(RDO + RPU) em relação à massa coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

TB001: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes públicos, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

TB002: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes privados, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

Kg/empreg/dia 

IN019 -Taxa de empregados (coletores + motoristas) na coleta (RDO + RPU) em relação à 
população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE) 

TB001: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes públicos, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

TB002: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes privados, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

Kg/empreg/dia 

IN020 - Massa coletada (RDO + RPU) per capita em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

POP_URB: População urbana do município 
(Fonte: IBGE)? 

Kg/hab/dia 

*POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

Calculado somente se os campos CO116 e CO117 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outros executores. 

Em 2009 o Co145 foi substituído pelo Cs048 por motivo de equivalência. 

IN021 - Massa (RDO) coletada per capita em relação à população atendida com serviço de 
coleta 

Equação Variáveis Unidade 
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 CO108: Quantidade de RDO coletada pelo 
agente público 

CO109: Quantidade de RDO coletada pelos 
agentes privados 

CO140: Quantidade de RDO coletada por outros 
agentes executores, exceto coop. ou 
associações de catadores 

CO164: População total atendida no município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

Kg/hab/dia 

* Calculado somente se os campos CO108 e CO109 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outros executores. 

A partir de 2008 este indicador incorporou o campo Co147 e, em 2009, passou a não considerar o 
Co051. 

A partir de 2009, o Co143 foi substituído pelo Cs048 por motivo de equivalência. 

IN022 - Custo unitário médio do serviço de coleta (RDO + RPU) 

Equação Variáveis Unidade 

 

 CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores 

COM parceria/apoio da Prefeitura? 

FN206: Despesas dos agentes públicos com o 
serviço de coleta de RDO e RPU 

FN207: Despesa com agentes privados para 
execução do serviço de coleta de RDO e RPU 

R$/t 

* Calculado somente se os camposCO116 e CO117 preenchidos. 

Considerada a soma das despesas da Prefeitura ou SLU (inclusive com coop./assoc. catadores) e 
as despesas com empresas contratadas. 

A partir do Diagnóstico 2007 incorporou as quantidades coletadas por coop./assoc. de catadores. 

Não inclui quantidade coletada por “outros” partindo-se do princípio que neste campo encontram-se 
os geradores que transportam seus próprios resíduos à destinação final. 

A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

IN022 - Incidência do custo do serviço de coleta (RDO + RPU) no custo total do manejo de 
RSU 

Equação Variáveis Unidade 
 

 
 
 

FN206: Despesas dos agentes públicos com 
o serviço de coleta de RDO e RPU 

FN207: Despesa com agentes privados para 
execução do serviço de coleta de RDO e 
RPU 

% 
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 CO108: Quantidade de RDO coletada pelo 
agente público 

CO109: Quantidade de RDO coletada pelos 
agentes privados 

CO140: Quantidade de RDO coletada por outros 
agentes executores, exceto coop. ou 
associações de catadores 

CO164: População total atendida no município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

Kg/hab/dia 

* Calculado somente se os campos CO108 e CO109 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outros executores. 

A partir de 2008 este indicador incorporou o campo Co147 e, em 2009, passou a não considerar o 
Co051. 

A partir de 2009, o Co143 foi substituído pelo Cs048 por motivo de equivalência. 

IN022 - Custo unitário médio do serviço de coleta (RDO + RPU) 

Equação Variáveis Unidade 

 

 CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores 

COM parceria/apoio da Prefeitura? 

FN206: Despesas dos agentes públicos com o 
serviço de coleta de RDO e RPU 

FN207: Despesa com agentes privados para 
execução do serviço de coleta de RDO e RPU 

R$/t 

* Calculado somente se os camposCO116 e CO117 preenchidos. 

Considerada a soma das despesas da Prefeitura ou SLU (inclusive com coop./assoc. catadores) e 
as despesas com empresas contratadas. 

A partir do Diagnóstico 2007 incorporou as quantidades coletadas por coop./assoc. de catadores. 

Não inclui quantidade coletada por “outros” partindo-se do princípio que neste campo encontram-se 
os geradores que transportam seus próprios resíduos à destinação final. 

A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

IN022 - Incidência do custo do serviço de coleta (RDO + RPU) no custo total do manejo de 
RSU 

Equação Variáveis Unidade 
 

 
 
 

FN206: Despesas dos agentes públicos com 
o serviço de coleta de RDO e RPU 

FN207: Despesa com agentes privados para 
execução do serviço de coleta de RDO e 
RPU 

% 

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

FN218: Despesa dos agentes públicos 
executores de serviços de manejo de RSU 

FN219: Despesa com agentes privados 
executores de serviços de manejo de RSU 

IN023 - Incidência de (coletores + motoristas) na quantidade total de empregados no manejo 
de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 
 

TB001: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes públicos, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

TB002: Quantidade de coletores e motoristas 
de agentes privados, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

TB013: Quantidade de trabalhadores de 
agentes públicos envolvidos nos serviços de 
manejo de RSU 

TB014: Quantidade de trabalhadores de 
agentes privados envolvidos nos serviços de 
manejo de RSU 

% 

IN024 -Taxa da quantidade total coletada de resíduos públicos (RPU) em relação à quantidade 
total coletada de resíduos sólidos domésticos (RDO) 

Equação Variáveis Unidade 

 
 

 CO108: Quantidade de RDO coletada pelo 
agente público 

CO109: Quantidade de RDO coletada pelos 
agentes privados 

CO112: Quantidade de RPU coletada pelo 
agente público 

CO113: Quantidade de RPU coletada pelos 
agentes privados 

CO140: Quantidade de RDO coletada por outros 
agentes executores, exceto coop. ou 
associações de catadores 

CO141: Quantidade de RPU coletada por outros 
agentes executores, exceto coop. ou 
associações de catadores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

* Calculado somente se os campos CO112, CO113, CO108 e CO109 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outros executores. 

A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

A partir de 2009 foi eliminado o CO144, admitindo-o como zero. 

IN028 - Massa de resíduos domiciliares e públicos (RDO+RPU) coletada per capita em relação 
à população total atendida pelo serviço de coleta 

Equação Variáveis Unidade 
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CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CO164: População total atendida no município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

Kg/habitante/dia 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117e CO164 preenchidos. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. Este indicador, diferentemente do I021 leva em 
consideração a população total atendida (declarada pelo município). 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Tabela 44 - Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN029 -Taxa de cobertura do serviço de coleta seletiva porta-a-porta em relação à população 

urbana do município. 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS050: População urbana do município 
atendida com a coleta seletiva do tipo 
porta-a-porta executada pela Prefeitura 
(ou SLU) 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

% 

IN030 - Massa de resíduos domiciliares e públicos (RDO+RPU) coletada per capita em relação 
à população total atendida pelo serviço de coleta 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU 
coletada por outros agentes executores 

CO164: População total atendida no 
município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores 

COM parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117e CO164 preenchidos. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. Este indicador, diferentemente do I021 leva em 
consideração a população total atendida (declarada pelo município). 

IN031 - Massa recuperada per capita de materiais recicláveis (exceto matéria orgânica e 
rejeitos) em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 
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CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CO164: População total atendida no município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

Kg/habitante/dia 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117e CO164 preenchidos. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. Este indicador, diferentemente do I021 leva em 
consideração a população total atendida (declarada pelo município). 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Tabela 44 - Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN029 -Taxa de cobertura do serviço de coleta seletiva porta-a-porta em relação à população 

urbana do município. 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS050: População urbana do município 
atendida com a coleta seletiva do tipo 
porta-a-porta executada pela Prefeitura 
(ou SLU) 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

% 

IN030 - Massa de resíduos domiciliares e públicos (RDO+RPU) coletada per capita em relação 
à população total atendida pelo serviço de coleta 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU 
coletada por outros agentes executores 

CO164: População total atendida no 
município 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores 

COM parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117e CO164 preenchidos. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. Este indicador, diferentemente do I021 leva em 
consideração a população total atendida (declarada pelo município). 

IN031 - Massa recuperada per capita de materiais recicláveis (exceto matéria orgânica e 
rejeitos) em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 
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CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

Kg/habitante/ano 

IN031 - Incidência de papel e papelão no total de material recuperado 

Equação Variáveis Unidade 

 
 

CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 

CS010: Quantidade de Papel e papelão 
recicláveis recuperados 

% 

IN032 - Incidência de plásticos no total de material recuperado 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 

CS011: Quantidade de Plásticos 
recicláveis recuperados 

 

% 

IN033 - Incidência de papel e papelão no total de material recuperado 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 

CS012: Quantidade de Metais recicláveis 
recuperados 

% 

IN034 - Incidência de vidros no total de material recuperado 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 

CS013: Quantidade de Vidros recicláveis 
recuperados 

% 

IN035 – Incidência de outros materiais (exceto papel, plástico, metais e vidro) no total de 
material recuperado 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS009: Quantidade total de materiais 
recicláveis recuperados 
CS014: Quantidade de Outros materiais 
recicláveis recuperados (exceto pneus e 
eletrônicos). 

% 

IN036 -Taxa de material recolhido pela coleta seletiva (exceto mat. orgânica) em relação à 
quantidade total coletada de resíduos sól. domésticos 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO108: Quantidade de RDO coletada 
pelo agente público 

CO109: Quantidade de RDO coletada 
pelos agentes privados 

CO140: Quantidade de RDO coletada por 
outros agentes executores, exceto coop. 
ou associações decatadores 

% 
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CS026: Qtd. total recolhida pelos 4 
agentes executores da coleta seletiva 
acima mencionados 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores COM 
parceria/apoio da Prefeitura? 

* Calculado somente se os campos CS026, CO108 e CO109 preenchidos. 

Antigo I033. Sua equação foi modificada em 2005 e 2007 com a inclusão das quantidades coletadas 
por outros agentes – coop./ assoc. de catadores e outros executores. Não inclui sucateiros, 
empresas do ramo ou catadores avulsos. 

A partir da edição 2009 o co143 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

IN037 - Massa per capita de materiais recicláveis recolhidos via coleta seletiva 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS026: Qtd. total recolhida pelos 4 
agentes executores da coleta seletiva 
acima mencionados 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

Kg/habitante/ano 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.  

 

Tabela 45 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN038 - Massa de RSS coletada per capita em relação à população urbana  

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

RS044: Quantidade total de RSS coletada 
pelos agentes executores 

Kg/1000habitante/dia 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

IN039 - Taxa de RSS coletada em relação à quantidade total coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU 
coletada por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores COM 
parceria/apoio da Prefeitura? 

RS044: Quantidade total de RSS coletada 
pelos agentes executores 

% 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117 e RS044 preenchidos. 
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CS026: Qtd. total recolhida pelos 4 
agentes executores da coleta seletiva 
acima mencionados 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores COM 
parceria/apoio da Prefeitura? 

* Calculado somente se os campos CS026, CO108 e CO109 preenchidos. 

Antigo I033. Sua equação foi modificada em 2005 e 2007 com a inclusão das quantidades coletadas 
por outros agentes – coop./ assoc. de catadores e outros executores. Não inclui sucateiros, 
empresas do ramo ou catadores avulsos. 

A partir da edição 2009 o co143 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

IN037 - Massa per capita de materiais recicláveis recolhidos via coleta seletiva 

Equação Variáveis Unidade 

 

CS026: Qtd. total recolhida pelos 4 
agentes executores da coleta seletiva 
acima mencionados 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

Kg/habitante/ano 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

Indicador calculado a partir da edição 2009. 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.  

 

Tabela 45 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN038 - Massa de RSS coletada per capita em relação à população urbana  

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

RS044: Quantidade total de RSS coletada 
pelos agentes executores 

Kg/1000habitante/dia 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

IN039 - Taxa de RSS coletada em relação à quantidade total coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CO116: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU 
coletada por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores COM 
parceria/apoio da Prefeitura? 

RS044: Quantidade total de RSS coletada 
pelos agentes executores 

% 

* Calculado somente se os campos CO116, CO117 e RS044 preenchidos. 
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Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas por cooperativas ou associações de catadores e outros executores. 

A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência. 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Tabela 46 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN040 -Taxa de terceirização dos varredores  

Equação Variáveis Unidade 

 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

% 

IN041 - Taxa de terceirização da extensão varrida 

Equação Variáveis Unidade 

 

VA011: Por empresas contratadas (Km 
varridos) 

VA039: Extensão total de sarjetas varridas 
pelos executores (Km varridos) 

% 

IN042 - Custo unitário médio do serviço de varrição (prefeitura + empresas contratadas) 

Equação Variáveis Unidade 

 

FN212: Despesa dos agentes públicos 
com o serviço de varrição 

FN213: Despesa com empresas 
contratadas para o serviço de varrição 

VA039: Extensão total de sarjetas varridas 
pelos executores (Km varridos) 

R$/Km 

IN043 - Produtividade média dos varredores (prefeitura + empresas contratadas) 

Equação Variáveis Unidade 

 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

VA016: Há algum tipo de varrição 
mecanizada no município? 

VA039: Extensão total de sarjetas varridas 
pelos executores (Km varridos) 

Km/empreg/dia 

*POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

* Calculado somente para aqueles que não tiveram varrição mecânica VA016 = NÃO 

IN044 -Taxa de varredores em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 
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POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

empreg/1000 hab 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS.   

IN045 - Incidência do custo do serviço de varrição no custo total com manejo de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 

FN212: Despesa dos agentes públicos 
com o serviço de varrição 

FN213: Despesa com empresas 
contratadas para o serviço de varrição 

FN218: Despesa dos agentes públicos 
executores de serviços de manejo de RSU 

FN219: Despesa com agentes privados 
executores de serviços de manejo de RSU 

% 

IN046 - Incidência de varredores no total de empregados no manejo de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

TB013: Quantidade de trabalhadores de 
agentes públicos envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

TB014: Quantidade de trabalhadores de 
agentes privados envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

% 

IN046 - Extensão total anual varrida per capita 

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

VA039: Extensão total de sarjetas varridas 
pelos executores (Km varridos) 

Km/han/dia 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

A partir de 2011 foi substituído o cálculo da fórmula de (VA010 + VA011) por VA039 

POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

IN047 -Taxa de capinadores em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) Emprego/1000hab 
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POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

empreg/1000 hab 

* POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS.   

IN045 - Incidência do custo do serviço de varrição no custo total com manejo de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 

FN212: Despesa dos agentes públicos 
com o serviço de varrição 

FN213: Despesa com empresas 
contratadas para o serviço de varrição 

FN218: Despesa dos agentes públicos 
executores de serviços de manejo de RSU 

FN219: Despesa com agentes privados 
executores de serviços de manejo de RSU 

% 

IN046 - Incidência de varredores no total de empregados no manejo de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 

TB003: Quantidade de varredores dos 
agentes públicos, alocados no serviço de 
varrição 

TB004: Quantidade de varredores de 
agentes privados, alocados no serviço de 
varrição 

TB013: Quantidade de trabalhadores de 
agentes públicos envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

TB014: Quantidade de trabalhadores de 
agentes privados envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

% 

IN046 - Extensão total anual varrida per capita 

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

VA039: Extensão total de sarjetas varridas 
pelos executores (Km varridos) 

Km/han/dia 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

A partir de 2011 foi substituído o cálculo da fórmula de (VA010 + VA011) por VA039 

POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

IN047 -Taxa de capinadores em relação à população urbana 

Equação Variáveis Unidade 

 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) Emprego/1000hab 
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TB005: Quantidade de empregados dos 
agentes públicos envolvidos com os 
serviços de capina e roçada 

TB006: Quantidade de empregados dos 
agentes privados envolvidos com os 
serviços de capina e roçada 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Tabela 47 – Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN048 - Incidência de capinadores no total empregados no manejo de RSU 

Equação Variáveis Unidade 

 
 

TB005: Quantidade de empregados dos 
agentes públicos envolvidos com os 
serviços de capina e roçada 

TB006: Quantidade de empregados dos 
agentes privados envolvidos com os 
serviços de capina e roçada 

TB013: Quantidade de trabalhadores de 
agentes públicos envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

TB014: Quantidade de trabalhadores de 
agentes privados envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

% 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.  

 

Tabela 48 - Fórmulas para obtenção dos indicadores do SNIS (continuação). 
IN049 -Taxa de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela prefeitura em relação 

à quantidade total coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CC013: Pela Prefeitura Municipal ou 
empresa contratada por ela 

CO116: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU 
coletada pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU 
coletada por outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou 
cooperativas de catadores; COM 
parceria/apoio da Prefeitura? 

% 

*Calculado somente se os campos CO116 e CO117 preenchidos. 

Este indicador teve sua equação alterada a partir do Diagnóstico RS 2007 com a inclusão das 
quantidades coletadas de RDO + RPU por cooperativas ou associações de catadores e outros 
executores. 



208 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 
A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência 

IN049 - Taxa de resíduos sólidos da construção civil (rcc) coletada pela prefeitura em relação 
à quantidade total coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CC013: Pela Prefeitura Municipal ou 
empresa contratada por ela 

CC014: Por empresas especializadas 
("caçambeiros") ou autônomos 
contratados pelo gerador 

CC015: Pelo próprio gerador 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

Kg/habitante/dia 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.6.2. Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos – SINIR e Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR 

 

O Ministério do Meio Ambiente em 2019 publicou a Portaria nº 412, definindo o 

Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR. O 

SINIR é um instrumento previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, 

com A finalidade especifica de disponibilizar para a sociedade diagnósticos e dados 

sobre a gestão dos resíduos sólidos no Brasil. 

O SINIR é todo informatizado com objetivo claro de centralizar no MMA os dados 

de todas as Prefeituras e Estados sobre o tema Resíduos Sólidos. A Portaria 

estabelece que, anualmente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficam 

obrigados a atualizar o SINIR com dados relativos à gestão de resíduos sólidos em 

seus respectivos territórios. 

O SINIR possibilita o monitoramento, a fiscalização, a avaliação da eficiência da 

gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos, inclusive dos sistemas de logística 

reversa, bem como avaliação dos resultados, impactos e acompanhamento das metas 

definidas nos planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

É de suma importância que os municípios adotem o quanto antes o sistema de 

gestão de resíduos, inclusive com a logística reversa para que os números possam ser 

processados, e a falta deles não dificulte o recebimento de verbas públicas. As 

Prefeituras devem aprimorar os respectivos sistemas de gestão de resíduos, pois a 
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A partir da edição 2009 o co145 foi substituído pelo Cs048 por motivos de equivalência 

IN049 - Taxa de resíduos sólidos da construção civil (rcc) coletada pela prefeitura em relação 
à quantidade total coletada 

Equação Variáveis Unidade 

 

CC013: Pela Prefeitura Municipal ou 
empresa contratada por ela 

CC014: Por empresas especializadas 
("caçambeiros") ou autônomos 
contratados pelo gerador 

CC015: Pelo próprio gerador 

POP_URB: População urbana do 
município (Fonte: IBGE) 

Kg/habitante/dia 

*Indicador calculado a partir da edição 2009. 

POP_URB = Estimativa de população urbana realizada pelo SNIS. 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento – SNIS, 2022. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.6.2. Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos – SINIR e Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR 

 

O Ministério do Meio Ambiente em 2019 publicou a Portaria nº 412, definindo o 

Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR. O 

SINIR é um instrumento previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, 

com A finalidade especifica de disponibilizar para a sociedade diagnósticos e dados 

sobre a gestão dos resíduos sólidos no Brasil. 

O SINIR é todo informatizado com objetivo claro de centralizar no MMA os dados 

de todas as Prefeituras e Estados sobre o tema Resíduos Sólidos. A Portaria 

estabelece que, anualmente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficam 

obrigados a atualizar o SINIR com dados relativos à gestão de resíduos sólidos em 

seus respectivos territórios. 

O SINIR possibilita o monitoramento, a fiscalização, a avaliação da eficiência da 

gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos, inclusive dos sistemas de logística 

reversa, bem como avaliação dos resultados, impactos e acompanhamento das metas 

definidas nos planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

É de suma importância que os municípios adotem o quanto antes o sistema de 

gestão de resíduos, inclusive com a logística reversa para que os números possam ser 

processados, e a falta deles não dificulte o recebimento de verbas públicas. As 

Prefeituras devem aprimorar os respectivos sistemas de gestão de resíduos, pois a 
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cobrança imposta aos Estados e Municípios resultará em uma imposição de obrigações 

para o Poder Público. Especificamente no Município de Ferraz de Vasconcelos este 

controle da gestão dos resíduos sólidos através do SINIR, já é realizado. 

Em relação ao Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR, foi instituído através 

da Portaria MMA nº 280/2020, que passou a ser obrigatório em 1º de janeiro de 2021. 

Segundo o Ministério do Meio Ambiente, o MTR – Manifesto de Transporte de 

Resíduos, agora totalmente digital vai atuar diretamente:  

 

• Permitindo a rastreabilidade dos resíduos em todo o território nacional;  

• Auxiliando os geradores de resíduos, que passam a ter uma comprovação 

efetiva e completa da destinação final ambientalmente adequada dos 

seus resíduos.  

 

Concretizando e consolidando informações mais precisas e detalhadas para o 

transportador e agilizando procedimentos de fiscalização permitindo assim, o 

atendimento mais eficaz em caso de acidentes. As atividades geradoras, 

transportadoras, armazenadoras temporárias e destinadoras de resíduos transportados 

deverão se cadastrar no MTR. 

Sendo assim, abaixo seguem as definições de gerador, transportador, 

armazenador temporário e destinadoras de resíduos transportados e entre outros, 

segundo o Artigo 3° da Portaria n° 280/2020: 

 

I - Armazenador temporário: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, responsável pelo armazenamento temporário de resíduos sólidos do gerador, 

para fins de consolidação de cargas, sem que ocorra qualquer tipo de processamento 

dos resíduos, para posterior encaminhamento para a destinação final ambientalmente 

adequada definida pelo gerador nos MTRs correspondentes; 

II - Certificado de Destinação Final de Resíduos - CDF: documento emitido 

pelo Destinador e de sua exclusiva responsabilidade que atesta a tecnologia aplicada 

ao tratamento e/ou destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

recebidos em suas respectivas quantidades, contidos em um ou mais MTRs; 

III - Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR: documento que 

registra as quantidades de resíduos sólidos geradas, transportadas e destinadas por 

geradores, transportadores e unidades de destinação; 
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IV - Destinador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável pela destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos; 

V - Gerador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que gera 

resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

VI - Identificação de resíduos: identificação do tipo de resíduo, conforme 

Lista Brasileira de Resíduos Sólidos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama - IN nº 13, de 18 de dezembro 2012, e 

sucedâneas; 

VII - Logística Reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada; 

VIII - Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR: documento numerado, 

gerado por meio do SINIR, emitido exclusivamente pelo Gerador, que deverá 

acompanhar o transporte do resíduo até a destinação final ambientalmente adequada; 

IX - Manifesto de Transporte de Resíduos Complementar - MTR 

Complementar: MTR gerado pelo Armazenador Temporário, contendo o(s) número(s) 

do(s) MTR(s) que o compõe e que deve(m) estar a ele anexado(s) ou relacionados, 

além da indicação dos dados do veículo de transporte e do motorista. Deverá 

acompanhar o transporte da carga do armazenamento temporário até o local de 

destinação final; 

X - Manifesto de Transporte de Resíduos Provisório - MTR Provisório: MTR 

de preenchimento manual dos dados, gerado previamente pelo sistema e utilizado 

somente na eventualidade de indisponibilidade temporária do MTR; 

XI - Manifesto de Transporte de Resíduos - Importação - MTR Importação: 

emitido no caso de transporte de resíduos controlados, de acordo com Resolução 

CONAMA nº 452, de 02 de julho de 2012 e suas alterações, que acompanha a carga 

do resíduo ao sair do local de desembarque; 

XII - Manifesto de Transporte de Resíduos - Exportação - MTR Exportação: 

emitido para o transporte de resíduos que serão exportados para outros países, 

acompanhando a carga ao sair do local de geração até o ponto de embarque; 

XIII - PEV, Ecoponto ou Ecocentro: ponto de entrega voluntária de resíduos 

sólidos, incluídos os pertencentes aos sistemas de logística reversa, podendo ser fixo 

ou itinerante; 
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IV - Destinador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável pela destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos; 

V - Gerador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que gera 

resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

VI - Identificação de resíduos: identificação do tipo de resíduo, conforme 

Lista Brasileira de Resíduos Sólidos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama - IN nº 13, de 18 de dezembro 2012, e 

sucedâneas; 

VII - Logística Reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada; 

VIII - Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR: documento numerado, 

gerado por meio do SINIR, emitido exclusivamente pelo Gerador, que deverá 

acompanhar o transporte do resíduo até a destinação final ambientalmente adequada; 

IX - Manifesto de Transporte de Resíduos Complementar - MTR 

Complementar: MTR gerado pelo Armazenador Temporário, contendo o(s) número(s) 

do(s) MTR(s) que o compõe e que deve(m) estar a ele anexado(s) ou relacionados, 

além da indicação dos dados do veículo de transporte e do motorista. Deverá 

acompanhar o transporte da carga do armazenamento temporário até o local de 

destinação final; 

X - Manifesto de Transporte de Resíduos Provisório - MTR Provisório: MTR 

de preenchimento manual dos dados, gerado previamente pelo sistema e utilizado 

somente na eventualidade de indisponibilidade temporária do MTR; 

XI - Manifesto de Transporte de Resíduos - Importação - MTR Importação: 

emitido no caso de transporte de resíduos controlados, de acordo com Resolução 

CONAMA nº 452, de 02 de julho de 2012 e suas alterações, que acompanha a carga 

do resíduo ao sair do local de desembarque; 

XII - Manifesto de Transporte de Resíduos - Exportação - MTR Exportação: 

emitido para o transporte de resíduos que serão exportados para outros países, 

acompanhando a carga ao sair do local de geração até o ponto de embarque; 

XIII - PEV, Ecoponto ou Ecocentro: ponto de entrega voluntária de resíduos 

sólidos, incluídos os pertencentes aos sistemas de logística reversa, podendo ser fixo 

ou itinerante; 
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XIV - Resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias 

e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

XV - Resíduos de construção civil: os gerados nas construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

XVI - Resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: 

os gerados nessas atividades, excetuados os referidos como resíduos de limpeza 

urbana, resíduos dos serviços públicos de saneamento básico, resíduos de serviços de 

saúde, resíduos da construção civil e resíduos de serviços de transportes; 

XVII - Resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 

logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

XVIII - Resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 

extração ou beneficiamento de minérios; 

XIX - Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços relacionados 

ao atendimento à saúde humana ou animal, conforme definido em regulamento ou em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA 

e do SNVS; 

XX - Resíduos de serviços de transporte: os originários de portos, 

aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

XXI - Resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 

residências urbanas; 

XXII - Resíduos equiparados: são os resíduos ou rejeitos que são 

caracterizados como não perigosos e que, em razão de sua natureza, composição ou 

volume, podem ser equiparados aos resíduos ou rejeitos domiciliares; 

XXIII - Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 

no conjunto de serviços de infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento 

de água, esgotamento sanitário e drenagem, exceto os resíduos de limpeza urbana; 

XXIV - Resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e 

instalações industriais; 

XXV - Resíduos não perigosos: não enquadrados como perigosos; 

XXVI - Resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características 

de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à 

saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica; 
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XXVII - Resíduos sólidos urbanos: os provenientes de atividades 

domésticas em residências urbanas (resíduos domiciliares) e os originários da varrição, 

limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana (resíduos 

de limpeza urbana);  

XXVIII - Transportador: pessoa física ou jurídica que realiza o transporte de 

resíduos. 

 

O acesso e o cadastramento de novos usuários, sendo os geradores, os 

transportadores, os destinadores e os armazenadores temporários deverão se 

cadastrar no Sistema MTR do SINIR, fornecendo as correspondentes informações 

fiscais e ambientais através do link http://mtr.sinir.gov.br. 

Uma vez acessado o sistema o usuário vai se declarar como gerador ou 

transportador, a partir desta informação será inserido os dados das pessoas física ou 

jurídica, o tipo de resíduos gerado, o tipo de transporte utilizado para o resíduo, o local 

para onde os resíduos está sendo transportado e entre outros. Salienta-se, que a 

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul não realiza este procedimento dentro da gestão de 

seus resíduos. 

 

3.7. Definição das Responsabilidades Quanto à sua Implementação e 
Operacionalização 

 

O Art. 3º da PNRS define o termo responsabilidade compartilhada como: 

“XVII – Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores 

e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos 

desta Lei”. 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui, em seu art. 30, transcrito abaixo, 

a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos em território nacional. 

Desse modo, agrega responsabilidades para os fabricantes, importadores, 
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XXVII - Resíduos sólidos urbanos: os provenientes de atividades 

domésticas em residências urbanas (resíduos domiciliares) e os originários da varrição, 

limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana (resíduos 

de limpeza urbana);  

XXVIII - Transportador: pessoa física ou jurídica que realiza o transporte de 

resíduos. 

 

O acesso e o cadastramento de novos usuários, sendo os geradores, os 

transportadores, os destinadores e os armazenadores temporários deverão se 

cadastrar no Sistema MTR do SINIR, fornecendo as correspondentes informações 

fiscais e ambientais através do link http://mtr.sinir.gov.br. 

Uma vez acessado o sistema o usuário vai se declarar como gerador ou 

transportador, a partir desta informação será inserido os dados das pessoas física ou 

jurídica, o tipo de resíduos gerado, o tipo de transporte utilizado para o resíduo, o local 

para onde os resíduos está sendo transportado e entre outros. Salienta-se, que a 

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul não realiza este procedimento dentro da gestão de 

seus resíduos. 

 

3.7. Definição das Responsabilidades Quanto à sua Implementação e 
Operacionalização 

 

O Art. 3º da PNRS define o termo responsabilidade compartilhada como: 

“XVII – Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores 

e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos 

desta Lei”. 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui, em seu art. 30, transcrito abaixo, 

a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos em território nacional. 

Desse modo, agrega responsabilidades para os fabricantes, importadores, 
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distribuidores, comerciantes, consumidores e poder público, durante as diferentes fases 

da vida dos produtos. 

“Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 

abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 

consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção”. 

 

A PNRS, ao instituir essa modalidade de responsabilidade, tem como principal 

objetivo contribuir com seu próprio princípio de diminuição da geração de resíduos na 

fonte, pois faz com que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

invistam no desenvolvimento, fabricação e comercialização de produtos no mercado 

que sejam aptos, no seu pós-uso, à reutilização, reciclagem ou outra forma de 

destinação final adequada, garantindo que a fabricação e uso desses produtos gerem 

a menor quantidade de resíduos sólidos possível. A tabela abaixo mostra a 

responsabilidade dos gestores públicos e privados para cada tipologia de resíduos, de 

acordo com a PNRS.  

 

Tabela 49 – Responsabilidades dos gestores públicos e privados quanto ao manejo das 
diferentes tipologias de resíduos. 

Gestor Público Gestor Privado/Gerador 

• Serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais; 

• Resíduos gerados em estabelecimentos 

públicos (saúde, construção civil, 

especiais, volumosos, agrícolas, etc.); 

• Manejo e destinação de resíduos 

produzidos por serviços de dragagem de 

canais, arroios e outros elementos de 

drenagem urbana; 

• Manejo e destinação dos resíduos 

produzidos na execução de serviços de 

remoção de resíduos de gradeamento e 

remoção de areia em redes de efluentes 

domésticos e água; 

• Comerciais ou de prestação de serviço 

perigosos ou que, por sua natureza, 

composição ou volume, não sejam 

equiparados aos resíduos sólidos 

domiciliares; 

• Serviço de Saúde e Hospitalar 

(Particulares); 

• Portos, aeroportos, terminais ferroviários 

e rodoviários; 

• Industrial; 

• Agrícola; 

• Resíduos da Construção Civil e 

Demolição (exceto pequenos geradores); 

• Resíduos Especiais; 

• Resíduos Volumosos; 
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• Resíduos da construção civil e demolição 

produzidos por pequenos volumes, 

através dos pontos de entrega voluntária 

ou outras formas de destinação; 

• Instituí o Programa de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Cível, Resíduos 

Volumosos e Resíduos Secos 

Domiciliares de Novo Horizonte do Sul. 

• Resíduos de Saneamento; 

• Resíduos de Mineração. 

Fonte: BRASIL, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.7.1. Resíduos Sólidos Domiciliares 

 

A organização e a prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos domiciliares é do Poder Público Municipal e pode ser realizada direta 

ou indiretamente, por meio da delegação dos serviços.  

Cabe aos domicílios e estabelecimentos servidos pela coleta convencional de 

resíduos, a obrigação de acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os 

resíduos sólidos gerados, bem como disponibilizar de forma apropriada os resíduos 

sólidos reutilizáveis ou recicláveis para coleta ou devolução, de acordo com o 

preconizado na PNRS. 

Cabe ainda, ao Poder Público fornecer ao Órgão Federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos – SINIR, todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera 

de competência, bem como realizar a identificação e o cadastramento dos grandes 

geradores de resíduos sólidos, contendo informações sobre a localização, tipologia, 

produção média, existência de PGRS, entre outras, as quais possibilitarão o estudo das 

demandas pelos serviços de gerenciamento dos resíduos sólidos por ente responsável, 

facilitando a delimitação de responsabilidades e conferindo maior precisão aos 

orçamentos/gastos públicos relacionados.  

Em Ferraz de Vasconcelos a Prefeitura não possui uma Coordenação de 

Resíduos Sólidos que é responsável pela fiscalização dos PGRS das empresas. Os 

grandes geradores de resíduos sólidos serão responsáveis pelas seguintes ações: 

 

• Elaboração do PGRS, obedecendo a critérios técnicos, legislação 

ambiental, normas de coleta e transporte dos serviços locais de 

limpeza urbana e atendimento à PNRS; 
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• Resíduos da construção civil e demolição 

produzidos por pequenos volumes, 

através dos pontos de entrega voluntária 

ou outras formas de destinação; 

• Instituí o Programa de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Cível, Resíduos 

Volumosos e Resíduos Secos 

Domiciliares de Novo Horizonte do Sul. 

• Resíduos de Saneamento; 

• Resíduos de Mineração. 

Fonte: BRASIL, 2010. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

3.7.1. Resíduos Sólidos Domiciliares 

 

A organização e a prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos domiciliares é do Poder Público Municipal e pode ser realizada direta 

ou indiretamente, por meio da delegação dos serviços.  

Cabe aos domicílios e estabelecimentos servidos pela coleta convencional de 

resíduos, a obrigação de acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os 

resíduos sólidos gerados, bem como disponibilizar de forma apropriada os resíduos 

sólidos reutilizáveis ou recicláveis para coleta ou devolução, de acordo com o 

preconizado na PNRS. 

Cabe ainda, ao Poder Público fornecer ao Órgão Federal responsável pela 

coordenação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos – SINIR, todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera 

de competência, bem como realizar a identificação e o cadastramento dos grandes 

geradores de resíduos sólidos, contendo informações sobre a localização, tipologia, 

produção média, existência de PGRS, entre outras, as quais possibilitarão o estudo das 

demandas pelos serviços de gerenciamento dos resíduos sólidos por ente responsável, 

facilitando a delimitação de responsabilidades e conferindo maior precisão aos 

orçamentos/gastos públicos relacionados.  

Em Ferraz de Vasconcelos a Prefeitura não possui uma Coordenação de 

Resíduos Sólidos que é responsável pela fiscalização dos PGRS das empresas. Os 

grandes geradores de resíduos sólidos serão responsáveis pelas seguintes ações: 

 

• Elaboração do PGRS, obedecendo a critérios técnicos, legislação 

ambiental, normas de coleta e transporte dos serviços locais de 

limpeza urbana e atendimento à PNRS; 
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• Implementação e operacionalização integral do PGRS aprovado 

pelo órgão ambiental competente; 

• Designação de responsável técnico devidamente habilitado para a 

elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento 

de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos, 

incluindo o controle da disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos e dos danos que vierem a ser provocados pelo 

gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos; 

• O manejo de resíduos gerados em seus estabelecimentos, 

incluindo a coleta, transporte, destinação final e disposição final 

ambientalmente adequada, direta ou indiretamente através de 

contratação de serviços; 

• Manter atualizadas e disponibilizar aos órgãos competentes as 

informações sobre a implementação e operacionalização do 

PGRS. 

 

3.7.2. Resíduos de Serviços de Saúde – RSS 

 

O Poder Público Municipal será responsável diretamente ou através de 

delegação dos serviços pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos sépticos gerados por estabelecimentos públicos de serviços de saúde. 

As leis de maior esfera, estaduais e federais atribui tais responsabilidades aos 

geradores privados e que caso o Poder Público realize qualquer etapa do manejo de 

responsabilidade dos geradores sujeitos à elaboração do PGRS ou PGRSS, os 

serviços deverão ser devidamente remunerados pelas pessoas físicas ou jurídicas 

responsáveis. 

Segundo o princípio da responsabilidade compartilhada, os pacientes que 

fizerem uso de materiais como agulhas, lancetas (perfurador da pele) e seringas devem 

ser orientados a encaminhar esses materiais, corretamente acondicionados, para a 

unidade de saúde mais próxima, não devendo ser descartados junto aos resíduos 

sólidos.  

Uma vez recebidos em uma unidade pública de saúde, a destinação desses 

resíduos será de responsabilidade do Poder Público. Os geradores privados de RSS 

devem ser responsáveis pelas seguintes ações: 
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• Encaminhar inventário semestral para o órgão ambiental municipal com o 

tipo e quantidade de resíduo; 

• Elaboração do PGRSS, obedecendo a critérios técnicos, legislação 

ambiental, normas de coleta e transporte e outras orientações contidas na 

RDC ANVISA n° 222 (2018) e na Resolução CONAMA nº 358(2005); 

• Designação de profissional, com registro ativo junto ao seu Conselho de 

Classe, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, 

quando couber, para exercer a função de responsável pela elaboração, 

implantação e operacionalização do PGRSS; 

• Manter registro de operação de venda ou de doação dos resíduos gerados 

destinados à reciclagem ou à compostagem; 

• Fazer constar nos termos de contratação sobre os serviços referentes ao 

manejo de RSS, as exigências de comprovação de capacitação e 

treinamento dos funcionários das prestadoras de serviço de limpeza e 

conservação que pretendam atuar nos estabelecimentos de saúde, bem 

como no transporte, tratamento e disposição final destes resíduos; 

• Requerer às empresas prestadoras de serviços terceirizados a 

apresentação de licença ambiental para o tratamento ou disposição final 

dos resíduos de serviços de saúde, e documento de cadastro emitido pelo 

órgão responsável para a coleta e o transporte dos resíduos; 

• Prover a capacitação e o treinamento inicial e de forma continuada para 

os envolvidos no gerenciamento de resíduos; 

• Requerer o preenchimento do Controle de Transporte de Resíduos e do 

MTR para todas as etapas externas que envolvam o transporte de 

resíduos, estando eles ainda sem tratamento ou já tratados. 

 

3.7.3. Resíduos Sólidos com Logística Reversa 

 

Classificam-se como resíduos sólidos com logística reversa obrigatória todos os 

resíduos que necessitam de tratamento especial como, por exemplo, as pilhas e 

baterias, equipamentos eletrônicos, lâmpadas fluorescentes, pneus, óleos e graxas e 

embalagens de agrotóxico. 
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• Encaminhar inventário semestral para o órgão ambiental municipal com o 

tipo e quantidade de resíduo; 

• Elaboração do PGRSS, obedecendo a critérios técnicos, legislação 

ambiental, normas de coleta e transporte e outras orientações contidas na 

RDC ANVISA n° 222 (2018) e na Resolução CONAMA nº 358(2005); 

• Designação de profissional, com registro ativo junto ao seu Conselho de 

Classe, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, 

quando couber, para exercer a função de responsável pela elaboração, 

implantação e operacionalização do PGRSS; 

• Manter registro de operação de venda ou de doação dos resíduos gerados 

destinados à reciclagem ou à compostagem; 

• Fazer constar nos termos de contratação sobre os serviços referentes ao 

manejo de RSS, as exigências de comprovação de capacitação e 

treinamento dos funcionários das prestadoras de serviço de limpeza e 

conservação que pretendam atuar nos estabelecimentos de saúde, bem 

como no transporte, tratamento e disposição final destes resíduos; 

• Requerer às empresas prestadoras de serviços terceirizados a 

apresentação de licença ambiental para o tratamento ou disposição final 

dos resíduos de serviços de saúde, e documento de cadastro emitido pelo 

órgão responsável para a coleta e o transporte dos resíduos; 

• Prover a capacitação e o treinamento inicial e de forma continuada para 

os envolvidos no gerenciamento de resíduos; 

• Requerer o preenchimento do Controle de Transporte de Resíduos e do 

MTR para todas as etapas externas que envolvam o transporte de 

resíduos, estando eles ainda sem tratamento ou já tratados. 

 

3.7.3. Resíduos Sólidos com Logística Reversa 

 

Classificam-se como resíduos sólidos com logística reversa obrigatória todos os 

resíduos que necessitam de tratamento especial como, por exemplo, as pilhas e 

baterias, equipamentos eletrônicos, lâmpadas fluorescentes, pneus, óleos e graxas e 

embalagens de agrotóxico. 
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O Artigo 33 da Lei Federal n° 12.305/2010, determina que após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos, competem aos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes estruturar e programar a logística reversa.  

De acordo com as informações da Equipe Técnica da Prefeitura de Ferraz de 

Vasconcelos, poucas práticas que fomentem a realização da logística reversa 

envolvendo políticas legislativas entre setor industrial, comercial e o consumidor são 

desenvolvidas no município.  

  No caso das embalagens de agrotóxicos se faz necessária a participação 

efetiva do fabricante, revendedor e agricultor para os processos relacionados à 

comercialização, utilização, lavagem, armazenamento e destinação final, visando a 

segurança da saúde humana e a proteção do ambiente.  

É preciso orientar os agricultores a importância  de que após a utilização do 

produto as embalagens sejam devolvidas ao local correto, encaminhando-as para a 

destinação final adequada. Em geral, os municípios brasileiros não possuem um 

programa para recolhimento das embalagens de agrotóxicos nem outros pontos de 

recebimento além dos próprios revendedores. 

No caso dos resíduos eletrônicos, estes, são definidos como partes de 

equipamentos eletrônicos e seus componentes. O descarte inadequado destes 

produtos coloca em risco a qualidade das águas, do solo e do ar que, em consequência, 

podem afetar a saúde humana. Para a coleta dos resíduos eletrônicos é necessário 

criar campanhas para o recolhimento e destinação final correta e também para as 

pilhas, baterias e lâmpadas para que tenha o controle desses resíduos e sua correta 

destinação final.  

Para os pneus o município deve fiscalizar e incentivar os acordos setoriais com 

os produtores, fornecedores e distribuidores para que realizem a logística reversa 

destes resíduos em atendimento a legislação vigente. 

Desta forma, com a implantação da PNRS a preocupação entre o setor 

empresarial e os agentes públicos tornou-se inevitável pela busca de diretrizes técnicas 

e econômicas para definir a melhor forma de gerir os resíduos desta classificação. 

De acordo com a PNRS toda a cadeia, fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes, passam a ter obrigação de criar e manter um sistema de retorno desses 

produtos pós-consumo, incluindo comunicação com a sociedade, coleta 

armazenamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada, 
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independente do sistema público de coleta de resíduos (ou se este for usado, sendo 

remunerado para tal). 

Conclui-se, que o Município de Ferraz de Vasconcelos deve buscar acordos 

setoriais entre os responsáveis pela gestão dos resíduos com Logística Reversa 

Obrigatória e a população, a fim de pactuar através destes acordos todo o processo de 

coleta, armazenamento, transporte, triagem, tratamento e destinação final. Deverá 

haver também dentro dos programas a continuação da conscientização da população, 

como, as instruções sobre o não descarte de resíduos perigosos em LEVs. 
 

3.7.4. Programas e Ações de Capacitação Técnica Voltados para a sua 
Implementação e Operacionalização 

 

A implementação e operacionalização da gestão de resíduos sólidos municipal 

demanda uma estrutura gerencial apta, em termos de quantidade e qualidade. Para o 

presente caso, a Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos conta com um quadro gerencial 

capacitado e especializado em resíduos sólidos para implementar, operar e monitorar 

o Plano.  

Contudo, faz-se necessário um programa de capacitação constante, tanto para 

atualizar os gestores como para capacitar novos colaboradores e outros atores 

envolvidos na implementação e operação do plano. 

A capacitação da equipe é um item de extrema importância e fundamental para 

a implementação do Plano. Os servidores deverão estar aptos para o exercício, 

recebendo o devido treinamento e capacitação, visando disciplinar e dinamizar as 

ações de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana contidas no Plano.  

Recomenda-se a elaboração e execução de dois programas específicos de 

capacitação, um para equalização e atualização dos conhecimentos a respeito dos 

resíduos sólidos e outro sobre temáticas específicas relacionadas ao manejo de 

resíduos sólidos. 
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independente do sistema público de coleta de resíduos (ou se este for usado, sendo 

remunerado para tal). 

Conclui-se, que o Município de Ferraz de Vasconcelos deve buscar acordos 

setoriais entre os responsáveis pela gestão dos resíduos com Logística Reversa 

Obrigatória e a população, a fim de pactuar através destes acordos todo o processo de 

coleta, armazenamento, transporte, triagem, tratamento e destinação final. Deverá 

haver também dentro dos programas a continuação da conscientização da população, 

como, as instruções sobre o não descarte de resíduos perigosos em LEVs. 
 

3.7.4. Programas e Ações de Capacitação Técnica Voltados para a sua 
Implementação e Operacionalização 

 

A implementação e operacionalização da gestão de resíduos sólidos municipal 

demanda uma estrutura gerencial apta, em termos de quantidade e qualidade. Para o 

presente caso, a Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos conta com um quadro gerencial 

capacitado e especializado em resíduos sólidos para implementar, operar e monitorar 

o Plano.  

Contudo, faz-se necessário um programa de capacitação constante, tanto para 

atualizar os gestores como para capacitar novos colaboradores e outros atores 

envolvidos na implementação e operação do plano. 

A capacitação da equipe é um item de extrema importância e fundamental para 

a implementação do Plano. Os servidores deverão estar aptos para o exercício, 

recebendo o devido treinamento e capacitação, visando disciplinar e dinamizar as 

ações de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana contidas no Plano.  

Recomenda-se a elaboração e execução de dois programas específicos de 

capacitação, um para equalização e atualização dos conhecimentos a respeito dos 

resíduos sólidos e outro sobre temáticas específicas relacionadas ao manejo de 

resíduos sólidos. 
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3.7.4.1. Programa de Especialização e Operacionalização 

 

3.7.4.1.1. Objetivo 

 

O Programa de Especialização e Operacionalização - PEO, tem como objetivo 

principal especializar os diferentes atores envolvidos com o gerenciamento dos 

resíduos sólidos sob tutela pública, cada qual em sua função e responsabilidade, bem 

como capacitar o corpo operacional envolvido diretamente no manejo dos resíduos 

sólidos, deixando a execução dos serviços mais segura e eficiente. Tem como objetivos 

específicos: 

• Elaborar e aplicar cursos de especialização para os gestores, 

encarregados e supervisores, cada qual com sua especificidade, de todos 

os serviços de manejo dos resíduos sólidos sob tutela pública; 

• Elaborar e aplicar treinamentos específicos para o corpo operacional 

(garis, motoristas, bueiristas, podadores, varredores, etc) diretamente 

envolvido no manejo dos resíduos sólidos, tanto quanto à realização da 

função como a segurança no trabalho realizado. 

 

3.7.4.1.2. Conteúdo Mínimo 

 

Os cursos de especialização devem abranger os diferentes serviços da gestão 

e manejo dos resíduos sólidos sob responsabilidade pública. São exemplos de temas 

para especialização: 

 

• O Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos; 

• Planejamento dos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza 

urbana; 

• Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos à plano de 

gerenciamento específico 

• Identificação dos resíduos sólidos sujeitos ao sistema de logística reversa;  

• Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados 

nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Responsabilidades quanto ao gerenciamento de resíduos sólidos a cargo 

do poder público; 
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• Controle e a fiscalização dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos especiais e dos sistemas de logística reversa; 

• Condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços em regime de eficiência; 

• Planejamento das ações; 

• Ações para emergências e contingências;  

• Mecanismos e procedimentos para a avaliação da eficiência e eficácia 

das ações programadas. 

 

Ainda, podem ser desenvolvidos cursos de especialização em diferentes 

tipologias de resíduos, temos como exemplo: 

 

• Resíduos da construção civil; 

• Resíduos de saneamento; 

• Resíduos agrossilvopastoris; 

• Resíduos com logística reversa obrigatória; 

• Resíduos de serviço de saúde; 

• Disposição final; 

• Coleta convencional de RDO; 

• Coleta seletiva; 

• Gestão dos resíduos orgânicos. 

 

Já para os treinamentos direcionados ao corpo operacional envolvido 

diretamente com o manejo dos resíduos sólidos e limpeza pública, temos como 

exemplos: 

 

• Limpeza pública; 

• Varrição e manutenção de vias e logradouros; 

• Roçada, capina e poda; 

• Limpeza de valas, córregos e rios; 

• Uso de EPIs; 

• Bebida alcoólica e consumo de drogas; 

• Conceitos básicos sobre resíduos; 

• Vacina e salubridade no trabalho. 
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• Controle e a fiscalização dos planos de gerenciamento de resíduos 
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prestação dos serviços em regime de eficiência; 

• Planejamento das ações; 

• Ações para emergências e contingências;  

• Mecanismos e procedimentos para a avaliação da eficiência e eficácia 

das ações programadas. 

 

Ainda, podem ser desenvolvidos cursos de especialização em diferentes 

tipologias de resíduos, temos como exemplo: 

 

• Resíduos da construção civil; 
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• Resíduos agrossilvopastoris; 

• Resíduos com logística reversa obrigatória; 

• Resíduos de serviço de saúde; 

• Disposição final; 

• Coleta convencional de RDO; 

• Coleta seletiva; 

• Gestão dos resíduos orgânicos. 

 

Já para os treinamentos direcionados ao corpo operacional envolvido 

diretamente com o manejo dos resíduos sólidos e limpeza pública, temos como 

exemplos: 

 

• Limpeza pública; 

• Varrição e manutenção de vias e logradouros; 

• Roçada, capina e poda; 

• Limpeza de valas, córregos e rios; 

• Uso de EPIs; 

• Bebida alcoólica e consumo de drogas; 

• Conceitos básicos sobre resíduos; 

• Vacina e salubridade no trabalho. 
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3.7.5. Educação Ambiental 

 

Diferentemente dos outros eixos do saneamento, em que bons projetos 

executados da maneira correta por si só tendem a produzir bons resultados, a gestão 

dos resíduos sólidos urbanos depende intrinsicamente da participação da população 

para ter sucesso.  

Para tanto, faz-se necessária a sensibilização dos geradores das diferentes 

tipologias de resíduos dentro do território municipal para seu papel na cadeia de 

gerenciamento dos mesmos e os impactos de suas ações e escolhas para o meio 

ambiente, o saneamento e a sociedade. 

A Educação Ambiental para os Resíduos Sólidos deve sempre ter como objetivo 

a fixação, conceituação e sensibilização para a hierarquia preconizada pela PNRS, Lei 

n° 12.305/2010: não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 

resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Conforme o Art. 5º da Lei n° 12.305/10, a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de 

Educação Ambiental, PNEA, regulada pela Lei nº 9.795/99.  

A educação ambiental é um dos principais instrumentos da PNRS, devendo ser 

amplamente difundida no município através de programas e ações que promovam a 

não geração, a redução, a reutilização, a reciclagem de resíduos sólidos e sua correta 

destinação. A Política Nacional de Educação Ambiental supracitada, traz em seu Art. 

4º os princípios básicos da educação ambiental no país: 

“I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque 

da sustentabilidade; 

III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 

multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 

nacionais e globais;” 

E traça seus objetivos fundamentais no Art. 5º: 
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I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 

suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, 

legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 

problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, 

na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 

ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis 

micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente 

equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 

democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 

solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade.  

 

3.7.5.1. Espaços Formais de Ensino 

 

Entende-se por educação ambiental no ensino formal aquela desenvolvida no 

âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas. A educação 

ambiental deve ser desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 

permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

A PNEA deixa explícito em sua redação que a Educação Ambiental não deve ser 

oferecida como uma disciplina isolada na grade curricular, mas sim permear todas as 

outras disciplinas, fazendo-se da visão holística do funcionamento do meio ambiente. 

Para a implementação da educação ambiental aos moldes da Política Nacional, 

faz-se necessária a capacitação dos servidores e colaboradores dos estabelecimentos 

formais de ensino, de forma a estarem aptos a inserir a dimensão ambiental em seu 

cotidiano didático. Mesmo a temática ambiental sendo obrigatória em todas as 

disciplinas dos cursos de formação de educadores, recomenda-se que cursos de 

equalização e atualização dos conhecimentos, como os propostos acima, sejam 

elaborados e realizados para os professores da rede pública. 

Os programas, projetos e ações para os espaços de ensino formais, além de 

serem preconizados na PNEA, devem estar alinhados com as instituições de ensino e 

serem construídos de forma participativa junto a seus gestores e docentes. Contudo, 

como já é exigida a componente ambiental no ensino formal, dentro da forma da lei, a 
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na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 

ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis 

micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente 

equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 

democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 

solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade.  

 

3.7.5.1. Espaços Formais de Ensino 

 

Entende-se por educação ambiental no ensino formal aquela desenvolvida no 

âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas. A educação 

ambiental deve ser desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 

permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

A PNEA deixa explícito em sua redação que a Educação Ambiental não deve ser 

oferecida como uma disciplina isolada na grade curricular, mas sim permear todas as 

outras disciplinas, fazendo-se da visão holística do funcionamento do meio ambiente. 

Para a implementação da educação ambiental aos moldes da Política Nacional, 

faz-se necessária a capacitação dos servidores e colaboradores dos estabelecimentos 

formais de ensino, de forma a estarem aptos a inserir a dimensão ambiental em seu 

cotidiano didático. Mesmo a temática ambiental sendo obrigatória em todas as 

disciplinas dos cursos de formação de educadores, recomenda-se que cursos de 

equalização e atualização dos conhecimentos, como os propostos acima, sejam 

elaborados e realizados para os professores da rede pública. 

Os programas, projetos e ações para os espaços de ensino formais, além de 

serem preconizados na PNEA, devem estar alinhados com as instituições de ensino e 

serem construídos de forma participativa junto a seus gestores e docentes. Contudo, 

como já é exigida a componente ambiental no ensino formal, dentro da forma da lei, a 
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municipalidade deve se ater à fiscalização de sua aplicação, bem como no fomento 

indireto por meio de avaliações da componente, concursos e mostras culturais nas 

escolas. 

 

3.7.5.2. Espaços Não Formais de Ensino 

 

Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas 

voltadas à sensibilização e conscientização da coletividade sobre as questões 

ambientais e à sua organização e participação na defesa da qualidade do meio 

ambiente, fora dos espaços formais de ensino supracitados. 

Segundo a PNEA, o Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, deve 

incentivar: 

“I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em 

espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de 

temas relacionados ao meio ambiente; 

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-

governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 

educação ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 

programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as 

organizações não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 

conservação; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às 

unidades de conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo.” 

 

Faz-se necessária a criação de uma Política Municipal de Educação Ambiental, 

de forma a regrar e incentivar as ações de educação ambiental na cidade, em 

conformidade com as políticas federal e estadual sobre essa temática. 

Além disso, deve-se aproveitar os espaços culturais da cidade, bem como os 

naturais, para iniciativas que aumentem o senso de pertencimento e 

corresponsabilidade da população sobre a natureza e o meio em que vivem. De 

maneira geral, a educação ambiental não-formal deve ser construída de forma 
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participativa e horizontal, com a devida atenção para os anseios e necessidades das 

populações alvo das ações. 

Este plano detalha diversos projetos de educação ambiental a serem 

desenvolvidos no âmbito não-formal de ensino, um para cada tipologia e/ou de resíduo 

e fase de manejo, de forma a propiciar à população conceitos e informações sobre a 

gestão dos resíduos sólidos e sua importância para a manutenção da sociedade, dos 

ecossistemas e dos serviços ambientais que desempenham. As demais componentes 

da educação ambiental não-formal, ou seja, aquelas que não envolvem os resíduos 

sólidos, devem ser implementadas pelo setor responsável pela educação no município, 

não sendo objeto desse Plano. 

 

3.7.6. Programas e Ações para a Participação dos Grupos Interessados, 
em Especial das Cooperativas ou Outras Formas de Associação de 
Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis 

 

Há anos, a reciclagem é sustentada no Brasil, assim como em outros países em 

desenvolvimento, pela catação informal de papéis e outros materiais encontrados nas 

ruas e nos lixões. Estima-se que hoje no Brasil há cerca de 800 mil catadores 

responsáveis pela coleta de vários tipos de materiais. 

Ao contrário do que se imagina, os catadores têm remuneração acima da média 

brasileira e não são mendigos. Estudos em várias cidades do Brasil já comprovam que 

a renda de catadores de rua, na maioria dos casos, supera o salário mínimo. Muitos 

destes trabalhadores já tiveram outras funções em empresas, mas, por algum motivo, 

ficaram desempregados e aderiram à função de catador. 

Diferentes atores das mais variadas esferas e setores estão interligados no 

sistema de gestão dos resíduos sólidos. Cada ente envolvido tem papel único e 

fundamental para o sucesso do fluxo e do ciclo do gerenciamento, ou seja, “o poder 

público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das 

ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos” 

– Art. 25 da Lei n° 12.305/2010. 

Sendo assim, vale ressaltar, que os grupos interessados podem ser 

Cooperativas e Associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas de baixa renda, priorizando-as no gerenciamento dos resíduos 

sólidos, propiciando a inclusão social desta parcela da sociedade.  
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Entretanto, destaca-se ações que incentivem, proporcionem e ampliem a 

eficiência na produtividade destas formas de organização já existentes ou que venham 

a ser concebidas no município, evitando os baixos rendimentos ligados à falta de 

equipamentos (infraestrutura operacional) e de estrutura organizacional. 

Sendo assim, Ferraz de Vasconcelos não possui uma Associação ou 

Cooperativa de Catadores constituída para participar da gestão e manejo dos resíduos 

recicláveis. Este Plano prevê, além do cadastro de novos catadores e seu ingresso na 

Cooperativa, a manutenção e a instrumentação da mesma, de forma a potencializar e 

otimizar o trabalho da organização, melhorando seus resultados. 

O benefício que os catadores de rua trazem para a limpeza urbana é grande, 

mas geralmente passa despercebido. Eles coletam recicláveis antes do caminhão da 

Prefeitura passar e portanto, reduzem os gastos com a limpeza pública. Os materiais 

que são encaminhados para a indústria geram empregos e poupam recursos naturais. 

A Administração Pública, em conjunto com uma entidade de assistência às 

populações carentes, pode incentivar a formação de associações de catadores, 

formalizando uma atividade de longa data marginal, auxiliando com a dotação de uma 

infraestrutura mínima e ajudando a resgatar a cidadania desse segmento excluído. 

 Neste sentido, o Compromisso Empresarial para Reciclagem – CEMPRE, a 

Organização de Auxílio Fraterno – OAF, a Cooperativa dos Catadores Autônomos de 

Materiais Recicláveis – COOPAMARE e o Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial – SENAC criaram um kit educativo para formação de cooperativas, que é o 

kit Cooperar Reciclando – Reciclar Cooperando. 

A organização desses trabalhadores pode ajudar a racionalizar a coleta seletiva 

e triagem, reduzindo custos e aumentando o fluxo de materiais recicláveis. Para este 

objetivo, a Prefeitura deve incentivar a formação de cooperativas de catadores.  

Os Objetivos, Programas e Ações, bem como, o investimento previsto para o 

aprimoramento das Cooperativas ou outras formas de Associação de Catadores de 

Materiais Reutilizáveis e Recicláveis, são detalhados em capítulos posteriores deste 

documento. Ressalta-se, que os Programas e Ações tem por objetivo ajudar os 

catadores na formação de Cooperativas e consequentemente, aumentar os seus 

ganhos e se integrarem à sociedade de maneira mais digna. 

Ressalta-se novamente, que é recomendável que o Poder Público local 

implemente ações de capacitação técnica especifica para esta população, seja através 

de cartilhas ou através de cursos e palestras. Além disto, a Prefeitura pode contar 

também com outras três formas para alavancar a reciclagem no seu município, sendo: 
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• Incentivador de ações para a reciclagem; 

• Implementador de ações para a reciclagem (por coleta seletiva ou usina 

de triagem); 

• Consumidor de produtos reciclados. 

 

A atuação da Prefeitura como agente incentivador reforça sua posição enquanto 

gerente do desenvolvimento municipal. Poderá otimizar seu efetivo de mão-de-obra e 

equipamento, optando pela terceirização e cogestão dos serviços públicos, tornando a 

administração mais ágil e eficiente. No incentivo às atividades de reciclagem de 

resíduos sólidos, a Prefeitura poderá atuar nas seguintes linhas: 

 

• Cadastramento de sucateiros e ferros-velhos; 

• Desenvolvimento de programas específicos afim de disciplinar a ação dos 

catadores de rua; 

• Permissão de uso de terrenos públicos municipais ociosos, como áreas 

para a triagem de materiais recicláveis, coletados por iniciativa de grupos 

organizados da sociedade; 

• Organização de campanhas de doação de roupas e objetos a serem 

reutilizados por pessoas necessitadas; 

• Criação de espaços propícios à troca de objetos e móveis que as pessoas 

não queiram mais. Os interessados poderão deixar as peças em 

consignação, ficando a Prefeitura somente com a incumbência da 

administração do “mercado” ou terceirização dessa atividade. 

 

Como agentes implementadores de medidas diretas e concretas para o 

desenvolvimento da reciclagem de lixo, a Prefeitura poderá atuar nas seguintes linhas: 

 

• Implementação de coleta seletiva;  

• Construção e gerenciamento de usinas de triagem e compostagem; 

• Treinamento e capacitação dos funcionários municipais envolvidos com 

os serviços de limpeza urbana e coletiva seletiva; 

• Instituição de uma coordenação municipal de reciclagem; 

• Instituição de consórcios intermunicipais. 
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Já como agentes consumidores a Prefeitura poderá usar em sua rotina materiais 

reciclados, tais como: 

 

• Papel reciclado, para ser usado nas repartições públicas, na forma de 

blocos, cadernos em escolas-guias, etc.; 

• Entulho de obras, servindo de agregado na confecção de peças de 

mobiliário urbano e habitação; 

• Lixo orgânico transformado em adubo orgânico pelo processo da 

compostagem, para adubar praças, hortas comunitárias e áreas verdes; 

• Filme plástico reciclado (saco para lixo, em geral, preto), para ser usado 

no próprio setor de limpeza urbana (varrição de logradouros); 

• Escória de alto-forno de siderurgia, para ser usada na confecção de 

subleito na pavimentação de vias. Solução vantajosa aos municípios que 

tenham indústria siderúrgica instalada nele ou em sua proximidade; 

• Borracha de pneus velhos, para asfaltar estradas e contenção de 

encostas, entre outras. 

 

3.7.7. Mecanismos para a Criação de Fontes de Negócios, Emprego e 
Renda, Mediante a Valorização dos Resíduos Sólidos 

 

A finalidade de indicar métodos para alcançar uma boa capacidade institucional 

e operacional do município, no que tange a gestão das diversas tipologias de resíduos 

sólidos, é garantir a resiliência e o desenvolvimento sustentável do meio ambiente.  

Visando prover mecanismos para a criação de fontes de negócio, emprego e 

renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos, é necessário que o município adote 

um modelo tecnológico de gestão que seja incentivado pelo MMA, que ajude na 

diminuição da geração e no manejo diferenciado dos resíduos sólidos.  

Por meio da triagem e da recuperação dos resíduos os mesmos são vistos como 

um bem econômico e capaz de gerar valor social, ocorrendo assim a disposição final 

exclusivamente dos rejeitos. 

Os mecanismos mais utilizados são a isenção ou amortecimento de taxas e 

impostos ou a cessão de áreas públicas para o desenvolvimento de negócios e 

empreendimentos relacionados com os resíduos. Estas políticas devem ser elaboradas 

e implementadas de forma a incentivar a abertura e operação de novos negócios em 
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Novo Horizonte do Sul uma vez que não há qualquer iniciativa que aproveite o potencial 

econômico dos resíduos gerados no município.  

Existem muitas oportunidades para a exploração de resíduos e um exemplo claro 

é o aproveitamento dos refugos industriais de certa atividade como insumos ou matéria 

prima para outra, situação que deve ser melhor investigada e detalhada em estudos 

futuros de viabilidade econômica. 

Outras medidas que tem como objetivo o incremento da atividade econômica 

relacionada aos resíduos e a reciclagem são redução de impostos para a implantação 

de indústrias recicladoras não-poluentes no município e o apoio à organização de uma 

bolsa de resíduos. 

 Embora a destinação de resíduos industriais não seja competência direta da 

administração pública local, é mais uma maneira de incentivar o setor privado a 

participar de programas de coleta seletiva e reciclagem e também reduzir o volume final 

de lixo disposto no município.  

As bolsas de resíduos funcionam como canais diretos entre uma fonte geradora 

que deseja se desfazer de seus resíduos e uma empresa ou indústria para a qual 

aquele resíduo venha a se tornar matéria-prima.  

Existem diversas bolsas de resíduos em território nacional, algumas no estado 

do Rio de Janeiro, como mostram os exemplos abaixo, o que não exclui a possibilidade 

de Ferraz de Vasconcelos e os municípios circunvizinhos criarem uma bolsa própria. A 

lista abaixo traz alguns exemplos de bolsas de resíduos: 

 

• Bolsa de resíduos do Estado do Rio de Janeiro - FIRJAN - Federação das 

Indústrias do Estado do Rio de Janeiro. 

• Tresi Ambiental - Bolsa de Resíduos: A TRESI AMBIENTAL é uma 

empresa de assessoria técnica às indústrias na área de meio ambiente. 

• Bolsa de Recicláveis de São Paulo. 

• Bolsa de Resíduos de Goiás: a Bolsa de Resíduos é um ambiente virtual 

gratuito, composta de um banco de dados com informações sobre oferta 

e demandas de resíduos, com a intenção de promover a livre negociação 

entre as indústrias, conciliando ganhos econômicos com ganhos 

ambientais. 

• B2Blue.com: Valorizando o seu resíduo: A B2Blue.com é uma iniciativa 

inovadora da Maynis Company, empresa que visa o desenvolvimento de 

negócios e projetos que ofereçam as ferramentas necessárias para a 
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orientação das organizações em direção às práticas ambientalmente 

adequadas. 

• Bolsa de Resíduos Industriais gerida pela AEP-Associação Empresarial 

de Portugal: A Bolsa de Resíduos permite procurar compradores e 

vendedores de resíduos e subprodutos dos diferentes tipos conforme uma 

classificação de materiais simplificada. 

• Bolsa de Resíduos da FIESP - Federação das Indústrias de São Paulo. 

• Bolsa de Resíduos: Como "na natureza nada se cria, tudo se transforma", 

esta página tem como objetivo ser a interface entre empresas que 

disponibilizam seus resíduos e as que procuram matérias-primas para 

seus processos. 

• SIBR - Sistema Integrado de Bolsa de Resíduos: Converter resíduos em 

matérias-primas pode gerar inúmeras oportunidades de negócios e 

empregos para a indústria. Este é o foco do Sistema Integrado de Bolsas 

de Resíduos que reúne serviços desenvolvidos em seis estados, para que 

indústrias possam oferecer. 

• Bolsa de Resíduos e Subprodutos da FIEB: Esta é a Bolsa de Resíduos. 

Uma iniciativa da FIEB - Federação das Indústrias do Estado da Bahia 

através da Área de Meio Ambiente (AMA) do SENAI - Unidade CETIND. 

• Bolsa de Resíduos do Amazonas: Federação das Indústrias do Estado do 

Amazonas - FIEAM Bolsa de resíduos do Estado do Amazonas. 

• Bolsa de Reciclagem-Sistema FIEP-Federação da Indústrias do Estado 

do Paraná: na Bolsa de Reciclagem Sistema FIEP você encontra 

oportunidades de reaproveitar e destinar adequadamente os resíduos da 

sua empresa, encontrar matéria-prima alternativa para o processo 

produtivo. 

• Setor Reciclagem: o portal Setor Reciclagem é um veículo de 

comunicação especializado em reciclagem para empresários, 

empreendedores e pesquisadores do ramo. 

• Bolsa de Resíduos & Negócios do Estado do Ceará: o programa se 

caracteriza por ser um serviço de informações que objetiva identificar 

mercados potenciais para os resíduos sólidos gerados nas operações 

industriais. 
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• Bolsa de Resíduos do Sindicato dos Profissionais da Química do Estado 

de São Paulo: um mecanismo facilitador para converter resíduos em 

matérias-primas. Oportunidades de negócios, empregos e serviços. 

 

3.7.8. Sistema de Cálculo dos Custos da Prestação dos Serviços Públicos 
de Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos, bem como a 
Forma de Cobrança desses Serviços 

 

A gestão dos resíduos sólidos de Ferraz de Vasconcelos, segue a tendência da 

maioria dos outros municípios brasileiros, que mantém um orçamento deficitário. 

Conforme apresentado no Diagnóstico Técnico, a gestão dos resíduos sólidos do 

município apresentou um deficit entre a receita e as despesas de aproximadamente 

R$19.784.517,67 para o ano de 2021 segundo informações do SNIS, 2022. 

Considerando que o orçamento, oriundo da taxa específica para a gestão dos 

resíduos sólidos no município, não cobre todas as despesas com o sistema de limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos. Analisando o valor apresentado no parágrafo 

anterior, conclui-se a taxa de coleta cobrada em Ferraz de Vasconcelos não é suficiente 

para que a gestão dos resíduos no município seja sustentável economicamente. A 

busca pela sustentabilidade financeira dos serviços é uma exigência da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e deve ser atendida. 

Quanto aos investimentos previstos, deve-se ressaltar que Ferraz de 

Vasconcelos não possui capacidade financeira para atender as suas necessidades de 

gestão de resíduos através de recursos próprios, consequentemente o orçamento não 

comporta a instalação e operação de um aterro sanitário municipal. De qualquer forma, 

há a possibilidade do município pleitear recursos estaduais, federais e, também, de 

repassar a concessão dos serviços para uma empresa terceirizada.  

Desta forma, será apresentado nos próximos parágrafos os procedimentos 

técnicos e legais referentes as diversas formas para que o município encontre a melhor 

maneira de implementação de cobrança para o Sistema de Limpeza Urbana e Manejo 

dos Resíduos Sólidos.  A cobrança pelos serviços públicos relacionados ao Sistema de 

Limpeza Urbana e de Manejo de Resíduos Sólidos nem sempre é realizada de forma 

explícita e direta ao contribuinte, sendo custeada pelo tesouro municipal, cujos recursos 

provêm dos impostos, tarifas e taxas ordinariamente cobrados, como: o IPTU, o ISS e 

ainda do Fundo de Participação dos Municípios. 

Segundo o Sistema Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66 a taxa é um tributo, 

sendo que tributo é toda prestação pecuniária compulsória instituída em lei e cobrada 
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mediante atividade administrativa plenamente vinculada. O Art. 77 da Lei nº 5.172/66 

especifica que as taxas cobradas pelos diferentes entes da federação têm como fato 

gerador: 

“à utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição”.  

O serviço deve ser quantificável e compete a pessoas de direito público a criação 

de taxas, não tendo o objetivo de obtenção de lucro. A Constituição Federal, em seu 

Art. 175, estabelece que a tarifa é cobrada nos casos de delegação de serviços 

públicos. Nesta, existe a possibilidade de não adesão por parte do munícipe ao serviço, 

diferentemente da taxa, ou seja, a cobrança é facultativa. As tarifas admitem a presença 

do lucro. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu em 2012 que é legítima a cobrança através 

de taxa para cobrir custos de coleta de resíduos sólidos, declarando a mesma 

constitucional, através da qual o serviço pode ser cobrado na forma de taxa para a 

coleta domiciliar ou específica, mas não pode ser cobrado pela limpeza das ruas, pois 

faz parte do uso comum sem diferenciação do usuário.  

A corte afirmou que a limpeza pública é serviço de caráter universal e indivisível, 

ao contrário da coleta domiciliar de lixo, este sim, serviço individualizável e, portanto, 

passível de custeio mediante taxa. Portanto, o serviço de limpeza urbana não pode ser 

cobrado através de taxa, por não poder ser individualizável. Já para a coleta, remoção, 

tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, a cobrança 

através de taxa é constitucional.  

Considerando o exposto, propõe-se que a cobrança pelo serviço de coleta, 

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, seja 

realizado através de taxa vinculada ao carnê anual de IPTU do município. 

 Sendo pago um valor conforme características do imóvel para que a tarifação 

seja justa e rentável ao município, com exceção daqueles em que as famílias se 

enquadrarem em critérios de baixa renda pela Secretaria de Assistência Social, aos 

quais deverá ser cobrado um valor inferior subsidiado pelos demais munícipes. No 

Município de Ferraz de Vasconcelos a taxa para coleta, transporte e destinação final 

de RSU é específica, porém, cobrada junto ao boleto de água, segundo dados do SNIS. 

Os serviços de limpeza urbana, baseando-se no documento do Ministério do 

Meio Ambiente - Orientações para Elaboração de Plano Simplificado de Gestão 
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Integrada de Resíduos Sólidos – PSGIRS 2016, para municípios com população inferior 

a vinte mil habitantes recomenda-se adotar a cobrança da seguinte forma: 

 

• Taxa – coleta e destinação final para os domicílios e pequenos comércios 

que gerem resíduos que se caracterizam como domiciliares; 

• Tarifa – para grandes geradores com economias que geram acima de 

2.500 litros ou 500 Kg de resíduos por mês, ou geradores de resíduos 

industriais, comerciais, de serviços de saúde, da construção civil, 

agrossilvopastoris ou de mineração, que utilizam o serviço público de 

manejo de resíduos sólidos.  

 

Ademais, segundo a Lei nº 14.026/2020, são condições de validade dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento 

básico, entre outras, a existência de normas reguladoras prevendo meios para o 

cumprimento das diretrizes da Lei, incluindo a designação das entidades responsáveis 

pela regulação e fiscalização. Para os serviços prestados mediante contratos de 

concessão ou de programa, as referidas normas deverão prever: 

 
“IV as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas.” 

 

O Art. 29 da Lei 11.445/2007, alterado pelo normativo anterior, delibera que os 

serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços, 

entre outros: 

“II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas 

e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou 

de suas atividades;”, e; 

“§ 1° Observado o disposto nos incisos I a III do caput do artigo, a instituição 

das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará 

as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 

pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços; 
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III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com 

os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.”, e; 

“§ 2° Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 

usuários que não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo 

integral dos serviços.” 

Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de doze meses, de acordo com as normas 

legais, regulamentares e contratuais. A Política Federal de Saneamento Básico infere 

que as revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação 

dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

“I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de 

produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não 

previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que 

alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.” 

As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços. Poderão 

ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 

produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 

serviços. Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores 

de outras empresas do setor. 

A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não 

administrados, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. As tarifas devem 

ser fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões serem 

tornados públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à sua aplicação. 
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O Art. 42 da Lei nº 12.305/2010 determina que o Poder Público poderá instituir 

medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às 

iniciativas de:  

“I 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.”

 

Já o Art. 8º da mesma lei mostra que um dos instrumentos da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos são os incentivos fiscais, financeiros e creditícios. Segundo o Art. 

14 do Decreto nº 7.217/2010, a remuneração pela prestação de serviço público de 

manejo de resíduos sólidos urbanos deve levar em conta a adequada destinação dos 

resíduos coletados, podendo considerar também: 

 

“I 

e à recuperação dos resíduos gerados.”

 

Para o cálculo da taxa parte-se do princípio de que a mesma deve remunerar o 

capital investido e ainda cobrir todos os custos relativos à prestação do serviço. Para 

elaboração de metodologia de cálculo dos custos do sistema de manejo dos resíduos 

domiciliares, pode ser utilizado a metodologia de cálculo de Taxa Interna de Retorno – 

TIR e Valor Presente Líquido – VPL.  

Para a elaboração deste modelo de cálculo, deverão ser utilizados os seguintes 

parâmetros:  
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• Despesas – custo operacional e impostos; 

• Investimentos em obras e serviços; 

• Receitas – Faturamento, Inadimplência e Arrecadação. 

 

As receitas obtidas são referentes às taxas específicas, como por exemplo, a 

Taxa de Coleta de Lixo, cobrada juntamente com o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Urbana – IPTU. Deverão ser consideradas as despesas operacionais 

relativas à coleta domiciliar (convencional e seletiva), destinação final (reciclagem dos 

resíduos secos e orgânicos) e disposição final (aterro sanitário). 

O VPL – Valor Presente Líquido é uma função financeira utilizada na análise da 

viabilidade de um projeto de investimento. É definido como o somatório dos valores 

presentes dos fluxos estimados de uma aplicação, calculados a partir de uma taxa dada 

e de seu período de duração.  

Os fluxos estimados podem ser positivos ou negativos, de acordo com as 

entradas ou saídas de caixa. A taxa fornecida à função representa o rendimento 

esperado. Caso o VPL encontrado no cálculo seja negativo, o retorno do projeto será 

menor que o investimento inicial, o que sugere que ele seja reprovado. Caso ele seja 

positivo o valor obtido no projeto pagará o investimento inicial, o que o torna viável.  

A TIR – Taxa Interna de Retorno é um método utilizado na análise de projetos 

de investimento. É definida como a taxa de desconto de um investimento que torna seu 

valor presente líquido nulo, ou seja, que faz com que o projeto pague o investimento 

inicial quando considerado o valor do dinheiro no tempo.  

Com os valores dos projetos, programas, ações e receitas anuais pode-se 

calcular a taxa per capita (R$/habitantes/mês), conforme o valor que for cobrado pela 

administração, sendo neste caso recomendada a cobrança juntamente no carnê de 

IPTU no início do ano para se ter em caixa o valor de investimento neste setor. 

A tabela a seguir especifica as principais estruturas e equipamentos que constam 

no Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, e que devem ser 

computados no cálculo da taxa. Também existem os custos da operacionalização do 

serviço e de programas como o de Educação Ambiental e Comunicação Social. 
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Tabela 50 – Componentes do Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 
suscetíveis a implementação de taxa de cobrança. 

Estruturas e Equipamentos Indicador Sobre a Inserção da Taxa 

Refeitório e vestiário para os colaboradores 
da limpeza pública 

Deve haver no cálculo da taxa um componente 
destinado a criação em manutenção de pontos de 
apoio. 

Veículos 
A taxa deve também contemplar a questão da 
manutenção e aquisição de veículos para a coleta. 

Pátio de compostagem Construção ou manutenção. 

Aterro Sanitário Taxa de disposição final em aterro sanitário. 

Trituradores para RCC e podas de galhos Aquisição e manutenção. 

Resíduos Recicláveis 

A taxa deverá conter os custos inerentes ao sistema 
de coleta de resíduos recicláveis, como: aquisição e 
manutenção do veículo de coleta, local para 
armazenamento, triagem, esteira, prensa e balança. 

Imóvel residencial 
Pode-se aplicar uma taxa base com a coleta 
convencional e de recicláveis. 

Terreno Taxa base. 

Comercio e serviços 
Taxa base com a coleta convencional e de 
recicláveis. 

Supermercados, shoppings, hospitais e 
industrias 

Taxa diferenciada devido a quantidade de resíduo 
gerado. 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Segundo o Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do 

Governo Federal, do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e da 

Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República – 

SEDU/PR, o valor unitário da Taxa de Coleta de Lixo – TCL –, pode ser calculado 

simplesmente dividindo-se o custo total anual da coleta de lixo domiciliar pelo número 

de domicílios existentes na cidade. 

Todavia, esse valor unitário pode ser adequado às peculiaridades dos diferentes 

bairros da cidade, levando em consideração alguns fatores, tais como os sociais 

(buscando uma tarifação socialmente justa) e os operacionais. O fator social é função 

do poder aquisitivo médio dos moradores das diferentes áreas da cidade.  

Já o fator operacional reflete o maior ou menor esforço, em pessoal e em 

equipamentos, empregado na coleta, seja em função do uso a que se destina o imóvel 

(comercial, residencial etc.), seja por efeito de sua localização ou da necessidade de 

se realizar maiores investimentos (densidade demográfica, condições topográficas, tipo 

de pavimentação etc.). 
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Segundo o manual não se deve negligenciar, no orçamento, parcelas dos custos 

de transferência, transporte, tratamento e destino final, assim como administração, 

gerenciamento, sistemas de controle, despesas de capital e desenvolvimento 

tecnológico vinculados à coleta. Os custos para a coleta de resíduos devem levar em 

consideração despesas de custeio e capital, incluindo pessoal e encargos sociais, 

uniformes, auxílio de alimentação e transporte, seguros e impostos.  

Os custos dos veículos e equipamentos englobam preço de aquisição, 

depreciação, reposição, consumo de combustíveis e lubrificantes, pneus, baterias, 

manutenção e peças de reposição.  

O manual infere que, em geral, o custo da coleta, incluindo todos os segmentos 

operacionais até a disposição final, representa cerca de 50% do custo do sistema de 

limpeza urbana da cidade. Na coleta, o emprego da mão-de-obra é pouco intensivo, e 

a incidência dos custos de veículos e equipamentos é muito grande. Na limpeza de 

logradouros acontece o inverso, com aplicação de mão-de-obra intensiva, abrangendo 

os garis varredores e menos equipamentos. O Ministério do Meio Ambiente apresenta 

também um sistema de cálculo para taxa de resíduos sólidos urbanos em cinco etapas, 

Sendo elas: 

 

• Levantamento de dados básicos do município, como número de 

habitantes, domicílios e estabelecimentos e a geração de resíduos per 

capita; 

• Definição do valor presente dos investimentos necessários no horizonte 

do Plano, como veículos, garagem, PEV, projetos, licenças e obras do 

aterro sanitário e repasses não onerosos da União ou Estado; 

• Definição dos custos operacionais mensais considerando a contratação 

direta ou indireta (concessão), como combustíveis, mão de obra, EPIs, 

materiais, energia elétrica, etc; 

• Parâmetros para financiamento, sendo: porcentagem de resíduos na 

coleta convencional; porcentagem de resíduos na coleta seletiva; prazo 

de pagamento e taxa de financiamento dos investimentos (inclui juros e 

inflação); 

• Cálculo da taxa: Calculado através do custo operacional total por 

toneladas mais o valor do financiamento dividido pelo número de 

economias. 
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Deste modo, cabe aos gestores do Município de Ferraz de Vasconcelos 

identificar a melhor forma para aplicar a taxa inerente aos serviços do sistema de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. Sempre considerando os anseios da 

população urbana e rural na melhoria do serviço e, que haja um balanço positivo entre 

a receita e o custo, propiciando desta forma que outros setores da cidade possam 

receber mais investimentos. 

Alcançar esta sustentabilidade financeira no gerenciamento de resíduos sólidos 

municipal requer muito esforço técnico, político e principalmente a participação popular. 

Onde, neste último, é o fator preponderante, pois, população bem-educada é sinônimo 

de ambiente limpo e saudável.  

 

3.7.9. Medidas de Redução, Reutilização, Coleta Seletiva e Reciclagem, 
entre outras, com Vistas a Reduzir a Quantidade de Rejeitos 
Encaminhados para Disposição Final Ambientalmente Adequada 

 

Para iniciar um projeto que estruture a redução, a reutilização, a coleta seletiva 

e a reciclagem, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para o 

aterro sanitário, é necessário uma série de procedimentos específicos à gestão, para 

propiciar uma política sustentável e que possa fornecer a população local uma série de 

benefícios contemplando os aspectos econômicos, sociais e ambientais. 

Desta forma, seguem os capítulos abaixo com as etapas essenciais para atingir 

a meta de redução de envio de rejeitos para o aterro sanitário municipal, relacionado 

aos resíduos recicláveis e aos resíduos orgânicos. Pois, a gestão eficiente destes dois 

tipos de resíduos aumentara a vida útil do aterro sanitário do município. 

 

3.7.9.1. Resíduos Recicláveis 

 

Abaixo seguem as metas referente aos resíduos recicláveis visando a diminuição 

de rejeitos encaminhados para o aterro sanitário de Ferraz de Vasconcelos: 

 

• Diagnóstico da Situação Atual: nesta fase do projeto são 

levantadas todas questões referentes a reciclagem de resíduos 

sólidos no município, como, programas de educação ambiental 

voltadas a reciclagem, elaboração de pesquisa junto a 

comunidade local sobre a aceitação ou não do programa de 
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Deste modo, cabe aos gestores do Município de Ferraz de Vasconcelos 

identificar a melhor forma para aplicar a taxa inerente aos serviços do sistema de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. Sempre considerando os anseios da 

população urbana e rural na melhoria do serviço e, que haja um balanço positivo entre 

a receita e o custo, propiciando desta forma que outros setores da cidade possam 

receber mais investimentos. 

Alcançar esta sustentabilidade financeira no gerenciamento de resíduos sólidos 

municipal requer muito esforço técnico, político e principalmente a participação popular. 

Onde, neste último, é o fator preponderante, pois, população bem-educada é sinônimo 

de ambiente limpo e saudável.  

 

3.7.9. Medidas de Redução, Reutilização, Coleta Seletiva e Reciclagem, 
entre outras, com Vistas a Reduzir a Quantidade de Rejeitos 
Encaminhados para Disposição Final Ambientalmente Adequada 

 

Para iniciar um projeto que estruture a redução, a reutilização, a coleta seletiva 

e a reciclagem, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para o 

aterro sanitário, é necessário uma série de procedimentos específicos à gestão, para 

propiciar uma política sustentável e que possa fornecer a população local uma série de 

benefícios contemplando os aspectos econômicos, sociais e ambientais. 

Desta forma, seguem os capítulos abaixo com as etapas essenciais para atingir 

a meta de redução de envio de rejeitos para o aterro sanitário municipal, relacionado 

aos resíduos recicláveis e aos resíduos orgânicos. Pois, a gestão eficiente destes dois 

tipos de resíduos aumentara a vida útil do aterro sanitário do município. 

 

3.7.9.1. Resíduos Recicláveis 

 

Abaixo seguem as metas referente aos resíduos recicláveis visando a diminuição 

de rejeitos encaminhados para o aterro sanitário de Ferraz de Vasconcelos: 

 

• Diagnóstico da Situação Atual: nesta fase do projeto são 

levantadas todas questões referentes a reciclagem de resíduos 

sólidos no município, como, programas de educação ambiental 

voltadas a reciclagem, elaboração de pesquisa junto a 

comunidade local sobre a aceitação ou não do programa de 
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reciclagem, presença de comércio de recicláveis no município 

ou na região (compradores de sucata ferrosa, madeiras, papel 

e papelão, plásticos, vidros e entre outros), existência de 

aterros sanitários, aterros controlados ou lixões, catadores 

informais, atravessadores informais, fontes de financiamentos 

e tecnologias disponíveis; 

 

• Fase de Planejamento: a fase do planejamento envolve a 

adesão da população no projeto, os custos envolvidos, o 

cadastramento de catadores e atravessadores informais, data 

de inicio, locais onde a coleta será realizada, dimensionamento 

de recursos físicos e humanos, possibilidade de parcerias com 

municípios vizinhos e possíveis compradores de materiais 

recicláveis; 

 

• Fase de Implantação: para a implantação do projeto é 

necessário uma ampla divulgação no município, determinação 

dos dias e horários da coleta, implantação de recipientes 

coletores próprios de materiais recicláveis, treinamento dos 

colaboradores envolvidos, implantação de centros de triagem 

com todos os equipamentos e normas necessárias (local 

coberto, piso impermeável, sinalizações, balanças, prensas e 

etc.), estruturação humana e física da gestão e 

acompanhamento de assistência social; 

 

• Operação e Monitoramento: a operação e o monitoramento 

consistem no acompanhamento das entradas e saídas dos 

materiais, evolução dos preços e custos, acompanhamentos 

sociais e econômicos dos colaboradores envolvidos e 

avaliação dos ganhos ambientais. 

 

Através dos procedimentos citados acima é possível garantir através de uma 

coleta seletiva eficiente o bom funcionamento do projeto em questão. Ressalta-se, que 

etapas complementares poderão ser adicionadas e outras formas de gestão também 

poderão ser acrescentadas. 



240 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

3.7.9.2. Resíduos Orgânicos 

 

Novamente este tipo de resíduo ganha destaque neste Plano, pois, uma gestão 

eficiente sobre o mesmo ocasiona em economia para o município, relacionado ao 

aumento da vida útil do aterro sanitário. Através de programas que incentivam a 

agricultura familiar e a criação de hortas domésticas, com os produtos da compostagem 

podendo ser utilizados em jardins e hortas. 

Ressaltando que os principais benefícios advindos da compostagem são a 

redução da quantidade de resíduos aterrados, a redução do potencial de geração de 

gases e da carga orgânica dos líquidos lixiviados nos aterros, a eliminação dos 

patógenos e das sementes de ervas daninhas e a produção de um composto orgânico 

que melhora a estrutura do solo, diminuindo assim, os processos erosivos e 

aumentando a eficiência de absorção dos fertilizantes minerais. 

Mas, toda esta gestão voltada aos resíduos orgânicos, com metas para diminuir 

os rejeitos encaminhados para o aterro sanitário, não se aplica apenas aos restos de 

alimentos, produzidos ou pelas residências ou pelos grandes geradores. Esta gestão 

deve também focar os resíduos oriundos da poda e da capina. 

Pois, a poda e a capina geram grandes quantidades de massa verde, que 

sobrecarregam também o aterro sanitário. Sendo assim, abaixo seguem as metas 

relacionadas aos resíduos orgânicos com vistas a diminuição de rejeitos encaminhados 

para o aterro sanitário: 

 

• Educação Ambiental mostrando à população o que é o resíduo orgânico 

e a sua importância em não o encaminhar para o aterro sanitário; 

• Mapear os grandes geradores; 

• Construir Centros de Tratamento de Resíduos Orgânicos – CTRO; 

• Distribuir sacos plásticos especiais para a população acondicionar este 

resíduo; 

• Criar mecanismos de controle. 
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3.7.9.2. Resíduos Orgânicos 

 

Novamente este tipo de resíduo ganha destaque neste Plano, pois, uma gestão 

eficiente sobre o mesmo ocasiona em economia para o município, relacionado ao 

aumento da vida útil do aterro sanitário. Através de programas que incentivam a 

agricultura familiar e a criação de hortas domésticas, com os produtos da compostagem 

podendo ser utilizados em jardins e hortas. 

Ressaltando que os principais benefícios advindos da compostagem são a 

redução da quantidade de resíduos aterrados, a redução do potencial de geração de 

gases e da carga orgânica dos líquidos lixiviados nos aterros, a eliminação dos 

patógenos e das sementes de ervas daninhas e a produção de um composto orgânico 

que melhora a estrutura do solo, diminuindo assim, os processos erosivos e 

aumentando a eficiência de absorção dos fertilizantes minerais. 

Mas, toda esta gestão voltada aos resíduos orgânicos, com metas para diminuir 

os rejeitos encaminhados para o aterro sanitário, não se aplica apenas aos restos de 

alimentos, produzidos ou pelas residências ou pelos grandes geradores. Esta gestão 

deve também focar os resíduos oriundos da poda e da capina. 

Pois, a poda e a capina geram grandes quantidades de massa verde, que 

sobrecarregam também o aterro sanitário. Sendo assim, abaixo seguem as metas 

relacionadas aos resíduos orgânicos com vistas a diminuição de rejeitos encaminhados 

para o aterro sanitário: 

 

• Educação Ambiental mostrando à população o que é o resíduo orgânico 

e a sua importância em não o encaminhar para o aterro sanitário; 

• Mapear os grandes geradores; 

• Construir Centros de Tratamento de Resíduos Orgânicos – CTRO; 

• Distribuir sacos plásticos especiais para a população acondicionar este 

resíduo; 

• Criar mecanismos de controle. 
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3.7.10. Descrição das Formas e dos Limites da Participação do 

Poder Público Local na Gestão dos Resíduos Sólidos 

 

O Artigo 7° da Lei n° 11.445/2007, alterado pela Lei 14.026/2020, que estabelece 

as diretrizes nacionais para o saneamento básico, relata que o serviço público de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes 

atividades: 

 
“I – de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na 

alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 

inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos 

relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros 

públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública 

urbana.” 

 

Desta forma, como a limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos são 

serviços públicos de interesse social, o município é o responsável pela organização e 

prestação destes serviços, conforme determina o Artigo 30 da Constituíção Federal de 

1988. Sendo, de acordo com o respectivo Artigo, compete aos municípios: 

 
“V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 

coletivo, que tem caráter essencial.” 

 

As figuras abaixo apresentam algumas formas de gestão para o manejo dos 

resíduos sólidos urbanos. 
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Figura 61 – Gestão pública para o manejo de resíduos sólidos urbano. 

 
Fonte: Lei n° 11.079/2004. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Figura 62 – Gestão pública associada para o manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

 
Fonte: Lei n° 11.079/2004. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



243ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

Figura 61 – Gestão pública para o manejo de resíduos sólidos urbano. 

 
Fonte: Lei n° 11.079/2004. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Figura 62 – Gestão pública associada para o manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

 
Fonte: Lei n° 11.079/2004. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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Figura 63 – Gestão público-privada para o manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

 
Fonte: Lei n° 11.079/2004. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

O município poderá optar por um destes modelos de gestão de manejo de 

resíduos sólidos ou, associar a duas ou mais formas, dependendo de sua viabilidade 

econômica, financeira e social. Visto que, a gestão dos resíduos sólidos urbanos 

envolvem muitas atividades diferentes porém, correlacionadas. 

Desta formar, pode ser vantajoso ao município terceirizar parte do serviço de 

manejo de resíduos sólidos urbanos, e fiscalizar todo o sistema de gestão. Entretanto, 

seja qual for a opção de gestão adotada pelo município, recomenda-se análises 

técnicas, financeiras, políticas e sociais, para que todo o serviço de manejo dos 

resíduos sólidos urbanos, venha a ter qualidade no atendimento e execução, e que 

atenda os anseios da população. 

Para definir melhor as modalidades de gestão de manejo dos resíduos sólidos 

urbanos, atendendo desta forma as espectativas do município, são necessários 

estudos mais aprofundados, principalmente nos segmentos citados no paragráfo 

anterior.  

Destaca-se, que além da gestão consorciada ou compartilhada de resíduos 

sólidos urbanos, já tratada no item acima , outra modalidade de gestão integrada de 

resíduos sólidos para o município, são as parcerias público-privadas – PPP. 

A implantação de PPP requer uma série de procedimentos estipulados pela Lei 

n° 11.079/2004, onde esta, institui normas gerais para licitação e contratação de 

parceria público-privada no âmbito da Administração Pública. 

Em resumo, a PPP são contratos de concessão em que o parceiro privado 

realiza os investimentos em infraestrutura para a prestação de um serviço, cuja 
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amortização e remuneração é viabilizada pela cobrança de tarifas dos usuários e de 

subsídio público, ou é integralmente paga pela Administração Pública. 

Este tipo de parceira possibilita que a gestão eficiente da iniciativa privada, assim 

como, os capitais pertencentes a ela, sejam destinados para os serviços públicos, 

estruturando uma gestão capaz de proporcionar o uso dos recursos públicos de 

maneira otimizada. Dentre os instrumentos da Lei n° 11.079/2004, descam-se os 

Artigos 5°,11, 12 e 13: 

 

• Flexibilidade no processo licitatório, ao permitir a abertura das propostas 

técnicas antes da habilitação; 

• Emprego de mecanismo privado de resolução de disputa durante a 

execução contratual; 

• Possibilidade de os agentes financeiros assumirem o controle da 

Sociedade de Propósito Específico - SPE, em caso de inadimplência dos 

contratos de financiamentos; 

• Repartição dos riscos entre as partes (pública e privada), inclusive os 

referentes a caso fortuíto, força maior e álea econômica extraordinária; 

• Fornecimento de garantias de execução pelo parceiro público; 

• Compartilhamento com a Administração Pública dos ganhos econômicos 

efetivos do parceiro privado, decorrentes da redução dos riscos de 

créditos de financiamentos. 

 

Os instrumentos da Lei n° 11.079/2004 citados acima, demonstram que a 

modalidade de PPP é bastante favorável para a prestação dos serviços de limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos para os municípios. Além disso, a PPP apresenta 

para a sociedade uma forma de execução dos serviços públicos com mais eficiência e 

agilidade. Pois, com a elaboração de bons contratos de execução de serviços, os 

mesmos tendem a ser melhor administrados. Para que as PPPs possuam maior 

transparência em suas aplicações, a Lei n° 11.079/2004, determina: 

 

• Valor do contrato inferior a vinte milhões de reais; 

• Período de prestação do serviço seja inferior a cinco anos ou superior a 

trinta e cinco anos; 
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amortização e remuneração é viabilizada pela cobrança de tarifas dos usuários e de 

subsídio público, ou é integralmente paga pela Administração Pública. 

Este tipo de parceira possibilita que a gestão eficiente da iniciativa privada, assim 

como, os capitais pertencentes a ela, sejam destinados para os serviços públicos, 

estruturando uma gestão capaz de proporcionar o uso dos recursos públicos de 

maneira otimizada. Dentre os instrumentos da Lei n° 11.079/2004, descam-se os 

Artigos 5°,11, 12 e 13: 

 

• Flexibilidade no processo licitatório, ao permitir a abertura das propostas 

técnicas antes da habilitação; 

• Emprego de mecanismo privado de resolução de disputa durante a 

execução contratual; 

• Possibilidade de os agentes financeiros assumirem o controle da 

Sociedade de Propósito Específico - SPE, em caso de inadimplência dos 

contratos de financiamentos; 

• Repartição dos riscos entre as partes (pública e privada), inclusive os 

referentes a caso fortuíto, força maior e álea econômica extraordinária; 

• Fornecimento de garantias de execução pelo parceiro público; 

• Compartilhamento com a Administração Pública dos ganhos econômicos 

efetivos do parceiro privado, decorrentes da redução dos riscos de 

créditos de financiamentos. 

 

Os instrumentos da Lei n° 11.079/2004 citados acima, demonstram que a 

modalidade de PPP é bastante favorável para a prestação dos serviços de limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos para os municípios. Além disso, a PPP apresenta 

para a sociedade uma forma de execução dos serviços públicos com mais eficiência e 

agilidade. Pois, com a elaboração de bons contratos de execução de serviços, os 

mesmos tendem a ser melhor administrados. Para que as PPPs possuam maior 

transparência em suas aplicações, a Lei n° 11.079/2004, determina: 

 

• Valor do contrato inferior a vinte milhões de reais; 

• Período de prestação do serviço seja inferior a cinco anos ou superior a 

trinta e cinco anos; 
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• Contratos que tenham como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, 

o fornecimeno e instalação de equipamentos ou a execução de obra 

pública. 

 

Sendo assim, independentemente do modelo de gestão e manejo dos resíduos 

sólidos urbanos adotado pelo município, deve-se atentar para todo o trâmite legal 

exigido. Atendendo principlamente os objetivos como a regularidade, a continuidade, a 

funcionalidade e a universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos, com sustentabilidade operacional e financeira. 

 

3.7.11. Meios a Serem Utilizados para o Controle e a Fiscalização, no 
Âmbito Local, da Implementação e Operacionalização dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata o Art. 20 e dos 
Sistemas de Logística Reversa 

 

Esta determinação é referente ao Artigo 20 da Lei n° 12.305/2010, de acordo 

com o respectivo Artigo, estão sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos: 
“I - Geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do 

inciso I do Artigo 13, sendo eles: 

 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 

conforme definido em regulamento ou em Normas estabelecidas pelos 

Órgãos do SISNAMA – Sistema Nacional de Meio Ambiente e do SNVS – 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração 

ou beneficiamento de minérios. 

 

II - Estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 

domiciliares pelo Poder Público Municipal. 

  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de 

normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA; 
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IV - Os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 

“j” (as instalações referidas na alínea “j” são: os resíduos de serviços de 

transportes, originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira), do inciso I do Artigo 13 

e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

 

V - Os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo 

Órgão competente do SISNAMA, do SNVS ou do SUASA – Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.” 

 

A Prefeitura poderá também, realizar inventários anuais sobre os maiores 

geradores de resíduos sólidos do município, a fim de conhecer melhor os tipos de 

resíduos gerados e as suas quantidades. 

Estes inventários pode ser uma exigência da própria Prefeitura, obrigando o 

empreendimento a fornecer anualmente ou mensalmente, estas informações. O Artigo 

21 da Lei n° 12.305/2010, determina o conteúdo mínimo para a elaboração do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, sendo eles: 

 
“I - Descrição do empreendimento ou atividade;  

II - Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;  

III - Observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do 

SNVS e do SUASA e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos:  

a) Explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de 

resíduos sólidos;  

b) Definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - Metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA, à reutilização e reciclagem;  

VII - Se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos, na forma do Artigo 31;  



247ATOS DO EXECUTIVO Terça-feira, 05 de Abril de 2023

       PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                          Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                              Ferraz de Vasconcelos - SP 
 

 

IV - Os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 

“j” (as instalações referidas na alínea “j” são: os resíduos de serviços de 

transportes, originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira), do inciso I do Artigo 13 

e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

 

V - Os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo 

Órgão competente do SISNAMA, do SNVS ou do SUASA – Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.” 

 

A Prefeitura poderá também, realizar inventários anuais sobre os maiores 

geradores de resíduos sólidos do município, a fim de conhecer melhor os tipos de 

resíduos gerados e as suas quantidades. 

Estes inventários pode ser uma exigência da própria Prefeitura, obrigando o 

empreendimento a fornecer anualmente ou mensalmente, estas informações. O Artigo 

21 da Lei n° 12.305/2010, determina o conteúdo mínimo para a elaboração do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, sendo eles: 

 
“I - Descrição do empreendimento ou atividade;  

II - Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;  

III - Observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do 

SNVS e do SUASA e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos:  

a) Explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de 

resíduos sólidos;  

b) Definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - Metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA, à reutilização e reciclagem;  

VII - Se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos, na forma do Artigo 31;  
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VIII - Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos 

resíduos sólidos;  

IX - Periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência 

da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do SISNAMA.” 

 

As informações contidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

poderão ser complementadas caso o Órgão responsável, entenda como necessário. O 

Órgão responsável poderá exigir também que o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, seja um critério utilizado nos processos de Licenciamento Ambiental. Com 

relatórios de acompanhamentos e monitoramentos da implementação das ações e 

metas pré-estabelecidas. 

No caso de atividades que já se encontram em funcionamento, estes, deverão 

apresentar o Plano ao Órgão competente, no momento da renovação do Alvará de 

Funcionamento, da Licença Ambiental de Operação ou, do Atestado de 

Funcionamento. 

Entretanto, o Órgão responsável pela fiscalização da elaboração e aplicação do 

Plano, deverá também orientar sobre os procedimentos necessários para a elaboração 

e implantação do mesmo e, da aplicação das penalidades incluídas na Lei n° 

12.305/2010 – PNRS. 

 

3.8. Objetivos, Metas, Programas, Projetos e Ações 

 

A quantidade de resíduos domésticos (RDO) coletada per capta em relação a 

população atendida em 2021, no Município de Ferraz de Vasconcelos , segundo o SNIS 

foi de 0,90 kg/hab./dia. Conforme a Lei Federal n° 12.305/2010, todos os geradores 

deverão ter como objetivos a não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos.  

Os resíduos orgânicos devem ser separados dos rejeitos diretamente na origem, 

de maneira a permitir a reciclagem. Quanto ao grande gerador, gerador de resíduos 

perigosos, empresas de construção civil, estes são integralmente responsáveis pelos 

resíduos decorrentes das suas atividades, assim como por elaborar e apresentar 

respectivo Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, como já relatado em 

capítulos anteriores. 

Para população rural do município que não possui serviço de coleta convencional 

é preciso criar áreas de transbordo em pontos estratégicos, para que esta população 
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deposite o seu resíduo e que o caminhão realize periodicamente o serviço de coleta ao 

longo das estradas rurais.  

A coleta de materiais recicláveis é um importante instrumento na busca de 

soluções que visem à redução dos resíduos sólidos urbanos, assim, deve se criar 

mecanismos para que 100% da população urbana e rural sejam atendidas.  

O Município de Ferraz de Vasconcelos não realiza compostagem dos resíduos 

orgânicos e deve implantar sistema de coleta diferenciada, compostagem, 

reaproveitamento da matéria orgânica e Centro de Tratamento de Resíduos Orgânicos, 

reduzindo o volume de lixo a ser transportado e depositado no aterro sanitário, 

aumentando assim a sua vida útil.  

Manter os serviços de limpeza pública referente a cobertura do serviço de 

varrição e estabelecer cronograma para os demais serviços (poda, capina, roçagem, 

coleta de resíduos volumosos e limpeza das bocas-de-lobo e galerias pluviais). Não 

existem cadastros específicos para o atendimento deste serviço pela Prefeitura. Deve 

ser criado um cronograma elaborado através de um estudo de viabilidade, necessidade 

e urgência para a realização dos serviços de limpeza pública. 

Desta forma, nos próximos capítulos estarão as propostas de objetivos e metas 

contidos neste Plano, com o objetivo de auxiliar o município na excelência do sistema 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
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3.8.1. Objetivo 1 – Manutenção e Aprimoramento da Coleta Convencional 

 

Ferraz de Vasconcelos já conta com a universalização da coleta convencional, 

contudo, existem ainda diversas oportunidades de melhoria para a realização da 

mesma, visando deixá-la mais eficaz e eficiente, atendendo melhor a população e 

otimizando os recursos a ela empregados. 

Toda ação relacionada ao gerenciamento e manejo dos resíduos sólidos 

depende essencialmente do grau de envolvimento, participação, consciência e 

sensibilização da população. O primeiro projeto relacionado na lista para atingir o 

Objetivo 1, descende da implementação do projeto de educação ambiental com o 

objetivo de melhorar a segregação e o acondicionamento temporário dos RDO 

apresentados à coleta convencional.  

Enquanto que, a primeira ação do Objetivo 1 é implantar pontos de 

acondicionamento temporário do tipo contêineres com capacidade para 2.500 litros com 

separação para reciclável e rejeitos nas áreas de difícil acesso. 

Ainda, depois de fornecer educação ambiental quanto as regras para 

apresentação e segregação dos resíduos para coleta e disponibilizar dispositivos 

coletivos, para o seu acondicionamento em locais de difícil acesso, deve-se intensificar 

a fiscalização quanto a este tema, orientando os munícipes que se descumprirem as 

leis e recomendações, poderá ser aplicado as penalidades previstas para tal. 
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Tabela 51 – Síntese do Objetivo 1. 
MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 1 MANUTENÇÃO, APRIMORAMENTO E UNIVESALIZAÇÃO DA COLETA CONVENCIONAL 

FUNDAMENTAÇÃO 
O Município de Ferraz de Vasconcelos atualmente realiza a coleta convencional em 100% da área urbana.  Porém, nas comunidades rurais mais 
distantes da área urbana não há realização da coleta convencional. Desta forma, atendendo aos princípios contidos da Lei n° 12.305/2010 e na Lei n° 
11.445/07, alterada pela Lei nº 14.026/2020, se faz necessário a universalização dos serviços de gestão de resíduos sólidos. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 

Extensão de comunidades rurais atendidas a partir da instalação de PEVs - Ponto de Entrega Voluntária. Custo unitário da coleta de geração per 
capita de RDO. Custo unitário da coleta convencional por tonelada de RDO recolhido. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1)Programa de Educação Ambiental 
voltado para a reciclagem, resíduos 

orgânicos, logistica reversa, vias públicas 
limpas, rios e córregos limpos e terrenos 

baldios limpos.                                                                                   
2) Manter 100% da coleta convencional de 

RDO na área urbana.  
3) Implantar PEVs na  área rural não 

atendida. 
4) Reduzir em 2% ao ano a geração per 

capta de RDO. 

3) Manter a coleta convencional de RDO em 
100% das áreas urbana e rural. 

4) Reduzir em 2% ao ano a geração per capta 
de RDO. 

5) Manter a coleta convencional de RDO. 
6) Reduzir em 2% ao ano a geração per capta de RDO. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

1.1 

Implementar programa de Educação Ambiental para  apopulação com o objetivo 
de melhorar a segregação dos RDO apresentados à coleta convencional, 
envolvendo os resíduos recicláveis, resíduos orgâncios, RSS, RCC e resíduos 
oriundos da ETA e ETE. 

- - - AA - 

1.2 
Incentivar a sustentabilidade do transporte de resíduos, através de medidas de 
redução e/ou otimização do uso de transporte, manutenção da frota em condições 
ambientalmente corretas. 

- - - AA - 

1.3 Implantação de PEVS nas comunidades rurais não atendidas. R$ 32.000,00     RP – FPU 
– FPR 

R$8.000,00 o valor de 
um PEV de 2500 

litros, sendo quatros 
PEVs no total para a 

área rural até o 4° 
ano. 
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1.4 Manter a coleta convencional de RDO. R$ 
28.474.444,04 

R$ 
35.148.417,00 

R$ 
44.476.510,96 

FPU – 
FPR 

Geração anual x o 
custo da coleta com 

os reajustes 
proporcionais 

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
28.506.444,04 

R$ 
35.148.417,00 

R$ 
44.476.510,96 

 TOTAL 
DO 

OBJETIVO  

R$ 
108.131.372,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa. 
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3.8.2. Objetivo 2 – Gestão de Resíduos Orgânicos 

 

Segundo os dados disponibilizados pela Associação Brasileira de Empresas de 

Limpeza Pública e Resíduos Especiais – ABRELPE 2020, em seu Panorama dos 

Resíduos Sólidos no Brasil, a maior parte da composição dos resíduos domiciliares no 

Brasil corresponde a matéria orgânica, cerca de 45,3%. Sendo assim, é visível as 

vantagens de se coletar e tratar essa fração separadamente das outras que compõe os 

RDO.  

Além de diminuir os custos com a destinação final e aumentar a vida útil dos 

aterros sanitários, a gestão dos resíduos orgânicos realizada separadamente também 

mantém os ciclos biogeoquímicos planetários e evita a depredação dos ambientes 

naturais em busca de recursos. A figura abaixo ilustra a composição média dos 

resíduos domiciliares no país.   

 

Figura 64 – Composição dos resíduos domiciliares no Brasil. 

 
Fonte: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais, 2020.  Adaptado 

por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Um dos processos mais recomendados para tratar a matéria orgânica é a 

compostagem, pois, além de mineralizar e estabilizar os resíduos orgânicos, diminuindo 

o seu volume, diminuindo também o seu potencial poluidor nos diferentes 

compartimentos ambientais, ainda produz o composto orgânico, que pode ser aplicado 
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ao solo para melhorar suas características. Sendo assim, como principais vantagens 

deste processo temos: 

• Redução do volume e da massa de resíduos enviada aos aterros e 

consequente aumento de sua vida útil; 

• Diminuição da geração de chorume e biogás nos aterros; 

• Aproveitamento agrícola da matéria orgânica; 

• Eliminação de patógenos; 

• Reciclagem de nutrientes para o solo. 

 

A compostagem é a decomposição aeróbia da matéria orgânica que ocorre por 

ação de agentes biológicos microbianos na presença de oxigênio e, portanto, precisa 

de condições físicas e químicas adequadas para levar à formação de um produto de 

boa qualidade.  

Normalmente, para projetos municipais de compostagem dos resíduos 

domiciliares, implementa-se uma Usina de Triagem e Compostagem, que possui o seu 

funcionamento básico apresentado no fluxograma da figura abaixo. 

 

Figura 65 – Fluxo de materiais numa usina de triagem e compostagem. 

 
Fonte: Compromisso empresarial para Reciclagem - CEMPRE, 2018. Adaptado por Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, 2023. 
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O setor de recepção deve prever balança rodoviária e o pátio de recepção deve 

ser preferencialmente pavimentado com sistema de drenagem. O fosso de descarga 

deve ser coberto, tendo paredes verticais de um lado e inclinadas de outro, com 

dispositivo para a captação do chorume e as paredes das moegas e tremonhas, devem 

ter uma inclinação de no mínimo 60° em relação a horizontal. 

A triagem deve ser realizada em esteira com largura útil de um metro e 

velocidade entre 6 e 12 m/min, com variador de velocidades, dotada de eletroímã na 

sua extremidade final. 

O pátio de compostagem deve prever reviradeira de leiras ou pá carregadeira. O 

tempo de compostagem varia com as características da matéria-prima e do clima da 

região, normalmente dura em torno de noventa dias em climas quentes e cento e vinte 

dias em climas frios. Deve-se preferencialmente utilizar leiras com altura entre 1,2 e 1,8 

m ou maiores, desde que compatíveis com o equipamento de revolvimento.  

O pátio deve ser impermeabilizado e ter inclinação de cerca de 2/100, para 

drenagem de chorume e águas pluviais, além da captação de águas residuais para o 

sistema de tratamento.  

A área de beneficiamento deve conter peneiramento, secagem e 

armazenamento de composto curado e preferencialmente deve-se utilizar peneiras 

rotativas de seção hexagonal. A usina, quando não instalada adjacente ao aterro 

sanitário deve ser no máximo quinze quilômetros distante deste. 

A projeção de custos para a instalação e operação de uma Usina de Triagem e 

Compostagem de RDO geralmente é baseada nos valores apresentados pela 

ABRELPE, considerando 45,3% da produção de RDO diária municipal como sendo 

matéria orgânica. 

Pode ser previsto também para os municípios, projetos de educação ambiental, 

projetos piloto de viveiro de mudas municipal e horta comunitária no mesmo local da 

usina, para absorver parte do composto produzido. Estes dois últimos projetos podem, 

após serem testados, monitorados e melhorados, ser extrapolados para outras 

localidades do município, levando-se em consideração os custos para transporte do 

composto orgânico. 

O composto pode ser usado, além das opções acima, na manutenção das áreas 

verdes municipais, ou mesmo comercializado ou doados para produtores que dele 

necessitem. Apesar de a ABRELPE considerar 45,3% do RDO como fração orgânica, 

neste trabalho adotou-se o valor de 60,64% sendo mais compatível com a média 

mundial. Sendo assim, considerando a fração orgânica de 60,64% dos RDO coletados, 
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podemos inferir que ao fim do horizonte de projeto seja evitada a destinação de mais 

de 1 milhão tonelas de resíduos orgânicos ao aterro sanitário que é destinado os 

resíduos de Ferraz de Vasconcelos, como mostra a tabela a seguir 

 

Tabela 52 – Projeção de geração de resíduos orgânicos em Ferraz de Vasconcelos. 
GERAÇÃO RESÍDUOS 

ORGÂNICOS  

(ton./ano 

42.603.018,88

43.841.161,40

45.096.112,17

46.367.871,20

47.656.230,43

48.961.603,76

50.283.785,34

51.622.775,18

52.978.573,28

54.351.179,63

55.740.594,23

57.146.593,54

58.569.622,45

60.009.459,61

61.466.105,03

62.939.558,70

64.429.820,63

65.936.653,98

67.460.530,21

69.001.214,69

70.558.707,43

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Entretanto, para este tipo de projeto de usina de triagem e compostagem, se faz 

necessário que o mesmo seja implementado em munícios que possuem consórcios 

para a gestão de seus resíduos. Devido à complexidade deste tipo de projeto, para o 
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podemos inferir que ao fim do horizonte de projeto seja evitada a destinação de mais 

de 1 milhão tonelas de resíduos orgânicos ao aterro sanitário que é destinado os 

resíduos de Ferraz de Vasconcelos, como mostra a tabela a seguir 

 

Tabela 52 – Projeção de geração de resíduos orgânicos em Ferraz de Vasconcelos. 
GERAÇÃO RESÍDUOS 

ORGÂNICOS  

(ton./ano 

42.603.018,88

43.841.161,40

45.096.112,17

46.367.871,20

47.656.230,43

48.961.603,76

50.283.785,34

51.622.775,18

52.978.573,28

54.351.179,63

55.740.594,23

57.146.593,54

58.569.622,45

60.009.459,61

61.466.105,03

62.939.558,70

64.429.820,63

65.936.653,98

67.460.530,21

69.001.214,69

70.558.707,43

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

Entretanto, para este tipo de projeto de usina de triagem e compostagem, se faz 

necessário que o mesmo seja implementado em munícios que possuem consórcios 

para a gestão de seus resíduos. Devido à complexidade deste tipo de projeto, para o 
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município de Ferraz de Vasconcelos é necessário estudo mais aprofundado para 

atestar a viabilidade de um centro de compostagem municipal.  

Pode se iniciar este trabalho com menor custo, através de sistemas de 

compostagens localizados. Sugere-se que seja iniciado em uma área pequena, com o 

recolhimento de restos de alimentos de feiras, mercados, escolas, hospitais e 

residências, além, dos resíduos de poda, capina e roçagem, utilizando um picador de 

galhos, trabalhando desta maneira com leiras e doando os fertilizantes naturais 

compostados no local.  
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Tabela 53 – Síntese do Objetivo 2. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
OBJETIVO 2 IMPLANTAR A GESTÃO DOS RESÍDUOS ORGÂNICOS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Atualmente não há ações direcionadas aos resíduos orgânicos em Ferraz de Vasconcelos, os mesmos são destinados junto aos demais resíduos 
da coleta convencional ao aterro sanitário do municípío, sobrecarregando o local. Ressalta-se, que a Lei n° 12.305/2010 - PNRS prevê dentre 
outras ações a implementação de práticas voltadas ao reaproveitamento da fração orgânica dos resíduos gerados nas atividades urbanas. A 
mesma lei também obriga os usuários do sistema a apresentarem os resíduos orgânicos segregados dos demais resíduos para coleta. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Fração orgânica dos RDO coletados, grandes geradores cadastrados e produção de composto. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Mapear os grandes geradores de resíduos 
orgânicos.  

2) Aquisição de um veículo apropriado para a 
coleta diferenciada dos resíduos orgânicos.  

3) Iniciar para 30% da população urbana a coleta 
diferenciada dos resíduos orgânicos. 

4) Iniciar para 50% da população urbana a 
coleta diferenciada de resíduos orgânicos.           

5) Implantar centro de compostagem.  
6) Implementar o projeto piloto de horta 
comunitária e viveiro de mudas junto à 

central de compostagem. 

 7) Iniciar para 100% da população urbana a coleta diferenciada para os 
resíduos orgânicos.  

8) Manter a coleta diferenciada e compostagem de resíduos orgânicos 
para 100% da população urbana. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

2.1 
Implementar projeto de educação ambiental que sensabilize a população quanto ao 
descarte e segregação dos resíduos orgânicos e também quanto ao desperdicio e 
reaproveitamento de alimentos. 

- - - AA   

2.1.1 Cadastrar os grandes geradores de resíduos orgânicos, como por exemplo: hotéis, 
restaurantes, escolas, mercados, feiras e etc. - - - AA   

2.2 Aquisição de Caminhão caçamba para a coleta de orgânicos.  R$ 
310.000,00   RP - FPU 

-FPR 

Média de preço 
do caminhão 

caçamba 
basculante 
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2.3 Elaborar e divulgar a rota e o cronograma de coleta diferenciada para os resíduos 
orgânicos em toda a área urbana. - - - AA   

2.4 Implementar e realizar a coleta diferenciada para resíduos orgânicos em toda a área 
urbana.   R$ 

1.600.000,00 
R$ 

1.600.000,00 

RP - FPU 
- FPR - 

PPP 

Geração x 
Custo coleta 

2.5 Estudar a viabilidade de uma usina de compostagem - - -  AA 
Adequação do 

terreno + 
equipamentos 
+ maquinário 

2.6 Colocar em operação a usina de compostagem - R$ 
6.934.000,00 

R$ 
1.806.000,00 

 RP - FPU 
- FPR - 

PPP 

Adequação do 
terreno + 

equipamentos 
+ maquinário + 

despesas 
mensais 

2.7 Implementar projetos piloto de horta comunitária e viveiro de mudas junto à central de 
compostagem.   R$ 

85.000,00 
R$ 

80.000,00 
RP - FPU 

-FPR 

Implantação da 
horta + 

operação + 
implantação do 

viveiro + 
operação. 

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
0,00 

R$ 
8.929.000,00 

R$ 
3.486.000,00 

 TOTAL 
DO 

OBJETIVO  

R$ 
12.415.000,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa.
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3.8.3. Objetivo 3 – Implantar e Manter a Coleta Seletiva 

 

Toda ação relacionada ao gerenciamento e manejo dos resíduos sólidos 

depende essencialmente do grau de envolvimento, participação, consciência e 

sensibilização da população. 

A primeira ação proposta para atingir o Objetivo 3 é relacionada ao 

cadastramento e capacitação dos catadores informais, a fim de melhorar a qualidade 

de vida e de trabalho desses cidadãos. Com a ampliação da coleta seletiva o volume 

de recicláveis aumentará o que demandará também que outros profissionais sejam 

envolvidos no seu beneficiamento e faz-se necessário a construção de um Centro de 

Triagem. 

A segunda ação consiste na aquisição de um caminhão de forma a atender 

grandes geradores do município propensos a participar da coleta seletiva. Este 

caminhão também poderá ajudar na remoção e transporte de resíduos volumosos, além 

de outras especificidades demandadas pelos processos realizados pela futura 

Associação ou Cooperativa. 

Para aumentar o alcance da coleta seletiva em um curto espaço de tempo, foi 

idealizada uma rede de LEVs (ecopontos de 2500L) de forma a atender toda a área 

urbana do município em um primeiro momento. A quantidade de LEVs foi definida a 

partir do estudo de projeção populacional e seguindo a proporção de 1 PEV para cada 

5 mil habitantes.  

Sendo assim, a figura abaixo lustra o modelo de dispositivo idealizado para os 

LEVs ou Ecopontos.  
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Figura 66 – Exemplo de LEV ou Ecoponto com capacidade de dois mil e quinhentos 
litros. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Tabela 54 – Síntese do Objetivo 3. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
OBJET

IVO 3 IMPLANTAR E DESENVOLVER A COLETA SELETIVA 

FUNDAME
NTAÇÃO 

A coleta seletiva é essencial para atingir as metas de redução, reutilização e reciclagem. No Município de Ferraz de Vasconcelos não há sistema de coleta 
seletiva implementado pela Prefeitura, sendo necessária a adoção de uma política municipal voltada para esta vertente da Lei n° 12.305/2010. 

MÉTODO 
DE 

ACOMPAN
HAMENTO 
(INDICADO

R) 

Massa de resíduos recicláveis coletada. Massa de recicláveis enviada ao aterro sanitário municipal. Massa de rejeitos após a triagem dos recicláveis. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 
1) Implementar programde de 
Educação Ambiental sobre a 

importância da Coleta Seletiva.  
2) Instalar PEVs na área urbana.  
3) Implantar CTR no município. 
4) Aquisição de um caminhão. 
5) Iniciar a coleta exclusiva dos 
resíduos recicláveis 20% dos 

domicílios. 

6) Atender em 100% a população 
urbana com a coleta seletiva.  

7) Ampliar a coleta seletiva em 10% 
dos domicílios ao ano, atingindo 

100% no 12º ano. 
8) Manter os serviços. 

9) Fomentar o sistema de coleta seletiva. 
10) Manter os serviços. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIG
O DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEI

S FONTES 
MEMÓRIA DE 

CÁLCULO 
 

3.1 
Implantar projeto de Educação Ambiental sobre coleta seletiva a fim de 
sensibilizar os geradores para a correta segregação na fonte dos resíduos 
recicláveis. 

- - - AA    

3.2 Programa de cadastro e capacitação dos catadores. R$ 76.800,00 - - AA - RP 
2 Estagiários 

R$800,00 cada 
(Imediato), ação 

administrativa para 
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Figura 66 – Exemplo de LEV ou Ecoponto com capacidade de dois mil e quinhentos 
litros. 

 
Fonte: Imagem de divulgação. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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manutenção a 

médio e longo prazo 

3.3 Elaboração de projeto para CTR no município. R$ 35.000,00       Média do preço 
projeto 

 

3.4 Execução do projeto de CTR em terreno devidamente regularizado.  - R$ 2.800.000,00 -   Preço médio   

3.5 Implantação de PEVs para o recebimento de recicláveis na área urbana. R$ 320.000,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 RP- FPU - 
FPR 

R$8.000,00 o valor 
de um PEV de 2500 

litros, sendo um 
PEV cada cinco mil 

pessoas.  

 

3.6 Aquisição de caminhão roll on roll off e 5 caçambas estacionárias   R$ 665.000,00   RP- FPU - 
FPR 

R$490.000,00 
caminhão + 
R$35.000,00 
caçamba x 5 

caçambas 

 

3.7 Aquisição de caminhão muck para a coleta dos PEVs  R$ 295.000,00   RP- FPU - 
FPR 

Média caminhão 
truck + adaptação p/ 

coleta seletiva 
 

3.8 Ampliação e divulgação da rota de coleta recicláveis. R$ 864.000,00 R$ 1.512.000,00 R$ 
1.512.000,00 

RP- FPU - 
FPR 

R$900,00 x 5 dias x 
4 semanas x 12 
meses x anos 

 

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
1.295.800,00 R$ 5.288.000,00 R$ 

1.528.000,00 
TOTAL DO 
OBJETIVO R$ 8.111.800,00  

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa.
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3.8.4.  Objetivo 4 – Adequar os Serviços de Limpeza Pública 

 

A limpeza pública tem como fim maior proteger a saúde ambiental, 

prevenindo as doenças resultantes da proliferação de vetores e a ocorrência de 

enchentes ou assoreamento provocados pelo acúmulo de resíduos em sistemas de 

drenagem e cursos d’água.  

Em Ferraz de Vasconcelos os serviços de varrição são concentrados no 

centro da cidade e os serviços de poda, capina, limpeza de córregos e bocas-de-

lobo ocorrem conforme a demanda. Este Objetivo foi dividido nos diferentes 

serviços executados no âmbito da limpeza pública.
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3.8.4.  Objetivo 4 – Adequar os Serviços de Limpeza Pública 

 

A limpeza pública tem como fim maior proteger a saúde ambiental, 

prevenindo as doenças resultantes da proliferação de vetores e a ocorrência de 

enchentes ou assoreamento provocados pelo acúmulo de resíduos em sistemas de 

drenagem e cursos d’água.  

Em Ferraz de Vasconcelos os serviços de varrição são concentrados no 

centro da cidade e os serviços de poda, capina, limpeza de córregos e bocas-de-

lobo ocorrem conforme a demanda. Este Objetivo foi dividido nos diferentes 

serviços executados no âmbito da limpeza pública.
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Tabela 55 – Síntese do Objetivo 4. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 4 ADEQUAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

FUNDAMENTAÇÃO As atividades de Limpeza Pública desenvolvidas não abrangem de forma eficaz toda a população de Ferraz de Vasconcelos, por não ter estrutura 
de execução necessária, como pela falta de itinerario regular de realização dos serviços de roçada e capina. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 

Taxa de empregados no manejo de RSU em relação à população, extensão de vias atendidas com varrição, poda, capina e roçagem, produção de 
composto e equipe de fiscalização de terrenos baldios. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Implementar programa de Educação Ambiental.                       
2) Universailizar os serviços de varrição em vias 

públicas.      3) Universalizar os serviços de poda, 
capina e roçagem. 

4) Fiscalização ostensiva.  
5) Adiquirir um triturador de galhos.  

6) Manter o serviço de limpeza pública. 

6) Destinar os resíduos verdes 
para a compostagem.  

7) Manter o serviço de limpeza 
pública. 

8) Manter a fiscalização ativa. 

9) Manter o serviço de limpeza pública. 
10) Manter a fiscalização ativa. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

4.1 Implantar projeto de educação ambiental com o objetivo de reduzir a quantidade de 
resíduos dispostos irregularmente em vias públicas, terrenos baldios, rios e córregos. - - - AA   

4.2 Estabelecer cronograma para limpeza de boca-de-lobo. - - - AA   

4.3 Aumentar a fiscalização - - - AA   
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4.4 Aplicar a Lei de limpeza para terrenos baldios - - - AA   

4.5 Adquirir um triturador de galho R$ 
20.350,00     RP - FPU 

Valor 
médio de 

compra de 
trituradores 
de galho. 

4.6 Varrição apenas na área central da cidade - - - AA   

4.7 Manter o serviço de limpeza pública - - - AA - RP   

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
20.350,00 R$ 0,00 R$ 0,00  TOTAL DO 

OBJETIVO  
R$ 

20.350,00 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 

Administrativa.
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3.8.5. Objetivo 5 – Gestão dos Resíduos Sólidos da Construção Civil – 

RCC 

 

O Município de Ferraz de Vasconcelos não possui tratamento efetivo para o RCC 

que é gerado, neste sentido, faz-se necessário a criação de um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. Outro ponto de extrema importância 

é a implantação de um Consórcio Intermunicipal, para aprimorar a gestão do RCC, pois, 

como Ferraz de Vasconcelos não possui áreas disponíveis para uma usina de 

reciclagem, se torna necessário que um município pertencente ao consórcio, se 

prontifique a receber tal investimento. 

Outra questão é sobre a fiscalização, sendo um fato de suma importância para 

que não ocorra a disposição irregular dessa tipologia de resíduos. A tabela a seguir 

sintetiza o Objetivo 5, com suas metas de curto, médio e longo prazos, as ações para 

atingir as metas, os investimentos necessários para realiza-las bem como os métodos 

de acompanhamento de sua implementação. 
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3.8.5. Objetivo 5 – Gestão dos Resíduos Sólidos da Construção Civil – 

RCC 

 

O Município de Ferraz de Vasconcelos não possui tratamento efetivo para o RCC 

que é gerado, neste sentido, faz-se necessário a criação de um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. Outro ponto de extrema importância 

é a implantação de um Consórcio Intermunicipal, para aprimorar a gestão do RCC, pois, 

como Ferraz de Vasconcelos não possui áreas disponíveis para uma usina de 

reciclagem, se torna necessário que um município pertencente ao consórcio, se 

prontifique a receber tal investimento. 

Outra questão é sobre a fiscalização, sendo um fato de suma importância para 

que não ocorra a disposição irregular dessa tipologia de resíduos. A tabela a seguir 

sintetiza o Objetivo 5, com suas metas de curto, médio e longo prazos, as ações para 

atingir as metas, os investimentos necessários para realiza-las bem como os métodos 

de acompanhamento de sua implementação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                   PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                                                                                       Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                                                                                           Ferraz de Vasconcelos - SP 

 
Tabela 56 – Síntese do Objetivo 5. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 5 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - RCC 

FUNDAMENTAÇÃO 
Ferraz de Vasconcelos não possui um Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil – PGRCC, há RCC destinados ou abandonados 
em pontos irregulares. Ressalta-se também, que o município de Ferraz de Vasconcelos não possui competências estruturais para que seja 
implantado em seu território uma usina de reciclagem de entulho, para que este material receba uma destinação mais nobre.. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Massa de RCC destinada ao local inapropriado. Massa de RCC coletada em pontos de descarte incorreto. Autuações administrativas. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Mapear os locais de destinação inadequada de RCC                       
2) Elaborar o PGRCC. 

3) Fortalecer a fiscalização do descarte irregular de 
RCC.  

4) Elaborar taxa especial para recolha e destinação dos 
RCC. 

5) Exigir a adequação ambiental das empresa coletoras 
e geradoras.                          6) Elaborar estudo de 

viabilidade para implantar um consórcio intermunicipal 
de, visando a construção de uma usina de RCC em um 

dos municípios consorciados. 

7) Manter a fiscalização ativa. 
8) Exigir a adequação ambiental das empresa 

coletoras e geradoras.                                                                                               
9) Manutenção da área de RCC 

10) Manutenção da área de RCC                                                                                                            
11) Manter a fiscalização ativa. 

12) Exigir a adequação ambiental das empresa coletoras e 
geradoras. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA 
DE 

CÁLCULO 

5.1 Implementar projeto de educação ambiental junto aos geradores para melhorar a segregação na 
fonte.  -   -   -  AA   

5.2 Mapear e aumentar a fiscalização sobre os locais de descarte incorreto de RCC. - -   AA   
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5.3 Elaborar o PGRCC - Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil R$ 
45.000,00 - - AA   

5.4 Conceber taxa especial de recolha e destinação dos RCC para pequenos geradores que 
solicitem este serviço junto à prefeitura. -     AA   

5.5 Elaborar estudo de viabilidade para implantar um consórcio intermunicipal, visando a 
construção de uma usina de RCC em um dos municípios consorciados. 

R$ 
250.000,00 - - AA   

5.6 Exigir a adequação ambiental das empresas coletoras de RCC. - - - AA   

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
295.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 TOTAL 
DO 

OBJETIVO  

R$ 
295.000,

00 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 

Administrativa.
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3.8.6. Objetivo 6 – Fomentar a Responsabilidade Compartilhada Sobre a 

Gestão dos Resíduos da Logística Reversa 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 6 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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3.8.6. Objetivo 6 – Fomentar a Responsabilidade Compartilhada Sobre a 

Gestão dos Resíduos da Logística Reversa 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 6 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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Tabela 57 – Síntese do Objetivo 6. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 6 FOMENTAR A RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA SOBRE A GESTÃO DOS RESÍDUOS DA LOGÍSTICA REVERSA OBRIGATÓRIA - 
RLO 

FUNDAMENTAÇÃO 
De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal n°. 12.305/10, art. 33, a logística reversa visa o desenvolvimento econômico e 
social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta, restituição dos resíduos sólidos ao setor 
empresarial e seu devido reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Responsáveis mapeados. Massa e/ou volume coletados e destinados.  

METAS 

CURTO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Implementar programa de Educação Ambiental                          
2) Quantificar a geração de RLO.  

3) Coletar e destinar corretamente 30% dos RLO.  
4) Realizar a fiscalização ativa do descarte irregular 
dos RLO.        5) Adequar subsídios para a gestão. 

6) Coletar e destinar corretamente 50% 
dos RLO. 7) Coletar e destinar corretamente 100% dos RLO. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA 
DE 

CÁLCULO 

6.1 Implementar projeto de educação ambiental para sensibilizar os diferentes responsáveis pela 
responsablidade compartilhada dos produtos sobre suas atribuições no sistema. - -   AA   

6.2 Mapear e cadastrar os responsáveis pelos resíduos (comerciantes, distribuidores, 
importadores, fabricantes, etc.) em cada tipologia da Logística Reversa dos Resíduos. -     AA   

6.3 Aumentar os PEV's destinados ao recebimento de pilhas e baterias usadas, lâmpadas 
fluorescentes e resíduos eletrônicos. 

R$ 
5.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
5.000,00 

RP – FPU 
– FPR 

Preço 
médio de 
um PEV 

para 
resíduos 

eletrônicos 
x a 

quantidade 
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de PEVs 

necessário. 

6.4 Implantar a fiscalização e o controle de recebimento de embalagens vazias nos pontos de 
venda. - - - AA   

6.5 Desenvolver parcerias para a destinação correta de pilhas e baterias usadas, lâmpadas e 
resíduos eletrônicos. - - - AA   

6.6 Adequação do armazenamento temporário de pneumáticos inservíveis R$ 
180.000,00     RP 

Preço 
médio de 

uma 
reforma 

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 
185.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
5.000,00 

 TOTAL DO 
OBJETIVO  

R$ 
195.000,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa. 
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3.8.7. Objetivo 7 – Aprimorar a Gestão dos RSS 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 7 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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3.8.7. Objetivo 7 – Aprimorar a Gestão dos RSS 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 7 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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Tabela 58 – Síntese do Objetivo 7. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 7 APRIMORAR A GESTÃO DOS RESÍDUOS DE SERIÇOS DE SAÚDE - RSS 

FUNDAMENTAÇÃO 
Os RSS gerados no município tem sua gestão estabelecida por Normas e Leis relacionadas a coleta e ao descarte correto, apesar, de o município 
não ter elaborado para o hospital o seu PGRSS. A gestão eficiente de RSS evita que este resíduo seja descartado de forma irregular e evita 
também, que pessoas tenham contato com o mesmo. Em Ferraz de Vasconcelos a coleta e o descarte final adequado é realizado por  empresa 
privada especializada. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Massa de RSS coletada. Fração reciclável dos RSS coletados.  

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Implementar Programa de Educação Ambiental;  
2) Adequar procedimentos internos de gerenciamento;  

3) Manter a destinação correta de RSS no 
município. 

4) Manter a destinação correta de RSS no 
município. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

7.1 
Implantar projeto de educação ambiental com o objetivo de melhorar os 
procedimentos de segregação e identificação na fonte e do transporte 
interno e armazenamento externo dos RSS. 

- - - AA   

7.2 Obrigatoriedade do PGRSS para os geradores públicos e privados. -     AA   

7.3 Manter a destinação correta de RSS - - - RP - FPU - 
FPR   

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  TOTAL DO 
OBJETIVO  R$ 0,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa. 
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3.8.8. Objetivo 8 – Destinação Final 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 8, suas metas de curto, médio e longo 

prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para realiza-las 

bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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3.8.8. Objetivo 8 – Destinação Final 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 8, suas metas de curto, médio e longo 

prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para realiza-las 

bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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Tabela 59 – Síntese do Objetivo 9. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO 8 DESTINAÇÃO FINAL 

FUNDAMENTAÇÃO Conforme apresentado no Diagnóstico Técnico, Ferraz de Vasconcelos dispõe seus resíduos domésticos (RDO) em local aterro sanitário de empresa 
privada. .  

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Massa de resíduos recebidos pelo aterro sanitário de Ferraz de Vasconcelos. 

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 5 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Manter a destinação correta dos rejeitos 
em aterro sanitário.                                                

2) Manter a destinação correta dos rejeitos em 
aterro sanitário.                                                3) Manter a destinação correta dos rejeitos em aterro sanitário.                                                

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA 
DE 

CÁLCULO 

8.1 Manter a destinação correta dos rejeitos em aterro sanitário. - - - 
RP - FPU 
- FPR - 

PPP 
  

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
 TOTAL 

DO 
OBJETIVO  

R$ 0,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa. 
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3.8.9. Objetivo 9 – Reestruturar o Sistema Tarifário 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 9 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 
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3.8.9. Objetivo 9 – Reestruturar o Sistema Tarifário 

 

A tabela a seguir sintetiza o Objetivo 9 com as suas metas de curto, médio e 

longo prazos, as ações para atingir as metas, os investimentos necessários para 

realiza-las bem como os métodos de acompanhamento de sua implementação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                   PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
                                                                                       Produto III – Diagnóstico e Prognóstico Técnico 
                                                                                                           Ferraz de Vasconcelos - SP 

 
Tabela 60 – Síntese do sistema tarifário. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
OBJETIVO 9 REESTRUTURAR O SISTEMA TARIFÁRIO 

FUNDAMENTAÇÃO 
Ferraz de Vasconcelos apresenta déficit orçamentário em seu sistema de gerenciamento de resíduos sólidos e limpeza pública, demonstrando 

deficiência econômica em consonância com as diretrizes da PNRS. A sustentabilidade econômica é necessária para que a receita gerada propice 
autonomia em suas tomadas de decisão. Estes recursos devem ser alocados para que sejam fomentadas melhorias neste setor. 

MÉTODO DE 
ACOMPANHAMENTO 

(INDICADOR) 
Balanço financeiro do gerenciamento de resíduos sólidos e limpeza pública. Índice de inadimplência.  

METAS 
CURTO PRAZO - ATÉ 4 ANOS MÉDIO PRAZO - 9 A 12 ANOS LONGO PRAZO - 13 A 20 ANOS 

1) Implementar 1/6 da taxa de manejo de resíduos 
sólidos a cada ano. 

2) Implementar 1/6 da taxa de manejo de resíduos 
sólidos a cada ano até o montante total. 

3) Fiscalizar e manter os serviços de cobrança. 
4) Atingir a auto suficiência financeira. 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CURTO MÉDIO LONGO POSSÍVEIS 
FONTES 

MEMÓRIA 
DE 

CÁLCULO 

9.1 Elaborar a estrutura tarifária para os diferentes usuários do sistema de gerenciamento de resíduos sólidos 
limpeza pública. -     AA   

9.2 Implementar a taxa de manejo de resíduos sólidos progressivamente   -   AA   

9.3 Manter e atualizar periodicamente a taxa de manejo de resíduos sólidos. - - - AA   

TOTAIS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 TOTAL DO 
OBJETIVO R$ 0,00 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. Legenda: RP – Recursos Próprios; FPU – Financiamento Público; FPR – Financiamento Privado; AA – Ação 
Administrativa. 
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3.9. Análise Econômica 

 

A tabela síntese a seguir mostra os investimentos necessários por objetivo e por 

prazo de implementação. 
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3.9. Análise Econômica 

 

A tabela síntese a seguir mostra os investimentos necessários por objetivo e por 

prazo de implementação. 
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Tabela 61 – Totais dos valores estimados. 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS - PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
SISTEMA DE GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES - TOTAIS DOS VALORES ESTIMADOS (R$) 

OBJETIVOS CURTO MÉDIO LONGO TOTAL GERAL 
 

MANUTENÇÃO E UNIVERSALIZAÇÃO DA COLETA CONVENCIONAL  R$ 28.506.444,04 R$ 35.148.417,00 R$ 44.476.510,96 R$ 108.131.372,00  

MANUTENÇÃO E UNIVERSALIZAÇÃO DA COLETA SELETIVA R$ 1.295.800,00 R$ 5.288.000,00 R$ 1.528.000,00 R$ 8.111.800,00  

GESTÃO DOS RESIDUOS ORGÂNICOS  R$ 0,00 R$ 8.929.000,00 R$ 3.486.000,00 R$ 12.415.000,00  

AMPLIAR E ADEQUAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA R$ 20.350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.350,00  

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL R$ 295.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 295.000,00  

FOMENTAR A RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA SOBRE A 
GESTÃO DOS RESÍDUOS DA LOGÍSTICA REVERSA R$ 185.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 195.000,00  

APRIMORAR A GESTÃO DOS RSS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

DISPOSIÇÃO FINAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

REESTRUTURAR O SISTEMA TARIFÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

TOTAL GERAL R$ 30.302.594,04 R$ 49.370.417,00 R$ 49.495.510,96 R$ 129.168.522,00  

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023.
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A tabela abaixo mostra o quantitativo individual necessário, por prazo e objetivo, destinado a manutenção do sistema e os investimentos 

previstos para universalização. 

 

Tabela 62 – Distinção de custos de operação e investimentos para universalização. 
DISTINÇÃO DOS CUSTOS CURTO MÉDIO LONGO TOTAL  

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS R$ 1.932.115,18 R$ 7.044.368,00 R$ 9.444.368,00 R$ 18.420.851,18 
INVESTIMENTOS PARA UNIVERSALIZAÇÃO R$ 28.370.478,86 R$ 42.326.049,00 R$ 40.051.142,96 R$ 110.747.670,82 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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A figura a seguir ilustra o gráfico com a porcentagem de despesas por prazo de 

execução. 

 
Figura 67 - Despesas por prazo de execução. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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SECRETARIA DA FAZENDA

 
 

 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado de São Paulo 

 

Ordem Cronológica de Pagamento 
Março 

Período de 01/03/2023 à 31/03/2023 

  Priscila Conceição Gambale Vieira 
Matos, Prefeita do Município de Ferraz de 
Vasconcelos, no uso de suas atribuições vem através 
do presente, ilustrar a quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamento, segundo justificativas 
abaixo: 

   A ordem cronológica é instituto previsto em Lei e que vincula a 
Administração Pública a efetuar os pagamentos aos fornecedores/credores em 
conformidade com a exigibilidade dos créditos que se apresentem na programação de 
pagamento da Administração Pública Municipal. 

   Tal instituto, no que tange ao pagamento de contratos 
administrativos, está previsto no Art. 5º da Lei 8.666/93. Senão vejamos: 

Art. 5º -  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações 

terão como expressão monetária a moeda corrente nacional 

ressalvada o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade 

da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação 

de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, 

a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo 

quando presentes relevantes razões de interesse público e 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

devidamente publicada. 

O.C.P 
JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

   Em atendimento ao Art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 
ordem cronológica para pagamento dos fornecedores/credores abaixo: 
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado de São Paulo 

 

Fornecedor Valor R$ Pagamento 

Código de Aplicação: 1100000 

MARIA LUIZA CORDEIRO MARQUES R$ 14.000,00 08/03/2023 

BRAULIO BUENO DE ALMEIDA R$ 7.500,00 08/03/2023 
Nota de Justificativa: Esclareço que os alugueis da locação dos imóveis dos proprietários 

Maria Luiza Cordeiro Marques e Bráulio Bueno de Almeida, tiveram sua tardança na 

realização do pagamento da competência de Fevereiro/2023, em virtude, na 

morosidade na entrega de documentos essenciais para fins de demonstração da 

regularidade tributa dos imóveis perante a Fazendo Pública Municipal, cabendo, salientar 

que esta Administração Pública Municipal, somente processa o pagamento dos imóveis 

locados, desde que fique asseverado que os proprietários estão adimplentes com sua 

regularidade fiscal e tributária perante o Fisco Municipal. 

   Todavia, ressaltamos que após da documentação comprobatória 

da regularidade fiscal e tributária os compromissos financeiros assumidos pela 

Administração Pública Municipal foram devidamente bloqueados e liberados para fins de 

cumprimento da Ordem Cronológica desta Municipalidade, no mais, não restando 

nenhum tipo de prejuízo ao município, haja vista que os procedimentos de inversão da 

OCP, deu-se pelos princípios da responsabilidade, prudência e boa-fé no trato da 

máquina pública. 

   Ante as justificas apresentados, vale-se ressaltar que o respectivo 

pagamento fora listado como Quebra de Ordem Cronológica de Pagamento, 

principalmente, em decorrência do zelo e prudência dos gestores municipais, visando 

apuração das despesas em face de cobrança conforme os preceitos da Lei da 

Contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal com o erário público. 

   Todavia, ressaltamos que a ocorrência em epígrafe são casos 

isolados, de modo, não configurando má-fé e/ou irregularidade por parte desta 

Administração Pública Municipal, haja vista que seus compromissos efetivamente foram 
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado de São Paulo 

 
cumpridos respeitando as boas práticas da Lei Federal n.º 4320/64 e Lei Complementar 

n.º 101/2000.  

   Tendo em vista o acima justificado, assino o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o referido pagamento e 

as publicações necessárias. 

  Ferraz de Vasconcelos, 10 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856

Assinado de forma digital 
por PEDRO PAULO TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856 
Dados: 2023.04.10 11:18:32 
-03'00'

PRISCILA CONCEICAO 
GAMBALE VIEIRA 
MATOS:34277093884

Assinado de forma digital por 
PRISCILA CONCEICAO GAMBALE 
VIEIRA MATOS:34277093884 
Dados: 2023.04.10 16:25:33 -03'00'
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SECRETARIA DE CULTURA

 
 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 

 
 

RELATÓRIO CONSULTA 
PÚBLICA 

 
 

Lei Complementar nº: 195, 
de 8 de julho de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ferraz de Vasconcelos - SP 
Abril/2023 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos  
Estado de São Paulo 
 
Prefeita Municipal  
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo  
Ana Rosa Augusto Rodrigues  
 
Coordenação da Consulta Pública  
Rodrigo Barbosa Alves Teles 
 
Apoio 
Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM 
Secretaria Municipal da Administração - Departamento de Tecnologia da 
Informação  
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Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 
Introdução:  
 
A lei complementar nº: 195, de 8 de Julho de 2022, em seu Art. 4º, inciso 2º o 
qual dispõe sobre a participação sociedade civil no processo construtivo de sua 
execução, deixa claro ações a serem realizadas a fim de garantir a referida 
participação.  
O município de Ferraz de Vasconcelos por inciativa da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo vem realizando ações para difundir a Lei Paulo Gustavo e 
torná-la acessível não somente ao audiovisual objeto principal desta lei, mais 
também aos diversos segmentos e linguagens existentes e vivos e em nosso 
município.  
A exemplo das ações realizamos o encontro projeto de articulação entre o poder 
público e a sociedade civil “Conversa Aberta” com o tema “Lei Paulo Gustavo”, 
onde de forma simples e objetiva foram apresentados artigos e objetivos da lei 
aos: artistas, produtores, empresários, trabalhadores da cultura e interessados. 
A ideia do encontro foi deixar bem claro as possibilidades de atuação diante ao 
texto da lei em especial aos artigos 6º e 8º que denotam o cumprimento das 
ações ao montante que será repassado aos municípios.  
Na ocasião do então encontro “Conversa Aberta”, lançamos a ação fruto e 
produto deste relatório “Consulta Pública - Lei Paulo Gustavo”, em formato de 
formulário virtual foram elaboradas questões simples tendo como foco principal, 
o conhecimento e disposição da lei para download e sugestões de ações e 
editais. 
O que apresentamos nesse relatório trata as informações de forma a melhor 
compreensão e sistematização. Como contribuição de fato as respostas 
apresentadas serão utilizadas e apresentadas ao Conselho Municipal de 
Políticas Culturais - CMPC-FV, e disponibilizadas a população.  
É válido registrar que estamos caminhando a esse processo construtivo e 
colaborativo de fazer cultura, porém é evidente a importância dessa construção 
social a partir de dados, diagnósticos, indicadores e apontamentos sugestivos. 
A partir dessas provocações também a sociedade civil está assimilando que não 
fazemos cultura sozinhos, e sim é preciso se estruturar para ofertar e entregar 
qualidade a comunidade artística e a população.  
Os dados aqui apresentados serão quantitativos e qualitativos e nesse caso mais 
voltado as sugestões que representam os anseios e a ótica dos respondentes.  
 
 

 
Ana Rosa Augusto Rodrigues  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo  
Ferraz de Vasconcelos-SP 
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1- Apresentação do Município:  
Nome do Município: Ferraz de Vasconcelos  
Estado: São Paulo  
CNPJ: 46.523.197/0001-44 
Número de Habitantes: 198.661 (IBGE 2021) 
Gentílio: Ferrazense 
Site do Município: https://ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/web/ 
Gestora Municipal: Priscila Conceição Gambale Vieira Matos  
Orgão de representatividade: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Nome do dirigente responsável pelo orgão: Ana Rosa Augusto Rodrigues  
E-mail do orgão de representatividade: cultura@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br 
Área: Incentivo e Fomento à Cultura  
Telefone: 11 4677-7238 
  
 
2 - Dinâmica da Consulta:  
 
a) Instrumento: Formulário Virtual  
b) Disposição: cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/consulta-publica-paulo-gustavo 
c) Fase 1: 27/02/2023 a 13/03/2023  
d) Fase 2 (prorrogação): 15/03/2023 a 31/03/2023 
e) Comunicação: Live Consulta Pública Lei Paulo Gustavo - 28 de Fevereiro de 
2023 - 1.100 (mil e cem) visualizações; canais e redes da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo 
f) Lançamento da Consulta: Projeto Conversa Aberta “Lei Paulo Gustavo” em 
25 de Fevereiro de 2023 - Anfiteatro Palácio da Uva Itália - Prefeitura de Ferraz 
de Vasconcelos 
g) público presente lançamento: 50 (cinquenta) pessoas  
 
 
3 - Quantitativo respondentes: 139 (cento e trinta e nove) respostas  
 
 
4 - Metodologia:  
 
A Consulta Pública Lei Complementar nº: 195, 08 de Julho de 2022, contou com 
11 (onze) questões, tanto dissertativas quanto de escolha, o perfil das questões 
eram de ordem técnica cultural como: segmento que atua, tempo de atividade 
artística; e de ordem mais focada a lei como: conhecimento e leitura da lei, 
dúvidas sobre a lei e sugestões. O formulário foi disposto com apenas 01 (um) 
bloco de informações pessoais, seguido das perguntas de forma clara e objetiva.  
A ideia da consulta na prática foi também de fomentar a leitura da lei, para tanto 
foi disposto link com o texto na íntegra, e também mensurar o nível de 
conhecimento dos artistas, produtores, empresários, representantes de OSC’s, 
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espaços culturais e trabalhadores sobre qual o objetivo da lei, a importância e 
impacto que será gerado no município enquanto economia da cultura e ações 
extra audiovisual que poderão e deverão serem realizadas. 
A princípio a consulta pública foi disposta a população por 15 (dias), porém 
devido a apontamento da Secretaria Municipal de Comunicação o qual nos 
informou que a procura via rede sociais ainda era expressiva, foi optado de 
imediato pela prorrogação da consulta por mais 15 dias, findando assim o 
processo em 31 de março de 2023.  
 
 
5 - Respondentes por Segmento Cultural:  
 

 
 
 
6 - Considerações sobre segmentos culturais: 
 
Ao todo foram recebidas respostas com representatividade de 13 (treze) 
segmentos, sendo 01 (um) deles o que denominamos segmento das 
Organizações da Sociedade Civil - OSC’s. Os segmentos mais expressivos 
respondentes foram: artesanato, artes cênicas e audiovisual, representados no 
gráfico acima onde é possível observar o percentual. Nas respostas também 
foram observados os respondentes de múltiplas linguagens o que foi 
considerado o segmento primário informado.  
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A participação dos segmentos culturais é um panorama importante a ser 
considerado enquanto consulta pública, pois é indicador de contribuição que 
norteará as ações.  
 
 
7 - Qualitativo dos respondentes:  
 

Sistematização dos Respondentes 
 

- Sugestões: 
 
 1- Editais  - Editais para Exposições 

- Editais incluindo a cultura HIP-HOP 
- Edital para organizadores de eventos 
da quebrada 
- Editais de fácil entendimento e 
Interpretação 
- Editais que incluam atividades dentro 
das escolas públicas 
- Edital de Dança  
- Esboço dos editais sejam formulados 
e discutidos antes da regulamentação 

2 - Produção e Difusão Cultural - Implantar estúdios 
- Show (diversos estilos) bandas 
reconhecidas e artistas da cidade 
- Trazer a arte da favela para o centro 
urbano 
- Mostra de curta metragem  
- Mostras de Artes  
- Levar arte para a comunidade 
carente 
- Fazer arte contra preconceito, 
racismo e homofobia  
- Podcast de livros, publicações 
impressas de livros  
- Continuar o grafite nos muros da 
CPTM 
- Feira de Artes no Centro de 
Convenções  
- Promoção de Feiras e Eventos  
- Projetos de Leitura e Literatura  
- Eventos de dança que envolvam 
todas das modalidades  
- Documentário da Cidade de Ferraz 
de Vasconcelos  
- Produções voltadas a favela  
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3 - Formação Cultural - Realização de Aulas e Workshop 
- Cursos voltados a comunidade 
carente 
- Promover capacitação para 
multiplicadores culturais  
- Ajuda para formatação de projetos  
- Empreendedorismo no artesanato  
- Aulas abertas em praças e parques  
- Contrapartidas de aulas aos finais de 
semana 

4 - Operacionalidade  - Acessibilidade nas inscrições  
- Contemplados sejam auditados 
- Plano de Ação voltado a realidade 
dos artistas e do público 
- Repasse de acordo com a 
necessidade de cada projeto 
- Facilitar o acesso 
- Fiscalização dos cadastros  
- Fiscalização do participante ser 
munícipe 
- Fiscalização na execução das obras, 
eventos e oficinas  
- Todos os contemplados realizem 
contrapartida 
- Critérios de seleção para OSC’S e 
Centro Culturais 
- Prever no plano atividades que 
contemplem ações para comunidades 
e exposições 
 - Contrapartidas de cursos voltados 
para adolescentes e jovens  
- Jurados de notoriedade e que sejam 
de outros municípios garantindo a 
imparcialidade 
- Incentivar a parceria entre 
comunidades  
- Contemplar pessoas com pouca 
experiência  
- Oportunidade para companhia 
iniciantes  
- Que sejam seguidos os objetivos da 
lei 
- Maiores explicações sobre a 
prestação de contas  
- Apoio a organizações que trabalham 
com população de rua  



298 ATOS DO EXECUTIVOTerça-feira, 05 de Abril de 2023

 
 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

- Ações na periferia  
- Busca ativa na periferia  
- Descentralização da cultura  
- Equipe para auxiliar nas informações 
em especial aos idosos  
- Nos critérios incluir trabalhos 
anteriores  
- Não generalizar editais  
- Seleção democrática  

5 - Comunicação - Consultas públicas para realização 
das atividades 
- Esmiuçar mais os 30% (art. 8º da lei) 
- Reuniões para melhor 
Esclarecimento 
- Ouvir pequenos artesões do 
município 
- Divulgação mais assídua 
- Criar fóruns de Cultura no município  
- Divulgação nas páginas da 
Prefeitura para promover os 
contemplados  
- Debater com associações 
- Conversar com artistas de cada 
segmento para melhor entender suas 
especificidades  

- Conhecimentos sobre a Lei:  
 
1 - Conhecem e leram a Lei - 80% dos respondentes afirmaram 

conhecerem e que leram o texto da lei;  
 

2 - Não conhecem a Lei  - 20% dos respondentes afirmaram 
não conhecerem e não leram a Lei; 
 

3 - Não tem dúvidas sobre a Lei - 60% dos respondentes afirmaram 
não haverem dúvidas sobre a Lei: 
 

4 - Apresentaram dúvidas sobre a 
Lei  

- 40% dos respondentes expuseram 
suas dúvidas  
 

- Dúvidas expostas pelos respondentes:  
Quanto as dúvidas expostas pelos respondentes, será prudente pela gestão 
pública aguardar a regulamentação da lei, para que em momento póstumo 
tenhamos maiores informações em como proceder a operacionalização, 
seguindo as orientações de forma concreta. 
Em sua maioria cerca de 95% das dúvidas dos respondentes são sobre formas 
e possibilidades de participação e ou como serem contemplados pela lei; e  
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EDITAL n° 001/2023/CMI  
 
Convocação para Assembleia da Eleição para composição dos membros representantes da sociedade civil, 
no conselho municipal do idoso-C.M.I/FV biênio 2023-2025. 
 
A comissão eleitoral constituída pela Portaria Nº 41.625, de 17 de março de 2023, considerando o disposto 
da lei n°2.171/1996 CONVOCA todas entidades, legalmente constituída em funcionamento, habilitadas, 
interessadas em concorrer na Assembleia de eleição das entidades não governamentais que integram o 
Conselho Municipal do Idoso de Ferraz de Vasconcelos na gestão 2023-2025, na forma do presente edital. 
 
Art. 1° Poderão candidatar-se ao pleito eleitoral as entidades interessadas em ocupar uma vaga no CMI que 
compartilhem dos princípios da Política Nacional do Idoso, que tenham atuação há mais de um ano na 
mobilização, organização, promoção, defesa ou garantia dos direitos dos idosos; 
 
Parágrafo único: Para fins de comprovação da atuação da entidade, além dos documentos exigidos no art. 
3º, a entidade candidata deverá firmar declaração conforme modelo (Anexo 2) 
 
Art. 2° O registro de candidaturas das entidades da sociedade civil, e credenciamento de seus representantes 
para votar na Assembleia, será do dia 05 (cinco) de abril á 24 (vinte e quatro) de abril de 2023, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta – feira, junto à Sala dos Conselhos, sito à Rua 
Nove de Julho, Nº: 108 – Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP.  
 
Parágrafo único. Todas as informações sobre o processo eleitoral estarão disponíveis no sitio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, http://www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/; Boletim Oficial 
do Município – BOM. 
 
Art. 3° As entidades da sociedade civil poderão habilitar-se apenas para votar ou votar e serem votadas em 
Assembleia de Eleição, mediante requerimento próprio, conforme modelo (Anexo 1) endereçado à Comissão 
Eleitoral do CMI, assinada pelo Representante Legal da Entidade, acompanhado dos seguintes documentos:  
 
I - Estatuto registrado em cartório há mais de um ano;  
II - Ata de Posse da atual diretoria com indicação do representante legal;  
III – Comprovante de endereço;  
IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
V – Requerimento à Comissão Eleitoral CMI (Anexo 1), devidamente preenchido indicando os membros 
titulares e suplentes que participarão se eleita, na composição do novo mandato juntamente com cópia do 
RG, CPF de cada membro indicado; 
 
Parágrafo único A falta de comprovação de qualquer dos requisitos acima ocasionará a inabilitação da 
Entidade; 
 
Art. 4° Para a eleição das entidades da sociedade civil, poderão se candidatar a vaga no CMI, entidades que 
atenda diretamente o idoso, entidade de Assistência Social e também entidades de Sociedade Amigos de 
Bairro ou Associação de Moradores, desde que atendidos os requisitos deste regulamento; 
 
§1º A distribuição das vagas da sociedade civil observará os critérios estabelecidos pelo artigo 3°, inciso II da 
Lei Municipal n° 2.171/1996 com o número de 5 (cinco) vagas de titulares e respectivos suplentes.  
 
§2º As vagas para os representantes das Organizações da Sociedade Civil no Conselho Municipal do Idoso, 
serão distribuídas nas seguintes categorias: 
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I - 02 (dois) representante de entidades que atendam diretamente o idoso; 
II - 01 (um) representante de entidade de Assistência Social; 
III - 01 (um) representante de entidade de Sociedade Amigos de Bairro ou Associação de Moradores. 
 
§3º A última vaga é destinada a 1 (um) profissional do Direito inscrito na OAB, com atuação no Município, 
indicado pelo órgão representativo de classe.  
 
Art. 5° A Secretaria Municipal de Assistência Social – Sala dos Conselhos, receberá o requerimento de 
inscrição e o encaminhará para a Comissão Eleitoral os documentos anexados ao pedido de inscrição; 
 
Art. 6° A Comissão Eleitoral terá os dias 25 (vinte e cinco) de abril á 26 (vinte e seis) de abril de 2023, para 
fazer a análise documental e publicar no dia 27 (vinte e sete) de abril de 2023 o resultado preliminar, no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, no Boletim Oficial do Município – BOM, a 
listagem das entidades inscritas, destacando as habilitadas e as não habilitadas, segundo os critérios 
especificados no presente Edital. 
  
Art. 7° A entidade cuja inscrição venha a ser indeferida pela Comissão Eleitoral, nos termos deste edital, terá 
o prazo de 02 (dois) de maio á 08 (oito) de maio de 2023 para, caso deseje, apresentar recurso 
fundamentado dirigido à Comissão Eleitoral, a quem caberá o seu julgamento definitivo. 
  
§ 1° A apresentação dos recursos obedecerá, no que couberem, as disposições do art. 2º deste edital. 

§ 2° No recurso o recorrente limitar-se-á a exposição do fato e do direito, as razões do pedido de reforma 
ou de decretação de nulidade, o pedido de nova decisão. 

§ 3º Não será admitida entrega de novos documentos fora do período de recurso. 
 
Art. 8° A listagem o resultado final das entidades habilitadas serão divulgadas até o dia 11 (onze) de maio 
de 2023, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
http://www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/, Boletim Oficial do Município – BOM. 
 
Art. 9° A Assembléia Geral de Eleição se realizará no dia 12 (doze) de maio 2023, no horário das 09h00min, 
na Associação Comercial e Industrial de Ferraz de Vasconcelos – ACIFV, sito a Rua R. Bruno Altafim, 26 - Sítio 
Paredão, Ferraz de Vasconcelos - SP, 08501-160. § 1° As entidades habilitadas poderão se fazer presente à 
Assembléia de Eleição por meio de seu representante indicado, ou preposto no caso de ausência justificada 
do representante.  
 
§ 2° As entidades habilitadas poderão fazer uma exposição sobre a atuação da respectiva entidade bem como 
seu compromisso na área do idoso, pelo período de até 3 minutos.  
 
§ 3° A referida apresentação será feita oralmente e requerida à Comissão Eleitoral no momento antecedente 
a votação.  
 
§ 4° Não será aceito qualquer manifestação a favor ou contra a apresentação das entidades. 
 
Art. 10. Cada entidade habilitada, por meio de seu representante legal ou preposto, poderá votar em até três 
entidades candidatas de sua preferência, obedecendo-se um voto para cada segmento, conforme disposto 
no art. 4º, §2º; 
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Art. 11. Serão eleitas as entidades que obtiverem o maior número de votos dentro do seguimento disposto 
no art. 4º, §2º;  
 
Parágrafo único. Em casos de empate, e se mostrando infrutífera a realização de outros escrutínios, será 
considerada eleita a entidade com mais tempo de funcionamento conforme CNPJ, permanecendo o empate 
será considerada eleita a entidade com o presidente mais idoso.  
 
Art. 12. As entidades eleitas serão representadas no CMI por um conselheiro titular e um conselheiro 
suplente, previamente indicado, conforme disposto neste edital.  
 
Art. 13. Participarão do processo de votação e apuração em Assembléia Geral, as entidades habilitadas para 
concorrer e as devidamente credenciadas para votar, sendo que serão votadas as entidades e não seus 
representantes.  
 
Art. 14. A Assembléia não obedecerá a quorum mínimo, sendo que os processos de votação e apuração 
acontecerão com qualquer número de participantes.  
 
Art. 15. No local de votação serão afixadas duas listas contendo:  
 
I - Nome das entidades candidatas  
II - Nome das entidades credenciadas para votar.  
 
Art. 16. As cédulas eleitorais serão confeccionadas pela Comissão Eleitoral.  
 
Art. 17. O voto será secreto e depositado em urna destinada exclusivamente para este fim.  
 
Art. 18. Serão consideradas nulas as cédulas:  
 
I - Que contenham o voto em número maior de entidades, do que as determinadas no neste edital;  
II - Que não correspondam ao modelo oficial;  
III - Que não estiverem devidamente rubricadas;  
IV - Que estiverem em branco;  
V - Quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero próprio, desde que torne duvidosa a 
manifestação de vontade da eleitora.  
 
Art. 19. Encerrada a votação, dar-se-á imediato início a apuração dos votos que será realizada pela Comissão 
Eleitoral.  
 
Parágrafo único após a apuração dos votos será publicado o resultado oficial, o qual será afixado na Sala dos 
Conselhos e no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
http://www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/, Boletim Oficial do município – BOM. 
 
Art. 20. Totalizados os votos, as organizações que obtiverem o maior número de votos, dentro de cada 
seguimento, obedecido o número de vagas, serão proclamadas para compor o Conselho para o biênio de 
2023/2025.  
 
§ 1° A proclamação do resultado final se dará na própria Assembléia, após a contagem dos votos. 
 
§ 2° As entidades serão relacionadas, dentro de cada seguimento, em ordem decrescente do número de 
votos obtidos.  
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§ 3° As entidades que não forem votadas entre as primeiras que comporão o Conselho, permanecerão 
listadas por ordem do número de votos, dentro de cada seguimento e, serão chamadas a compor o Conselho 
no caso de vacância dentro desta ordem.  
 
Art. 21. A relação de entidades eleitas e dos respectivos conselheiros (titulares e suplentes) será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Assistência Social para as providências referentes ao respectivo 
decreto de nomeação.  
 
Art. 22. Os conselheiros titulares e suplentes, indicados pelas entidades eleitas, nomeadas pelo Prefeito 
Municipal por meio de decreto, serão empossados em cerimônia a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de 
maio de 2023, juntamente com os conselheiros titulares e suplentes designados pelas Secretarias Municipais 
elencadas no art. 3º, inciso I da Lei Municipal 2.171/1996. 
 
Art. 23. As entidades da sociedade civil que possuem assento no CMI na atual gestão poderão concorrer à 
reeleição, desde que respeitem o limite de uma recondução e, ainda, atendam e cumpram integralmente às 
demais exigências e orientações relativas ao processo eleitoral regulado pelo presente edital.  
 
Art. 24. A Comissão Eleitoral poderá baixar atos regulamentadores para o estrito cumprimento do contido 
no presente Edital.  
 
Art. 25. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  
 
Art. 26. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

CRONOGRAMA 
 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 04/04/2023 

INSCRIÇÃO 05/04 á 24/04/2023 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 25/04 a 26/04/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 27/04/2023 

PERÍODO DOS RECURSOS 02/05 a 08/05/2023 

ANÁLISE DOS RECURSOS 09/05 a 10/05/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE HABILITADOS 11/05/2023 

ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO  12/05/2023 

CERIMÔNIA DE POSSE 31/05/2023 

INÍCIO DO MANDATO 01/06/2023 

 
 

Ferraz de Vasconcelos, 03 de abril de 2023 
COMISSÃO ELEITORAL/CMI 
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Anexo 1 
 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL EM FÓRUM PRÓPRIO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO NO BIÊNIO 2023/2025. 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
Protocolo de Inscrição nO  _________                Data _____/_____/_____  
 

1 – REQUERIMENTO: 

Ilmo. Sr. Presidente da Comissão do Processo Eleitoral biênio 2023/2025 - CMI, 

 A instituição/entidade abaixo qualificada requer a sua inscrição, com vistas a participar do processo eleitoral 
objeto do Edital de nº 001/2023, na qualidade de ( ) candidata/ (  )votante, apresentando a documentação necessária 
para tal fim. 

_______________________________, ______ de _______________________ de 2023 

_________________________________________________ 

Assinatura do Presidente/Responsável Legal da Instituição  

2 – QUALIFICAÇÃO: 

ENTIDADE:_______________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________________________________ 

BAIRRO:______________________________________________ CEP:_______________ TEL:____________________ 

CIDADE: ________________________________________________ ESTADO:_________________________________ 

CNPJ: _______________________________ DATA DE FUNDAÇÃO:________________ 

PRESIDENTE E/OU RESPONSÁVEL: ____________________________________________________________________ 

NOME DO PARTICIPANTE:___________________________________________________________________________ 

CARGO OU FUNÇÃO QUE OCUPA NA ENTIDADE:_________________________________________________________ 

FINALIDADE ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO:______________________________________________________________ 

3 – CATEGORIA A QUE PERTENCE:_____________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________ 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO CMI 

 

............................................................................................................................................................................. 

 Protocolo de inscrição nº ___________ Data _____/______/________ 

Entidade: _____________________________________________________________________________ 
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Anexo 2 
 
 
À  
Comissão do Processo Eleitoral biênio 2023/2025 – CMI  
 
 
 
(Nome da entidade)______________________________________________________________, com sede 
nesta capital, na Rua _________________________________________nº ___________ , CEP__________, 
CNPJ/MF nº_____________, neste ato representado por seu (cargo do representante 
legal)________________________________, (nome completo)___________________________________, 
(nacionalidade)__________________, (estado civil)_______________, (profissão)____________________, 
portador da cédula de identidade RG nº _____________________ (órgão emissor)_____________, inscrito 
no CPF/MF sob o nº ________, residente e domiciliado nesta capital na Rua 
__________________________________nº ___________ , CEP___________, pela presente vem apresentar 
um breve relato de suas atividades para fins de inscrição no processo eleitoral do Conselho Municipal do 
Idoso CMI-FV  gestão 2023/2025 nos termos do Edital nº 001/2023, conforme segue: 

 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
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1ª Retificação Edital n. 002/2023/CMDCA 

 

 

 

Retifica cláusulas do edital que abre inscrições 
para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Ferraz de Vasconcelos. 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ferraz de Vasconcelos, por sua 
presidente, no uso de suas atribuições legais, e disposições gerais do edital 002/2023/CMDCA que abre 
as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do 
Município de Ferraz de Vasconcelos, torna pública as seguintes retificações ao Edital supracitado, cujas 
alterações estão a seguir elencadas: 

 

1 - No item 4 “DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO”, subitens 4.2, I a XII e,4.2.1 e 
4.3, onde se lê: 

 

4.2 - Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos: 

I. Requerimento dirigido a Presidente do CMDCA, conforme modelo denominado (ANEXO 1)  

II. Cópia de documento oficial com foto, acompanhado do original para conferência, Cédula de 
Identidade (RG) com data de expedição a partir do ano de 2013 ou, Cédula de Identidade de classe 
profissional ou, Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) ou, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
- expedida nos termos da Lei Federal n° 9.503, de 03 de setembro de 1997 (com fotografia);  

III. Cópia do cartão de identificação de contribuinte no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (CPF), podendo ser dispensado se seu número constar em qualquer documento de identidade 
do item anterior; 

IV. Comprovante de residência em nome do(a) candidato(a), sendo um, do mês de março de 2021, 
um do mês de março de 2022 e de março de 2023, comprovando assim, o lapso temporal de 2 (dois) anos 
de residência neste município. Serão admitidas cópias de contas de: luz, telefone, gás, água, cartões de 
crédito ou extratos bancários acompanhados de original para conferência; 
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V. Certificado de quitação eleitoral expedida até 90 (noventa) dias antes da data de sua 
apresentação;  

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;  

VII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;  

VIII. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;  

IX. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;  

X. Diploma ou Certificado de Conclusão do ensino médio ou equivalente; 

XI. Uma foto 3x4 (recente); 

XII. Atestado de saúde ocupacional, expedido por médico(a) registrado(a) no CRM, com data não 
superior a 90 (noventa) dias da data de sua apresentação; 

4.2.1 - A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente poderá ser 
comprovada da seguinte forma: 

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil, registrada no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com 
especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com atendimento à criança e 
adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e 
adolescente, em entidade registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
acompanhada de declaração do candidato que especifique a natureza do serviço prestado; ou 

d) diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em matéria de infância e 
juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 (trezentos 
e sessenta) horas. 

4.3 - O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade 
de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

 

Leia-se: 

 

4.2 - Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos: 

I. Requerimento dirigido a Presidente do CMDCA, conforme modelo denominado (ANEXO I)  

II. Cópia de documento oficial com foto, acompanhado do original para conferência, Cédula de 
Identidade (RG) com data de expedição a partir do ano de 2013 ou, Cédula de Identidade de classe 
profissional ou, Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) ou, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
- expedida nos termos da Lei Federal n° 9.503, de 03 de setembro de 1997 (com fotografia);  
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III. Cópia do cartão de identificação de contribuinte no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (CPF), podendo ser dispensado se seu número constar em qualquer documento de identidade 
do item anterior; 

IV. Comprovante de residência em nome do(a) candidato(a), sendo um, do mês de março de 2021, 
um do mês de março de 2022 e de março de 2023, comprovando assim, o lapso temporal de 2 (dois) anos 
de residência neste município. Serão admitidas cópias de contas de: luz, telefone, gás, água, cartões de 
crédito ou extratos bancários acompanhados de original para conferência; 

V. Certificado de quitação eleitoral expedida até 90 (noventa) dias antes da data de sua 
apresentação;  

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;  

VII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;  

VIII. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;  

IX. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;  

X. Diploma ou Certificado de Conclusão do ensino médio ou equivalente; 

XI. Uma foto 5X7 (recente); 

XII. Atestado de saúde ocupacional, expedido por médico(a) registrado(a) no CRM, com data não 
superior a 90 (noventa) dias da data de sua apresentação; 

XIII. Comprovante de quitação com as obrigações militares (apenas para candidatos homens); 

XIV. Declaração do candidato de que não foi penalizado com a destituição da função de membro do 
Conselho Tutelar (ANEXO II); 

XIV. Comprovante de experiência de que trata o subitem 4.1, V; 

4.2.1 - A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente poderá ser 
comprovada da seguinte forma: 

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil, registrada no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com 
especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com atendimento à criança e 
adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e 
adolescente, em entidade registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
acompanhada de declaração do candidato que especifique a natureza do serviço prestado; ou 

d) diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em matéria de infância e 
juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 (trezentos 
e sessenta) horas. 

e) declaração emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ferraz 
de Vasconcelos – CMDCA/FV de atuação ou documento de posse como membro do Conselho Tutelar. 
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4.3 - O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a 
possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar (ANEXO III). 

 

2. Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem válidos e inalterados. 

Ferraz de Vasconcelos, 11 abril de 2023. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/FV 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Ficha de Inscrição nº________ 

Nome Completo:_______________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Apelido (nome para campanha): __________________________________________________________ 

Documento de Identidade RG nº__________________________________________________________ 

Profissão:_____________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Telefone: (11) ___________________________________, (11) _________________________________ 

E-mail:_______________________________________________________________________________ 

 

Ilma. Sra. Presidente do CMDCA de Ferraz de Vasconcelos, 

____________________________________________________________________________, acima 
identificado(a), vem requerer a V. Sa que se digne a conceder minha inscrição como candidato a membro 
do Conselho Tutelar de Ferraz de Vasconcelos, na forma do art. 133 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990) e do art. 16 da Lei Municipal nº 3.513/2023 e, para tal, anexo a 
documentação necessária, declarando satisfazer as condições estipuladas no edital e na legislação 
vigente. 

Declara que leu o Edital nº 002/2023/CMDCA e que preenche todos os requisitos exigidos nele para 
investidura da função de membro do Conselho Tutelar. 

Ainda declara, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declara estar ciente das 
penalidades cabíveis, previstas no art. 299 do Código Penal e demais disposições legais aplicáveis. 

 

Ferraz de Vasconcelos, ______de __________________________de 2023. 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

____________________________________________________________________________, portadora 
do documento de identidade, RG nº _____________________________,devidamente inscrita no CPF/MF 
sob nº ________________________________, DECLARA, para os fins do disposto no Edital nº 
002/2023/CMDCA, sob pena de responsabilidade (inclusive criminal), que não foi penalizado com a 
destituição da função de membro do Conselho Tutelar nos últimos cinco anos. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

Ferraz de Vasconcelos, ______de __________________________de 2023. 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

____________________________________________________________________________, portadora 
do documento de identidade, RG nº _____________________________,devidamente inscrita no CPF/MF 
sob nº ________________________________, DECLARA que uma vez eleito(a) e empossado(a), irá se  
dedicar exclusivamente às atividades do Conselho Tutelar, sob pena de perda do mandato . 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

Ferraz de Vasconcelos, ______de __________________________de 2023. 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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